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, ... :, ESTADO DO PIAUÍ 

@ PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

No dia 31/05/2022, às 11 :42 :21 horas, no lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO 
E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS (ELÉTRICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 
motivo da alteração foi o seguinte : Transcorridas todas as fases do processo de análise de 
proposta e documentos de habilitação da empresa vencedora, adjudico em favor da mesma. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42 :21 horas, no lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO 
E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURIDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS (ELÉTRICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto 
do lote da licitação á empresa ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 
L TOA com o valor R$ 15.040,00. 

No dia 26/05/2022, às 10:11 :53 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEICULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do 
lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada 
- servidor: pxl0aop00004_ multisalas-06. No dia 31 /05/2022, às 10:43:44 horas, a situação do 
lote foi finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 10:43:44 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 

31 /05/2022 Página 7 de 9 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL · a si tuação do 
lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte : Bom dia 
senhores licitantes! Foi declarado o vencedor dos lotes. Será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pre tende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. No dia 31 /05/2022, às 11 :42:31 horas, a situação do 
lote foi finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42:31 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURIDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUi-PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a si tuação do 
lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte : Transcorridas todas 
as fases do processo de análise de proposta e documentos de habilitação da empresa 

vencedora, adjudico em favor da mesma. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42:31 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURIDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - pelo critério de 
menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ORIGINAL AUTO 
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TOA com o valor R$ 48.250,00. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :44 :05 horas, a autoridade competente da lic itação - ANA 
CLAUDIA TAVARES DOS REIS - alterou a s ituação da licitação para homologada. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 
declarou encerrados os trabalhos . Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

31 /05/2022 

MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA 
Pregoeiro da disputa 
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Proponente: 

ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS 

Autoridade Competente 

IRIS MARIA VIEIRA DE LIMA 

Membro Equipe Apoio 

35.746. 723/0001 -19 ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA DE N• 009/2022-SMS/PMPJ-PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.001.320/2022 

O MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUI-PI, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, Rua Ribeiro Antunes,s/n,Centro-Cep 64.898-Tel (89) 3532-0222, PAJEU 00 PIAUI-PI, 

inscrita no C.N.P.J sob o n• 0l.612.602/0001-62, através da Comissão Permanente de Licitações, 

regularmente nomeada pela Portaria de 001/2022, de 01 de janeiro de 2022, por meio do Edital 

de CHAMAMENTO PÚBLICO SMS n.• 009/2022, Processo Administrativo n• 

0.010.001.320/2022, toma público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto 

sob a modalidade CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE 

DENTÁRIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA, CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS. 

11.JUSTIFICATIVA 

1.1 A Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das 

práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de 

Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na 

Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através de 

Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos principias e diretrizes 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

1.2 Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a 

reabilitação oral protética, assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética 

passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal, que 

efetua o repasse financeiro aos municípios a atribuição de providenciar o atendimento a 

demanda, conforme Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, visa ampliar o número 

de Laboratórios e a oferta de próteses dentárias. 

1.3 Destaca-se, que o município, com base na Portaria l.825/GM/MS/2012, fica autorizado a 

credenciar laboratório (s), conforme sua base populacional, sem que haja restrição quanto à 
natureza jurídica desse(s) laboratório(s), ou seja, o gestor municipaVestadual pode contratar a 

prestação deste serviço através de credenciamento. 

1.4 Por fim, com o credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), a 

Secretaria Municipal de Saúde visa além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, 

atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando 

restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre outros resultados ~ 
para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste município. O termo prótese dentária" f 
também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos 

dentes perdidos ou ausentes. 
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1 2. DO OBJETO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO PAJEU DO PIAUI-PI, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e Portaria nº 40/20U do 

Ministério da Saúde, conforme especificado no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão se credenciar junto ao Munidpio as pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da futura contratação, com provada capacidade técrtica e atendimento aos 

requisitos estabelecidos neste Edital e termo de referencia, bem como na legislação pertinente. 
3.2 Será vedada a participação de empresas quando: 

a) constituídas na forma de consórcio; 
b) que tenha sido dechnada inidônea pela Admin.istração Pública federal, estadual, municipal 
ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
pública acima referida; 
c) detenha objeto social diverso do deste Edital. 

l 4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento será realizado pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), que 

receberá os envelopes contendo os documentos na Sala de Licitações, situada na Secretaria 

Municipal de Saúde Pajeu do Piaui-PI, a partir do dia a partir do dia 02 de junho de 2022, das 

8hàs 13h. 

4 .2 Os interessados na prestação dos serviços deverão apresentar as seguintes documentações: 

4.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de 
sociedades simples, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício. 
b) Declaração formal (conforme anexo) de que não está temporariamente suspensa de 
participar de licitação e impedida de contratar com a Administração, que não foi declarada 
inidônea de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87, IV da Lei 
n• 8.666/93. 
e) Declaração formal (conforme anexo) de que não possui, em seu quadro de pessoaL 
empregado ou associado menor de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e/ou menor de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do art. 27, inc. V, da Lei nº 8666/93 e art. 'JV, inc. XXXID, da 

ConstituiçãoFederal. 

4.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de capacidade téalica, através da apresentação de atestado (s) 
expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a credenciada 
possu i aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característica, com o 
objeto dalicitação; 
b) O (s) atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes informações: nome 
do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza do serviço, endereço completo 
do serviço, data de início e conclusão do serviço, nome e título dos responsáveis técnicos, 
descrição dos serviços executados e número do contrato ou documento equivalente. 
c) Declaração de disponibilidade de todas as condições técnicas (anexo IV) à prestação 
dos serviços definidas no presente termo de referência, firmada pelo representante legal da 
empresa. 
d) Comprovação de registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional 

competente, em nome da pessoa jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de 

Próteses Dentárias junto ao Conselho Regional d e Odontologia - CRO. 

4.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano 
especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas deferidas 
antes da vigência da Lei federal n° 11.101/2005, expedida pelo dis tribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista 
para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta. 

4.2.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b.1) a prova de regularidade para com a Fazenda Federal é a Certidão da Dívida 
Ativa da União, fornecida pela procuradoria da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de Regularidade Trabalhista (CNDl), emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas 

do Tribunal Superior do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011. 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obejto contratual. 

4.2.5 DEMAIS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

a) Declaração da capacidade técnica instalada que dispõe para a contratação com o Município, 

indicando a quantidade mensaL firmada pelo representante legal ou procurador da Entidade. 

b) Declaração assinada pelo responsável legal indicando banco, agência e conta bancária na 

qual serão depositados os pagamentos dos serviçosprestados. 

e) Cópia do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. 

d) Cópia do Alvará Sanitário, expedido pela VISA Municipal, dentro do prazo de validade. 

e) Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o 

credenciamento de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias - LRPD mediante a 

apresentaçao da Ficha de Cadastro Nacional de Estabeleclmentos de Saúde (SCNES). 

4.3 OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS 

4.3.1 Os documentos a presentados deverão ser originais, cópias autenticadas ou cópias simples 

acompanhadas dos originais, salvo os documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na 

internet, que poderão ser cópias simples, caso em que a CPL, se entender necessário, poderá 

diligenciar na internet para averiguar a autenticidade dos mesmos. 

4.3.2 Todas as declarações prestadas no presente credenciamento devem ser assinadas pelo 
representante legal do credenciando ou por procurador legalmente constituído. 

4.3.3 Não será causa de não credenciamento a mera irregularidade formal que não afete o 

conteúdo e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

4,3,4 Os documentos apresentados deverão, obrigatoriamente, ser expressos na língua 

portuguesa ou traduzidos por tradutor juramentado. 

[ s. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

5.1 As proponentes ao responderem ao Credenciamento, concordam integralmente com os 
termos deste Edital e seus Anexos e deverão apresentar junto à documentação exigida: 

a) Declaração da sua concordância expressa, conforme modelo constante do Anexo V deste 
Edital. 
b) Termo de Adesão ao Credenciamento devidamente preenchido, conforme modelo Anexo 
VI deste Edital. 

[ 6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

6.1 A CPL procederá na análise e julgamento da qualificação jurídica dos interessados, a 

qualificação técnica será avaliada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2 O critério de escolha da credenciada, quando mais de uma ofertar o mesmo serviço será a 

proximidade da residência do paciente. 

6.3 Serão credenciadas todas as instituições interessadas que se encontrem em situação regular e 

que atendam a todas as exigências contidas neste edital. 

6.4 Os julgamentos e demais decisões e/ou esclarecimentos proferidos pela CPL serão 

divulgados no Diário Oficial do Município de Pajeu do Piaui-PI (DOM) e/ou proferidos nas 

sessões públicas deste certame. 

[ 7. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

7.1 Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste 

credenciamento: 

7.1.1 Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste 

edital e seus anexos e de acordo com sua proposta. 

7.1.2 Respeitar os prazos fixados neste edital. 

7.1.3 Comunicar à Secretaria Municipal d e Saúd e toda e qualquer a lteração de dados cadastrais, 

para atualização, bem como proceder a (s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário. 

7.1.4 Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo 

credenciante. 

7.1.5 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuíws a que vier causar ao 

credenciante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na 

pessoa de prepostos ou estranhos. 
7.1.6 Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação d e cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

7.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substihlir, no todo ou em parte, quaisquer 

próteses odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos 

serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para 

o credenciante contado a partir do recebimento formal da solicitação. 

7.1.8 O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses 

odontológicas venham apresenta r durante todas as etapas de sua realização devido à técnica de 

confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador 

todos os ônus de correção dos defeitos causados por este fato. 

7.1.9 As solicitações para cumprimento do subitem 6.1.8, n ão gerarão novas ordens de 

fornecimento. Deverão ser redigidas em papel avulso, m encionando o número da ordem de 

fornecimento correspondente. 

7.1.10 Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as 

especificaçôes descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante. 

7.1.11 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas n ormas 

técnicas. 

7.1.12 Responsabilizar-se pela entrega das pr6teses em 30 (trinta) dias, entre a primeira consulta 

moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final. 

7.1.13 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços. 

7.1.14 Atender o contratante d e forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de 

qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral 

e igualitário. 

Lr) .. 
i 
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7.1.15 Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal neeéssário à 

execução do credenciamento. 
7.1.16 Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento. 

7.1.17 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários. 

7.1.18 Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao flu xo de atendimento, prazos 

de entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o 

contratante, visando garantir o bom atendimento aos u suários do Sistema Único de Saúde. 

7.1.19 Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a 

Tabela constante do Termo de Referência. 

7.1.20 Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento. 

7.1.21 Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, 

sem violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o 

uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país. 

7.1.22 Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com 

vícios, falhas ou com defeitos). 

7.1.23 Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 

Odontologia. 
7.1.24 Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias. 

7.1.25 Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, até o 5º dia útil 

de cada mês, referente à produção do mês anterior. 

1 8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1 Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos 

hábeis para cobrança e após Jiberação da despesa pelo setor requisitante. 

8.2 Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do serviço. 
8.3 Respeitar os prazos estipulados neste edital. 
8.4 Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações 
necessárias, pertinentes aos produtos deste edital. 
8.5 Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas no objeto. 
8.6 Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como 
dos serviços executados, consoante o d.isposto no art. 115 da Lei 14133/2021. 

1 9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização dos serviços será do Muniópio através da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que a 
Secretaria Municipal de Saúde designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada. 
9.3 A fiscalização de que trata este item terá por objeto, notadamente, as condições para 
prestação dos serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo 
exclusivamente à CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação de 
serviços de confecção de pr6teses dentárias. 
9.4 A existência da fiscalização não eximirá a(s) pessoa (s) juridica(s) credenciada(s) de 
nenhuma responsabilidade civil ou penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 
9.5 A fiscalização dos serviços não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA, 
de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros~ proveniente de qualquer ação 
indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará, jamais, corresponsabilidade do 
Município de Pajeu do Piaui-PI. 

10. DO TETO FINANCEIRO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FORMA DE 
PAGAMENTO 

10.1 O valor do Teto financeiro Mensal é de até R$ 7.S0Q,00 (sete mil e quinhentos reais) . 

10.2 A despesa decorrente da prestação dos serviços especificados correrá pelo credito do 

Projeto/Atividade 2050; Elemento de Despesas 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: 500/621. 
10.3 O Fundo Municipal d e Saúde de Pajeu do Piaui-PI pagará pelos serviços prestados os 
preços wtitários constantes do Anexo I d este Edital, em real, multiplicados pelas quantidades 
de próteses efetivamente entregues e aferidas. 
10.4 O pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente da prestação 
dos serviços, com apresentação de Nota Fiscal. 
10.5 A Nota Fiscal apresentada d everá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito 
relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Previdenciários e CRF do FGTS, atualizados, caso contrário, ocorrerá à paralisação do 
pagamento, sobre o qual não incidirão juros de mora ou correção monetária. 
10.6 Se os documentos mencionados no item 8.5 estiverem com validade vencida até a data do 
pagamento, a CONTRATADA deverá p rovidenciar e apresentar nova documentação, sem a 
qual o referido pagamento ficará retido. 
10.7 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
10.8 O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada. 
10.9 Os pagamentos efetuados à prestadora de serviço não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade. 

111. DO REAJUSTE 

11.1 Em caso de alteração do valor previsto na Portaria n.0 1.825-GM, de 24/08/2012, do 
Ministério da Saúde, o reajuste será forma1izado mediante a celebração de Termo Aditivo ao 
Termo de Credenciamento. 

[ 12. ADESÃO AO CREDENCTAMENTO 

12.1 Será firmado o Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme Anexo VI deste edital. 

[ 13. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1 Pela inexecução total ou parcial do serviço o Municipio poderá, garantida prévia defesa, 

além do descredenciamento, aplicar à prestadora de serviço as seguintes sanções previstas no 

art. 156 da lei 14133/21: 

a) advertência; 
b) multa na forma prevista no item 13.3.; 
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, por prazo não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admmistração Pública. 
13.2 As multas aplicadas na execução do serviço serão descontadas dos pagamentos devidos à 
prestadora de serviço, a critério exclusivo do Município, e quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 
13.3 Poderá ser aplicada multa indenizatória de 20% sobre o valor total da Nota Fiscal/Fahlra, 

relativa ao mês da ocorrência, quando a prestadora de serviços: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito do gestor do credenciamento; 
c) executar os serviços em desacordo com as normas téotlcas ou especüicações, independente 
da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) desatender as determinações da fiscalização; 
e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 

f) não iniciar, sem justa causa, a execução do serviço no prazo fixado; 

g) não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto; 
h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, 
dolo ou má fé, venha causar danos ao Murúcípio e/ou a terceiros, independente da obrigação da 
prestadora de serviços em reparar os danos causados. 
13.4 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

[ 14. DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1 O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, a CREDENCIADA 
pode solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. A CREDENCIADA ou a 
Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação 
pertinente. 
14.2 A CREDENCIADA que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá 
solicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

14.3 A admin.isração pode, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento nos seguintes 
casos: 

a) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

b) falsidade ideológica; 
e) apresentação de documentação falsa ouadulterada; 

d) não comprovação, quando solicitada, da autenticidade e veracidade da documentação 

apresentada ou da infraestrutura mínima requerida no processo de credenciamento; 

e) inadequada prestação dos serviços. 

14.4 A CREDENCIADA será notificada tempestivamente do descred.enciamento . 

l 1s. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO E DA VIGENCIA 

15.1 Após apresentação da documentação e verificados as condições mínimas de habilitação 
exigidas no Edital, será ratificada a presente contratação e, após isso será expedido o termo 

contratual; 

15.2 O contrato será formalizado mediante termo próprio, confonneanexo presente edital, 

contendo as cláusulas e condições previstas no referido documento; 

15.3 O prazo de vigência do presente credenciamento será de 12 meses, prorrogáveis por igual 

período, contados a partir da assinatura do termo contratual. 

116. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, 

deverão ser dirigidas por escrito à Comissão Permanente de Licitação deste Município de 
PAJEU DO PIAUI-PI e protocoladas no Setor destinado a este fim, localizado na Rua Marques 

da Rocha, 1160, Centro, no municipio de Pajeu do Piaui-PI - PI - Destinado ao Departamento de 
Licitações e Contratos ou pelo e-mail: çplpa;eu.prefeituradepa;euOgmail.com . 

16.2 Constituem Anexos deste Edital: 

1-TERMO DE REFERtNCIA 

Il - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE 
PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CON1RATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INC. V, DA LEI Nº. 
8.666/1993 

III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

V - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL 
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VI - TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 

VII-MINUTA DE CONTRATO 

l t7. DO FORO 

17.1 As dúvidas e quaisquer controvérsias oriundas do presente credenciamento, quando não 

resolvidas administrativamente, serão resolvidas pelo Foro da Comarca de Canto do Buriti-PI. 

Pajeu do Piaui-PI (PI), 31 de maio de 2022. 

Responsável pela formalização da demanda 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

Visto: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária de Planejamento e Administração 

Dalvan Gonçalves de Moura C arvalho 
Secretário de Saúde de Pajeu Do Piauí-Pi 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I TERMO DE REFERtNCIA 

O presente Termo d e Relerencta é parte integrante e indissociável do Edital supracitado, que 
tem por finaJida:d e especi fi car critérios para credenciar Laboratório Regional de Prótese 
Dentária para a Secretaria Municipal de Saúde do Município d e PAJEU DO PIAUI-PI. 

11. DO OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE D ENTÁRIA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICO S DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO PAJEU DO PIAUI-PI, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASn 

SORRIDENTE, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde e Portaria nº 40/20U do 
Ministério da Saúde1 conforme especificado no Termo de Referência (ANEXO 1) deste Edital. 

12.JUSTIFICATIVA 

2.1 A Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das 
práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de 
Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na 
Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através de 
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPDt pautando-se nos princípios e diretrizes 
do s;s,ema ún;co de Saúde (SUS). 
2.2 Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a 
reabilitação oral protética.. assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética 
passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal, que 
efetua o repasse financeiro aos mW1kípios a atribu,ição de providenciar o atendimento a 
demanda, conforme Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, visa ampliar o número 
de Laboratórios e a ofertas de próteses dentárias. 
2.3 Destaca-se, que o município, com base na Portaria 1.825/GM/MS/2012, fica autorizado a 
credenciar laboratório (s), conforme sua base populacional1 sem que haja restrição quanto à 

natureza jurídica desse(s) laboratório(s)1 ou seja, o gestor municipal/estadual pode contratar a 
prestação deste serviço através de credenciamento. 
2.4 Por fim,. com o credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPO), a 
Secretaria Municipal de Saúde visa além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, 
atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando 
restaurar e manter a form~ função, aparência e saúde oral. Contribui entre outros resultados 
para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste município. O termo prótese dentária" 
também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos 
dentes perdidos ou ausentes. 

2.5 Os valores unitários de cada procedimento têm como base a Tabela SUS/SIGTAP, conforme 
Portaria SAS nº. 1825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 do Ministério da Saúde, conforme 

quadro abaixo: 
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2.6 Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer as fases descritas abaixo, sendo que 
cada fase deverá ser conferida e aprovada por um cirurgião dentista designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI. Será de inteira responsabilidade da pessoa jurídica o 
recolhimento e entrega dos produtos para esta conferência no endereço dentro do munidpio de 
Pajeu do Piauí-PI determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. Estas fases serão realizadas 
na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes especificações: 
2.6.1 Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção das moldeiras individuais; 
b) confecção do plano de cera; 
c) montagem dos dentes; 
d) acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato 
incolor quando necessário); 
e) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
f) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

g) cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piauí-PI; 
h) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 
2.6.2 Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção das moldeiras individuais; 
b) confecção do plano de cera; 
c) montagem dos dentes; 
d) acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva); 
e) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
f) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
g) cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI; 
h) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 
2.6.3 Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos1 conforme as fases 
descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção de moldeira individual; 
b) duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 
metal; 
c) confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
d) montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 
e) acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 
necessário); 
f) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
g) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
h) cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piauí-PI; 
i) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 
2,6.4 Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases d escritas abaixo 
(Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção de moldeira individual; 
b) duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 
metal; 
c) confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
d) montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 
e) acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 
necessário); 
f) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
g) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
h) cada etapa deverá ser, obrigatoriamente1 aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI; 
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i) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias; 
2.7 Os códigos e valores constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP -

Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde - SUS no seguinte endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br. 

2.7.1 Tais valores compreenderão todas as despesas do credenciado, inclusive com materiais, 

equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos sociais e administrativos, 

transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer outras despesas eventuais 

relacionadas à execução do objeto deste. 

2.8 Os serviços executados pelo laboratório credenciado deverão oferecer garantia de 01 (um) 

ano no serviço. 

2.9 O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade 

estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia), Vigilância Sanitária e demais 

normas vigentes. 

2.10 O profissional responsável deverá ter registro no CRO (Conselho Regional de odontologia) 

do 

Estado do Piauí. 

2.11 Na requisição de entrega de mercadorias constarão os itens solicitados e a quantidade, 

devendo o licitante contratado deixar os produtos solicitados à disposição do Muniápio, no 

prazo máximo 20 dias úteis. 

2.12 Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por profissionais 

habilitados do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), no Município, sendo vedado o 

ônus ou quaisquer encargos ao beneficiário do serviço (prótese) com deslocamentos fora do 

município. 

2.13 O município, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o objeto, 

podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. 

2.14 A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

que mensalmente irá autorizar ao laboratório contratado a confecção das mesmas conforme 

demanda existente. 

2.15 Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais e moldagens funcionais 

serão 

realizadas por profissional odontólogo do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) 

contratado, no Muniápio. 

2.16 O Município poderá, no interesse público, adquirir quantidades inferiores às credenciadas. 

Pajeu do Piauí-PI (PI), 31 de maio de 2022. 

Responsável pela formalização da demanda 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

Visto: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária de Planejamento e Administração 

LC) 
~ 

Dalvan Gonçalves de Moura C arvalho 
Secretário de Saúde de Pajeu Do Piauí-Pi 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR 
EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, NÃO FOI 
DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INC. V, DA LEI Nº. 8.666/1993 

A empresa .................. CNPJ .................... declara de que não está temporariamente suspensa de 
participar em licitação e impedida de contratar com a administração, não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública e de cumprimento do art. 27, inc. v, da lei 
n•. 8.666/1993 

Assinatura do Credenciado 
Nome: 

CPF/CNPJ: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

______ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

------------~ inscrita no CNPJ sob o nº ------~ com 
sede na Rua ---------~nº ~ Bairro. ______ ~na cidade 
de por seu representante legal, Senhor (a) 
-------~ portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº _______ e 
do CPF nº residente e domiciliado na Rua 

nº ~ Bairro ______ ~ na cidade de 
________ -~ DECLARA, para devidos fins do disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Assinatura do Credenciado 
Nome: 

CPF/CNPJ: 

ESTADO DO PIAUÍ 

de _____ de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE DJSPONIBLIDADE DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Declaro disponiblidade das condições técnicas a prestação dos serviços de 
00 ...... 

Assinatura do Credenciado 
Nome: 

CPF/CNPJ: 

"' .ª' ,., 
o.. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1 ANEXO V D ECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

(nome do credenciado), inscrito no CPF sob o nº 

declara, sob as penas da lei, que, concorda com as 

condições fixadas e se compromete a prestar os serviços no valor estipulado neste edital. 

Por ser verd ade, firma a presente 

de ______ de 2022. 

Assinatura do Credenciado 
Nome: 

CPF/CNPJ: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2022 

Pelo presente instrumento a empresa _________________ com sede 

em _________ e inscrita no CNPJ sob o nº neste ato 

representado por seu representante leagl ____________ ~ portador do 

CPF -------~ vem ADERIR às regras constantes do Edital de Credenciamento 

nº 005/2022, DECLARA: 

I - Estar ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos 

consignados. 

II - De acordo com o presente Termo de Adesão e as condições previstas no Edital de 

Credenciamento. 

11. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente credenciamento a prestação de serviços de confecção de 

próteses 

dentárias, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2 Os valores unitários de cada procedimento têm como base a Tabela SUS/SIGTAP, conforme 

Portaria SAS nº. 1825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 do Ministério da Saúde, conforme 

quadro abaixo: 

OODIGO 
VAIO< 

lJtM 
, ...... 

DESOIÇÃO """ 
TOTAL 

IDIIT.WO 
VAWlt 

SlCTAP/S .,.,,,., ANUAllt$ 
us .. 

Prótese 
07.01.0 Total 

OI 
Mandíbula 7.012-9 

r 

02 
07.01.0 

7.013-7 

Prótese 
Total 

Maxilar 
81 a 

AtéR$ Prótese 972a 

Parcial 
120por 

1440 
R$ 150,00 

90.000,00 
07.01.0 mês 

03 Mandibula 
7.009-9 

r 

Removível 

Prótese 
07.01.0 Pardal 

04 
7.010-2 Maxilar 

Removível 

:~ .. 
.5 
bO 

"" P-. 

05 
07.01 .0 

7.o14-5 

Próteses 

Coronárias 

Intrarradic 

ulares 

Fixas/ 
Adesivas 

(por 

elemento) 

2. D AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
2.1 Caberá ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste 
credenciamento; 

2.1 .1 Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer as fases descritas abaixo, sendo 

que cada fase deverá ser conferida e aprovada por um cirurgião dentista designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI. Será de inteira responsabilidade da pessoa 
jurídica o recolhimento e entrega dos produtos para esta conferência no endereço dentro do 

município de Pajeu do Piaui-PI determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. Estas fases 

serão realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes especificações: 

2.1 .1.1 Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção das moldeiras individuais; 
b) confecção do plano de cera; 
e) montagem dos dentes; 
d) acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato 
incolor quando necessário); 
e) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
fJ os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
g) cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui•PI; 
h) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 
2.1 .1.2 Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção das moldeiras individuais; 
b) confecção do plano de cera; 
c) montagem dos dentes; 
d) acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva); 
e) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
f) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
g) cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI; 

h) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 
2.1.1.3 Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme as fases 
descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção de moldeira individual; 
b) duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 
metal; 
e) confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
d) montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 
e) acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 
necessário); 
f) polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
g) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
h) cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI; 
i) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 
2.1.1.4 Confecção de próteses parciais removíveis inferiores1 conforme as fases descritas abaixo 
(Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese): 
a) confecção de moldeira individual; 
b) duplicação do modelo1 delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de 
metal; 
c) confecção de plano de cera para registro de oclusão; 
d) montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 
e) acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando 
necessário); 
fJ polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 
g) os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 
h) cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião 
dentista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI; 
i) após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias; 
2.2 Manter-se durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

2.3 O Município se reserva o direito de, a qualquer momento, solicitar a atualização dos 
documentos relativos à habilitação/qualificação para o credenciamento. 

3. DA VIGilNCJA 

O prazo de vigência do presente credenciamento será de 12 meses, prorrogáveis por igual 
período, contados a partir da assinatura do termo contratual. 

4. DO TETO FINANCEIRO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor do Teto financeiro Mensal é de até R$ 7.5000 (sete mil e quintentos reais). 
4.2 A despesa decorrente da prestação dos serviços especificados correrá pelo credito do 
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Projeto/Atividade 2050; Elemento de Despesas 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: 500/621. 

4.3 O Fundo Murúcipal de Saúde de Pajeu do Piaui-PI pagará pelos serviços prestados os preços 
unitários constantes do Anexo I deste Edital, em real, multiplicados pelas quantidades de 
próteses efetivamente entregues e aferidas. 
4.4 O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente da prestação dos 
serviços, com apresentação de Nota Fiscal. 
4.5 A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito 
relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Previdenciários e CRF do FGTS, atualizados, caso contrário, ocorrerá à paralisação do 
pagamento, sobre o qual não incidirão juros de mora ou correção monetária. 
4.6 Se os documentos mencionados no item 8.5 estiverem com validade vencida até a data do 
pagamento, a CONTRATADA deverá providenciar e apresentar nova documentação, sem a 
qual o referido pagamento ficará retido. 
4.7 Em caso de irregularidade na emissão dos dorumentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
4.8 O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada. 
4.9 Os pagamentos efetuados à prestadora de serviço não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinruladas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade. 

5. DO REAJUSTE 

Em caso de alteração do valor previsto na Portaria n.• 1.825-GM, de 24/08/2012, do Ministério da 
Saúde, o reajuste será formalizado mediante a celebração de Termo Aditivo ao Termo de 
Credenciamento. 

6. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

6.1 Pela inexerução total ou parcial do serviço o Munidpio poderá, garantida prévia defesa, 

além do descredenciamento, aplicar à prestadora de serviço as seguintes sanções previstas no 

art. 156 da lei 14133/21: 

a) advertência; 
b) multa na forma prevista no item 13.3.; 
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, por prazo não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
6.2 As multas aplicadas na execução do serviço serão descontadas dos pagamentos devidos à 
prestadora de serviço, a critério exclusivo do Murúcípio, e quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
6.3 Poderá ser aplicada multa indenizatória de 20% sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura, 
relativa ao mês da ocorrência, quando a prestadora de serviços: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito do gestor do credenciamento; 
c) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente 
da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) desatender as determinações da fiscalização; 
e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) não iniciar, sem justa causa, a execução do serviço no prazo fixado; 
g) não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto; 
h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, 
dolo ou má fé, venha causar danos ao Município e/ou a terceiros, independente da obrigação da 
prestadora de serviços em reparar os danos causados. 
6.4 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

Igualmente, informamos que concordamos com todas as condições estipuladas no edital. 

de _______ de 2022. 

Carimbo e assinatura da empresa 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ 00 PIAUf-PI 

COIVllSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII MINUTA DE CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUJ-PI,. ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUN IC IPAL DE SAÚDE/FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA XXXXXXXX, 

CNPJ:XXXXXXX 

A Prefeitura Municipal d e Pajeu do Piaui-PI, pessoa jurídica de direito público, s ituada Ru a 
Ribeiro Antunes,s/n,Centro-Cep 64.898-Tel (89) 3532-0222 - Pajeu do Piaui-PI - PI, através da 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o n .0 

0l.612.602/0001-62, s ituada à Av. Eurípedes d e Aguiar, N º 592 - Centro - Pajeu do Piaui-PI/PI, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represen tada, pelo seu Secretário, 

XXXXXXXXX, portador d o RG n .0 XXXXX e insoito no CPF sob o n.0 XXXXX, e A EMPRESA 
XXXXXXXX .. . , resolvem firmar o presente contrato, decorrente d o Edital de Chamada Pública 

n º 009/2022, cujo Edital fica fazendo parte integrante deste, mediante cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste Edital é o credenciamento, seleção e possível contratação de Laboratório 
Regional de Prótese Dentária, para prestação d e serviços odontológicos de confecção de 

próteses dentárias sob medida, conforme Termo d e Referência . 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato será regido na Úl.tegra pela Constituição Federal, art. 199; Lei 8.080/90, arts. 
24 e seguintes; Lei 141 33/21 e alterações e demais normas da legislação vigente aplicável. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO TETO FINANCEIRO 

O valor mensal do teto financei.ro será de até R$ 7.500,00, apurado mediante a aplicação dos 

critérios técnicos descritos no Edital de Chamada Pública n º 009/2022. 

1 CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do Orçamento Fisca.l de xxxx do Fundo 
Municipal d e Saúde de Pajeu do Piaui-PI, conforme descri to na Cláusula Te rceira deste Termo, 
com as seguintes característi cas: 

Órgão: 

Funcional: 

Projeto/ Atividade: 
Elemento da Despesa: 

Fonte de Recursos: 

1 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme as condições a seguir estabelecidas, além 

daquelas previstas no Edital: 
a) Atender os pacientes agendados pela rede municipal de saúde de Pajeu do Piaui-PI em dias 
e horário previamente acordados com a Coordenação de Regulação, A vali ação e Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo haver distribuição total dos horários necessários para 
cobrir o teto financeiro recebido; 

b) Oferecer atendimento igualitário entre os pacientes encaminhados pela SMS e os demais 
pacientes atendidos pelo prestador; 

c) Prestar os serviços através de profissionais pertencentes aos quadros do CONTRATADO, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas neste instrumento e no contrato; 

d) Não transferir a outrem as obrigações assumidas no contrato, salvo autorização, por escrito, 

da SMS, sob pena de rescisão do contrato; 
e) Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do 

obje to contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para a SMS; 
f) Utilização do sistema SIA/SUS para apresentação da produção mensal; 
g) Realização de vistorias té01icas a critério da contratante . 

1 CLÁUSULA SEXTA- DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DO PAGAMENTO 

a) O CONTRATADO deverá utilizar o Sistema SIA - Sistema de Informação Ambulatorial/SUS 
- Sistema Único de Saúde Sistema (SINSUS) para realização do fechamento de sua produção 
mensal, que será validado e pago após a conferência com o relatório de próteses entregues 
estabelecido pela Coordenação do CEO. 

b) O relatório de produção mensal deverá ser entregue na Coordenação do CEO até o s• 
(quinto) dia Útil do mês subsequente à prestação do serviço; 

c) Após 20 (vinte) dias da entrega do relatório de produção, a Secretaria Municipal de Saúde 
disponibi lizará o relatório de crítica contendo os valores aprovados para pagamento, conforme ~ 
cronograma do Ministério da Saúde; .5 
d) A partir da divulgação do relatório de critica pela Coordenação do CEO, o prestador deverá f 
apresentar a Nota Fiscal no protocolo da Prefeihlra municipal para ser encaminhado à 

Controladoria para " aceite" e posterior pagamento pelo Departamento Administrativo; 
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e) O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal, em reais, devidamente 

conferida e aceita pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta bancária, correspondente 

aos serviços efetivamente prestados. 

Parágrafo Único: A Nota Pisca] será emitida com o valor correspondente ao relatório de crítica 

emitido mensalmente pela CONTRATANTE, utilizando-se o Sistema SIA - Sistema de 

Informação Ambulatorial/SUS. 

1 CLÁUSULA SÉTIMA · DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo daquelas previstas no art. 156 da Lei Federal 

n•. 14.133/21: 

a) pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA sujeita a 

multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, do valor da obrigação, se o atraso for 

até 30(trinta) dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro; 

b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, II e N do art. 87 da Lei 

Federal n2 14.133/21 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

e) as multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

d) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

e) apl icadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que fizer à 

CONTRATADA, após a sua imposição. 

1 CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUSTE DE PREÇO 

Os preços serão sempre aqueles praticados na "Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 

do SUS", e os reajustes aplicados aos procedimentos constantes na referida Tabela, também 

obedeceram às determinações do Ministério da Saúde. 

1 CLÁUSULA NONA - DA SUSPENSÃO POR INTERESSE DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, suspender a prestação dos serviços, ou de parte 

deles, desde que notifique por escrito à CONTRATADA, conforme preceitua a Lei n.2 14.133/21 

em seu artigo 137, § 2°, inciso II. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA- FISCAL DO CONTRATO 

A CONTRATANTE designa a servidora _____ matricula n•~ para atuar como fiscal 

responsável pela execução do presente contrato, conforme determina o artigo 117 da Lei n•. 

14.133/21. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

O prazo do contrato terá vigência de xxxxxxx meses nos termos do Inciso III do Artigo 105 da 

Lei 14.133/21 e demais legislação vigente, podendo ser prorrogado por outros períodos, 

mediante termo aditivo. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato poderá ser alterado, exceto em seu objeto, nos casos previstos no artigo 124 da Lei 

n• 14.133/21, através de Termos Aditivos e por acordo entre as partes. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 124 da Lei n .2 14.133/21. 

Parágrafo Único: Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pajeu do Canto Do Buriti, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes do presente contrato 

não resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato na data abaixo 

indicada, em 03 (três) vias de igual teor e forma . 

00 
N 

"' -~ .., 
p,. 

TESTEMUNHAS: 
y 

Pajeu do Piaui-Pl,_J __J_ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de Saúde 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

NOME: ____ '--',., ________ CPF: ___ --,-__ 

NOME: CPF: ___ ~~ 

ld: 167C2D9A242256C9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
PRAÇA AL TAMIRO DE AREA LEÃO, 010 
06554935/0001-04 Exercicio: 2022 

DECRETO Nº 23 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.390 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da Olltras providências 

Resolve: 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um a-édito adicional suplementar na importância de R$737.959,64 distribuídos 
as seguintes dotações: 

02 03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

47 04.122.0002.2004.0000 MANl/TENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 
4.6.90. 71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

57 04.122.0005.2004.0000 MANl/TENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 60.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

60 04.122.0005.2004.0000 MANl/TENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

68 04.122.0005.2004 .0000 MANl/TENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 60.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

71 04.122.0005.2004.0000 MANl/TENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 500 00 
500 Rerursos nAo vinculados de Impostos 

44 04.121.0019.2101 .0000 MANl/TENÇÃO DA SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO 41 .000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 704 05 
704 Transferência da União Referente a Royaltles do Petróleo e Gás Natural 

86 04.122.0030.2014.0000 INDENIZAÇÃO ADM. E SENTENÇAS JUDICIAIS 66.000,00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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ld:09FEBCSEDA4852E5 

Um novo lenllO, uma nova Hislórla. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

cplpatospi@gmail.com 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - PI, em observância aos ditames da Lei 
8.666/93, toma público, para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas referentes ao processo licitatório nº 051/2022, 
procedimento nº 001/2022, sob a modalidade Chamada Pública, adjudicando o 
objeto das pessoas físicas: JOSEMI JOSE DA COSTA, CPF: 872.019.843-49, com o 
valor de R$ 36.069,04 (trinta e seis mil, sessenta e nove reais e quatro centavos) e a 
ISAUBERTO JOSE LOPES DE SOUSA, CPF: 955.253.865-34, com o valor de R$ 
R$ 39.148,58 (trinta e nove mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

Patos do Piauí - PI, 26 de maio de 2022 

Prefeito Municipal 

ld:01AB1B8CA90C52EB 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.285/0001-08 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

Prefelturcde • • , cplpatospi@gmail.com 
PATOS DO PIAUI 

um novo tempo, uma nova Hlstól'la. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 051/2022, Procedimento nº 001/2022, modalidade 
Chamada Pública, que teve como vencedor as pessoas físicas: JOSEMI JOSE DA 
COSTA, CPF: 872.019.843-49 e ISAUBERTO JOSE LOPES DE SOUSA, CPF: 
955.253.865-34, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Patos do Piauí - PI, 26 de maio de 2022 

ld:12525D310B845371 
• .-:-, ESTADO DO PIAUÍ g PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO -

(PI) 

Licitação: (Ano : 2022/ MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI / N • Processo: 

0.0.010.000.963/ 2022) 

às 10:00:44 horas do dia 26/05/2022 no endereço AV MARIA RIBEIRO ANTUNES SN, 

bairro CENTRO, da cidade de PAJEU DO PIAUI - PI, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, e a respectiva Equipe de Apolo, 

designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão 

N• Processo: 0.0.010.000.963/2022 - 2022/0023/2022 que tem por objeto REGISTRO DE 

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA 

DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - LOTE 1 - SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS , MÁQUINAS E 

MOTOSREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 

VEICULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI , CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

~=~º~•1~•-~H~or~•==:1:,::1 ======='º~'~ºec=Qd~o~,======~1:,::1 =~Pro~po=st~•=~ 
125/05/2022 16:00:01 :4331 l~fJ~INAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 11 R$ 72.412,00 

Lote (2) - LOTE li - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S-10, TORO E 

DOBLO.-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 

VE ÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 
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~ = c!!º!c'ª':'!õª-~H~or~•====:I :c:I ==='c'='="='=='~E~oc~a~ec~ad""º~'=-======'°=:I ;=I = c!=Pc~a~po~•~'"====: 
125/05/2022 16:00:01 :43311&RJ~1NAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 11 A$ 9 .900,00 

Lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS 
CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E 
CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FiSICA 
OU JURiDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

Pata-Hora 11 Fornecedor 11 Prooosta 
125/05/2022 , 6 :00:01 :4331 IP1RJ~INAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 11 A$ 15.040,00 

Lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS (ELÉTR ICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO , 
BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

Pata-Hora 1 1 Fornecedor 1 1 ecopoato 
125/05/2022 16:00:01 :4331 IP.fó~'NAL AUTO PECAS E SEAVICOS AUTOMOTJVOS 11 A$ 48.250,00 

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - LOTE 1 - SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
MOTOSREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

1 Pata-Hora 1 1 Eornac&dor 11 L..snce 
12510512022 1S:00:01:433 1 ORIG INAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS A$ 72_412,00 

Lote (2) - LOTE 11 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S-10, TORO E 
DOBLO.-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

31 /05/2022 Página 2 de 9 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

87Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 01 de Junho de 2022 • Edição IVDLXXXV

(Continua na próxima página)

, ... :, ESTADO DO PIAUÍ 

@ PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

Pata-Hora 11 Fornecedor 11 Lance 
125/05/2022 16:00:01 :4331 l&J~INAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 11 R$ 9.900,00 

Lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS 
CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E 
CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL 
PARA ATEND ER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

;;;;;;;;;;;;;o~•~ta~-~H~om~~;;;;;;~I ;1 ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;F~o~rniiiec~~ed~o~r;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;~I ÇI ;;;;;;;;;;;;L~•~o~ce~;;;;;;;;;~ 
125/05/2022 16:00:01 :4331 IP:fJ~'NAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 11 R$ 15.040,00 

Lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO , 
BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL 

Pall-Hoca 11 Fornecédor 11 Lance 
125/05/2022 16:00:01 :4331 IF:fd~INAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 11 A$ 48.250,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 
menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 
disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 
bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 26/05/2022, às 10:11 :45 horas, no lote (1) - LOTE 1 - SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E MOTOSREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
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PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
(ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS , ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 
BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ 
DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: arre matado. O motivo da alteração foi o 
seguinte : Atualização efetuada - servidor: pxl0aop00004_ multisalas-06. No d ia 31 /05/2022, 
às 10:43:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 10:43 :11 horas, no lote (1) - LOTE 1 - SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E MOTOSREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
(ELÉTRICO, LAVAGEM DE VE ÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 
BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ 
DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração 
foi o seguinte: Bom dia senhores licitantes! Foi declarado o vencedor dos lotes. Será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é , indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. No dia 31 /05/2022, às 
11 :42 :01 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42 :01 horas, no lote (1) - LOTE 1 - SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E MOTOSREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
(ELÉTRICO, LAVAG EM DE VEÍCULOS , ALINHAMENTO , BALANCEAMENTO E 
BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ 
DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONT IDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 
seguinte: Transcorridas todas as fases do processo de análise de proposta e documentos de 
habilitação da empresa vencedora, adjudico em favor da mesma. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42:01 horas, no lote (1) - LOTE 1 - SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E MOTOSREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
(ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS , ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 
BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ 
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DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

E EDITAL - pelo critério de menor preço , foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 
empresa ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TDA com o valor R$ 

72.412,00. 

No d ia 26/ 05/2022, às 10:11 :49 horas, no lote (2) - LOTE li · SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S-10, TORO E DOBLO.-REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alte ração foi o s eg uint e: Atu a li zação e f e tu a da - se rvidor : 

pxl0aop00004_multisalas-06. No dia 31 /05/2022, às 10:43 :24 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 31 / 05/2022, às 10:43 :24 horas, no lote (2) - LOTE li - SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S- 10, TORO E DOBLO.-REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para : declarado 
vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Bom dia senhores licitantes ! Foi declarado o 

vencedor dos lotes. Será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 31 / 05/2022, às 11 :42 :12 horas, no lote (2) - LOTE li - SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 6-10, TORO E DOBLO.-REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 

motivo da alteração foi o seguinte : Transcorridas todas as fases do processo de análise de 
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proposta e documentos de habilitação da empresa vencedora, adjudico em favor da mesma. 

No d ia 31 / 05/2022, às 11 :42:12 horas, no lote (2 ) - LOTE li · SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S-10, TORO E DOBLO.-REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE 

SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto 

do lote da licitação á empresa ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 

L TDA com o valor R$ 9.900,00. 

No dia 26/05/2022, às 10:11 :41 horas, no lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO 
E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS (ELÉTRICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS , ALINHAMENTO , 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 
motivo da alte r ação foi o seg uint e : Atu a lização efet u a da - se rvidor : 

pxl0aop00004_ multisalas-06. No dia 31 /05/2022, às 10:43 :33 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 10:43 :33 horas, no lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO 

E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS (ELÉTR ICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS , ALINHAMENTO , 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: declarado 

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Bom dia senhores licitantes! Foi declarado o 

ve ncedor dos lotes. Será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

No dia 3 1/05/2022, às 11 :42:21 horas, a situação do lote foi finalizada. 
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No dia 31/05/2022, às 11 :42 :21 horas, no lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO 
E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS (ELÉTRICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 
motivo da alteração foi o seguinte : Transcorridas todas as fases do processo de análise de 
proposta e documentos de habilitação da empresa vencedora, adjudico em favor da mesma. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42 :21 horas, no lote (3) - LOTE Ili - SERVIÇOS DE 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CAÇAMBA 1114 E ONIBUS WV, IVECO 
E VOLARE, CAMINHÃO MERCEDES E CAÇAMBA IVECO-REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURIDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS (ELÉTRICO , LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto 
do lote da licitação á empresa ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS 
L TOA com o valor R$ 15.040,00. 

No dia 26/05/2022, às 10:11 :53 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEICULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 

SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a situação do 
lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada 
- servidor: pxl0aop00004_ multisalas-06. No dia 31 /05/2022, às 10:43:44 horas, a situação do 
lote foi finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 10:43:44 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
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ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL · a si tuação do 
lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte : Bom dia 
senhores licitantes! Foi declarado o vencedor dos lotes. Será concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pre tende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. No dia 31 /05/2022, às 11 :42:31 horas, a situação do 
lote foi finalizada. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42:31 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURIDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUi-PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a si tuação do 
lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte : Transcorridas todas 
as fases do processo de análise de proposta e documentos de habilitação da empresa 

vencedora, adjudico em favor da mesma. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :42:31 horas, no lote (4) - LOTE IV - SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA-REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURIDICA PARA PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ- PI , CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - pelo critério de 
menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ORIGINAL AUTO 
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TOA com o valor R$ 48.250,00. 

No dia 31 /05/2022, às 11 :44 :05 horas, a autoridade competente da lic itação - ANA 
CLAUDIA TAVARES DOS REIS - alterou a s ituação da licitação para homologada. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 
declarou encerrados os trabalhos . Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

31 /05/2022 

MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA 
Pregoeiro da disputa 
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Proponente: 

ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS 

Autoridade Competente 

IRIS MARIA VIEIRA DE LIMA 

Membro Equipe Apoio 

35.746. 723/0001 -19 ORIGINAL AUTO PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS L TDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA DE N• 009/2022-SMS/PMPJ-PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.001.320/2022 

O MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUI-PI, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, Rua Ribeiro Antunes,s/n,Centro-Cep 64.898-Tel (89) 3532-0222, PAJEU 00 PIAUI-PI, 

inscrita no C.N.P.J sob o n• 0l.612.602/0001-62, através da Comissão Permanente de Licitações, 

regularmente nomeada pela Portaria de 001/2022, de 01 de janeiro de 2022, por meio do Edital 

de CHAMAMENTO PÚBLICO SMS n.• 009/2022, Processo Administrativo n• 

0.010.001.320/2022, toma público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto 

sob a modalidade CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE 

DENTÁRIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA, CONFORME OS TERMOS E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS. 

11.JUSTIFICATIVA 

1.1 A Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das 

práticas e da rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de 

Atenção Básica em Saúde Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na 

Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, através de 

Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos principias e diretrizes 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

1.2 Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a 

reabilitação oral protética, assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética 

passou a ser uma das principais metas da Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal, que 

efetua o repasse financeiro aos municípios a atribuição de providenciar o atendimento a 

demanda, conforme Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, visa ampliar o número 

de Laboratórios e a oferta de próteses dentárias. 

1.3 Destaca-se, que o município, com base na Portaria l.825/GM/MS/2012, fica autorizado a 

credenciar laboratório (s), conforme sua base populacional, sem que haja restrição quanto à 
natureza jurídica desse(s) laboratório(s), ou seja, o gestor municipaVestadual pode contratar a 

prestação deste serviço através de credenciamento. 

1.4 Por fim, com o credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), a 

Secretaria Municipal de Saúde visa além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, 

atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando 

restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre outros resultados ~ 
para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste município. O termo prótese dentária" f 
também é utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos 

dentes perdidos ou ausentes. 
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ld:0F88D25798E741D5 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETONº037/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 405.000,00 (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui•PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.361 .0116.2019 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01.12.361 .0116.2024 

3.3.90.30 

DECRETO N' 037/2022 , de 16 de Maio de 2022 
ANEXO J. RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

553 Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01.04.122.0101.2006 Manutenção da Secretaria de Governo 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.2074 Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101 .2010 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101 .2031 Manutenção Administrativa do FMS 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

83.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,Sn-1,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaut-PI 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

30.01 .18.541 .0114.2017 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.3.90.1 4 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 037/2022 , de 16 de Maio de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdica 

Ouiros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Oulros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,Sn-1 ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaut-PI 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

27.0t .12.361.0t 16.2020 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.0t .12.361.0116.2024 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.0t .12.361 .0t 16.1013 

4.4.90.51 

500 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101.2007 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DAAÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.3.90.36 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .1019 

4.4.90.52 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Formação Continuada de Trabalhadores em Educação 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias- Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção e Reforma de Quadras em Escolas Municipais 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Oulras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutenção da Assessoria Jurldlca 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Construção, Ampl e Reforma da Postos e UBS 

Equipamentos e Malerial Permanente 

.. 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

4.4.90.52 Equipamentos e Malerial Permanente 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

100.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

145.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

405.000,00 1 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

98.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

3.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Erdereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

4.4.90.52 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1023 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.01 20.2042 

3.3.90.14 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111 .2014 

3.3.90.39 

751 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Oblas e lnslalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ..• 

Manutenção de Poços e Oemals Sistema de Agua 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Aquisição de Veiculo 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social Básica 

Diárias -Civil 

Transferência de Reoursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção da Sade do CRAS 

Oblas e Instalações 

T ransferêncía de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -Fnas 

Encargos com Iluminação Pública 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos da Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ... 

Aquisição de Trator Agricola com Implementas 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pa}eu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.52 

501 

4.4.90.52 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.1028 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Construção e Reforma de Estãdlo 

Oblas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1 

1 

1 

1 

5.000,00 

63.000,00 

500,00 

1.350,00 

1.850,00 

10.000,00 

19.333,45 

29.333,45 

2.000,00 

2.000,00 

10.666,55 

10.666,55 

9.000,00 

9.000,00 

3.150,00 

3.150,00 

1.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

91.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

405.000,00 1 

ld:l.3B5A2COBl.854493 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO D E PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRA TO Nº: 0087/2022 

REFERê NClA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00.100.ool.037/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N•: 0021/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 0087/2022, fi rmad o entre o Munidpio de Pajeú do 

Piauí-PJ, C.N.P.J N•: 0l.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Anhmes, s/n, Centro, Pajeú d o 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa/ V & M QNTEJRq LTDA C:.N.P.J Nº: 28.514.702.000.102, Avenida 

Bucar Neto N• 244. Bairro: Centro, Munldpio: Floriano .-:PI. pór inter~o do representante legal, o 

Senhor Fraru:ú.-valdo Cosia da Silva, p ortad or do RG Nº: 8137.Í26SSP-l'I e ·c .é .F Nº: 639.544.605-30. 

OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO P ARCBLADA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PAJEÚ DO P!Aill, DE ACORDO,COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANfBS NO 

TERMO DE REFERtNCL< DESTJl, EDITAL. 

FO NTE D E RECURSO S; PR()PRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONT~TO: R$ 544.833,84 (quinhentos e quarenta e quatro mil e oitocentos 
e trinta e três re4is e oi,enta e·qÚatro centavos). 

QBS; A admini~thçió. não está obripda a adquirir a totalidade dos pro~to• COIÍttatado,. de modo 
que o valor do:fflomto rortavondc ao valor estimado e o fomt:dmcnto ·cfoo matedalo ocoa:eÁ de 
acordo çqm a~ ncçcàtidadciÍ do··Munidpio .... 
DATA DA ASSINA 11,JRA:, 17.05.2022. 

VJGflNCÍÁ: Áté-31 _de ~~rode 2022. 
i ' . . -.1 ' ' . 

SIGNATÁRIOS.: Pelo ' CON1RATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares doe Reis, Seqet,\ria 

Munil'i9al d e Adti;linistração e Pela CONTRATADA, a empresa / V & MONTE'ri.o l.TDA :'C.N .P.(N": 
28.514.7'02.!Íoo.,02,;Avenida Bu car Neto Nº 244, Bairro: Centro, Munidpio: Floriano -PJ, po~ intermédio 

do ~ lante lega~ o $\,nhor Fraru::isvaldo Costa da Silva, portador do K.G N": 8137126SSF-PJ'~ C.P.F 
N": 639.544.~os-i<i: · • 

Ana Cúludia Tavares dos Reis 
Secret6ri.R Municipal de Administni.çlio 

ld:1518E8390FOF430D 
ESTA DO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N": 009'/2022 

REFBRêNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.114/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔ NICO N•: 0023/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N •: 0094/2022, firmado entre o Muniá p io de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J N •: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria fübeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piau í-PI, e de outro lado a empresa São M arcos distribuidora de Medicamentos Equipamentos e M ateriais 

Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N.P.J Nº:03.894.963/0001-74 com sede na Rua Avelino Freitas,. 

Nº 498,Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PL Cep N º : 64.770.000 por intermédio do 

representante legal o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G N º:946.101-SSP/PL C.P.F N º: 341 .263.683-53. 

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 

ATENÇÃO BASICA, PARA ETBNDER AS N ECESSIDADE DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

SAÚDE DE PAJEÚ DO PlAUL DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERtlNClA DESTE EDITAL. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓ PRIO, FMS E AFB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 949.600,00 (novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais). 

OBS· A administração não está obrigada a adouirir a totalidade dos produtos rontratados de modo 
que o valor do çootrato corresponde ao valor estimado e o fomedmento dos materiais oçorrerá de 
acordo com as necessidades do Município, 

DATA DA ASSINATURA: 26.05.2022. 

VIGJlNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exm a. Sra . Ana Cláu d ia Tavares dos Reis Secretária 

Municipal de Administração e Pela CONlRATADA, a em presa São Marcos distribuidora de M edicamentos 

Equipamentos e Materiais Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N .P.J N º:03.894.963/0001-74 com sede 

na Rua Avelino Freitas, Nº 498, Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PI, Cep N º: 64.770.000 por 

interméd io do representante lega l o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G Nº:946.101-SSP/PI, C .P .F N º : 

341.263.683-53. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Mu nicipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Erdereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

4.4.90.52 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1023 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.01 20.2042 

3.3.90.14 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111 .2014 

3.3.90.39 

751 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Oblas e lnslalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ..• 

Manutenção de Poços e Oemals Sistema de Agua 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Aquisição de Veiculo 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social Básica 

Diárias -Civil 

Transferência de Reoursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção da Sade do CRAS 

Oblas e Instalações 

T ransferêncía de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -Fnas 

Encargos com Iluminação Pública 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos da Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ... 

Aquisição de Trator Agricola com Implementas 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pa}eu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.52 

501 

4.4.90.52 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.1028 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Construção e Reforma de Estãdlo 

Oblas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1 

1 

1 

1 

5.000,00 

63.000,00 

500,00 

1.350,00 

1.850,00 

10.000,00 

19.333,45 

29.333,45 

2.000,00 

2.000,00 

10.666,55 

10.666,55 

9.000,00 

9.000,00 

3.150,00 

3.150,00 

1.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

91.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

405.000,00 1 

ld:l.3B5A2COBl.854493 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO D E PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRA TO Nº: 0087/2022 

REFERê NClA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00.100.ool.037/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N•: 0021/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 0087/2022, fi rmad o entre o Munidpio de Pajeú do 

Piauí-PJ, C.N.P.J N•: 0l.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Anhmes, s/n, Centro, Pajeú d o 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa/ V & M QNTEJRq LTDA C:.N.P.J Nº: 28.514.702.000.102, Avenida 

Bucar Neto N• 244. Bairro: Centro, Munldpio: Floriano .-:PI. pór inter~o do representante legal, o 

Senhor Fraru:ú.-valdo Cosia da Silva, p ortad or do RG Nº: 8137.Í26SSP-l'I e ·c .é .F Nº: 639.544.605-30. 

OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO P ARCBLADA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PAJEÚ DO P!Aill, DE ACORDO,COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANfBS NO 

TERMO DE REFERtNCL< DESTJl, EDITAL. 

FO NTE D E RECURSO S; PR()PRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONT~TO: R$ 544.833,84 (quinhentos e quarenta e quatro mil e oitocentos 
e trinta e três re4is e oi,enta e·qÚatro centavos). 

QBS; A admini~thçió. não está obripda a adquirir a totalidade dos pro~to• COIÍttatado,. de modo 
que o valor do:fflomto rortavondc ao valor estimado e o fomt:dmcnto ·cfoo matedalo ocoa:eÁ de 
acordo çqm a~ ncçcàtidadciÍ do··Munidpio .... 
DATA DA ASSINA 11,JRA:, 17.05.2022. 

VJGflNCÍÁ: Áté-31 _de ~~rode 2022. 
i ' . . -.1 ' ' . 

SIGNATÁRIOS.: Pelo ' CON1RATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares doe Reis, Seqet,\ria 

Munil'i9al d e Adti;linistração e Pela CONTRATADA, a empresa / V & MONTE'ri.o l.TDA :'C.N .P.(N": 
28.514.7'02.!Íoo.,02,;Avenida Bu car Neto Nº 244, Bairro: Centro, Munidpio: Floriano -PJ, po~ intermédio 

do ~ lante lega~ o $\,nhor Fraru::isvaldo Costa da Silva, portador do K.G N": 8137126SSF-PJ'~ C.P.F 
N": 639.544.~os-i<i: · • 

Ana Cúludia Tavares dos Reis 
Secret6ri.R Municipal de Administni.çlio 

ld:1518E8390FOF430D 
ESTA DO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N": 009'/2022 

REFBRêNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.114/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔ NICO N•: 0023/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N •: 0094/2022, firmado entre o Muniá p io de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J N •: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria fübeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piau í-PI, e de outro lado a empresa São M arcos distribuidora de Medicamentos Equipamentos e M ateriais 

Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N.P.J Nº:03.894.963/0001-74 com sede na Rua Avelino Freitas,. 

Nº 498,Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PL Cep N º : 64.770.000 por intermédio do 

representante legal o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G N º:946.101-SSP/PL C.P.F N º: 341 .263.683-53. 

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 

ATENÇÃO BASICA, PARA ETBNDER AS N ECESSIDADE DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

SAÚDE DE PAJEÚ DO PlAUL DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERtlNClA DESTE EDITAL. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓ PRIO, FMS E AFB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 949.600,00 (novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais). 

OBS· A administração não está obrigada a adouirir a totalidade dos produtos rontratados de modo 
que o valor do çootrato corresponde ao valor estimado e o fomedmento dos materiais oçorrerá de 
acordo com as necessidades do Município, 

DATA DA ASSINATURA: 26.05.2022. 

VIGJlNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exm a. Sra . Ana Cláu d ia Tavares dos Reis Secretária 

Municipal de Administração e Pela CONlRATADA, a em presa São Marcos distribuidora de M edicamentos 

Equipamentos e Materiais Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N .P.J N º:03.894.963/0001-74 com sede 

na Rua Avelino Freitas, Nº 498, Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PI, Cep N º: 64.770.000 por 

interméd io do representante lega l o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G Nº:946.101-SSP/PI, C .P .F N º : 

341.263.683-53. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Mu nicipal de Administração 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

346 Ano XX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 02 de Junho de 2022 • Edição IVDLXXXVI

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Erdereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

4.4.90.52 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1023 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.01 20.2042 

3.3.90.14 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111 .2014 

3.3.90.39 

751 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Oblas e lnslalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ..• 

Manutenção de Poços e Oemals Sistema de Agua 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Aquisição de Veiculo 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social Básica 

Diárias -Civil 

Transferência de Reoursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção da Sade do CRAS 

Oblas e Instalações 

T ransferêncía de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -Fnas 

Encargos com Iluminação Pública 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos da Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ... 

Aquisição de Trator Agricola com Implementas 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pa}eu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.52 

501 

4.4.90.52 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.1028 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Construção e Reforma de Estãdlo 

Oblas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1 

1 

1 

1 

5.000,00 

63.000,00 

500,00 

1.350,00 

1.850,00 

10.000,00 

19.333,45 

29.333,45 

2.000,00 

2.000,00 

10.666,55 

10.666,55 

9.000,00 

9.000,00 

3.150,00 

3.150,00 

1.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

91.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

405.000,00 1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO D E PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRA TO Nº: 0087/2022 

REFERê NClA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00.100.ool.037/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N•: 0021/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 0087/2022, fi rmad o entre o Munidpio de Pajeú do 

Piauí-PJ, C.N.P.J N•: 0l.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Anhmes, s/n, Centro, Pajeú d o 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa/ V & M QNTEJRq LTDA C:.N.P.J Nº: 28.514.702.000.102, Avenida 

Bucar Neto N• 244. Bairro: Centro, Munldpio: Floriano .-:PI. pór inter~o do representante legal, o 

Senhor Fraru:ú.-valdo Cosia da Silva, p ortad or do RG Nº: 8137.Í26SSP-l'I e ·c .é .F Nº: 639.544.605-30. 

OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO P ARCBLADA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PAJEÚ DO P!Aill, DE ACORDO,COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANfBS NO 

TERMO DE REFERtNCL< DESTJl, EDITAL. 

FO NTE D E RECURSO S; PR()PRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONT~TO: R$ 544.833,84 (quinhentos e quarenta e quatro mil e oitocentos 
e trinta e três re4is e oi,enta e·qÚatro centavos). 

QBS; A admini~thçió. não está obripda a adquirir a totalidade dos pro~to• COIÍttatado,. de modo 
que o valor do:fflomto rortavondc ao valor estimado e o fomt:dmcnto ·cfoo matedalo ocoa:eÁ de 
acordo çqm a~ ncçcàtidadciÍ do··Munidpio .... 
DATA DA ASSINA 11,JRA:, 17.05.2022. 

VJGflNCÍÁ: Áté-31 _de ~~rode 2022. 
i ' . . -.1 ' ' . 

SIGNATÁRIOS.: Pelo ' CON1RATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares doe Reis, Seqet,\ria 

Munil'i9al d e Adti;linistração e Pela CONTRATADA, a empresa / V & MONTE'ri.o l.TDA :'C.N .P.(N": 
28.514.7'02.!Íoo.,02,;Avenida Bu car Neto Nº 244, Bairro: Centro, Munidpio: Floriano -PJ, po~ intermédio 

do ~ lante lega~ o $\,nhor Fraru::isvaldo Costa da Silva, portador do K.G N": 8137126SSF-PJ'~ C.P.F 
N": 639.544.~os-i<i: · • 

Ana Cúludia Tavares dos Reis 
Secret6ri.R Municipal de Administni.çlio 

ld:1518E8390FOF430D 
ESTA DO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N": 009'/2022 

REFBRêNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.114/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔ NICO N•: 0023/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N •: 0094/2022, firmado entre o Muniá p io de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J N •: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria fübeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piau í-PI, e de outro lado a empresa São M arcos distribuidora de Medicamentos Equipamentos e M ateriais 

Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N.P.J Nº:03.894.963/0001-74 com sede na Rua Avelino Freitas,. 

Nº 498,Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PL Cep N º : 64.770.000 por intermédio do 

representante legal o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G N º:946.101-SSP/PL C.P.F N º: 341 .263.683-53. 

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 

ATENÇÃO BASICA, PARA ETBNDER AS N ECESSIDADE DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

SAÚDE DE PAJEÚ DO PlAUL DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERtlNClA DESTE EDITAL. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓ PRIO, FMS E AFB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 949.600,00 (novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais). 

OBS· A administração não está obrigada a adouirir a totalidade dos produtos rontratados de modo 
que o valor do çootrato corresponde ao valor estimado e o fomedmento dos materiais oçorrerá de 
acordo com as necessidades do Município, 

DATA DA ASSINATURA: 26.05.2022. 

VIGJlNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exm a. Sra . Ana Cláu d ia Tavares dos Reis Secretária 

Municipal de Administração e Pela CONlRATADA, a em presa São Marcos distribuidora de M edicamentos 

Equipamentos e Materiais Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N .P.J N º:03.894.963/0001-74 com sede 

na Rua Avelino Freitas, Nº 498, Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PI, Cep N º: 64.770.000 por 

interméd io do representante lega l o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G Nº:946.101-SSP/PI, C .P .F N º : 

341.263.683-53. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Mu nicipal de Administração 
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ld :05D4ECODOA21457F 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n. º 148/2022 d e 3 1 d e maio de 2022. 

CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR 
MUNICIPAL PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

C LÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Pre feito do Município de 
P aj eú do Piauí (PI), usando d as a tribuições que lhe são conferidas por le i , 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n º 
001 .0001046/2022; 

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica d a 
Secretaria Mun icipal de Saúde de Pajeú do Piauí n º 003/2022; 

CONSIDERANDO o art. 90 da Lei Complementar n º 003/2013 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER licença, p ara tratar de assuntos 
particulares, no período de 01 de junho de 2022 a 3 1 de maio de 2023, a o 
servidor Ercione Gonzaga d a Silva, portador do cartão de CPF(ME) n º 
761.950.663-20, residente e domiciliada à Rua Bernardino Paraguai, s/ n .º, 
Centro, e m Pajeú do Piauí (PI). 

publicação . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor n a d ata d e s ua 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de P a j eú do Piauí, E stado do 
Piauí, em 31 de maio de 2 0 22, ano 28° de fundação d e Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês de maio do ano de 2022 (_ / __ / 
_ ). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal d e Planejamento e Administração 

ld:OCC54766D0D34768 

11114 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

lntereaaado: Secretaria Munlclpal De Educação 

Aaaunto: Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar 

Moclalldade do Contrato Dlape.,.. LlcltllçAo: Base Legal Art. 24, V. Da 

Lei N°8.888/1993. 

H-
CONTRATO EMEROENCIAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR QUE FAZ O 

MUNICIPIO DE PAULISTANA.PI COM A EMPRESA 

JANAILTON DE MELO CARVALHO 82338385372. 

Pelo presente instrumento de contrato de prestaçAo de serviços, de 

um lado o MUNICIPIO DE PAULISTANA.PI. Peaaoa Jurld lca de Dlretto 

PObllco Interno, Inscrito aob CNPJ nº. 06.553.798/0001-96, com sede na Av. 

Marechal Deodoro, nº 121 , Centro desta munlcipalldade, neste ato 

representado pelo aeu Prefeito Munlclpal,Sr. JOAQUIM J0UO COELHO, 

residente e domlcliado nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, 

e . de outro lado. a Empresa. JANAILTDN DE MELO CARVALHO 

823383815372, Peaaoa Jurldlca de Direito . Privado, Inscrito no CNPJ sob nº. 

41 .719.134/0001~ . Rua Projetada, n°47, na cidade de Paulistana-PI, CEP 

64750-000, neste ato repre&entado por seu gerente Sr. JANAILTON DE 

MELO CARVALHO. CPF nº 923.393.953-72. denominado CONTRATADO. 
têm entre si ajustado o contrato que mutuamente outorgam, aceitam e ae 

obrigam a cumprir integralmente por ai e aeua auceaaores, na melhor fonna 

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE PAULISTANA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO. 121, BAIRRO: CENTRO - PAUUST. 

••• 
de direito, confonne ascléusulas e condições a seguir definidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente a contratação de empresa para 

Prestaçãode Serviço de Transporte Escolar nos seguintes itinerários: 

Rota Turno Nºde alunos km rod. por Valor por 

dia km 

Roça Nova e Manhã 7 28 3 ,50 

sao Martinho 

Roça Nova e Tarde 04 28 3,50 

São Martinho 

CLÁUSULA SEGUNDA - PAI 0881AACÕEI: 

DO CONTRATANTE: 

a} Reaponsablllzar-ae pela lavratura do respecttvo contrato, com base nas 

dlspoelçõe& legais; 

b) Assegurar oa recursos orçamentários e financeiros para custear o 

contrato; 

e) Fornecer à CONTRATADA todas as infonnaçõea neceaaérias visando 

propiciar a perfeita execução doe serviços objeto desta contnllo; 

d) Recebimento e protocolo de eventuais recursos administrativos; 

e) Promover, por meio de servidor designado pelo CONTRATANTE, o 

acompanhamento e a fiscalizaçao dos serviço& prestados, anotando em 

PREFErTURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 
AVENIDA MARECHAL DEODORO. 121, BAIRRO; CENTRO - PAULI 

,.,,., 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

l) Efetuar os pagamentos mensais oriundos do referido transporte. à 

empresa CONTRATADA, de acordo com as condlÇÕeS de preço e 

pagamento estabelecidos no contrato; 

DA CONTRATADA: 

a) Executar integralmente o objeto do presente contrato através de 

profissionais especializados; 

b) Cumprir o presente contrato e o estabelecido em suas ciéusulas, sob 

pena de o mesmo ser rescindido; 

e) Fornecer oe serviços de forma qualtflcada, com segurança, regular, em 

honlrio compatível com o estabelecido para o início e término do honlrto 

escolar, bem como de acordo com a legislaçlo atinente ao contrato; 

d) Apresentar vistoria dOB veículos; 

•> Adequar os vefculoe as determlnaÇÕeS do Código Nacional de 

Tnlnstto; 

f) Manter o interior dos vefculos sempre limpos; 

11) NIio cobrar qualquer valor adicional na execuçllo do objeto; 

h) Permitir o acesso ao Interior doo vefculoa para vistoria e fiscalizaçllo por 

meio de servidor designado pelo CONTRATANTE; 

1) Emitir as cobranças diretamente na Prefeitura. vedado qualquer outro 

melo; 

J) 

k) 

Executar oe serviços conforme estabelecido nesta contrato; 

Atender a todas as condiÇOes exigidas pelo CONTRATANTE; 

1) Apresentar durante a execuçlo do contrato, se solicitado, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legisleçllo em vigor quanto llls obrigações 

assumkfas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérioa, 

PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

/ 
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1 d: 05D4EC2452983400 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Demerval Lobão 03, centro cep: 64.940.000. 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
Monte Alegre do Piauí 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 040/2022, Procedimento nº 012/2022, modalidade dispensa, 
autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Monte Alegre do Piauí - PI, em 02 de junho de 2022. 

tt.lU.,J#II~ 
Dijalma Gomes M arenhas 

Prefeito Municipal 

ld:030E6133978435F8 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0010/2022 
CJV1..J) 2 

OBJETO: CONVO S JURIDICAS) PARA 
Convocação de arem propostas para 
elaboração de --..:--..c1 jeú do Piauí-PI, 
conform 

. , 9 3. 

AL DE OBRAS DO MUNIC · Ú DO PIAUÍ, 
s da Comissão Permanente , ri uso de suas 
erando a néc:essidade de r):b ocessos de 
face dast/.aquisições DIR :,,PENSA DE 

LICI l!frt,,~,1H'liRifiiY/<!Qf o no-6 rt. 24, ·nciscí I da Lei e Ju O de 
teressado que instaurou iri trati para 

p~~;~ para limpeza pública do m · o ~ ui-PI, 
ro·eto básico conforme es · o, 

✓~ }tJ~irj~~'ilf~/t~ /IJ~caif ~.:.-.1,•+ ... ~ iz. , <ll:even o lar 
as e2,te ed . 

F dores 

p -==~ ~M 
R <t:::,!l>l!!'lfl'':;:::: e-mail 
cplp if 
considerad -o desse 
aviso, sendo rab ,ca. o o resentar 
a documentação fiscal soli 

INFORMAÇÕES: Podem ser- -0222 ou através 
do E-mail : cplpajeu.prefeituradepaJeu gma1 .com ou na sala da CPL no endereço 
Maria Antunes nº s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI. 

O PRAZO PARA INICIAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA 
INICIARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO PRAZO DE ATÊ 3 (TRÊS) DIAS, 
CONTADOS DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

FORMA DE PAGAMENTO: ATÊ 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA SOLICITAÇÃO. 

DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: Contrato Social , CNPJ, Certidão 
Negativa de Débitos Federais, Estaduais e Municipais, FGTS, Certidão Negativa De 
Débitos Trabalhistas, Atestado De Capacidade Técnica, Certidão Negativa De 
Concordata E Falência, Declaração, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição Federal , de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que o credenciado não possui ou mantem pessoal 
empregada(s), com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; DECLARAÇÃO, sob as penas previstas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEO DO PIAUI • Rua Maria Ribeirn Antunes. s/ n. Centro - CE~ 64.898-DDD • lei.: (D89) 3532-D222 
Emil: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com - www.pajeudopiaui.pi.goY.br 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

no art. 299 do Código Penal, que não tenha sido punido com quaisquer das sanções 
vigentes relativas a suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração· d3clar~~~ i~isqneidade para licitar ou contratar 
com a administração 1:1Pli ; su6pe são (empor.(rf,p eterminada por órgãos e 
entidades do Poder ec\1r - o hamamento público e 
impedimento de celeb arceria ou contrato com 
estes, por prazo não = = :,-,<..t: neidade para participar 
de chamament ---=~ re, parceria ou 
contrato com rno, enquanto 
perdurar romovida a 
reabilit que será 
conced venente ressarcir a admini prejuízos 
resulta o prazo da sanção aplicad 

r' 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Objeto: CONVOCAÇ O DE FORNECEDORES (PESSOAS JUR DICAS) PARA 
Convocação de fornecedores (pessoas jurídicas) para 1apresentarem propostas 
para elaboração de projeto básico para limpeza pública do município de Pajeú 
do Piauí-PI, co forme es ecificado no ro·eto básico 

B Justific~t~~ 1 {F':! 'damento Jurídico: ~ /,, 
1. A tarJra" ç\e calcular a remuneração de serviços de Engênnai'ia exige uma 
série ~e;~eqillsi!W~ue não se restringem apenas a uma que~tão e~inentemente 
técnicá, envó1~epl!l6 necessidade de conhecimentos que-~ãõ clesde a legislação 
profisi i\l al~ ê 1tsj ção tributária e fiscal, conhecimento dom rf ado/de materiais 
e de ~b~e~ tl'ra, ou seu mais amplo sentido. 
2. º'1 ~ J o ó9)~casso de uma atividade profissional e Engenha ia depende 
~i tof rpa1co{l'lo/t~:5 abelecemos a cobrança dos honorário°?-pr:Ôfi_ssiopais 0~19,a 

-~ r ehiu(lefa~ o~ p~Ós serviços que prestamos aos clientet sejam elas Ré~s'oas 
~ .:\, físÍcaS:~,jtJ~a;J 1 privados ou públicos. )./")) 
': ✓ .$~~ r~~í~ 'e t r~etitivo como em que vivemos na atual1dà e, s~ néio/}i~~~s 

C::1..,.: ,um~ ,9~p~c·~ :~o adequado e suficiente na forma de elal)orár- ~ ~'i9* to 
<.;:::: Execú't v , cog e . os o nsco de estabelecermos preçpJ exce:iiii'(f i:n; nte 
C t~ ~os El_ ~r~\da ealidade do mercado e, portanto, deix~ âe co~ti á\ar/ c"~m o 

lien_l,E\,,90,à .res~ntar um preço insuficiente para cobcl( os'cus(os--incide111tes e 
S:: o~ t_és.:e gra(_ldes l?{ejuizos, podendo até acarret~' o ent'e'rr~fn 6 das 
" r ti Ji8ase~"", t;, rY.2::_,? 

.V.No caso'específico da Administração Pública, se o P ojefo nã-Ofõr bem feito 
e não apresentar a realidade da obra e do mercado, ocorrem lambê" um sério 
risco de trazerem consequênéias indesejávéis, tais como baixa qualidade dos 
serviços, atrasos ou paralisações de obra, aditivos contratuais, recursos e ações 
judiciais, etc., que podem levar a incalculáveis prejuízos para o erário público. 
5. Desse modo é preciso estudar e analisar profundamente os custos diretos e 
indiretos envolvidos, bem como todas as incidências de impostos, taxas, 
seguros, despesas financeiras, grau de risco, etc. 

C Das condições e prazo de entrega do objeto: 
c.1 A empresa contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de 
05 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento seja 
em formato físico ou eletrônico. 
c.2 Os serviços deverão ser executados na forma e condições estabelecidas 
pela Secretaria requisitante do município de Pajeú do Piauí-PI, da data da 
expedição da autorização até 31 de dezembro de 2022. 
c.3 Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças do município de Pajeú do Piaui-PI, ou através do 
Telefone (89) 3532.022. M .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEO DO PIAUÍ· Rua Maria Ribeiro Antunes. sh Centro - CEP: 64.898-DOO • lei.: (D89) 3532-0222 -~ 
Emil: cp lpajcu.prcfcituradcpajcu~gmail.com • www.pajcudopiaui.pi.gov.br ~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

D Obrigações e das prescrições gerais para execução dos serviços: 
d .1 Todos os materiais a serem empregados na obra, deverao ser novos e de 
primeira qualidade. 
d.2 As normas e especificações obedecerao às regu lamentações da ABNT e 
normas próprias das concessionáíias locais de serviços públicos. 
d.3 Toda a obra de'verá ser acompanhada de d etalhes fornecidos em desenhos 
e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção definida. 
No caso de di~ergências entre projetos e especificaÇões, serão adotados os 
seguintes crité~-os: 7 r 

a) Em C? o de omissão de especificações, prev~ rá o disposto na 
planilh o çarrtentária; ::::,_ j, 
ti-! ÓÍJa_ 'd9¼fi'ouver omissão na planilha orçame tãí(a1:'prevalecerá o 
d!J pbs'to rl,(~specificações, ou será feita consu lta a,o t\ngen'n'eiro fiscal; 
cY~m Cãs'c(~/ discrepância e ntre o definido na planilha Orçam'entária e nas 
e.~Pecif c~Ço,s, será consultado o gestor do recurso-. -L'I ç, ~ 

d.4 Par~~'oc16s b'§-.,!Jlaleriais e specificados, serã o admitid~ s s imilares. A s marcas 
e f.'.\eiÍ~l0s\ i'e~\3/ão ser aprovados pela fiscalização. '--, • Z 
iéh5)Á ác.1·\a~cVf,~ qualquer momento, de um material , ~a-- "!S.f ob{'tácul~ P,ara 

N ~ ue ~~~ t jeÍt«d~ no futuro. se forem veri fi cados defe itos éje quali ~é ou 
"'1 ~,,,n· or:fnÍ<lade! / l ~ ) h 

C.- .,,( ,~~ 1 eí<ec t0 raI será obrigada a empregar na con~tru5·· ão, &P.'<!SSoal 
?_.,_ \esp~fj'i' i 'àpo . ~ \ j:,-' U") 
'-"> .7,. ~) fis_çallzação da obra terá poderes para a fastar da obr~ qyalque fun,c,oP,, rio 
C- '.ift)1' u lga~~ispensável ou prejudic ial ao bom andamento ,stos serviç&s1/ (f 

'-Q?8i 0~\~(~~que porventura ficarem omissos nestas espe',cjfi&~~ões e/ou ':2 prqi~'<.~S'o~ nte,serão,'l'onsiderados extraordinários, qClando ã'ú1é;izéJ,d< 7s pelo 
~ Ç'i>~ "tàr-ie e c o.,:n os órgãos envolvidos no projeto. ~ ~,,,, 
õ.9"Nenhurt1 trabalho poderá ser iniciado sem que exista canteifOd~ pbra e um 
livro de ocorrência com folhas fixas e numeradas. // 
d .1 O A executora deverá confeccionar as placas exigidas pe los órgãos 
financiadores e técnicos 8nvolvidos no projeto e execução. 
d.11 Todos os serviços de construções, reformas, ampliações e demolições, de 
qualquer tipo de obra o u serviço , obedecerão ao estabelecido na NBR 5682 . 
d.12 Contratação. execução e s upervisão de demolições. ao contido nas leis, 
normas regulame ntadoras, portarias, instruções normativas e indicações, 
oriundas do M in istério do Trabalho, re lativas à segurança e medicina do 
trabalho, e o determinado nestas especificações. 
d .13 A sinalização. iluminação e segurança da obra são de responsabilidade da 
EMPRESA EXECUTORA, por conta da qual ocorrerá o ressarcimento de 
prejuízos a CONTRATANTE ou a TERCEIROS. Na ocorrência de qualquer 
acidente, portanto, não existirá corresponsabi lidaoe da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos. 
d.14 Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam 
às condições contratuais. Ficará o construto r obrigado a demolir e a refazer os 
trabalhos impugnados ficando por sua conta exclusiva as despesas dessas 
providências. 
d.15 P a ra o recebimento da obra, a fi scalização fa rá a m edição, de modo que 
cabe à CONTRATADA, o esmero na execução dos serviços, a fim de que não ~ 
haja d issabores, posto que o recebimento só se dará me diante a constatação ~ 

do perleito funcionamento dos reparos. l 
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d .16 Findo os serviços de cada trecho , deverá ser removido todo o entulho da 
obra. fi cando limpa toda a á rea do cantei ro . Serão lavados e cuidadosamente 
limpos todas as cantarias, pavimentações, entulhos, aterros, etc .. 

G Sanção: J/ 
g.1 Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita•se às penalidades 
prev is tas na Lei nº 8.6661, de 2 1 de Junho de 1993. 
g .2 Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcia l dos serviços, 
após feita a autorização de fornecimento, sujeitará a fo rnecedora à multa de 
1 ,00 % (um por cento) sobre o valor to tal da entrega, por dia d e atraso, até o 
limite de 15% (qu inze po r cento). 
g.3 Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução 
tota l do contra to. 
g.4 P e lo fo rnecime nto d e serviços inade quados, s ujeitar-se-á a forneced o ra à 
m ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor to ta l do contrato. Podendo, caso 
haja de m o ra e m substituir o mate rial re je itado, essa multa ser acrescida de 0,5% 
(cinco décimos po r cento) por dia, do va lo r do m a terial recusado, a contar do 
quinto dia corrido da d ata d a notificação da reje ição. 

.5 Os casos omissos serão resolvidos a luz d a le is la o a licável a m a té ria . 
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;;;;;;;;;;;;;: l..f") 
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H Dotação orçamentária para execução da despesa: 

h.1 Para execução do objeto desta contratação os recursos previstos correrão 
por conta das segui~ e-s0 dê ta[ õ{;'s' o çamê'ntá.9as: Projeto Atividade: -
manutenção do fúnt!,b municiJa1 ~e saú'd~j Natureza~é),'Despesa: 3.3.90.39, 
outros serviços de' ercei/os - PJ. Fonte de Recur/;os: 2114/001 . 

Da ratificação 

i.1 A comi ão a da Secretaria 
MuniciR; e b s o processo administrativo inst · - - postas 
aprese,,t Jf':4 atificação. A Secretária Municip erá, por 
despac mo 111,i . e publicado, revogar ou anular o mos da 
Lei nº -e junho de 1993. 

· do Contrato será da sua assin 
ado ela autoridade com et 

lssões: 

bem - como 
r dirigidas 
io e protoc 

~cptt$f1e • fe e,tvredepaj 
d.rc!isões 9ue se fizerem são de 
análise dos docume ca deste 
Município. 

j.2 Impugnações a dirigidas à 
Comissão Permanente e 1.c1 a o I es e urnc. pio e pro oco adas no Setor 
destinado a este fim , conforme endereço acima. 

j.3 Respeitada a natureza do contrato, por razões de interesse público , poderá 
haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme 
dispuser a legislação ou para atender as necessidades do interesse público. 

j.4 O Município, através da Comissão de Licitações, na forma do disposto Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, reserva-se no direito de 
promove r qualquer diligência destinada a instrução do processo relativo a este 
Chamamento Público. 

j.5 O Foro competente para fins de discussão do Edital e Termo de 
Credenciamento decorrente é o da Comarca de Canto do Buriti, Estado do 
Piau l. 

j.6 Este Edital entra em vigor na data de sua divulgação, através do Diário 
Oficial dos Municípios do Piauí; no mural do Centro Administrativo Municipal e 
no Sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 
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ejunho y2~~ 
l _ _J L; 

sáveis pela elaboração do Projet Básico. 

Secretaria Municipal de obras 
Rogério Pereira dos Santos 

aria do Socorro Silva Martins Mou 
, omissão Permanente de Licitação 

nsável pela formalização da de 

,6 

r---
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ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

MEMORIAIS, ESPECIFICAÇÕES E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA O PREÇO 

TOTAL DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA LIMPEZA PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

ABRIL2022 
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ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

APRESENTAÇÃO 

Apresentamos, Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo no valor de R$ 

7.454,20 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos) para 

Elaboração de Peças Técnicas necessárias e suficientes para compor o Projeto 

ExeCtJtivo de Engenharia do serviço de limpeza pública continua do município de Pajeú 

do Piauí. 

o 
"l"'"'I .. 

e 
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ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

JUSTIFICATIVA 

A tarefa de calcular a remuneração de serviços de Engenharia exige uma série 

de requisitos que não se restringem apenas a uma questão eminentemente técnica, 

envolvendo necessidade de conhecimentos que vão desde a legislação profissional, 

legislação tributária e fiscal, conhecimento do mercado de materiais e de mão-de-obra, 

ou seu mais amplo sentido. 

O sucesso ou fracasso de uma atividade profissional de Engenharia depende da 

forma como estabelecemos a cobrança dos honorários profissionais ou da 

remuneração pelos seiviços que prestamos aos dientes, sejam elas pessoas físicas ou 

juridicas, privados ou públicos. 

Num regme competitivo como em que vivemos na atualidade, se não tivermos 

um conhecimento adequado e suficiente na fonna de elaborar um Projeto Executivo, 

corremos o risco de estabelecermos preços excessivamente elevados e fora da 

realidade do mercado e, portanto, deixar de contratar com o diente, ou apresentar um 

preço insuficiente para cobrir os custos incidentes e acometer em grandes prejuízos, 

podendo até acarretar o encerramento das atividades. 

No caso especifico da Administração Pliblica, se o Projeto não for bem fe~o e 

não apresentar a realidade da obra e do mercado, ocorrem também um sério risco de 

trazerem conseqüências indesejáveis, tais como baixa qualidade dos seiviços, atrasos 

ou paralisações de obra, aditivos contratuais, recursos e ações judiciais, etc., que 

podem levar a incalculáveis prejuízos para o erário público. 

Desse modo é preciso estudar e analisar profundamente os custos diretos e 

indiretos envolvidos, bem como todas as incidências de impostos, taxas, seguros, 

despesas financeiras, grau de risco, etc. .. 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

OBJETIVOS 

• Estabelecer critérios seguros e bem definidos para calcular e obter o preço 

final do Projeto Executivo; 

• Estabelecer critérios próprios de fixação ou julgamento dos preços para cada 

especialização, de modo a remunerar adequadamente o nível de qualidade 

proposto em seus trabalhos; 

• Estabelecer metas e fazer cumpri-las dentro das Normas Brasileiras e Leis 

Federais. N 
M 

"' i:: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

METAS 

1. PROJETO PARA EXCUT AR O SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

2. PROJETOS COMPLEMENTARES DETALHADO EM CONFORMIDADE COM 

AS EXIGENCIAS DO TCE-PI 

3. ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FISICO FIANCEIRO, 

MEMORIA DE CALCULO, COMPOSIÇÕES DE BDI E ENCARGOS SOCIAIS, 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS CONFORME NORMATIVAS DO 

TCU E TCE, UTILIZANDO CUSTOS DA BASE SINAPI, OU AS DEMAIS 

RECONHECIDAS PELO TCU NO CASO QUE SE JULGAR NECESSÁRIO 

4. MEMORIAIS DESCRITIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

5. ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DE ACORDO COM O PROJETO M 
M ------------------------------- "' 
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ESTADO DO PIAUÍ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ESPECIFICAÇÕES 

1 • INTRODUÇÃO 

A Engenharia de Projetos, aqui, simplesmente denominada de PROJETOS, 

abrange a etaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos de 

obras, equipamentos, instrumentos e processos de produção em geral. 

Segundo inciso X do art. 400 da Lei 8.666193, a definição de Proj eto Executivo 

é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de 

acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT. 

A forma de fixação dos preços aqui apresentada foi com base na previsão de 

produtos a serem apresentados ao cliente, tais como desenhos, memoriais, relatórios , 

etc., bem como também , serviços a parti r de medições das horas gastas no trabalho, 

determinando um valor para o preço horário de cada categoria, usualmente chamado 

de · preço de hora técnica· ou de "tarifa horária· . 

2 - ESPECIFICAÇÕES DAS METAS 

1- PROJETO PARA EXCUTAR O SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICIPIO 

DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Ficará a cargo da contratada elaborar e apresentar o projeto de acordo 

com os parametros mínimos indicados pelo TCE-PI 

11 PROJETOS COMPLEMENTARES COM SEUS RESPECTIVOS 

DETALHMENTOS: 

Serão levantados os dados necessártos e estabelecidos os parãmetros para a 

execução do projeto, constando de serviços preliminares, tais como levantamentos 

topográficos , delimitação da área de intervenção, pareceres técnicos e outros, estando 

sob a coordenação de uma equipe técnica. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ 00 PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Na etapa de anteprojeto destinada à concepção e â. 
~ 

representação do conjunto de informações técnicas provisórias de deta lhamento da 

construção. necessárias ao inter-relacionamento das atividades técnicas de projeto. 

Na etapa de projeto bãsico deverá atingir um nível de detalhamento suficiente 

para que fique perfeitamente definida a concepção do projeto, quanto a sua forma e 

dimensão, contendo dados suficientes para a ll citação e contratação dos serviços de 

obra correspondentes . 

Na etapa de projeto executivo se destina â concepção e â definição final do 

conjunto de informações técnicas para realização da obra, incluindo quantitativos de 

materiais, especificações técnicas e de serviços e memorial de cálculo completo. 

Ili - ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FISICO 

FIANCEIRO, MEMORIA DE CALCULO, COMPOSIÇÕES DE BDI E 

ENCARGOS SOCIAIS, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTOS 

Consiste na determinação do custo da obra antes de sua realização, elaborado 

com base nas tabelas reconhecidas pelo Tribunal de Constas da União - TCU, SINAPI 

entre outras, e em documentos específicos, tais como, projetos, memorial descrttivo e 

especificações; considerando-se todos os custos diretos e indiretos envolvidos, as 

condições contratuais e demais fatores que ix,ssam influenciar no custo total. 

Para a elaboração do orçamento, memoriais e especificações considerou-se 

a quantidade de documentos técnicos a serem produzidos e o preço unitãrio de cada 

tipo de documento . Será considerada a soma dos produtos das quant idades de 

documentos pelos preços unitários respectivos. 

o custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhadas por profissional 

(Engenheiro) pelo salário horário respectivo e somando-se os produtos assim 

calculados. O salãrto horário é igual ao salãrio bruto mensal dividido pelo numero 

médio de horas úteis por mês durante o ano. 

A provisão para contingências ê uma parcela aditiva do orçamento. Deve ser 

estabelecida considerando-se dois tipos de fatores interdependentes: a precisão com 

que ê definkJo o escopo do trabalho e o regime de execução do Muro contrato entre o 

Cliente e a Consultoria. 

Tendo em vista a natureza não-determinística do problema, o cálculo das 

contingências deveria ser feito mediante o tratamento estatistico de dados advindos da 
Lf") 
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Item 
1 

Códig<> l llenco 

100306LSINAPI 

2 100533 SINAPI 

3 921381 S1NAP1 
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ESTADO DO PIAUÍ ~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ · · 

--"''""'~,--~~ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
prática da Consultoria e do Cliente, focalizando os diferenciais 

históricos entre o Orçamento e a remuneração total efetivamente paga. Esse 

procedimento é de difícil implementação, tendo em vista a precari edade dessa base de 

dados. 

OBSERVA AO FINAL: Este se~· teve como fonte de referência o S/NAPI-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Und 1 Quan,.1 ValorUnit. l ValorU~I 
comBDI 

Tolal l Peso(%) 

ENGENHEIRO CML PLENO COM ENCARGOS H 40 105.54 105.541 4.221,60 56,63 % COMPLEMENTARES 

TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS H 40 36,40 36,40 
COMPLEMENTARES 

1.456,00 19,53 % 

CAMINHONETE CÕM M OTOR A DIESEL, P~ NCIA 1ãõ-cv, 
CHP 20 88,83 88,83 CABINE DUPIA, 4X4 - CHP DIURNO. AF 11/2015 1.776,60 23,83 % 

Total ....., BDI 7 .454,20 
Total do BDI 0,00 
Total Gentl 7.454,20 

Importa a presente pla,ilha o valortctal de R$ 7.454,20 (sele mil. quatroc:enlOS e cinquenta e quatro reai s e vinte centavos) 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÜ DO PIAUÍ - Rua Maria Ribeira Antunes. s/n. Centra - CEP: 64.888-000 - Tel. : (088) 3532-0222 
Emil: cplpajeu.prefeituradepajeulª1gmail.cam - www.pajeudapiaui.pi.gav.br 
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(Continua na próxima página)

~ 
C. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Compo•ições Analiticae com Preço Unitirio Banco• 
B.Al!IORAçk:J D1! PROJETOl!IÃ.51:0 PARA LaFeZAPÜl!IUCA D0 111.NCiPlo De PAll!Ü SNN'1 - 0ll2022 - Palll 
DOPIMJi-PI 

Compoelç6" AnaUtk:•• com Preço Unldtrio 

Composiça.. Principai ■ 
1 ~•mçlo __]§o 

Con1)miçao ENGENHEIW CML PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SB)J . SERI/IÇOS DIVERSOS 

B.DJ. 

º·""' 

llnd =.J 
H 

H 

P.AIEÜ, --

Quant.f_V•lor Unlt 
1,0000000 105,54 

~içao 100287 SINAPt ~ DE ~N,}0-ENllENERO allL PLENO (ENCAROOS SB)I . SERI/IÇOS DI\IERS0S 

~1........, ...... .:.....,..--.,00034= ""1"'80= S1"'NAP1"""',,--,fE~NG!IEN~fE~IRl"O~C~M~~,J:~---------------.,.Mão,,-.,.de-,Obra=--------,,--.,.,.---,--"""== =--

1,0000000 0,91 

H 1.oooooool 103.04 

lnstm0 00043486 SINAPI 

Insumo _____e:_ 00043482 SINAPI 

lnsumo~ 000373n 

Insumo 00037373 

Ef'I • FAMILIO. ENGENHBRO allL • HORISTA (ENCARGOS 

~~.t:.~..?e'~OVL-HOÃISTA(ENCARGOS 

~~ic~llP"~=l 

MO son LS •> 104,IX> 

vaar do BOI => oco 
De■crtçllo Tipo 

H 

H 

H 

H 

LS ~ 

llnd 

_ 1.ooooooot o.ee1 
1,0000000! ·o.o~ 

1,0000000 o,81' 

1,0000000 0,08 

0,00 MO oom LS => 

V._.oomBCM => 

Quant. V•lorUnlt 

T-1 
105,54 

0,91 

103.04 

o.ee 

0 ,01 

0,81 

0,08 

104,00 

10654 

T-1 Código Banco 

100533 SINN'I lE~O DE EDIFICACOESCOM ENCARGOS COMPl.aENTARES - +.cSB>= 1~."SER\IIÇOS===IJIVER==so= sc--'--..-- ..... - ..,.,;==+---==+----;;:~ H 1,0000000 38,40 38,40 

Insumo 

Insumo 

100636SINAl't 

000434931 SINN'I 

ocm73n SINAPI 

~ DE ~IÇ}IJ-TECNOO DE EDIAC.ocOES (ENCAROOS SB)I . SERVIÇOS DI\IERS0S 
COMl'LEMENTABESI. HORISTA 
Ef'I • FAMILI'\ TOPOGRAFO · HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES· E-
CPI ETAOO CAIXA.> 
EXAMES - HORISTA (CXLETAOO CAlXA) OAms 

00043-le& SINN'I FER!W,ENTAS • FAMI HORISTA (ENCARGOS 
>-----<~--=-+----- o,,e.EMENTABES&UJ=...,.....,.,.,.,_ __ 
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (00 KKJ ADCA) Taca 

1,.,...,.., 

1 
Con1)miçao 

~ -~ -~ -~ --oçlo -~içAo 

~~~ lECNCO DE EDIFICACOES MãodeObra 

C6cllgo1B•nco 
92138 SINN'I 

112133SINAl't 

1121:IIISINAl't 

112134SINAl't 

92136SINAl't 

92137SINAl't --

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

[ DHMçlo !Tipo 

34,114 

0,ID 

CNMNHONETE COM MOTOR ADESB., ~ 1c.NCIA 180CV, ~E OlFlA, otOR - aJSTOS HOl'YV"Q\.IO DE 
~x,, -CHP DIURNO OF 11/2015 MÁCIUNAS E.EQUIPAMENTOS 
~HONETE COM MOTOR ADIESa, l'OttNCIA 1800/, CMNê llU'lA, CH0R . QJSl'OS H0RARloS DE 

~~ ~T~'Tb l'OttNCIA 1800/,CMNê llU'lA, ~~~DE 
~~~~ POTtNCIA 1800/, CABN; IJU'lA, ~~~DE 
-·JI.ROS IIF 111?1115 ~EEOUIPAMENTOS 
~ COM MOTOR ADESa. l'OttNCIA 180 CI/, CMNê llU'lA, CH0R • aJSl'OS H0RNIOS DE 

~~Ji.,.~;.~toraNCIA180Cl/,CMNêllU'lA, ~~ 
- - MA1ERIAISNAOPERAÇÃO. AF_1112015 ~EECUIPAMENTOS 

MOTDRISTA DE IIElk:u.O LEVE COM ENCARGOS <XJMPUMENTARES SB>I . SERI/IÇOS DIIIERS0S 

Co 1 6-sAuxlllare■ 

MOsanLS => 

Valor do BOI=> 

16,47 

o 1D 

Código Banco Oeacrlçlo Tipo 

92133 SINN'I CAMINHONETE COM MOTORADE5a, f'OttNCIA 180 CI/, CAB"'E llU'lA, CHOR - QJSTOS HORÃRIOS DE 

00001158 SINN'I----,~~~~ ~T~1~sa, POTENCIA "160' CV, CABINE 01..f'LA ~ E.EOUIP.AMENJ"OS 
4X~ 

Código B•nco 
9213SSINN'I 

OID01158 SINN'I 

Código Banco 

92138SINN'I 

MO sem LS => 0,ID 

Valor do BOI => 

~•mçlo Tipo 
CAMINHONETE COM MOTOR ADEsa. POrtNCIA 1800/, CANIE Olf'lA, CHOR - QJSTOS HORÁRIOS DE 
4Xh JUl305...êF " ® tS _ __ !M,QLa,IAS E.EOUIP-TOS 
CAMINHONETE COM MOTOR AOESEL, POTENCIA "180' CV, CABINE Dl..f'LA ~ 

• MO sen LS => 

vaor do BOI => o CD 

O.■crlçio Tipo 

CAMINHONETECOMMOTORADE5a, NCIA180Cl/, CAB"'EllU'lA. ~CHOR - QJSTOSHO DE 
4X~ ~,H' 11120JS!==-==========cri-~EO!Jll!AIENI OS 
CAMINHONETE COM MOTOR ADE5a.. POTENCIA º180' CI/, CABINE 01..f'LA E-
4X◄ 

1 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS= 

llnd 1 
Ci-.> 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

llnd 

LS = 

1,0000000 0,60 

1,J 0,62. 

1,00000001 0,81) 

1,0000000 ~ 
1,0000000 0,08 

1,0000000 34,341 

0,00 MOa>m LS=> 

V;j(:,f com BDI => 

Quon~ I ValorUnltj 
1,0000000 88,83 

1,0000000 11,47 

1,0000000 14,34 

1,0000000 1.81 

1,0000000 1,43 

1,0000000 36,1111 

1,0000000 21,0II 

0,00 MO c:om lS => 

Valora:mBDI => 

QuanL 

1,0000000 

0,0000480---r 

ValorUnlt 
11,47, 

239.030,671 

0,00 MO com LS => 

VtlorcomBDI=> 

Quant. V•lor Unlt llnd 
H --1----,-1."o --oo""o --» "'of----1c-.43"-""-

UN o,OOOOOBO 239.030,87 

0,00 MOa>mLS ::::,. 

llnd 
H 

UN 

0,60 

o, 
0,81 

0,07 

0,08 

34,34 

34,84 

38,40 

Total 

~ 

11,47 

14,34 

1,81 

1,43 

36,1111 

21,0II 

18,47 

8883 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ D□ PIAUÍ - Rua Maria Ribeira Antunes. s/n. Centra - CEP: 64.898-□□ D - Tel.: (□ 89) 3532-□222 
Emil: cplpajeu.prefeituradepajeu@!gmail.cam - www.pajeudapiaui.pi.gav.br 
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Cori1imíçio 

lnsuno 

CCq)(lsiçlo 

lnsuno 

CCq)(lsíçio 

lnsuno 

~içlo 

lnsuno 

CCq)(lsiçlo 

~ 

lnsuno 

1nsümo 

lnsuno 

lns<.mo 

lnsuno 

lnsuno 

ki.m, 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

~ ~ 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

MO sem LS => 0,00 lS => 0,00 MOoomLS => 0,00 

V .. doBOI=> 000 
Código Banco Deacrtçio Tipo Und 

92137SINAP1 CMINlt:lNETE COM MOTOR A OES8., POT~NCIA 180 CV, CABtlE 0U'lA, CHOR-CUSTOS HO OE H 
4X4 - MATERIAISNAOPERAÇÃO. AF _11/2015 MAauNAs E EQUIPAMENTOS 

00004221 9NAPI OLEO OIES8. COMBUSTIVEL ca.«JM 
1 
Malerial L 6,57 38,69 

MOsenlS=> 0,00 lS=> 0,00 

V"'"doBOI=> 000 v .. oomBDI => 3869 

1 C6dlgo/81nco 10eacrtç1o /Tipo 1 Und 1 Q111nt.1 V1lorun111 Total 
100297 SINAPt CUISO OE CNWlTN;KJ PARA ENGEl'fEIRO CM. PLENO (ENCNlGOS SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,000IIJOO 0,96 0,96 

~AAESJ- HORISTA 
IMiodeCln 1 

00034780 SINN'I Et.GENH:RO CML PLENO H 0,009«)0()1 103,04 0,98 

MOsen LS=> 0,96 lS=> 0,00 MO a,m LS => 0,98 

V .. doBOI=> 000 V"'"comBIJI=> 0 96 

1 C6dlgoj81nco 10eacrtçio !Tipo 1 Und 1 Q111nt.1 V1lorUnll l Total 

96349 SINAPt CUISO OE CNWlTN;KJ PARA MOTORISTA OE "1õlCULO LE"1õ SEOI- SERVIÇOS DIVERSOS H 1,000IIJOO 0,06 0,06 
(e-t:MOOS COMPL.EMENTMESI.., HORISTA 

r 16,41r 00004096 SINN'I MOlOAISTA OE CARRO OE PASSEIO ,MlodeCln H 0,00410001 0,06 

MO sem LS => 0,06 lS => 0,00 MOoomLS => 0,06 

V"'"doBOI=> 000 V"'" comBDI=> 006 

1 C6dlgoj81nco /Deacrtçio !Tipo 1 Und Q111nt.1 V1lorUnltl Total 

100535 SINN'I CUISO OE CNWlTN;},D PARA TECNCO OE EOIACACOES (ENCMGOS SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,000IIJOO 0,50 0,50 

r 
COl/6a1EN'CAAES -HQBJSTA 

0,014«1()(); 34,34f õ,sõ OIXM094S SINN'I TEOICO OE EDIFK:ACOES Mlodectwa H 

MO sem LS=> 0,5:> LS=> 0,00 MO a,m LS => 0,50 

V"'"doBOI => 000 v"'" oom BDI => 050 

1 C6digo!81nco tDeacrtçio JTipo 1 Und 1 Q111nt.1 V1iorUnlli Total 

88284 SINN'I MOTOOISTA OE VBicULO LB'E COM ENCARGOS COMP!.B,1ENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,000IIJOO 21 ,09 21 ,09 -- ~ OE CNW:rfN;},D -MOTORISTA OE \1:lcu.01.B'E SEOI - SERI/IÇ0S DMRSOS H 1,000IIJOO 0,08 0,08 
~~-c00Ml'l.EMENJM!ES' -· 

00037370 SINN'I ALIIIENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) ·~ H t ,ooomool 2,29 2,29 

00043488SI~ EPI - FAMILIO. ClPERAOOR ESCAVAOBRA :"HORISTA (ENCARGOS H 1,~ 0,76, 0,76 
COIIPI-EW'.JITARES - CQEJAOO_C'.AIX,\I __ 

00037372 SINN'I EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1.ooomool 0,61 0,81 

00043464 SINN'I FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVAOEIRA - HORISTA 

~ 
H 1,000IIJOO 0,01 0,01 

(El'QBOOS.COMB..EIENTMES - ClUIAOO..GêlXAl 
~ 00004096 SINN'I MOTOOISTA OE CARRO OE PASSEIO (ln i;-ooomoo 16,41 16,41 

00037373 SINN'I SEGUIO - HORISTA (COLETADO CAIXA) ... ~ 1,000IIJOO 0,06 0,06 

00037371 ~SINN'I ÍRANSPORTE - HORISTA (COLETAOOc:AIXA) ser.tçm H 1,000IIJOO 0,68 0,69 

MO sem lS=> 16,47 lS=> 0,00 MO o,m LS => 16,47 

V"'" doBlll=> 0,00 v"'"comBIJI => 21 ,09 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ - Rua Maria Ribeira Antunes. s/n. Centra - CEP: 64.898-000 - lei.: (089) 3532-0222 
Emil: cplpajeu.prefeituradepajeu@lgmail.cam - www.pajeudapiaui.pi.gav.br 
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ld:0471A6ABF 50E382E 

~ 

. --~ ~~ 

~ ... ...--·. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 
0082/2022 CELEBRADO COM O MUNJC!PIO DE PA)EÚ DO 
PIAUf-Pl, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A ELABORAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
BÁSICO PARA LIMPEZA PÚBLICA DO MUN!dPIO DE 
PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME AS CONDIÇÕES 
ESTABELECTDAS NO ANEXO l TERMO DE REFERliNCIA. 

O MUNidP!O DE PAJEÚ DO PIAUÍ- !')'lo Senhor Cláudio Pereira 
dos Santos, Prefeito de P~eü~ \ d · ' que lhe foi atribuída 

regi.mentalmente, no · dos sunplesmente 

RESCINDENTE :ãf.=íp1'.!iiajj~~~~!fi/iijr.@ 9.645/0001-50, 
Localízada Av a 918, Bairro: 

Jóquei, Tereslria : prime-ass presentado 
j -

pelo Sr Flavyo ~ RG: 2 086 9~2.381.153-34 

Sócio Ad lgnada slmpl 15'.A, resolve 
determin J::f!RATO N fptjdamento no 

Art. 78, · .666,slíe 21 d t 1a: alte~Wi"s 
pt?Sterjo -Da Res · entqz con~~al, 

olis~\d T/2022, r.Jl~ nte 
•. -~ ,.,_, A,.J 

ªº<gi . .._ , da D1spen · l!Je 
Licita'Çã_? ::-) ~ Y-h( 

'= i!i!liil■••-··· \V!l/ 1ko22, 
especializa a 
município d e Pajeu o 1 

Referência, do Chamamento , . 
Dispensa De Licitação N' 0027/20 
abaixo. 

empresa 
ública do 

ermo de 
mpeza Pública, da 

o edital, neste contrato e 

2.1 A presente rescisão tem como razões de interesse público uma vez que o Município após a 
entrega do projeto constatou-se que o mesmo não atende as especificações mínimas exigidas 
pela administração e diante d a recusa do contratante para a modificação do mesmo se faz 
necessária a rescisão contratual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEO DO PIAUI - Rua Marl, Ribeiro Antuo,s. , t n. C,n1ro - CEP, 64.898-000 • 1,1.: (089) 3532-0222 
Emil: cplpajau.prefeíturad11pejeu!I!gmall.com - www.pajeudopiaui.p1.gov.br 

---
' . --

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.1 A presente rescisão unilateral do Contrato, fundamenta-se n o Art. 78, I e/e com o Art. 79, 
inciso I da Lei nº 8.666/93 e/e o item 12.2 da C láusula D écim a Segunda -Da Rescisão do 
Contrato n º 0082/2022, demonstrando assim as razões de interesse público determinantes para 
rescisão unilate ra l do contrato. 

' , 
3.1 Conforme disposto nas 1 • a ' da e Têrc~ira d ~ presente instru~en~o, o 
Município d e Pajeú do P pete nte, resolve rescu::id1r _ o 
Cont rato nº 0082/2022, n ão te e rmo n e nhuma obngaçao 
a ser adimplid a pela ;,,.r"-==a-=..;;;:;;.;: iços prestados 
peloRESOND 

4.1 O p rese 
do Art. 6 

TEST 

1')..:ª===:_:_ _ ___:;,;---== ~ = -'-:;::=-~~-:: 

e"';! 
----,-RE-F_EIT_U_RA_M_U_NIC_IP_A_l O-E-P-AJ-.E0:-0-0-PI-AU-.I -:_ R=-,-. M-.,-_-., .=,b-,,-. ... -: .. -,-".-.. -. c/-:-,_-::c,-,:-, ... -_-:C:::E,,:-. :s,::.e:,e;-:-0::;:0:::0-:_ T;::,,::-.: (;;;O;;;e,::-) :;;35::;3,;:.o;;;,;,22 -~ 

Emil: cplpaj1u.prefeituradep1j1u■gmad.com - www.pai1udop1eul.p1.g0Y.br ~ 

ld:0738319CB022380C 

PALMEIRA DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A CIDADE NÃO PODE PARAR 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Te!. (89) 3568 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmall.com 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

ASSUNTO: Assinatura de Contrato Administrativo. 
INSTRUMENTO: Contrato n° 060/2022. 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Contratação Direta (art. 75, 1, da Lei 14.133/2021). 

OBJETO: Contratação direta de empresa de engenharia para a prestação de serviços de 
reforma da Praça do Povoado São FranciSCX>, localizada na zona rural do Munidpio 
de Palmeira do Piauí-PI. 

CONTRATADA: G A E SILVA TELES EIREU-EPP, Inscrita no CNPJ n° 37.062.370/0001-63, rom 
sede na Rua Alagoas, n° 1361, sala B, Pirajá, CEP 64.003-580, Teresina-PI. 

CONSIDERANDO a justificativa de rontratação apresentada pela Secretaria Municipal da 
Administração de Palmeira do Piauí-PI, e a emissão de parecer jurídlro, favoráveis à referida 
contratação; 

CONSIDERANDO ainda, que a proposta de preços apresentada pela empresa sugerida 
manifestou-se como sendo a mais vantajosa para esta Administração Municipal; 

CONSIDERANDO ainda, o cumprimento legal exigido nos art. 72 e 75, I, da Lei n° 
14.133/2021; 

AUTORIZO; 

A formalização do Contrato n° 060/2022, com a empresa G A E SILVA TELES EIREU· 
EPP, Inscrita no CNPJ n° 37.062.370/0001·63, com sede na Rua Alagoas, n° 1361, sala B, Plrajá, CEP 
64.003-580, Teresina-PI, com o valor total de R$ 68.759,95 (sessenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e dnco centavos), por meio de contratação direta com base no 
art. 75, I, da Lei 14.133/2021. 

Proceda-se a emissão do contrato para a devida assinatura das partes pactuantes. 

Após assinatura do termo, formalize-se o extrato de contrato e promovam-se as publicações 
necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei. 

Palmeira do Piauí-PI, 27 de maio de 2022. 

João da Cruz Rosal da Luz. 
Prefeito de Palmeira do Piauí-PI 

ld:0471A6ABFSOE380E 

PALMEIRA DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

A CIOAOE NÃO POOE PARAR 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Te!. (89) 3568 1302 
e-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 060/2022. 

OBJETO: Contratação dir- de empresa de engenharia para a prestação de serviços de reforma da 
Praça do Povoado São Francisco, localizada na zona rural do Município de Palmeira do Piauí-PI. 

CONTRATANTE: Municipio de Palmeira do Piauí-PI/Secretaria Municipal da Administração. 

CONTRATADA: G A E SILVA TELES EIREU-EPP, inscrita no CNPJ n° 37.062.370/0001-63, com sede 
na Rua Alagoas, n° 1361, sala B, Pirajá, CEP 64.003-580, Teresina-PI, neste ato representada pela Sra . 
Guellla Alencar e SIiva Teles, brasileira, empresária, portadora do CPF nº 809.838.043-20, residente 
e domiciliada na cidade de Teresina-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento de Dispensa de Licitação nº 015/2022, vinculado ao Processo 
Administrativo n° 055/2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contratação Direta - Dispensa de Licitação, Art 75, 1, da Lei 
14.133/2021. 

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 68.759,95 (sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos). 

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - REOJRS05 NÃO VINOJLADOS DE IMPOSTOS (EXERC. CORRENTE); 
500 - RECURSOS NÃO VINOJLADOS DE IMPOSTOS (ORDINÁRIO); PROGRAMA DE TRABALHO: 
15.452.0005.2081.0000 - MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS. ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51 .00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Laérclo Martins Rosal, pela CONTRATANTE, e Guellla Alencar e SIiva Teles, 
pela CONTRATADA. 1 
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ld:OE288D3C5D38FA86 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETONº038/2022 DE 23 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUOIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602f0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.3.90.36 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

27.01. 12.361.0116.2024 

3.3.90.30 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101.2031 

3.1 .90.13 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.1.90.11 

soo 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 038/2022 , de 23 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Admlnlslrallva do AIS 

Obrigações Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Manutenção do AIAS 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
5.000,00 

1 

5.000,00 

1 
50.000,00 

. 1 

50.000,00 

1 
40.000,00 

1 

40.000,00 

115.000,00 1 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,sn.l ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001 ~ 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.36 

DECRETO N• 038/2022 ,DE 23 de Maio de 2022 

ANEXO 11 • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção do Transporte Escolar 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

553 Translerências de Recursos do Fnde Relerentes ao Programa Nacional der,,, ... 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

soo Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

553 Translerênclas de Recursos do Fnde Relerentes ao Programa Nacional de I',> ... 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101 .2007 Manutenção da Assessoria Jurldlca 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 

501 outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

3.1 .90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1020 Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .2034 Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal - PSB 

3.1.90.13 Oorigações Patronais 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.92 Despesas de Exercfcios Anteriores 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

3.3.90.14 Diárias - Civil 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.1033 1 Construção da Sede do CRAS 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001~ 

DECRETO N' 038/2022 ,DE 23 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

4.4.90.51 1 Obras e Instalações 

660 lrranslerêncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

TOTAL DAAÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

ld:0B62024BA224F715 

ESTADO DO PIAUÍ 

S00,00 

S00,00 

9.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

22.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

25.000,00 

1 
40.000,00 

1 

40.000,00 

11s.ooo,oo l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ· 
PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

/REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 00112022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.0045012022 
OBJETO: Contratação de ~presa para execução do serviço de construção de uma 
Escola com 6 salas de at.lí!;!s, padrão FNDE em Pajeú do Piauí -PI, conforme 
especificações contidas Profo Básico e Edital. 

ATA DA QUARTA SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
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ld:OE288D3C5D38FA86 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETONº038/2022 DE 23 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUOIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602f0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.3.90.36 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

27.01. 12.361.0116.2024 

3.3.90.30 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101.2031 

3.1 .90.13 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.1.90.11 

soo 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 038/2022 , de 23 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Admlnlslrallva do AIS 

Obrigações Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Manutenção do AIAS 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
5.000,00 

1 

5.000,00 

1 
50.000,00 

. 1 

50.000,00 

1 
40.000,00 

1 

40.000,00 

115.000,00 1 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,sn.l ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001 ~ 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.36 

DECRETO N• 038/2022 ,DE 23 de Maio de 2022 

ANEXO 11 • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção do Transporte Escolar 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

553 Translerências de Recursos do Fnde Relerentes ao Programa Nacional der,,, ... 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

soo Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

553 Translerênclas de Recursos do Fnde Relerentes ao Programa Nacional de I',> ... 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101 .2007 Manutenção da Assessoria Jurldlca 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 

501 outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

3.1 .90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1020 Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .2034 Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal - PSB 

3.1.90.13 Oorigações Patronais 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.92 Despesas de Exercfcios Anteriores 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

3.3.90.14 Diárias - Civil 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.1033 1 Construção da Sede do CRAS 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001~ 

DECRETO N' 038/2022 ,DE 23 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

4.4.90.51 1 Obras e Instalações 

660 lrranslerêncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

TOTAL DAAÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

ld:0B62024BA224F715 

ESTADO DO PIAUÍ 

S00,00 

S00,00 

9.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

22.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

25.000,00 

1 
40.000,00 

1 

40.000,00 

11s.ooo,oo l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ· 
PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

/REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 00112022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.0045012022 
OBJETO: Contratação de ~presa para execução do serviço de construção de uma 
Escola com 6 salas de at.lí!;!s, padrão FNDE em Pajeú do Piauí -PI, conforme 
especificações contidas Profo Básico e Edital. 

ATA DA QUARTA SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ• 
PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois às 08:50h (oito horas 

e cinquenta minutos), na sala de reunião da Comissão Permanente de licitação, 

reuniu-se a Presidente da Comissão Permanente de Licitação Sr.ª Maria do Socorro 

Silva Martins Moura e demais membros, para, em atendimento às disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Tomada de Preços nº 001/2022, que tem 

como objeto a Contratação de empresa para execução do serviço de construção de 

uma ESCOLA COM 6 SALAS DE AULAS, padrão FNDE em Pajeú do Piauí -PI , 

conforme especificações contidas Projeto Básico e Edital, com o fim de examinar 

novas propostas de preços apresentadas pelas empresas habilitadas. 
ITEM LICITANTE 

01 WIWAN TELES DE SOUSA 

02 S.C. CONSTRUÇOES L TOA-EPP 

03 CONTRUTORA BRATA ElRELI 

04 CONSTRUTORA ZETTA 

05 JACSA EIRELI 

06 EVM ENGENHARIA EIRELI 

No horário consignado acima, a Presidente deu início a sessão, onde registrou que 

foram convocadas as empresas habilitadas e que apresentaram as propostas em 

DESACORDO COM O ESTABELECIDO EM EDITAL, de acordo o Art. 48 Inciso 1 § 3° 

e foram convocados através Ano XX • Teresina (PI) • Terça-Feira, 24 de maio de 

2022 • Edição IVDLXXIX, nenhuma empresa compareceu, porém somente a 

CONSTRUTORA BRATA EIRELI enviou, através do setor de protocolo do Município, 

nº 001 .000.1417/2022 o envelope com proposta de preços. Após a abertura do 

envelope e rubricada pela equipe de apoio, a comissão remeteu a proposta de preço 

do licitante para análise da área técnica do Município. Após a análise do engenheiro 

civil Erivaldo Paraguai dos Reis Silva, CPF 025.795.823-12 e CREA 1919832769, 

conclui que a proposta apresentada atende todos os requisitos do edital. Em seguida, 

a Comissão Permanente de Licitação, em razão do julgamento realizado, declarou 

vencedora do certame a empresa CONTRUTORA BRATA EIRELI, CNPJ: 

40.291 .416/0001-20, lnsc~o estadual, 196813425, Av.Calisto Lobo 22, cep: 

64806.360, Bairro: Tiberão:t1oriano -PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato 
0-.. 

Lopes Monteiro RG. 559.194 SSP PI , CPF: 228.087.953-00, endereço eletrônico, 

contrutorabrata@gmail.com , Por ter preenchido todos os requisitos do edital e 

apresentado a proposta em conformidade com o especificado no instrumento 

convocatório no valor de R$ 1.518.952,44( Um milhão quinhentos e dezoito mil 

novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). Na ocasião a 

Presidente informou que, o resultado do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS 

deveria ser publicado no Diário Oficial dos Municípios, conforme determina o Art. 109, 

§1° da Lei nº 8.666/93, para fins de notificação dos interessados, Em seguida a 

presidente perguntou aos presentes se tinham algo a questionar contra o os 

julgamentos, sendo que ninguém manifestou. Nada mais havendo a consignar em Ata, 

a mesma foi lida achada conforme e aprovada, sendo rubricada pelo Presidente, 

membros da GPL e Licitantes. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente GPL - PMP-PI 

Marinete Lopes Lima 
Membro da GPL 

Engenheiro, 
Erivaldo Paraguai dos Reis Silva 

Íris Maria Vieira de Lima 
Membro da GPL 

ld:12525DA575D6F292 

Gabinete do Prefeito 

Decreto nº 028, de 18 de maio 2022. 

"Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares por Anulação de Dotações 
no Orçamento do Exercício de 2022, com a 
finalidade de atender insuficiência de 
Dotações Orçamentárias, conforme art. 6°, 
1, da Lei 1.842/2021." 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRACURUCA, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 

Art. 1 º - Fica suplementada nos termos da Lei Municipal nº 1.842/2021, art. 6°, 1, 
a importância de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

SUPLEMENTA: 

ORGAO: 0700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTA AT/PR FR VALOR lRS\ 
3.3.90.30.00 2032 500 7.000,00 
3.3.90.36.00 2077 500 15.000,00 

ôRGÃO: 0700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 0702 - HOSP. DR JOSE DE BRITO MAGALHÃES 

CONTA AT/PR FR VALOR tRS\ 
3.3.90.39.00 2050 500 40.000,00 

Art. 2º - Para a cobertura dos créditos suplementares serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial, no valor R$ 62.000,00 (sessenta e 
dois mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 1.842/2021 , art. 6°, 1, das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ANULA: 

ORGAO: 0700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTA AT/PR FR VALOR {Ri} 
3.1.90.16.00 2034 600 7.000,00 
3.3.90.30.00 2077 602 15.000,00 

ORGAO: 0700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 0702 - HOSP. DR JOSE DE BRITO MAGALHAES 

CONTA AT/PR FR VALOR (R$) 
3.3.90.30.00 2050 621 40.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de MAIO/2022, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Piracuruca, 18 de maio de 2022. 

Francisco de Assis da Silva Melo 
Prefeito Municipal 
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ld:OE288D53ASAFE968 
Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

0CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCADOR: CLAUDIO OLIVEIRA AMORIM 
LOCATARI O (A): FUNDO PREVIDENCIÃRIO DO MU~ICIPIO DE ESPERANTINA-PI 
ENDEREÇO 00 IMÓVEL: RUA VEREADOR RAMO& .1° 642 , . CENTRO 
VIGENCIÃ DO CONTRATO : 01/06/?.:022 ."'1/06/2023 
VALOR DO ALUGUEL R$: 1.18~ , so 

Pelo presE!nte instrumento Particular de Locação o SR 0 
CLAUDIO OLIVEIRA AMORIM , brasiJ. e:.i..ro , ~cl.':.:ê.1.ro, empresár1.o, residente e 
domici l iado na R~".a Coronel. Si tv.estre Lopes nº 1211 , Centro , 
Esperantína/P1 , CPF. ~ ..,_ 888.602.213-1.5 , RG. Nº 1.67 5 . 731 SSP-PI , 
denominado a seguir :,impl.esmente LOCADOR, e o FUNDO PREVIOENCIARIO DO 
MUNICIPIO DE ESPERANTINA.-PI, CNPJ: 08. 273. 717 /0001 - 19, Neste Ato 
representado pelo GERENTE DE PREVI DENCIA , s~ FRANC I SCO DAS CHAGAS ALVES 
NETO , RG: 452 . 676 SSP-PI, CPP : ?27.287.673-00 , residente e domicil.i.ado 
na Rua Ve r eador Ramos,77 1, Centro Esperantina-PI, den ominado mais 
adi.ante , simpl.esmente l.ocatário (a), tem entre si justo e contratado, 
por este e na mel.hor forma de direito, a presente l.ocacão mediante as 
cláusulas e condições abaixo discriminadas e disposições l.egai.s 
pertinentes, que vo1untariamente aceitam e outorgam : 
CLAUSULA PRIMEIRA O LOCADOR dá em l.ocacão o imóvel l.ocalizado na Rua 
Vereador Ramos, 642, CENTRO Esperanti~3-PI , pelo período de 01 de JUNHO 
d e 2022 a 01 de JUNHO de 2023, d a ta em · q•.Je o 1 ocat6.rio, se obriga a 
restituir o i móvel l.ocado no estado :::l.e conservação e m que recebeu, 
salvo as deteriorações decorrer,,t-""!S do uso no:a:: .nal inteiramente livre e 
desocupado. 
Parágrafo Primeiro : Ante$ do vencimento do prazo ajustado não poderá o 
LOCADOR retomar o imóvel salvo se mot;ivado por infração contratual do 
LOCATÁRIO. No caso de devol.ucAç, t:!c im"'ve.l. · o LOCADOR antes do prazo, o 
LOCATARIO pagará a multa ~ pre,•.1..sta na CLÁUSULA DitCIMA SEGUNDA, deste· 
contrato. · 
Parágrafo Segundo: Quanqo, ~a devol.ução das ch~ves . ao final. do contrato 
se as mesmas forem restitµí-das por preposto ou portador do LOCATÁRIO, 
fica desde jâ autorizado a assinar. o respectivo Termo de Entrega de 
Chaves, ass.im como acompanhar o T.~rmo de Vistoria e m nome daquel.e. 
Parágrafo Terceiro : Na hipótese do LOCATÃaIO abandonar o i.móve .l, f i ca o 
LOCADOR autorizado a emitir-se na posse, a fim de evitar a depredaçao 
ou invasão do mesmo. 
Parágrafo Quarto: o LOCATÂRIO fi n do o prazo de l.ocação, sem q u e haja 
prorrogação , obrigar-se-á a comunicar ao LOCA.DOR, por escrito, e com 
antecedência de 30 (trinta) dias, a sua inten ção , ,permitindo q u e seja o 
referido imóvel. vistoriado. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O Val.or do al.ug ue:Í , !. ~'(remente pactuado será de R$ 
1.189,50 (h um mi..l cento e oitenta .e no~-e reai.s e cinquenta centavos) , a 
ser depositado na conta poupança na Caixa F ,.::onõmica Federal. agencia 
3834 Operação 1288 nº0007814~078u~4, pe1o LOCATÁRIO, pontual.mente até o 
dia 15 de cada mês ao LOC~úOR. 
Parágrafo On ico: O não cu.mp"=imento das obcigações pecuniárias expressas 
nest e contrato pe1o LOCATÁRIO .,e _ s ·eue;~ fi . _jorcs facul.t a m ao LOCADOR a 
inclusão dos seus respectivos r.,..'.>mes n o Ca.:last·ro de devedores do Ser viço 
de Proteçao ao Cr~dito . SPC o u enLidade bom ~inalidade seme.lhante . 
Caberá aos devedores o câr.: ~ela~ento da inscrição, bem como o pagamento 
de t odas as despesas que deste decorrerem qut:: se dará somente ap6s a. 
quitação integral dos d6bi~os existentes • . 
CLAUSULA TERCEIRA - O a l.uguel me~sa l pac~~ãdo na CLÁUSULA SEGUNDA será 
reaj u stado em 01 de JUNHO de 202~ , com base no IGP-M (FGV), ou na sua 
fal.ta pelo índice governamenta1 de~tinado a promover a a t ual.ização 
monetária das mensalidades l.ocatl.ci.as em REAIS ou , na s u a fal.ta , pelo 
l.ndice da inflacao do per1.odo , medido pe.l a Fu .ndaç.ao Getúl.io vargas , 
FGV. 

CLAUSULA QUARTA - Se necessário a prop ositura de ações de despejo, 
consignações em pagamento de al.u guéis e acessórios da locaçao, as 
citações e notificações , a1ém das formas p r evistas n o Código de 
Processo Civ il. - CPC, pode r ão ser feitas median te correspon dência com 
aviso de recebimento (AR). Tratand o-se de p essoa jurídica ou firm&. 
individual., poderão também ser feitas as citações, notificações ou 
intimações por fac-simi.le ( FAX) ou e-ffl.ail. 
Par ágrafo segun do! t assegurado ao LOCADOR o direito de vistoriar o 
imóve.l, sempre que julgar conveniente. 
CLAUSULA QUINTA - Além do aluguel , compete ao LOCATÂRIO o pagamento das 
despesas ordinárias de consumo de energia, telefone, água , taxas de 
esgoto e saneamento~ que i n cidam sob re o imóve l objeto deste contrato . 
Parágrafo Primeiro As despesas decorrentes do presente contrato, com 
seu registro no Cartório de Registro de Titu l.os e Documen tos , Ficarão 
por conta do LOCATÃRIO 
CLAUSULA SEXTA: No ato da devol.u ç.ao do imóvel o LOCATARIO deverá 
apresentar os pagamentos das contas de energia , água, t axas de esgotos. 
e saneament o , ao locador . 
CIÁUSULA S ET I MA - No caso de desapropriação do imóvel l.ocado , ficará o 
LOCADOR desobrigado de todas as clãusu.las deste contrato . 
CLÁUSULA OITAVA : Nen h uma intimação de Saúde Pública será motivo para o 
LOCATÁRIO abandon ar o imóve1 l.ocado, o u pedir rescisão de contrato, 
salvo procedentes vistorias judiciais, que provem a con strução estar 
a meaçada de ruína 
CLÁUSULA NONA - o LOCADOR nao responderá , em nenhum caso , por quaisquer 
danos que venha a sofrer o LOCATARIO em razão de derramamento d e 
liquido, águ a de rompimento de canos, de chuvas, de a b ertura de 
tornei r as , defeitos de esgotos o u fossas , incêndios, arrombamentos , 
roubos, f u rtos, de casos fortuitos ou de força maior. 
CLÁUSULA OtCIMA O imóvel objeto do presen te contrato destin a-se 
exclu siv amente para ESCRITORI O DA PREVIDENCIA Própria DO MUNICIPIO DE 
ESPERANTINA- ES PERANTINA- PREV, especificamente ficando o LOCATÁRI O 
proibido de sem p r évio consent imen t o e x presso do LOCADOR mudar a . 
destínaçao. 
Parágrafo Ônic o- Nenhuma obra ou modificação poderá ser feita sem 
autorização prévia e escrita do LOCADOR. Qualquer benfeitoria 
porventu ra constru ída adere ao imóvel, ren u n ciando o LOCATÁRIO , 
expressamente , ao d ireito de retenção ou de i.nde n izaçao salvo se 
con vier ao LOCADOR que tudo seja reposto n o anterior estado, cabendo, 
neste caso ao LOCATÃRIO fazer a · reposição por sua c o n t a, 
reaponsabilizan do-se por a1ugu éis , tributos e encargos até a conclu sao 
da obra. 
CLÁUSULA OtCIMA PRIME I RA - Em caso de venda do imóve.l o LOCATÁRIO serA 
notificado do Direito de Preferência prev isto n a Lei , atrav és de carta 
com aviso de recebimento (AR) e não se manifestando no prazo legal de 
30 (trinta) dias, será considerado como n ão i n teressado . Não efetuan d o 
a comp ra do i m6ve1, o LOCATARI O a u toriza o LOCADOR mostrar o imóve.l aos 
futuros pret endentes , deste que acompanh ado seja marcado, com 
antecedência, horário e dia para a visita. 
CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - Fica estipulado a multa de 01 (urna) vez o 
va1or do al.u guel vi.gen te na data da ocorr~ncia , a qual ocorrerã A part e 
que infrin gir quaisqu er c.láusu.las deete con trato. 
Parágrafo Ún ico O pagamen to da multa acima pactuado não e x imirá. o 
LOCATÁRIO de sol.ver os dan os que porventura t vier a cau sar a o imóvel. 
CLÁUSULA D~CIMA TERCEI RA - El egem as partes contratantes o foro da 
circunstân cia judiciária de Esperantina- PI, . para dirimir as questões 
oriundas da i n terpretação ou ap1icaçao deste contrato, com e x c1u SAo dos 
demais, por mais privilegiados que sejam. 
E assim, por estarem justas e convencionadas , as par tes assi n am o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO , em 03 (três ) vias de igua1 teor. 

Esperant i na-PI, 01 de JUNHO de 2022 . 

t1-et2 ,._ /J r;t:-JIJ.·~c. A~";--
CLA~~I RA AMORIM 

Locador 

~~~:.1 
locatário 

Testemunha: 

Nome: G!4luln4JJ,,.~J;~ CPF: 01&-8--¾l~l{3- C0 
RG: expe~iça:1=/~ Orgao Emissor 

Assinatura : --1,(2"",-l,/4,......11..,ik=..hc...:~=u•=~"""'"'..,__~=""""'-"'--"'-f2__,_i=l,....c...A--=~~---

Testemunha: 

Nome :___,~'-'-'m'-'-'-"'c)--"'lo _____ 1J....,..,,...v=i(J=-t'____.S ......... 6-"'-1r1,_· __ CPF: 065 . n 2 -32 3 -o 3 
RG: --- ---,,---- expedi ção: / / 

As sinatura: ·'PornJ4> 1Jut2Y-sJu-~--
Orgão Emi ssor ____ _ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO Tl!RMO ADITIVO A ATA DI! REGISTRO DI! PRI! n•: 0016121121 

TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº: 

0016/2021 PARA PRORROGAR POR IGUAL 

PERÍODO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS A 

SEGUIR PACTUADAS. 

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o Município de 
Pajeú do Piau í-PI, CNPJ n• 0l.612.602/0001-62 com sede na av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, 
Centro, neste ato representado pelo Sra. Ana Claudia Tavares dos Reis, Secretária Municipal de 
Planejamento e administração de Pajeú do Piauí-PI, no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e em sequência designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa Proiecon Proietos e Construção EIREU,CNPJ: 33.261.896/0001-ll, com endereço na Rua 
Jesuíno , n• 282, Centro, Pajeú do Piauí-PI, através de seu sócio representante legal , Erivaldo 
Paraguai dos Reis Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n• 2.290.415, do CPF n• 
025.795.823-12e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, CELEBRAM ENlRE 
SI o QUAR10 TERMO ADil1VO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 0016/2021, e com fundamento 
na clausula quinta, c/c o Art 57, II da Lei n• 8.666/93, conforme especificações e demais exigências 
previstas na proposta da contratada e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017, partes 
integrantes do procedimento licitatório Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n• 
0016/2021 e Processo Administrativo N2 001.0.001.904/2021; observadas as disposições da Lei n• 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e alterações pdsteriores; 
pelos Decretos n• 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 09/08/2000, Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.' 8.666/93, de 21/06/93, além do Decreto 
Municipal n' 003/2013 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 CLÁ'USULA PIUMl!IIA-D0 OIJITO 

O presente termo Aditivo tem por objeto alterar a Clausula segunda, item 2.1 da CONTRATO N' 
00130/2021, a fim de prorrogar por dois meses o prazo de vigência do contrato para a prestação 
dos serviços. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATIPICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições pactuadas inicialmente, desde que 
não conflitante com o presente instrumento. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBUCAÇÃO 

3.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) nossos 
termos d a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

E por assim estarem justos e contra tad os, assinam o p resente Termo Aditivo e m 02(du as) vias de 
ig ual teor e forma, pa ra um só efeito qu e, jwttamen te com duas testemunhas idôn eas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Pajeú do Piauí, 03 de janeiro de 2022. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretaria Municipal De Planejamettto E Administração. 

P/ CONTRATANTE 

Projecon Projetos e Construção 

CNPJ: 33.261.896/0001-11 

Representante legal Erivaldo Paraguai dos Reis Silva 

R.G tr• 2.290.415 

C.P.F n• 025.795.823-12 

PICONTRATADA 

l º) __________________ RG ou CPF ________ _ 

2º) _________________ RG ou CPF _______ _ 

ld:10EF184460C3EA41 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IIX'lllATOPABCL\L DB.A:rADBBIIGISl'BODB N' lml/lml 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.000.1037/2022. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços - SRP N' 0021/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PAJ EÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudõcação: 13/05/2022. 
Homologação: 13/05/2022 
Data da Assinatura da ARP: 16/05/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP - Sec. de Administração: Ana Oáudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: JV & MONTEIRO LTDA C.N.P./ N•: 28.514.702/0001-02 

I - DOS ITENS REGISTRADOS: 

--lll.lffl IIDllll 

~ ~-~ --- ~ 
1 A LCA PREJ'ORMADA CABO 1/0 A WC Pie,- UND 

l A LCA PRE.f'ORMAOA CABO 4 AWC Pie,- UND 

3 ALICATE P/ELETRJCSTA 10.000WATS Beb..é r UNID 

4 ARANDELA A LUMÍNIO Hr P3o Stiulumen UNID 

5 ARMACÃO SECUNDÁRIA DE f:STRICO HASTE DE l50MM Pior UND 

6 BASE P/ RF.L~ FOTOELETRICO Foxlwc UND 

7 BOCAL NORMAL E-27 Dccorlwc UNJO 

8 BOCAL PORCELANA E-27 Dccotlwc UNJO 

' BOCAL PORCELANA E-40 Decorh.oc UNID 

10 BOTA SEGURANCA COM OlCO PLÁSTICO P/ USO 1. PÚOUCA Vulcaíleit PAR 

11 BRAÇO LUMINÁRIA 01 MT P/ RUA CAL VAN IZADO Dimen~.iio UNJO 

11 BRACO LUMINÁRIA 03 MT P/ AVEN IDA CAL VANIZAOO Oim~.iio UNID 

13 CABO ELÉTRICO COBRE 1,5 MM1; 750 VOLTS Si\ MT 

14 CABO EL'ITRICO COBRE 10,0 MM1; 750 VOLTS 511 MT 

15 CABO ELtTRICO COBRE 16,0 MM1; 750 VOLTS Sll MT 

16 CABO ELtTRICOCOBRE2,5 )l..{Ml; 750 VOLTS Sll MT 

17 CABO ELIITRICO COBRE 4,0 M.M1; 750 VOLTS Si! MT 

18 CABO ELIITRICO COBRE 6,0 MM2; 750 VOLTS Si\ MT 

19 CABO ELITT'RICO COBRe PP 2Xl ,5 MM2; 750 VOLTS Sil MT 

lO CABO ELfilRICO COBRE PP 2X2,5 MM1· 750 VOLTS Si! MT 

21 CABO ELéTR.ICO COBRE PP 2X4 MM2; 750 VOLTS Si\ MT 

22 CABO ELéTR.ICO COBRE PP 2X6 MM2; 750 VOLTS Si\ MT 

l3 CABO Elá°RICO COBRE PP 3Xl 5 MM2; 750 VOLTS Si! MT 

l4 CABO ELIITRICO COBRE PP 3X2,5 MM2;750 VOLTS Si! MT 

l3 CABO ELá°RICO COBRE PP 3X4 MM': 750 VOLTS Si! MT 

26 CABO ELIITRICO COBRE PP 3X6 MM2; 750 VOLTS Si! MT 

27 CABO ELJITRICO COBRE PP 4X l,5 MM2; 750 VOLTS Si! MT 

OD> v ........ Y.UIDL 

100 R$ 18,82 R$1 .882,00 

200 RS9,67 R$1 .934,00 

2 RS 109,76 RS219,52 

50 RS3M-O RS 1.820,00 

50 RS23,90 RSl.195,00 

400 RS15,30 RS6.120,00 

200 RS3.72 RS744.00 

300 RS3.59 R$ 1.077.00 

120 R$ 13,97 R$ 1.676,40 

5 R$71,ll RS355,55 

100 R$ 52.,54 R$5.254,00 

30 RS 199,00 RS S.970,00 

1200 RS2,53 RS3.036.00 

500 RS9,91 RS4.955,00 

300 RS9,91 RS2.973,00 

2000 RSJ,59 RS7.180,00 

1000 R$5,79 R$5.7'90,00 

500 R$8,65 R$4.325,00 

300 RS6,85 R$2.055,00 

500 R$ 10,17 RSS.085,00 

450 RS9,9t R$4,459,SO 

300 RS9,91 R$ 2.973,00 

400 RS7,02 R$2.808,00 

500 R$7,79 RS3.895,00 

400 R$ 12,99 RSS.196~ 

100 R$24,92 R$2.492,00~ 

500 RS9,67 RS 4.835,00ffi 

28 CAl30 ELIITR!CO COBRE PP 4X2..5 MM1;750 VOtTS Sil MT 100 R$ 15,77 

29 C ABO ELÉTRICO COBRE PP 4X4 M.\IP; 750 VOLTS Si! MT 100 R$22,89 

3-0 CABO MULTlPLEXAOO MONOFASICO I0MM Sil MT 100 RSS,93 

31 CABO MULTlPLEXAOO MONOFASICO I0MM Si! MT 200 RSS,93 

32 CABO MULTIPLEXADO MONOFASICO 16MM Sil MT 100 RSS,65 

33 CABO MULTIPLEXADO MONOFASICO 25MM Si! MT 100 R$11,14 

34 CABOMULTIPLEXADOTRIFASIC010MM Si! MT 200 R$ 14,.50 

35 CABO MULTIPLEXADOTR.lFASICO 16MM Si! MT 100 R$ 14,64 

36 CABO MULTIPLEXAOOTRIFASICO 25MM Si! MT 100 R$22,78 

'7 CABO TOROOO 2X1,5 MM Si! M 1000 RSS,25 

38 CABO TORCIDO 2X2..5 MM Sil M 1000 RS6,10 

39 C AIXA 4X2 PI..ÁSTICA EMBt.mR llumi UNJO 100 R$2,74 

40 CAlXA DE SOBREPOR P/ CANALETA lluml UNID 100 RS3,96 

41 CAIXA P/MEDIOOR MONOFASICO PADRAO EQUATORIAL llumi UNO 5 R$70,19 ., 
CAIXA P/MEDIDOR TRIFASICO PADRAO EQUAlORIAL llwni UND 5 R$165,71 ., CANALETA P/ FIA CÃO Piai UND 'º RS ll .09 

44 CHAVE COMANDO DE IP Exalron UND 2 R$940,00 

4S CINTOSEGURANCA P/ ELETRICISTA Faclntos UNJO 1 RS582.00 

46 CONECIOR AMPACTINHO TIPO 1 lntCTili UND 80 R$ 11,09 

47 CONECTOR CAR P/ HASTE ATERRAMENID lnterili UND 40 R$26,95 .. CONECTOR TERMINAL CABO 1/0AWG lnterili UND 200 R$20,65 

49 CURVA ELETRODUTO PVC RJGllX) 25MM Aman(Q UND 50 RSS,28 

50 CURVA ELE"fRODUTO PVC RIGIOO 32MM Amanco UNO 50 RSll,09 

Sl OISIIJNTOR MONOFÁSICO l 0A Stcck UND 120 R$ 12.44 

S2 DISnJNTOR MONOFÁSICO 15A S«tl UND 140 R$ 12,44 ., DISIUNTOR MONOFÁSIC02SA Stcc:.k UND 13-0 R$12,44 

54 OIS" ""-rTOR MONOFÁSICO 30A Stcc:.k UND 150 R$9,St 

ss orsn n..JTOR TRIFÁSICO 25A Steck UNO 40 R$71,16 .. OIS" ""-rTOR TRIFÁSICO 30A Stcck UNO 30 R$71.16 

S7 OISIUNTOR TRIFÁSICO SOA Steck UND 10 R$54,42 

58 ELETRODUTO PVC RICIOO 20MM Coíle:ir UNO 60 R$ 11 ,09 

59 ELETROOlITO PVC RICIDO 25 MM Coílex UND 40 R$13,&3 

60 ELETRODlITO PVC RJGIOO 32 MM Coílex UND 60 R$21,77 

61 ELETRODt.rrO PVC RJGIOO 40 MM Co0ex UND 40 R$3-0,00 

61 fl"fA JSOLANfE ALTA FUSÃO DE I0M 3M UND 30 RS44.56 ., 
FITA ISOLANTE COMUM DE 10M 3M UNO 250 R$6,52 

64 FITA ISOLANTE COMUM DE SM 3M UNO 100 R$2,93 

6S HASTE A TERRAMENTO 16Xl,50M lnterili UND 30 R$45,89 

66 HASTE ATERRAME.NTO t 6X2.400M lnteri\i UNO 20 R$85,96 

67 INTERRUPTOR DUPLO Pluzie UNJO 100 R$17.16 

68 INTERRUPTOR SIMPLES Pluzie UNJO 120 RS9,98 

69 lNTERRUPTOR SIMPLES C/ TOMADA Ph.11.: ie UNID 60 RS 19,29 

70 lNTERRUPlOR TRIPLO Plu1.: ie UNJO 100 RS21,87 

71 LAMPAOA DE LED I SW Soneluz UND 120 RS 19,82 

72 LAMPADA DE LED 20W Soncluz: UND 3-0 RS35,2.5 

73 LAMPADA DE LED 25W Soneluz: UND 110 R$66,37 

74 LAMPADA DE LED40W Sorteluz: UND 300 R$77,14 

7S LAMPADA ELETRONICA COMPACíA DE 11W Sorteluz UND 300 R$ 14,75 

76 LÂMPADA ELETRONlCA COMPACTA DE lSW Sortcluz UND 200 R$20,62 

77 LÂMPADA ELETRONICACOMPACTA DE20W Sorteluz UNO 320 R$21,95 

78 LÂMPADA ELETRONICA COMPACí A DE 25W Sorteluz. UNO 180 R$18,82 

79 LÂMPADA ELETRONICA COMPACTA DE45W Sorteluz: UND 50 R$ 19,90 

80 LÂMPADA E.LETRON ICACOMPACTA DES4W Sortcluz UND 50 R$50,35 

81 LÂMPADA ELETRONICACOMPACTA DE59W Sorteluz UNO 100 R$50,3S 

82 LÂMPADA ELETRONICA COMPACTA DE9W Soneluz UND 100 R$ 14,75 

83 LÁMP ADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 20W Sortcluz UNO 200 R$ 14,75 

84 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 40W Sorteluz UND 60 R$9,67 

8S LÂMPADA V. MERCÚRIO DE HOW Sorteluz UND 100 R$S6,S, .. LÂMPADA V. METÁLICO OE 250W Sortehu: UND 100 R$79,67 

87 LÂMPADAV.METÁUCOOE400W Sorteluz UND 100 R$174,90 

88 LÂMPADA V. SÓDIO OE 70W Sortcluz UNO 300 R$47,75 

89 LÂMPADA V. SÓDIO DE 250W Soncluz UNO 100 R$88,45 .. LÂMPADA V. SÓDIO DE 400W Sorteluz UNO 100 R$97,76 

91 LUMJNÁRJA OELEO20WC/01 LÂMPADA Sorteha UNO 120 RSSS,44. 

91 LUMINÁRIA DE LED 20W C/ 02 LÂMPADA Sorteluz UND 3-0 R$1 15,05 

93 LUMINÁRIA DB LEO40W C/01 LÂMPADA Sorteluz UND 20 R$92,97 

" LUMINÁRIA DE LED40W C/02 LÂMPADA Sorteluz UND 20 R$ 111,89 .. LUMINÁRIA P/ ILUM.PÚBUCA T. CAPACETE ABERTA Sorteluz UND 100 R$79,14 .. LUMINARIA P/ILUMPUBUCA T. CAPACETE FECHADA Sorteluz UND 20 R$265,87 

97 LUMINARIA PUBLICA um sow Sorteluz UND 30 R$758,10 ,. LUMINARJA PUBLICA LED lOOW Sorteluz UND 10 R$ 1.050,70 

" LUMINARIA PUBLICA LED ISOW Sortcluz UNJO • R$ l.327,34 

100 LUMINARIA PUBLICA LED 200W Sorteluz UND • R$S30,4 1 

101 LUVA P/ELETRICISfA ALTA TENSAO Vestipell UNID 2 R$478,0ó 

101 PAFLOM BCX:AL P/ LÂMPADAS ELETRONICAS Pluzic UND 200 R$6,61 

103 PARAFUSO MÁQUINA 16X300MM P/ BRACO lntml.i UND 100 1{$27,27 

104 POSTE PARA JARDIM GALVAN I.ZAOO 3METROS Idea l UND 10 R$ I.007,00 

l0S REATOR LÁM.PAOA V. MERCÚRIO DE 80W lntt1'1 UND 3-0 R$ 109,94 

106 REATOR LÂMPADA V. SÓDIO I METÁLICO DE 250W Intra! UND 100 R$231,29 

107 REATOR LÃMP ADA V. SÓDIO/ METÁLICO DE70W Intra! UND 250 RS23l,29 

108 REA lOR LÂMPADA V.SÓDIO/METÁLICO DE 400W lntt3l UND 150 R$293,80 

109 REFLE10R PI LÂMPADA l.OOOW ln tral UND 20 R$253,29 

110 REFLETOR P/ LÂMPADA 2.000W lntnl UND 10 RS506,57 

111 REFLETOR PI LÂMPAOA 400W Intra] UNO lO R$96,13 

112 RELt FOTOELmlco NA Foxlux UND 150 RS92.44 

113 RELt FOTOELSTRICO NF Fo:irlu.x UNO 300 R$39,24 

114 SUPORTE P/ FIXAR 2 PETALAS POSTE DIAM.60 lnterili UND 10 R$299,00 

115 TOMADA DUPLA Phu.il:! UNO 100 R$ 14,14 

1lti TOMADA EXTERNA P/CAN/1.U :.TA Plu,1h: UND 50 R$11,84 

117 TOMADA SIMI'LES Pluzie UNO 100 RSll,31 

118 TOMADA TRIPLA Pluzie UND 60 R$23,81 

VALOR TOTAL DO LOTI: I (quinht!trto.s r qua.retr ta r quntra mil t aitou11tos I! trinta. r trls rta.is I! aitt"nta. t quatro a 11tavas) 

R$ 1.577,00 

RS2.289,00 

RS 593,00 

RSl.186,00 

RS865,00 

R$1.1 14,00 

R$2.900,00 

R$ 1.464,00 

R$2.278,00 

RSS.250,00 

R$6,100,00 

RS274,00 

R$396,00 

R$350,95 

RS828,SS 

R$443,60 

R$1.880,00 

RS582,00 

RS887,20 

R$ l .078,00 

R$4.l70,00 

RS264,00 

RS554,SO 

R$ 1.492.80 

R$ l .741,60 

R$1.617,20 

R$ 1.426,50 

R$2.846,40 

R$2.134,80 

RS544,20 

RS665,40 

RS553,20 

RS 1..306,20 

R$1200,00 

RSl.336,80 

R$ l .630,00 

R$293,00 

RS 1.376,70 

R$ l.719,20 

R$1.716,00 

R.$1.197,60 

RSl.157,40 

RS2.187,00 

R$2.378,40 

RS1.0S7.i0 

R$7.300,70~ 

R$23.142,~ -
R$4.425,00 

R$4.124,00 

R.$7.024,00 

R$3.387,60 

R$995,00 

R$2.517,50 

RSS.035,00 

R$ l .475,00 

R$2.950,00 

RS580,20 

R$5.653,00 

R$7.967,00 

RS 17.490,00 

RS 14.325,00 

R$8.845,00 

R$9.776,00 

R$6.652,.80 

R$3.451,50 

R$ 1.859,40 

RS2.237,80 

R$7.914,00 

R$5317,40 

RS 22.743,00 

RS 10.507,00 

R$6.636,70 

R$2.652,.05 

RS956,12 

R$ 1322,.00 

R$2.727,00 

RS I0.070,00 

R$3.298.20 

RS 23.129,00 

RS57.822,SO 

R$ 44.070,00 

R$5.065,80 

RSS.065,70 

RS 1.922,60 

R$ 13.866,00 

RSll.772,00 

RS2.990.00 

R$ l.414,00 

RS592,00 

RS 1.131,00 

RS 1.428,60 

R$544.&n&l.. 
,. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PUBUCAÇÃO 

3.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) nossos 
termos d a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

E por assim estarem justos e contra tad os, assinam o p resente Termo Aditivo e m 02(du as) vias de 
ig ual teor e forma, pa ra um só efeito qu e, jwttamen te com duas testemunhas idôn eas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Pajeú do Piauí, 03 de janeiro de 2022. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretaria Municipal De Planejamettto E Administração. 

P/ CONTRATANTE 

Projecon Projetos e Construção 

CNPJ: 33.261.896/0001-11 

Representante legal Erivaldo Paraguai dos Reis Silva 

R.G tr• 2.290.415 

C.P.F n• 025.795.823-12 

PICONTRATADA 

l º) __________________ RG ou CPF ________ _ 

2º) _________________ RG ou CPF _______ _ 

ld:10EF184460C3EA41 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

IIX'lllATOPABCL\L DB.A:rADBBIIGISl'BODB N' lml/lml 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.000.1037/2022. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Para Registro De Preços - SRP N' 0021/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PAJ EÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudõcação: 13/05/2022. 
Homologação: 13/05/2022 
Data da Assinatura da ARP: 16/05/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP - Sec. de Administração: Ana Oáudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: JV & MONTEIRO LTDA C.N.P./ N•: 28.514.702/0001-02 

I - DOS ITENS REGISTRADOS: 

--lll.lffl IIDllll 

~ ~-~ --- ~ 
1 A LCA PREJ'ORMADA CABO 1/0 A WC Pie,- UND 

l A LCA PRE.f'ORMAOA CABO 4 AWC Pie,- UND 

3 ALICATE P/ELETRJCSTA 10.000WATS Beb..é r UNID 

4 ARANDELA A LUMÍNIO Hr P3o Stiulumen UNID 

5 ARMACÃO SECUNDÁRIA DE f:STRICO HASTE DE l50MM Pior UND 

6 BASE P/ RF.L~ FOTOELETRICO Foxlwc UND 

7 BOCAL NORMAL E-27 Dccorlwc UNJO 

8 BOCAL PORCELANA E-27 Dccotlwc UNJO 

' BOCAL PORCELANA E-40 Decorh.oc UNID 

10 BOTA SEGURANCA COM OlCO PLÁSTICO P/ USO 1. PÚOUCA Vulcaíleit PAR 

11 BRAÇO LUMINÁRIA 01 MT P/ RUA CAL VAN IZADO Dimen~.iio UNJO 

11 BRACO LUMINÁRIA 03 MT P/ AVEN IDA CAL VANIZAOO Oim~.iio UNID 

13 CABO ELÉTRICO COBRE 1,5 MM1; 750 VOLTS Si\ MT 

14 CABO EL'ITRICO COBRE 10,0 MM1; 750 VOLTS 511 MT 

15 CABO ELtTRICO COBRE 16,0 MM1; 750 VOLTS Sll MT 

16 CABO ELtTRICOCOBRE2,5 )l..{Ml; 750 VOLTS Sll MT 

17 CABO ELIITRICO COBRE 4,0 M.M1; 750 VOLTS Si! MT 

18 CABO ELIITRICO COBRE 6,0 MM2; 750 VOLTS Si\ MT 

19 CABO ELITT'RICO COBRe PP 2Xl ,5 MM2; 750 VOLTS Sil MT 

lO CABO ELfilRICO COBRE PP 2X2,5 MM1· 750 VOLTS Si! MT 

21 CABO ELéTR.ICO COBRE PP 2X4 MM2; 750 VOLTS Si\ MT 

22 CABO ELéTR.ICO COBRE PP 2X6 MM2; 750 VOLTS Si\ MT 

l3 CABO Elá°RICO COBRE PP 3Xl 5 MM2; 750 VOLTS Si! MT 

l4 CABO ELIITRICO COBRE PP 3X2,5 MM2;750 VOLTS Si! MT 

l3 CABO ELá°RICO COBRE PP 3X4 MM': 750 VOLTS Si! MT 

26 CABO ELIITRICO COBRE PP 3X6 MM2; 750 VOLTS Si! MT 

27 CABO ELJITRICO COBRE PP 4X l,5 MM2; 750 VOLTS Si! MT 

OD> v ........ Y.UIDL 

100 R$ 18,82 R$1 .882,00 

200 RS9,67 R$1 .934,00 

2 RS 109,76 RS219,52 

50 RS3M-O RS 1.820,00 

50 RS23,90 RSl.195,00 

400 RS15,30 RS6.120,00 

200 RS3.72 RS744.00 

300 RS3.59 R$ 1.077.00 

120 R$ 13,97 R$ 1.676,40 

5 R$71,ll RS355,55 

100 R$ 52.,54 R$5.254,00 

30 RS 199,00 RS S.970,00 

1200 RS2,53 RS3.036.00 

500 RS9,91 RS4.955,00 

300 RS9,91 RS2.973,00 

2000 RSJ,59 RS7.180,00 

1000 R$5,79 R$5.7'90,00 

500 R$8,65 R$4.325,00 

300 RS6,85 R$2.055,00 

500 R$ 10,17 RSS.085,00 

450 RS9,9t R$4,459,SO 

300 RS9,91 R$ 2.973,00 

400 RS7,02 R$2.808,00 

500 R$7,79 RS3.895,00 

400 R$ 12,99 RSS.196~ 

100 R$24,92 R$2.492,00~ 

500 RS9,67 RS 4.835,00ffi 

28 CAl30 ELIITR!CO COBRE PP 4X2..5 MM1;750 VOtTS Sil MT 100 R$ 15,77 

29 C ABO ELÉTRICO COBRE PP 4X4 M.\IP; 750 VOLTS Si! MT 100 R$22,89 

3-0 CABO MULTlPLEXAOO MONOFASICO I0MM Sil MT 100 RSS,93 

31 CABO MULTlPLEXAOO MONOFASICO I0MM Si! MT 200 RSS,93 

32 CABO MULTIPLEXADO MONOFASICO 16MM Sil MT 100 RSS,65 

33 CABO MULTIPLEXADO MONOFASICO 25MM Si! MT 100 R$11,14 

34 CABOMULTIPLEXADOTRIFASIC010MM Si! MT 200 R$ 14,.50 

35 CABO MULTIPLEXADOTR.lFASICO 16MM Si! MT 100 R$ 14,64 

36 CABO MULTIPLEXAOOTRIFASICO 25MM Si! MT 100 R$22,78 

'7 CABO TOROOO 2X1,5 MM Si! M 1000 RSS,25 

38 CABO TORCIDO 2X2..5 MM Sil M 1000 RS6,10 

39 C AIXA 4X2 PI..ÁSTICA EMBt.mR llumi UNJO 100 R$2,74 

40 CAlXA DE SOBREPOR P/ CANALETA lluml UNID 100 RS3,96 

41 CAIXA P/MEDIOOR MONOFASICO PADRAO EQUATORIAL llumi UNO 5 R$70,19 ., 
CAIXA P/MEDIDOR TRIFASICO PADRAO EQUAlORIAL llwni UND 5 R$165,71 ., CANALETA P/ FIA CÃO Piai UND 'º RS ll .09 

44 CHAVE COMANDO DE IP Exalron UND 2 R$940,00 

4S CINTOSEGURANCA P/ ELETRICISTA Faclntos UNJO 1 RS582.00 

46 CONECIOR AMPACTINHO TIPO 1 lntCTili UND 80 R$ 11,09 

47 CONECTOR CAR P/ HASTE ATERRAMENID lnterili UND 40 R$26,95 .. CONECTOR TERMINAL CABO 1/0AWG lnterili UND 200 R$20,65 

49 CURVA ELETRODUTO PVC RJGllX) 25MM Aman(Q UND 50 RSS,28 

50 CURVA ELE"fRODUTO PVC RIGIOO 32MM Amanco UNO 50 RSll,09 

Sl OISIIJNTOR MONOFÁSICO l 0A Stcck UND 120 R$ 12.44 

S2 DISnJNTOR MONOFÁSICO 15A S«tl UND 140 R$ 12,44 ., DISIUNTOR MONOFÁSIC02SA Stcc:.k UND 13-0 R$12,44 

54 OIS" ""-rTOR MONOFÁSICO 30A Stcc:.k UND 150 R$9,St 

ss orsn n..JTOR TRIFÁSICO 25A Steck UNO 40 R$71,16 .. OIS" ""-rTOR TRIFÁSICO 30A Stcck UNO 30 R$71.16 

S7 OISIUNTOR TRIFÁSICO SOA Steck UND 10 R$54,42 

58 ELETRODUTO PVC RICIOO 20MM Coíle:ir UNO 60 R$ 11 ,09 

59 ELETROOlITO PVC RICIDO 25 MM Coílex UND 40 R$13,&3 

60 ELETRODlITO PVC RJGIOO 32 MM Coílex UND 60 R$21,77 

61 ELETRODt.rrO PVC RJGIOO 40 MM Co0ex UND 40 R$3-0,00 

61 fl"fA JSOLANfE ALTA FUSÃO DE I0M 3M UND 30 RS44.56 ., 
FITA ISOLANTE COMUM DE 10M 3M UNO 250 R$6,52 

64 FITA ISOLANTE COMUM DE SM 3M UNO 100 R$2,93 

6S HASTE A TERRAMENTO 16Xl,50M lnterili UND 30 R$45,89 

66 HASTE ATERRAME.NTO t 6X2.400M lnteri\i UNO 20 R$85,96 

67 INTERRUPTOR DUPLO Pluzie UNJO 100 R$17.16 

68 INTERRUPTOR SIMPLES Pluzie UNJO 120 RS9,98 

69 lNTERRUPTOR SIMPLES C/ TOMADA Ph.11.: ie UNID 60 RS 19,29 

70 lNTERRUPlOR TRIPLO Plu1.: ie UNJO 100 RS21,87 

71 LAMPAOA DE LED I SW Soneluz UND 120 RS 19,82 

72 LAMPADA DE LED 20W Soncluz: UND 3-0 RS35,2.5 

73 LAMPADA DE LED 25W Soneluz: UND 110 R$66,37 

74 LAMPADA DE LED40W Sorteluz: UND 300 R$77,14 

7S LAMPADA ELETRONICA COMPACíA DE 11W Sorteluz UND 300 R$ 14,75 

76 LÂMPADA ELETRONlCA COMPACTA DE lSW Sortcluz UND 200 R$20,62 

77 LÂMPADA ELETRONICACOMPACTA DE20W Sorteluz UNO 320 R$21,95 

78 LÂMPADA ELETRONICA COMPACí A DE 25W Sorteluz. UNO 180 R$18,82 

79 LÂMPADA ELETRONICA COMPACTA DE45W Sorteluz: UND 50 R$ 19,90 

80 LÂMPADA E.LETRON ICACOMPACTA DES4W Sortcluz UND 50 R$50,35 

81 LÂMPADA ELETRONICACOMPACTA DE59W Sorteluz UNO 100 R$50,3S 

82 LÂMPADA ELETRONICA COMPACTA DE9W Soneluz UND 100 R$ 14,75 

83 LÁMP ADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 20W Sortcluz UNO 200 R$ 14,75 

84 LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR DE 40W Sorteluz UND 60 R$9,67 

8S LÂMPADA V. MERCÚRIO DE HOW Sorteluz UND 100 R$S6,S, .. LÂMPADA V. METÁLICO OE 250W Sortehu: UND 100 R$79,67 

87 LÂMPADAV.METÁUCOOE400W Sorteluz UND 100 R$174,90 

88 LÂMPADA V. SÓDIO OE 70W Sortcluz UNO 300 R$47,75 

89 LÂMPADA V. SÓDIO DE 250W Soncluz UNO 100 R$88,45 .. LÂMPADA V. SÓDIO DE 400W Sorteluz UNO 100 R$97,76 

91 LUMJNÁRJA OELEO20WC/01 LÂMPADA Sorteha UNO 120 RSSS,44. 

91 LUMINÁRIA DE LED 20W C/ 02 LÂMPADA Sorteluz UND 3-0 R$1 15,05 

93 LUMINÁRIA DB LEO40W C/01 LÂMPADA Sorteluz UND 20 R$92,97 

" LUMINÁRIA DE LED40W C/02 LÂMPADA Sorteluz UND 20 R$ 111,89 .. LUMINÁRIA P/ ILUM.PÚBUCA T. CAPACETE ABERTA Sorteluz UND 100 R$79,14 .. LUMINARIA P/ILUMPUBUCA T. CAPACETE FECHADA Sorteluz UND 20 R$265,87 

97 LUMINARIA PUBLICA um sow Sorteluz UND 30 R$758,10 ,. LUMINARJA PUBLICA LED lOOW Sorteluz UND 10 R$ 1.050,70 

" LUMINARIA PUBLICA LED ISOW Sortcluz UNJO • R$ l.327,34 

100 LUMINARIA PUBLICA LED 200W Sorteluz UND • R$S30,4 1 

101 LUVA P/ELETRICISfA ALTA TENSAO Vestipell UNID 2 R$478,0ó 

101 PAFLOM BCX:AL P/ LÂMPADAS ELETRONICAS Pluzic UND 200 R$6,61 

103 PARAFUSO MÁQUINA 16X300MM P/ BRACO lntml.i UND 100 1{$27,27 

104 POSTE PARA JARDIM GALVAN I.ZAOO 3METROS Idea l UND 10 R$ I.007,00 

l0S REATOR LÁM.PAOA V. MERCÚRIO DE 80W lntt1'1 UND 3-0 R$ 109,94 

106 REATOR LÂMPADA V. SÓDIO I METÁLICO DE 250W Intra! UND 100 R$231,29 

107 REATOR LÃMP ADA V. SÓDIO/ METÁLICO DE70W Intra! UND 250 RS23l,29 

108 REA lOR LÂMPADA V.SÓDIO/METÁLICO DE 400W lntt3l UND 150 R$293,80 

109 REFLE10R PI LÂMPADA l.OOOW ln tral UND 20 R$253,29 

110 REFLETOR P/ LÂMPADA 2.000W lntnl UND 10 RS506,57 

111 REFLETOR PI LÂMPAOA 400W Intra] UNO lO R$96,13 

112 RELt FOTOELmlco NA Foxlux UND 150 RS92.44 

113 RELt FOTOELSTRICO NF Fo:irlu.x UNO 300 R$39,24 

114 SUPORTE P/ FIXAR 2 PETALAS POSTE DIAM.60 lnterili UND 10 R$299,00 

115 TOMADA DUPLA Phu.il:! UNO 100 R$ 14,14 

1lti TOMADA EXTERNA P/CAN/1.U :.TA Plu,1h: UND 50 R$11,84 

117 TOMADA SIMI'LES Pluzie UNO 100 RSll,31 

118 TOMADA TRIPLA Pluzie UND 60 R$23,81 

VALOR TOTAL DO LOTI: I (quinht!trto.s r qua.retr ta r quntra mil t aitou11tos I! trinta. r trls rta.is I! aitt"nta. t quatro a 11tavas) 

R$ 1.577,00 

RS2.289,00 

RS 593,00 

RSl.186,00 

RS865,00 

R$1.1 14,00 

R$2.900,00 

R$ 1.464,00 

R$2.278,00 

RSS.250,00 

R$6,100,00 

RS274,00 

R$396,00 

R$350,95 

RS828,SS 

R$443,60 

R$1.880,00 

RS582,00 

RS887,20 

R$ l .078,00 

R$4.l70,00 

RS264,00 

RS554,SO 

R$ 1.492.80 

R$ l .741,60 

R$1.617,20 

R$ 1.426,50 

R$2.846,40 

R$2.134,80 

RS544,20 

RS665,40 

RS553,20 

RS 1..306,20 

R$1200,00 

RSl.336,80 

R$ l .630,00 

R$293,00 

RS 1.376,70 

R$ l.719,20 

R$1.716,00 

R.$1.197,60 

RSl.157,40 

RS2.187,00 

R$2.378,40 

RS1.0S7.i0 

R$7.300,70~ 

R$23.142,~ -
R$4.425,00 

R$4.124,00 

R.$7.024,00 

R$3.387,60 

R$995,00 

R$2.517,50 

RSS.035,00 

R$ l .475,00 

R$2.950,00 

RS580,20 

R$5.653,00 

R$7.967,00 

RS 17.490,00 

RS 14.325,00 

R$8.845,00 

R$9.776,00 

R$6.652,.80 

R$3.451,50 

R$ 1.859,40 

RS2.237,80 

R$7.914,00 

R$5317,40 

RS 22.743,00 

RS 10.507,00 

R$6.636,70 

R$2.652,.05 

RS956,12 

R$ 1322,.00 

R$2.727,00 

RS I0.070,00 

R$3.298.20 

RS 23.129,00 

RS57.822,SO 

R$ 44.070,00 

R$5.065,80 

RSS.065,70 

RS 1.922,60 

R$ 13.866,00 

RSll.772,00 

RS2.990.00 

R$ l.414,00 

RS592,00 

RS 1.131,00 

RS 1.428,60 

R$544.&n&l.. 
,. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

li - ORGÃO GERENC IADOR: A Secretaria Municipal de Administrnção é os Órgãos Gerenciadores 
responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP nº 0021./2022 e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 
Ili - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e 
integrantes da A ta de Registro de Preços, q u e motivaram seu in teresse confo rme a Lei Municipal 03/13, será 
todos os Órgãos que fazem parte da Adminlstração Direta e indireta d o Município de Pajcú do Piauí-P I; 

• A empresa detentora da expectativa d o direito de contratar com a Administração poderá ser 
convocada de acordo com cada n ecessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo 
para atendimento conforme exigl!,ncias do Ed ital de Registro de Preços Geral, a qua l fica recepcionada 
como neste extrato transcrita; 

• A liberação e consequ ente Contrato Administrativo o v i ns tru.m ento congênere (AC) ficarão adstritos 
a indic.;:ição de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o 
p lanejnmento realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o ó rgão gerenciador 
para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja 
cada caso; 

• A unidade requi s itante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua n ecessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parda l, os itens e respectivas especi ficações, levando-se 
em consideração as quan tidades máximas definidas no Termo d e Referência (TR) e demais disposições 
da Ata de Registro Geral; 

• Os preços registrados são os m áximos admitidos, devendo a contra tação ser precedida de p esqu.isa 
de mercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4°, da Lei 8.666/1993 e art. 1 2 do Decreto 
Estadual n° 11.319/2004. 

• A A ta de Registro 0021/2022 integra este Extrato Pa.rcial como s e nele estivesse transcrito para todos 
os efeitos, no teor contido no P rocesso Ad.ministrativo N º: 0.010.000.1037/2022. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS R EG ISTRADOS 

LICITANTE V & MONTEIRO LTDA 
CNr 28.514 .702/0001-02 

R EPRESENTANTE 
Senhor Franclsvaldo Costa da Silva, portador do R.G N": 8.137.126 SSP
Pl, C.P.F N º: 639.544 .605-30 

ENOERECO Avenida Bucar Neto, 244, Centro, Floriano-PI 

ld: 167C2E25D6EBE98B 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JllmlATO UCW.DlllflADBBJ!GJS'l'.BODBl'Rl!ÇOSlll'CJll2Wl22 

PROCESSO ADMINISTRA TIV<ffl': 0.0.010.000.598/2022. 
MODALIDADE: PREGÃO ELE~NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N' 00024/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PRE~ PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 

PARCELADA DE °sERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 31/05/2022. 
Homologação: 31/05/2022 
Data da Assinatura da ARP: 03/06/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP • Sec. de Administração: Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: Original Auto Peças e Serviços Automotivos Ltda CNPJ; 35.746.723/0001-19. 
I - DOS ITENS REGISTRADOS: 

LOTEl •SERVI OS DE LA VAGEM DE VÉCULOS, MÁQUINAS E MOTOS 

ITTM DESCRl<'ÃO UNO = P. UNITÁRIO P. TOTAL FABRICANTE MODELO 

" 
SERVTÇOOEI.J\VAGEM OE VEfCUl.OTIPO UNO 200 ,.,,.,, R$ Of!ONA I.J\VAGEMINT/EXT 
S10. lOROE DOBLO. 10.450,00 PRÓPRIA 

" SERVIÇOS 0€ U V ACEM DE VEICUlD MICRO UNO ,oo R$ 11)f,50 R$ OFJONA LAVACEM INT/EXT 
ONl8"S 10.450,00 PRÓPRIA 

" SERVIÇODEI.J\VAGEMDEVEKUl.OTII'O UNO ,oo .. ,,.., 
" Df!CNA I.J\VACEMINT/EXT 

ONl8"S ,,.., .. PRÓPRIA 

O< SERVIÇODEUVACEMDEMÁQUJNA UNO ., RSJ39,0l " OFIONA LA. V ACEM INT/EXT 
TIPO REl1«)f.SCAVADEI.RA, ».moo PRÓPRIA 
MOTONIVaADORA EPATROl. 

" SERvtÇOS 0€ LA V ACéM DE VEICIJlO TRA lOR UNO " R$261, 18 R$2.611,80 OFJONA LA VACEM INT/EXT 
PRÔl'RIA 

06 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VÉCIJlO TI PO 
UNO " RSlll9,00 R$ Df!CNA I.J\VACEMINT/EXT 

CAMINHÃOPfPA E CAÇAMBA IVF.CO 10.450,00 PRÓPRIA 

a, SERVIÇODEUVAGEMDE UNO ,. RS2'.00 R$624.00 OFJONA LA VACEM INT/EXT 
L,\ VACEM DEMOTOCICLET A PRÓPRIA 

'" 
SERVIÇO DEU VAGEM DE UNO 30 ""-"' RS l~OO Df!CJNA U..VACEMINT/EXT 
VEJCUlD TI POAMBUI.ANCIA PRÔl'RIA 

09 SERVIÇOOEUVAGEM OETIPOVAM UNO 30 """ R$2.821,20 OFIONA UVAGEM INT(EXT 
PRÓPRIA 

VALOR TOTAL DO LOTEI (setenta e dois mil e quatrocentos e doze reais) R$ 72.412,00 

LOTE D • Sl:KVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S-10. TOltO E DOBLO 

DESCIUÇÃO UND QTD P. UNITÁRIO 

SERVIÇODEAUNHAMENTO UNO 50 RS9'9A2 R$4.971,00 OFIONAPRÔPRIA ALI NHAMENTO 

02 SERVIÇOOEBALANCEAMENTO UNO 50 RS62,14 R$3.107,00 OFIONAPRÔPRIA BALANCEAMENTO 

Ql SERVIÇOOECAMBAGEM OFIONAPRÓPRIA CAMBAGEM 

LOTE 111 -SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEIOJLOS CACA.MIA 1114 EONIBUS WV, MCOE VOUllE, CAMINHÃO 

ITEM OESCIUÇÃO UNO QTD P.UNITÁll!O P.TOTAL MAllCA/FABRICANTE MODELO 

OI SERVIÇODE AUNHAMENTO UNO 40 R$147,73 RSS.909,20 OFlaNAPRÓPRIA AUNHAMFNTO 

02 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO UNO 112 RS67,14 RS7,519,68 OF!CJNAl'RÓPRIA BALANCEAMENTO 

Q) SERVIÇO OE CAMBACEM UNO 21 RS67,13 RSl.611,12 OF!ONAl'RÓPRIA CAMBAGEM 

VALOR TOTAL DO LOTE llI (quinze mil e quarenta reais) R$ 15.040,00 

LOTEIV ·SERVICOS DEBORRACHAlllA 

ITEM DESCRI ÃO UNO QTD P.UNtTÁR10 P.TOTAL MARCA/FABRICANTE MODELO 

01 
SERVIÇO DE REMENDO DE PNEU 

UNO 200 RS2S.!O RSS.160,00 OFIONAPRÓPRIA SERVIÇO REMENDO 
SI~ lORQ,OOBLO.LlOO, E 

AMBUL'.NOA 

02 SERVIÇOSOE1ROCA UNO IQ) RS37.50 RSl750.00 OflCINAPRÔPRIA SERVIÇOTI<OCA 

SERVIÇOOEREMENDODECAMA.RADE 
Q) ARVF.IOJLOCAÇAMBA 1114EONIBUS UNO 200 RS,O,ro RS6.120,00 OFICINAPRÔPRIA SERVIÇO REMENDO 

WV, IVECO E VOLARE, CAMINHÃO 
MERCEDES.CAÇAMBA IVECO, TRAlOR 

"' REMENDO PNEUS DE MAQUINAS UNO IOl RS,0,,0 RS7.0S0,00 OFIONAPRÔPRIA SERVIÇO REMENDO 

os TROCA PNEUS DE MAQUINAS UNO 10) RS117,68 RS ll.768,00 OFIONA PRÓPRIA SERVIÇ01T«lCA 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEU, CAMARA 

'" OE AR E PROTEJOR, VEICULA CAÇAMBA UNO 200 RS70,l0 R$ l4.l20,00 OFIONAPRÔPRIA SERVIÇOTROCA 

1114 EONIBUS WV,NECOEVOIARE. 
CAMINHÃOMERCIDES,CAÇAMBAIVECO, 
TRAlOR. 

rn TROCAOEPNEU OEMOTO UNO 10 R$ l8,!0 RS I88,00 OFIONAPRôPRIA SERVIÇOTI<OCA 

Ili 
SERVIÇOS OE REMENDO OE UNO IO 
CAMARAOF.AR 

R$9,<0 RS~.oo OFIONAPRÔPRIA SERVIÇO REMENDO 

MOTOCICLETA 

VALOR TOTAL DO LOTE IV (quarenta e oito mil e duzen tos e cinquenta reais) R$ 48.250,00 

II• ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Administração é os Órgãos Gerenciadores responsáveis 
pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP n• 0024/2022 e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Muniópio. 
III - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Municipal 03/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Muniópio de Pajeú do Piauí-PI: 

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de 
acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme 
exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 

A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (Aq ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado 
pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades 
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em 
consideração as quantidades m(l!t!Jnas definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de 
Registro Geral; ~ 

Os preços registrados sãfs máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma 'j,revista no art. 15, § 42, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n' 
11.319/2004. 

A Ata de Registro 0024/2022 integra este Extraio Parcial como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo N' : 0.0,010.000.598/2022. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CNPJ 35.746.723/0001-19 
Representante legal Sr. Izairton Gomes Sousa, 

REPRESENTANTE Portador do RG. n' 1.007.350 SSP/PI 
CPF: 579.348.943-68 

ENDEREÇO 
Com sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,-Bairro Santo Antônio, CEP: 
64032050, Teresina Piauí-Pi, Centro. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

li - ORGÃO GERENC IADOR: A Secretaria Municipal de Administrnção é os Órgãos Gerenciadores 
responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP nº 0021./2022 e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 
Ili - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e 
integrantes da A ta de Registro de Preços, q u e motivaram seu in teresse confo rme a Lei Municipal 03/13, será 
todos os Órgãos que fazem parte da Adminlstração Direta e indireta d o Município de Pajcú do Piauí-P I; 

• A empresa detentora da expectativa d o direito de contratar com a Administração poderá ser 
convocada de acordo com cada n ecessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo 
para atendimento conforme exigl!,ncias do Ed ital de Registro de Preços Geral, a qua l fica recepcionada 
como neste extrato transcrita; 

• A liberação e consequ ente Contrato Administrativo o v i ns tru.m ento congênere (AC) ficarão adstritos 
a indic.;:ição de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o 
p lanejnmento realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o ó rgão gerenciador 
para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja 
cada caso; 

• A unidade requi s itante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua n ecessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parda l, os itens e respectivas especi ficações, levando-se 
em consideração as quan tidades máximas definidas no Termo d e Referência (TR) e demais disposições 
da Ata de Registro Geral; 

• Os preços registrados são os m áximos admitidos, devendo a contra tação ser precedida de p esqu.isa 
de mercado no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4°, da Lei 8.666/1993 e art. 1 2 do Decreto 
Estadual n° 11.319/2004. 

• A A ta de Registro 0021/2022 integra este Extrato Pa.rcial como s e nele estivesse transcrito para todos 
os efeitos, no teor contido no P rocesso Ad.ministrativo N º: 0.010.000.1037/2022. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS R EG ISTRADOS 

LICITANTE V & MONTEIRO LTDA 
CNr 28.514 .702/0001-02 

R EPRESENTANTE 
Senhor Franclsvaldo Costa da Silva, portador do R.G N": 8.137.126 SSP
Pl, C.P.F N º: 639.544 .605-30 

ENOERECO Avenida Bucar Neto, 244, Centro, Floriano-PI 

ld: 167C2E25D6EBE98B 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JllmlATO UCW.DlllflADBBJ!GJS'l'.BODBl'Rl!ÇOSlll'CJll2Wl22 

PROCESSO ADMINISTRA TIV<ffl': 0.0.010.000.598/2022. 
MODALIDADE: PREGÃO ELE~NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N' 00024/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PRE~ PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 

PARCELADA DE °sERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 31/05/2022. 
Homologação: 31/05/2022 
Data da Assinatura da ARP: 03/06/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP • Sec. de Administração: Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: Original Auto Peças e Serviços Automotivos Ltda CNPJ; 35.746.723/0001-19. 
I - DOS ITENS REGISTRADOS: 

LOTEl •SERVI OS DE LA VAGEM DE VÉCULOS, MÁQUINAS E MOTOS 

ITTM DESCRl<'ÃO UNO = P. UNITÁRIO P. TOTAL FABRICANTE MODELO 

" 
SERVTÇOOEI.J\VAGEM OE VEfCUl.OTIPO UNO 200 ,.,,.,, R$ Of!ONA I.J\VAGEMINT/EXT 
S10. lOROE DOBLO. 10.450,00 PRÓPRIA 

" SERVIÇOS 0€ U V ACEM DE VEICUlD MICRO UNO ,oo R$ 11)f,50 R$ OFJONA LAVACEM INT/EXT 
ONl8"S 10.450,00 PRÓPRIA 

" SERVIÇODEI.J\VAGEMDEVEKUl.OTII'O UNO ,oo .. ,,.., 
" Df!CNA I.J\VACEMINT/EXT 

ONl8"S ,,.., .. PRÓPRIA 

O< SERVIÇODEUVACEMDEMÁQUJNA UNO ., RSJ39,0l " OFIONA LA. V ACEM INT/EXT 
TIPO REl1«)f.SCAVADEI.RA, ».moo PRÓPRIA 
MOTONIVaADORA EPATROl. 

" SERvtÇOS 0€ LA V ACéM DE VEICIJlO TRA lOR UNO " R$261, 18 R$2.611,80 OFJONA LA VACEM INT/EXT 
PRÔl'RIA 

06 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VÉCIJlO TI PO 
UNO " RSlll9,00 R$ Df!CNA I.J\VACEMINT/EXT 

CAMINHÃOPfPA E CAÇAMBA IVF.CO 10.450,00 PRÓPRIA 

a, SERVIÇODEUVAGEMDE UNO ,. RS2'.00 R$624.00 OFJONA LA VACEM INT/EXT 
L,\ VACEM DEMOTOCICLET A PRÓPRIA 

'" 
SERVIÇO DEU VAGEM DE UNO 30 ""-"' RS l~OO Df!CJNA U..VACEMINT/EXT 
VEJCUlD TI POAMBUI.ANCIA PRÔl'RIA 

09 SERVIÇOOEUVAGEM OETIPOVAM UNO 30 """ R$2.821,20 OFIONA UVAGEM INT(EXT 
PRÓPRIA 

VALOR TOTAL DO LOTEI (setenta e dois mil e quatrocentos e doze reais) R$ 72.412,00 

LOTE D • Sl:KVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO S-10. TOltO E DOBLO 

DESCIUÇÃO UND QTD P. UNITÁRIO 

SERVIÇODEAUNHAMENTO UNO 50 RS9'9A2 R$4.971,00 OFIONAPRÔPRIA ALI NHAMENTO 

02 SERVIÇOOEBALANCEAMENTO UNO 50 RS62,14 R$3.107,00 OFIONAPRÔPRIA BALANCEAMENTO 

Ql SERVIÇOOECAMBAGEM OFIONAPRÓPRIA CAMBAGEM 

LOTE 111 -SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEIOJLOS CACA.MIA 1114 EONIBUS WV, MCOE VOUllE, CAMINHÃO 

ITEM OESCIUÇÃO UNO QTD P.UNITÁll!O P.TOTAL MAllCA/FABRICANTE MODELO 

OI SERVIÇODE AUNHAMENTO UNO 40 R$147,73 RSS.909,20 OFlaNAPRÓPRIA AUNHAMFNTO 

02 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO UNO 112 RS67,14 RS7,519,68 OF!CJNAl'RÓPRIA BALANCEAMENTO 

Q) SERVIÇO OE CAMBACEM UNO 21 RS67,13 RSl.611,12 OF!ONAl'RÓPRIA CAMBAGEM 

VALOR TOTAL DO LOTE llI (quinze mil e quarenta reais) R$ 15.040,00 

LOTEIV ·SERVICOS DEBORRACHAlllA 

ITEM DESCRI ÃO UNO QTD P.UNtTÁR10 P.TOTAL MARCA/FABRICANTE MODELO 

01 
SERVIÇO DE REMENDO DE PNEU 

UNO 200 RS2S.!O RSS.160,00 OFIONAPRÓPRIA SERVIÇO REMENDO 
SI~ lORQ,OOBLO.LlOO, E 

AMBUL'.NOA 

02 SERVIÇOSOE1ROCA UNO IQ) RS37.50 RSl750.00 OflCINAPRÔPRIA SERVIÇOTI<OCA 

SERVIÇOOEREMENDODECAMA.RADE 
Q) ARVF.IOJLOCAÇAMBA 1114EONIBUS UNO 200 RS,O,ro RS6.120,00 OFICINAPRÔPRIA SERVIÇO REMENDO 

WV, IVECO E VOLARE, CAMINHÃO 
MERCEDES.CAÇAMBA IVECO, TRAlOR 

"' REMENDO PNEUS DE MAQUINAS UNO IOl RS,0,,0 RS7.0S0,00 OFIONAPRÔPRIA SERVIÇO REMENDO 

os TROCA PNEUS DE MAQUINAS UNO 10) RS117,68 RS ll.768,00 OFIONA PRÓPRIA SERVIÇ01T«lCA 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEU, CAMARA 

'" OE AR E PROTEJOR, VEICULA CAÇAMBA UNO 200 RS70,l0 R$ l4.l20,00 OFIONAPRÔPRIA SERVIÇOTROCA 

1114 EONIBUS WV,NECOEVOIARE. 
CAMINHÃOMERCIDES,CAÇAMBAIVECO, 
TRAlOR. 

rn TROCAOEPNEU OEMOTO UNO 10 R$ l8,!0 RS I88,00 OFIONAPRôPRIA SERVIÇOTI<OCA 

Ili 
SERVIÇOS OE REMENDO OE UNO IO 
CAMARAOF.AR 

R$9,<0 RS~.oo OFIONAPRÔPRIA SERVIÇO REMENDO 

MOTOCICLETA 

VALOR TOTAL DO LOTE IV (quarenta e oito mil e duzen tos e cinquenta reais) R$ 48.250,00 

II• ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Administração é os Órgãos Gerenciadores responsáveis 
pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP n• 0024/2022 e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Muniópio. 
III - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Municipal 03/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Muniópio de Pajeú do Piauí-PI: 

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada de 
acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento conforme 
exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 

A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (Aq ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado 
pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades 
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em 
consideração as quantidades m(l!t!Jnas definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de 
Registro Geral; ~ 

Os preços registrados sãfs máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma 'j,revista no art. 15, § 42, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n' 
11.319/2004. 

A Ata de Registro 0024/2022 integra este Extraio Parcial como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo N' : 0.0,010.000.598/2022. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CNPJ 35.746.723/0001-19 
Representante legal Sr. Izairton Gomes Sousa, 

REPRESENTANTE Portador do RG. n' 1.007.350 SSP/PI 
CPF: 579.348.943-68 

ENDEREÇO 
Com sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,-Bairro Santo Antônio, CEP: 
64032050, Teresina Piauí-Pi, Centro. 
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(Continua na próxima página)

ld:10EF184460C3E519 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0024/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.0.010.000.963/2022. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N º 00024/2022 . 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 

PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LA V AGEM DE VEÍCULOS, 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BOM.ACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E EDITAL. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 31/05/2022. 
Homologação: 31/05/2022 
Data da Assinatura da ARP: 03/06/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP - Sec. de Administração: Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: Origina l Auto Peças e Serviços Automotivos Ltda CNPJ; 35.746.723/0001-19. 

1 

I - DOS ITENS REGIST;R.ADOS: 

LOTE I - SERVI( OS D E LA VAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E MOTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD P.UNITÁRIO P.TOTAL FABRICANTE MODELO 

OI SERVIÇO DE LA V AGEM DE VEÍCULO TIPO UNO 200 R$52,25 R$ OFICINA LA V A GEM IN11EXT 
S10, TOROE DOBLO. 10.450,00 PRÓPRIA 

02 SERVIÇOS DE LA VAGEM DE VEICULO MICRO UNO 100 R$ 104,50 R$ OFIONA LA VAGEM INT/EXT 
ONIBUS 10.450.00 PRÓPRIA 

03 SERVIÇODELAVAGEMDEVEÍCULOTIPO UNO 100 R$ 130,63 R$ OFICINA LAVAGEM lN11llXT 
ONfBUS 13.063,00 PRÓPRIA 

04 SERVIÇO DE LA V AGEM DE MÁQUINA UNO 60 R$ 339,60 R$ OFIONA LAVAGEM INT/EXT' 
TIPORETROF..SCAVADEIRA, 20.376,00 PRÓPRIA 
MOTONIVELADORA E PA'I'ROL 

05 SERVIÇOS DE LA V AGEM DE VEICULO TRATOR UNO 10 R$ 261,18 R$ 2.611,80 OFIONA LA VAGEM INT/EXT 
PRÓPRIA 

06 SERVIÇO DE LA VAGEM DE VEÍCULO TIPO UNO 50 R$ 209,00 R$ OFICINA LA VAGEM INT/EXT 
CAMINHÂOPIPA E CAÇAMBA IVECO 10.450,00 PRÓPRLA 

07 SERVIÇO DE LAVAGEM DE UNO 24 R$26,00 R$624,00 OFICINA LA VAGEM INT/EXT 
LAVAGEM DEMOTOCICLETA PRÓPRIA 

08 SERVIÇODELAVAGEM DE UNO 30 R$52,20 R$ 1.566,00 OFICINA LAVAGEMTNT/EXT 
VEICULO TIPOAMBULANOA PRÓPRIA 

09 SERVIÇO DE LA V AGEM DE TIPO V AM UNO 30 R$ 94,04 R$ 2.821,20 OFIONA LA VAGEM INT/EXT 
PRÓPRIA 

VALOR T O TAL DO LOTE T (setenta e dois mil e qu a trocentos e doze reais) R$ 72.412,00 

LOTE II · SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 5-10, TORO E DOBLO 

ITEM D ESCRIÇÃO UNO QTD P. UNITÁRIO P.TOTAL MARCA/FABRICAN MODELO 
TE 

01 SERVIÇO DE ALINHAMENTO UNO 5 0 R$99,42 R$ 4.971,00 OFICINA P RÓPRIA ALINHAMENTO 

02 SERVIÇO D E BALANCEAMENIO UNO 50 R$62,14 R$3.107,00 OFICINA PRÓPRIA BALANCEAMENTO 
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03 1 SERVIÇODECAMBAGEM 1 UND 1 40 1 R$ 45,55 1 R$ l .822,,00 1 OFICINA PRÓPRIA 1 CAMBAGEM 

VALOR TOTAL DO LOTE II (nove mil e Novecentos reais) R$ 9.900,00 

LOTE III· SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEICULOS CACAMBA 1114 E OMBUS WV, IVECO E VOLARE, CAMINHÃO 

ITEM DESCRIÇÃO tJND QTD P. UNITÁRIO P.TOTAL MARCA/FABRICANTE MODELO 

01 SERVIÇO OE ALINHAMENTO UNO 40 R$147,73 R$5.909,20 OFICINA PRÓPRIA ALINHAMENTO 

02 SERVCÇOOE BALANCEAMEN"IO UNO 112 R$ 67,14 R$ 7.519,68 OFICINA PRÓPRIA BALANCEAMEN"IO 

03 SERVIÇO DECAMBAGEM UNO 24 R$67,13 R$1.611,12 OFICINA PRÓPRIA CAMBAGEM 

VALOR TOTAL DO LOTE III (quinze mil e quarenta reais) R$ 15.040,00 

LOTE IV· SERVIÇOS OE BORRACHARIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD P. UNITÁRIO P. TOTAL MARCA/FABRICANTE MODELO 

01 
SERVIÇO OE REMENDO DE PNEU 

510, TORO,DOBLO.L 200, E 
UNO 200 R$25,80 RSS.160,00 OFICINA PRÓPRIA SERVIÇO REMENDO 

AMBULANCIA 

02 SERVIÇOS DE TROCA UNO 100 R$37,50 R$3.750,00 OFICINA PRÓPRIA SERVIÇO TROCA 

SERVIÇODEREMENDODECAMARA DE 
03 AR VEICULOCAÇAMBA 1114 E ONIBUS UND 200 R$30,60 R$6.120,00 OFICINA PRÓPRIA SERVIÇO REMENDO 

WV, IVECO E VOLARE, CAMINHÃO -
MERCEDES, CAÇAMBA IVECO, TRATOR. 

04 REMENDO PNEUS DE MAQUINAS UND 100 R$70,SO R$7.050,00 OFICINA PRÓPRIA SERVIÇO REMENDO 

05 TROCAPNEUSDEMAQUINAS UND 100 R$117,68 R$ 11.768,00 OFIClNA PRÓPRIA SERVIÇO TROCA 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEU. CAMARA 
06 DE AR E PROTETOR, VEICULA CAÇAMBA UNO 200 R$70,60 R$ 14.120,00 OFIClNA PRÓPRÍA SERVIÇOTROCA 

1114 EONIBUS WV,IVECOEVO~E. 

CAMINHÃO MERCEDES, CAÇAMBAIVECO, 

TRATOR. 

07 TROCAOEPNEUOEMOTO UND 10 R$18,80 R$188,00 OFICINA PRÓPRIA SER VJÇOTROCA 

08 
SERVIÇOS DE REMENDO DE UNO 10 
CAMARADEAR 

R$9,40 R$94,00 OFICINA PRÓPRIA SERVIÇO REMENDO 
. 

MOTOCICLETA 

VALOR TOTAL DO LOTE IV (quarenta e oito mil e duzentos e cinquenta reais) R$ 48.250,00 

II - ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Administração é os Órgãos Gerenciadores 
responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Eletrônico SRP n 2 0024/2022 e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 
III - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Municipal 03/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Município de Pajeú do Piauí-PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada 
de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento 
conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato transcrita; 
• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 
indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento realizado 
pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades 
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 
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A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em 
consideração as quantidades máximas definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de 
Registro Geral; 

Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma prevista no arl. 15, § 4•, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n• 
11.319/2004. 

A Ata de Registro 0024/2022 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo N': 0.0.010.000.%3/2022. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

LICITANTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE 

ENDEREÇO 

Orieilllll Allto Peça e Smifos Allfomolivos Ltu, Vmadora dos Lotes 
35.746.723/0001-19 
Representante legal Sr. Elohim Alencar santos 
RG. n': 2.917.204 SSP/PI 
CPF n': 051.293.4&3-54 
Com sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,-Bairro Santo Antônio, CEP: 
64032050, Teresina Piauí-Pi, Centro. 

ld:10EF184460C3E7A1 
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PREFEm.JRA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
GABINETE DO PREFErTO 

PROCESSO Nº: 03408/2018 
INTERESSADO: FÁBIO VIEIRA DA SILVA UNS 
ASSUNTO - REURB 

DECISÃO DE CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

-Enqvodromento e Apro v oçõo Do Proje to De Regulorizoçõo Fundi6rio -

Trata-se de requerimento formulado pelo legit imado FÁBIO VIEIRA DA 
SILVA UNS. devidamente qualificado, postulando a instauraçõo formal da 
regularizaçõo fundiária . com fundamento na Lei Federal número 13.465/2017 e 
na Lei Municipal número 685/2019, de um imóvel urbano localizado na Rua 
Miramar. s/n. Bairro Mira mar, com área de 399,05m2 , sendo 1 1 m ( onze metros) 
de frente. 36,61 (trinta e seis metros e sessenta e um centímetros) nas laterais da 
esquerda e da d ireita e 10.85m (dez metros e oit enta e cinco centímetros) de 
fundo, e com requerimento vieram os documentos. 

A classíficaçõo da modalidade inicial foi a ESPECÍFICA. conforme 
despacho de fls. 136. 

O procedimento está devidamente instruído com os seguintes 
document os: 
- Documentos pessoais (fl. 18) 
-Comprovante de endereço (fl. 17) 
-Cert idõo de estado civil atualizado (fl. 118) 
-Memorial descri! ivo do imóvel ( fl. 73) 
-Planta de situaçõo do imóvel (fl . 74) 
-Levantamento Planialtimétrico do imóvel (fl. 75) 
- ART (fl. 76) 
-Declaraçõo da data de posse do imóvel (fl. 119) 
-Cert idõo de Inteiro Teor do Imóvel expedido pelo cartório (fl. 98) 
-Despachos da assessoria especial para que o procedimento fosse classificado 
como REURB-E (fl. 136) 
-Vistoria realizada pelo grupo de trabalho (fl.123 a 126) 
-Nolificaçõo dos Confrontantes (fl. 109, 110 e 132) 
-Cert idõo do setor de protocolo informando a ausência de impugnaçõo por 
part e dos confrontantes ( fl. 135) 
-Expediente do Departamento de Tributaçõo contendo parõmetro de 
Precificaçõo do imóvel a ser regularizado. que se deu conforme Decreto 
034/2020 (fl. 146) 
- P o r c;.cer do Anessoda E :1p eciol por-o R ogularlza çõo F u n d lô r la a e r-arrlmOnlo 
opinando para que o procedimento seja enquadrado como modalidade de 
REURB-E e para que se aplique a regularizaçõo fundiário mediante aquisição 

por compra venda, por força do art. 15, da Lei nº 13.465/2017, conforme tis. 
(142-145) 
-Demais certificações a cargo do grupo de trabalho. 

Todos esse documentos compõe o Projeto de Regularização Fundiária, e 
verifica-se que o procedimento não possui defeitos e nulidades, razão pela 
qual se passar o pronunciamento do processamento administrativo da REURB. 

O requerente qualificado é parte legítima para solicitar a regularização 
de imóvel urbana, nos termos do art. 11, da Lei nº 685, de 5 de novembro de 
2019 e na forma da Lei nº 13. 465, de 11 de julho de 2017 e, desse modo, deverá 
o requerimento ser conhecido e devidamente apreciado. 

No caso em análise por força do art. 35da Lei nº 685/2019, administração 
pública classifica o presente procedimento na modalidade REURB-E, seguindo 
a recomendação da Assessoria Especial para Regularização Fundiária de 
Patrimõnio, em especial nos termos e com a fundamentação jurídica do 
respectivo parecer de tis. 142-145, deste processo. 

Verifica-se que os confrontantes foram devidamente notificados, sem 
nenhuma impugnação como prova a certidão de fls.135. 

Quanto ao procedimento e sua legalidade foi submetido as análises 
técnicas pelo grupo de trabalho (GT), bem como pela Assessoria Especial para 
Regularização Fundiária e de Patrimõnio, de maneira que se manifestaram 
favoravelmente a regularização do imóvel em questão. 

Conforme certidão expedida pelo grupo de trabalho ( fl.125) foi atestado 
que o imóvel a ser regularizado faz parte do imóvel público denominado 
"Patrimônio municipal", com área de 350.00.00 ha e 3.500.000 m2, sobre 
matrícula nº: 521, livro. 02- L, folhas 129, com data de 10/04/1997, conforme se
lê das tis. 138-141. 

Tendo em vista que não existem pendências a serem regularizadas, por 
essas condições, decido: 

1- Enquadrar o presente processo na modalidade de regularização fundiária 
urbana de interesse específico (REURB-E); 
2-1 ndicar como beneficiário do presente procedimento: FÁ B1O VIEIRA DA SILVA 
UNS, RG nº 2.679.233 SSP-PI, e CPF nº 021.549.833-08, filho de ERISVALDO 
FERREIRA UNS e de MARIA VIEIRA DA SILVA UNS. 

3- Aprovar o projeto de regularização fundiária com todos documentos dele 
constante, em consonância com o parecer da Assessoria Especial para 

Regularização Fundiária de Patrimônio. tudo com fundamento na Lei nº 
13.465/2017. especialmente em seus art igos 13 inciso li , art. 15 combinado com 
a Lei Municipal nº 685/2019 em especial nos seus art igos 6°. inciso 1. 12 inc. XVI . 
e art igos 52 e 78. 

Nõo há necessidade de indicaçõo dos responsáveis pela implantaçõo 
da infraest rutura pois o imóvel já localiza-se em núcleo com infraestrutura 
essencial estabelecido. 

Nesta oportunidade aprova o projeto de regularização fundiária 
resultante do processo de regularização fundiária. que está devidamente 
instruído. 

Cumprido o que consta dos itens anteriores retorne o processo para 
conferência doc umental a cargo da assessoria especial declaração fu ndiária 
de patrimônio e. ato contínuo. emissão da certidõo de regularizaçõo fundiário 
( CRF) e demais exped iente de comunic ação ao reg ist ro de imóveis. 

Bom Jesus. 25 de maio de 2022. 

Publique-se nos termos do art . 21, ver do Decret o nº 9 .31 O e art . 31 , V, da, 
Lei nº 13.465/201 7 

Cumpra-se. 
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CONSTRUTORA TAMANDUA INABILITADA A licitante não apresentou os 
LTDA·EPP documentos originais para 

autenticidade da CPL, conforme 
exiaido no edital item 5.3. 

17 RESILIENCIA CONSULTORIA, HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 
GESTÃO E EMPRENDIMENTOS edital. 

LTDA 

No que se refere a validade para a apresentação do Ba lanço Patrimonial do exercício 
de 2021 a Secretaria de Gestão (Seges) do Governo Federal emitiu comunicado 
info rmand o aos fornecedo res, pregoeiros e gestores de com pras q ue o prazo de 
validade da qualificação econômico-financeira , referente aos dem o nstrativos do 
exercício d e 2021 das e m presas c adastradas no Sistema d e C adastramento Unificado 
de Fornecedo res (SICA F), foi pro rroga d o até 30 de junho d e 2022, em decorrência 
da recém publicad a Instrução Normativa RFB nº 2.082, de 18 de maio de 
2022, pela Secretaria Especial da Receita Federa l do Brasil, que altera o prazo de 
apresentação da Escr ituração Contábil Digital (ECO) refere nte ao ano-calendário de 
2021 até o ú ltimo dia útil do mês de junho de 2021. Dessa fomna , a Comissão entende 
que os Balanços patrimoniais do exercício de 2021, em face da medida acima relatada 
estão p lenamente válidos .Proferido o julgamento a Presidente solicitou que a presente 
ata fosse publicada no Diário oficial dos Municípios, conforme determina o Art. 109, 
§1° da Lei nº 8 .666/93, para dar ciência aos interessados, para, querendo, apresentar 
recurso administra tivo n o prazo legal, cujo temno in icial passa a contar n o primeiro dia 
útil a partir data da publicação. Transcorrido o prazo sem manifestação dos licitantes, 
ou caso haj a, sendo julgado os recurso s, será publicado aviso designand o a data da 
sessão de julgamento das propostas. Nada mais h avendo a ser consignada em ata a 
mesma foi lida e aprovada por todos os presentes, sendo rubricada pela Presidente e 
demais membros da Comissão P emnanente de Licitação. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

fris Maria Vieira de L ima 
Membro da CPL 

1 Disponível em httos·//www gov br/comorasJot-br/acesso-a-infonnacao/noticias/inurucao-nonnativa-cfb-no-2-
0&2-de- 18-de-maio-de-2022-prorroga-o-prazo-de-entrega-da-escdturacao-contabil-digitaI-ecd-referente-ao-ano
calendacio-de-2021 #·-· tex i-Not%Cl¾APcias-
1nstru%C3¾A 7¾C3¾A3o%20Normativa¾20RFB%20n%C2¾BA ¾202.082¾2C¾20dc¾20 l 8¾20de¾20ma 

io¾20de ao%20ano%2Dçalend¾C3%Al rio%20de%20202 I 
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DIJ!lmL\'l'ODBa>NJ:BA.'l'ON-ICIIIW.m:IIZ 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.0.010.000.598/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N': 0024/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N": 0099/2022, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI, 

C.N.P.J N': Ol.612.602/0001--62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, e de 

outro lado a empresa Original Auto Peças e Serviços Automotivos Ltda, inscrita CNPJ; 35.746.723/0001-19, com 

sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,- Bairro Santo Antônio, CEP: 64032050, Teresina Piauí-PI, Centro, 

por intermédio do representante legal Sr. Izairton Gomes Sousa, portador do RG. n11 1.007.350 SSP/Pl e CPF: 

579.348.943-68 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 

PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNldPIO DE PAJEÚ 

DO PIAuf-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFER~NCIA E EDITAL. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, FMS, PNATE. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$145.602,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e dois reais). 

OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATI VA DE CONSUMO MOTIVO 

PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAÇÃO 

INTEGRAL DO OBJETO. 

DATA DA ASSINATURA: 07.06.2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis Secretária Municipal de 

Administração e Pela CONTRATADA, a empresa Original Auto Peças e Seroiços Automotivos Ltda, inscrita 
CNPJ; 35.746.723/0001·19, com sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,· Bairro Santo Antônio, CEI': 

64032050, Teresina Piauí- PI, Centro, por intermédio do representante legal Sr, lzairton Gomes Sousa, 

portador do RG. n• 1.007.350 SSP/PI e CPF: 579,348,943·68 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:OS9B778977FEDB61 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA M UNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Olllla Maria da Paiva, ~ 620 - Bairro CenlrO, Pau D'Arco do Plaul-PI ~ CE.P 64.295-000 
CNPJ.: 04.218.211/0001-56 - Fone: (86)9JM83-7945 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2022 

OBJETO: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de forma parcelada de lanches 
e refeições para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pau D 'Arco do Piau í - PI e Suas 
Secretarias (Exclusivo para ME (Microempresa), EPP (Empresa de Pequeno Porte) e/ou MEi 
(Microempreendedor Individual). 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais: 

RESOLVE 

Após exame criterioso da documentação e acatando ao ato adjudicatório do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, decide HOMOLOGAR o procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 005/2022, que tem como objetivo: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento 
de forma parcelada de lanches e refeições para atender a demanda da Prefeitura Municipal de 
Pau D 'Arco do Piaui - PI e Suas Secretarias (Exclusivo para ME (Microempresa), EPP (Empresa 
de Pequeno Porte) e/ou MEi (Microempreendedor Individual) , aos licitantes vencedores 
conforme planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VALOR UNIT. VENCEDOR 

CACHORRO-OUENTE (PÃO, ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 
1 SALSICHA, MOLHO DE UNO 2000 R$ 7,00 02199778363 (BAR E 

CARNE MOÍDA) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ nº 31.480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 

2 TORTA SALGADA DE UNO 50 R$ 100,00 02199778363 (BAR E 
FRANGO (30 FATIAS) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi, CNPJ nº 31 .480.68610001-99 
ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 

3 PÃO COM PAIT DE FRANGO CENTO 30 R$ 65,00 02199778363 (BAR E 
OU PRESUNTO RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

- MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 

SALGADINHOS VARIAOOS ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 
4 (COXINHA, PASTELZINHO, CENTO 150 R$ 65,00 02199778363 (BAR E 

RISOLE, RABO DE TATU) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
• MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZDASILVAFILHO 

5 BOLO DE GOMA (SALGADO) UNO 200 R$ 14,00 02199778363 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ nº 31.480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZDASILVAFILHO 

6 BOLO DE TRIGO (DOCE) UNO 200 R$ 14.00 
02199778363 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZOASILVAFILHO 

7 BOLO CONFEITADO (30 UND 20 R$ 130,00 02199778363 (BAR E 
FATIAS) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

- MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
QUENTINHA COMPOSTA 

8 PELOS ITENS: UND 3.000 R$ 16,00 
1. ARROZ BRANCO ou 

g 
BAIAO DE DOIS; 
2. FEIJÃO CARIOOUINHA OU 
FEIJÃO PRETO; 
3. SALADA VERDE ou ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 
SALADA COZIDA; 02199778363 (BAR E 
4. FAROFA; RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
5. 02 (DOIS) TIPOS DE • MEi, CNPJ nº 31.480.686/0001·99 
CARNES (FRANGO, BIFE DE 
CONTRAFILÉ OU CARNE DE 
PORCO); 
OBS: a refolção deverá ser 
servida em recipiente 
adequado tipo descartável 
alumínio ou isopor (marmitex), 
acompanhada de garfo plástico 
ou colher descartável tamanho 
Qrande. 

ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

9 REFRIGERANTE DE 1 (UM) UNO 1500 R$5,50 02199778383 (BAR E 
LITRO RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001·99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

10 REFRIGERANTE DE 2 (DOIS) UNO 2000 R$10,00 02199778363 (BAR E 
LITROS RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi CNPJ n• 31.480.686/0001-99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

11 SUCO NATURAL COPO 300 ML 200 R$4,00 02199778363 (BAR E 
ML RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

- MEi CNPJ nº 31.480.688/0001-99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

12 SUCO NATURAL (JARRA DE UNO 300 R$16,00 02199778383 (BAR E 
01 LITRO) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

13 AGUA MINERAL 500ML UNO 4000 R$2,50 02199778363 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
• MEi CNPJ nº 31.480.688/0001·99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

14 CAJUINA UNO 300 R$5,00 02199778383 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ n• 31 .480.686/0001-99 

E para que a homologaçao produza seus efeitos jurídicos e legais, publique-se o presente ato. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pau D'Arco do Piaul (PI), 06 de junho de 2022 

JOSENIL TON DE SOUSA RODRIGUES BACELAR 
Prefetto Municipal 
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Prefeitura Municipal de Nazária 

Osvaldo Bonfim de Carvalho 

Autoridade Competente 

Página 5 de 5 

.. parta/de 
COMPRAS 

~ POBLICAS 

A autenticidada do documento poda ser verificada no sita https://validaarquivo.portaldacompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pllblicas em 07/06/2022 às 08:50:53. 
Código verificador: 2B53E4 

ld:09FEBD01D588D88F 

A VISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE EVENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA - PI, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA - PI, localizada em: Avenida 
Francisco Alves de Carvalho, nº 54, Centro, Nazária-PI, CEP: 64.415-000, através da 
Comissão Permanente de Licitações, toma público que CONVOCA o licitante INOVE 
EVENTOS EIRELI, CNPJ: ll.098.163/0001-75, classificado no certame, que 
compareça à Prefeitura Municipal de Nazária- PI, no prazo de 05 (cinco) dias contados 
da publicação desta convocação, para proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços. 
O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual peáodo, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. A desatenção injustificada acarretará as 
sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/93. E-mail: nazariacontratacao@gmail.com. 

Nazária - PI, 07 de junho de 2022. 

Flávio Setton Sampaio de Carvalho 

Presidente 

ld :030E61A801D6DB5D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES 

CNPJ: 06.554.281/0001-00 

EXTRATO DE CONTRATO 038/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2022 

f -
Avelino lope5 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso Ida Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
OBJETO: Elaboração de projeto executivo de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
Avelino Lopes-PI. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES - PI. 
CONTRATADA: POSITIVA ASSESSORIA PUBLICA LTDA, CNPJ: 22.782.906/0001-48 
FONTE DE RECURSO: Convênio Município Codevasf nº 896583/2019 e contrapartida, (Recursos 
Próprios, fpm, iss, icms e outros). 
VALOR: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 
Assinatura: 23/05/2022 

ld:167C2E3D1F62DC7B 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.001.20412022 

OBJETO: Contratação de empresa para recuperação de pavimentos de vias e logradouros 
públicos do município de Pajeú do Piauí-PI, confonne especificações contidas no Projeto 
básico e edital. 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE JULGAMENTO 

Aoss•s d;a, do mês do~ } oaoo ~ .., m: • ~ !,i[?, 08:00h (OID OOras), 

na sala da Comissão P.erm~ nente de Licitação, reuniu-se em segunda sessão, a 

Presidente da Comis5no P~nnanente de Licitação Sr.ª Mari 9-.<f°j rro Silva Martins 

Moura e demiii~ Q1e(Tlbr6s, para, em atendimento às dispos~~f t9ntidas na Lei 
1 !/(\\ /1, / 

Federal nº 8'ft 619 ·. o Edital do Processo Licitatório T's~ª d Preços nº 

005/2022, q~ te~, objeto Contratação de empresa para 'recup_eração de 

pavimentos e ·f{I nas e órgãos públicos do município &~ -~1eú ~ Piauí-PI, 

conto e Pfi~ca; -~ contidas no projeto básico e edital~ isar ) julgar os 

~~~ d.l~E . ~~mJto dos licitantes interessados em pprtici~r d\ ce~ e. 

~1a~~.
1 

a J~,te destacou que, 17 (dezessete)~~ resa~ i~~, 

PÍ.!_~rfl~tAAmRJm sequência o volume de docum1sntos ~ ser~~@iÍlif~ 

dem~ , ~ , o e~ t~\çãp da comissa.-o. Prosseguindo a Pre'5klê1Jte rl~ffl~s 

emp~ ~ -o~ e1o.pes de habilitação foram abe~ os ,tÍocu!i fo' rão 

anali~s,~~s\---j \~--=··-~~--···:, ~~D );~ 
1.EVM Í:~GENH~lii1RELE1 CNPJ: 35.793.768/0001-44, sediada ~ -Ry Abdon 

Moreira Rosado<,,º 186, Gep~ 770-00~ C~ , ~~~c?N{{nato- PI, 

representada por El~ io Marqul sJü~ portador:-d~: 85.00 488SSP -PI e CPF: 

092.695.914-09, --- ···--- -··1 _r----,, ,----- -----· ___. \ ', 

2- WILLIAN TELES DE SOUSA C.N.Pi/ 26.99:t:566. /0001-55 endereço, Rua. Av. 

Emilio Baião, nº 110, Cep.64.775-000, Centro: Bomfim do Piauí, representante, Willian 

Teles de Sousa RG.2.992.884 SSP/PI CPF: 048.665.493-19endereço eletrônico, 

3-ATHOS ENGENHARIA E CONTRUCÕES EIRELI -ME, CNPJ: 27.055.729/0001-

11 , sediada na Rua, Benedita Reis n 50, Bairro Nova Cidade, Cidade de Simplício 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mendes Piauí. Representante, Ricardo de Oliveira Silva portador do RG. 3.723.802 

SSP/PI e CPF: 066. 314. 183-48. 

4- L SILVA MESQUITA EIRELI , CNPJ: 42.011 .949/00011-37, sediada na Quadra P 

nº 08, letra B, Bairro, Meladão, Floriano Piauí, representado pelo Senhor Herbert 

Guida de Miranda A raújo, portador do RG: 1.516.187 SSP/PI e CPF: 812.325.271-49 

5- A GRE EN CONSTRUÇÕES , CNPJ: 41.386.494/0001-71 , sediada Na Praça 

Professor Júlio Paixão, nº 125- Sala A , Centro, São Raimundo Piauí. 

6- FORT E CONSTRUÇOES CNPJ: 08.348.707/001-03 sediada R. Bairro Bruno de 

Sousa nº 230, sala 202, Galo Branco, Cep: 64.770-000, Cidade São Raimundo 

Nonato, representante Joel Pereira de Castro, Portador do RG.2.409.226 e CPF: 

020.341 . 753.44 

7-. 1 9 ENGENHARIA E PROJETOS EIRE LI , CNPJ : 39.998.443/0001-59, sediada na 

Rua, José Ribeiro Américo nº 148, complemento 101, Cep: 64.770-000, Centro, São 

Raimundo Nonato- PI, representada por, Maury Vilanova Paes Landim portador do 

RG: 3.279.213SSP -PI e CPF: 021 .319.413-90 

8- JURUART CONSTRUÇÕES & C IA LTDA, CNPJ : 10.703.257/0001 -63 sediada na 

Rua. PI 249, nº 06, Bairro Capitão Nonato, Quadra, G- lote 06, País Landim -Pi, Cep: 

64.710-000, representante !talo Daniel Vieira de Araújo, portador do RG. 2.386.371 

SSP/PI, CPF: 021.858.433-46 

9-CONSTEL CONST RUÇÕES CIVIS E SE RVIÇOS T ECNICO L TDA-ME, CNPJ: 

07.467.238/0001-70, sediada na Avenida Presidente Kennedy, nº 590, sala B, 

Teresina Piauí, representante Ronaldo Valente da Silva, portador do Rg .38 32569 

SSP/PI e CPF: 075.394.863-07 

10· ENGECON COMERCIO ENGENHARIA LTDA, CNPJ : 40.222.296/0001-00, 

sediada na R.dr Humberto Paixão nº 761 , Cep: 64.770-000, Bairro: Distrito Galo 

Branco, São Raimundo Nonato Piauí representante legal Carlos Ygor Soares de 

Santana, portador do RG. 3.159.151 SSP/PI e CPF: 054.377.343-44 

11 -LIMA BARROS EMPREENDIMENTOS L TDA, CNPJ; 41 . 788.564/0001 -18, 

localizada Rua. Filomena Portela Richard, nº 945, APT, 302, Bairro, Boa Sorte, Picos 

Piauí, cep: 64.607-045, representante legal Bruno Lima Barros portador do RG. 

3.2 16755 SSP/PI e CPF 049.469.913-28. 

12- LUCIANO GIL CONSTRUÇÕES EIRELI , CNPJ: 27.519.301/0001-82, localizado 

na Rua. Domingos da Rocha Soares s/n, sala 01, Bairro: lpueiras, Picos Piauí-PI, cep: 

64-.604-080, representante legal , Marcos Paulo da Silva Sousa, portador RG. 

3329.287 SSP/PI e CPF: 066.767.953-70. 

13- S & DALADYE R CONSTRUTORA LTDA, CPNJ: 28.395.623/0001-20, loca lizada 

na Rua. Coronel José Dias nº 973, Bairro Aldeia São Raimundo Nonato, Cep: 64.770-

000, representante legal , Sergio da Silva Belo, portador do RG.170.397, CPF: 

188.687.705-04 . Dando sequência, a Presidente também destacou q ue as empresas 

abaixo, apesar de não possuírem representantes credenciados para o certame, as 

empresas apresentaram sua documentação através do serviço de protocolo 

mun icipal. razão pela qual, também serão analisados nessa sessão os documentos 

apresentados pefas empresas: 

14-AJR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES E IRELI-ME, CNPJ: 28.318 .161/0001-47, 

sediada Rua Ascendido Pinto Aragão, nº 650-Aldeia/ São Raim undo Nonato -Pi, Cep: 

64770-000. 

15- OLHO D' ÁGUA ENGENHARIA, CNPJ: 35.443.059/0001 -39, sediada rua Abdias 

Neves nº 831, A ldeia/ São Raimundo Nonato -Pi, Cep: 64770-000, 

16- CONSTRUTORA TAMAND UÁ LTDA-EPP, CNPJ: 26.672.417/0001-94, sediada 

Rua Rosa Boa Ventura Soares nº 652, centro Anísio de Abreu-PI, Cep:64780-000 

17- RESILIÊNCIA CONSULTORIA, GESTÃO E EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 

44.060.856/0001 -28. 

N 
c1 

'6l, 
~ 

Prossegu indo, a Presidente destacou que, depois de aberto o envelope de habilitação 

observou que os documentos apresentados pela empresa CONSTRUTORA 

TAMANDUÁ L TDA-EPP não estavam autenticados, nem tampouco foram 

apresentados os originais para conferência pela Comissão, contrariando assim as 

regras do edital. Em continuidade, a Presidente registrou que, na última sessão, o 

representante da empresa, LUCIANO G IL CONSTRUÇÕES EIRELI , alegou que o 

Balanço Patrimonial da empresa AJR ENGENHARIA E/RELI-ME estaria vencido. Em 

relação a empresa GREEN CONSTRUÇÕES sustentou que a licitante não possui 

acervo com patível com o objeto licitado e ainda não apresentou a certidão fiscal e M 
"' estadual da empresa. Alegou ainda que a empresa WILLIAN TELES DE SOUSA, não ·s,, 
'"' apresentou atestado de capacidade técnica e a empresa FORTE CONSTRUÇOES "" 

deixou de apresentar declaração exigida no edital, bem como o balanço patrimonial 

apresentado é do exercício de 2021, estando assim, vencido. Continuou alegando que 

o representante da empresa OLHO D' ÁGUA ENGENHARIA , deixou de apresentar o 

seguro garantia, CONSTEL CONSTRUÇÕES CIVIS E SERVIÇOS TECNICO L TOA

M E, apresentou o CRC, porém está fora do prazo exigido no edital, e ainda apresentou 

o balanço fora do prazo, sobre a em presa L SILVA MESQUITA EIRELI , não possuiria 

CNAE, compatível com objeto da licitação, bem como infringiu o item, IV, letra c, Ili. 

(deixou de apresentar comprovações de relação comercial) sobre a 1 9 ENGENHARIA 

E PROJETOS EIRELI, apresentou atestado porem deixou de apresentar 

comprovações de relação comercial infringiu o item, IV, letra c, Ili. Sobre a empresa S 

& DALADYER CONSTRUTORA L TOA, não possui CNAE, compatível com objeto da 

licitação. ENGECON COMERCIO ENGENHARIA L TDA, a empresa apresentou o 

atestado porem em desacordo com item IV, letra c, subitem V. Relatados as alegações 

apresentadas pelos licitantes, a Comissão d iante do volume de documentos a serem 

analisados resolveu suspender a sessão e informou que seria publicada o resultado 

do julgamento de habilitação de através do Diário Oficial conforme determina o Art. 

109, §1° da Lei nº 8.666/93, para dar ciência aos interessados. Realizado os reg istros 

iniciais, a Comissão iniciou a análise dos documentos apresentados e em seguida 

proferiu o seguinte julgamento: 

Dl!II u ... ._, .. ,,_DA MO'TIV0 
D0CUJIIIIIITADÃ0 

01 EVM ENGENHARIA EIRELE INABILITADA A licitante não apresentou atestado 
de capacidade técnica conforme 
exigido na c) item 1111 , da 
qualificação técnica . 

02 WILLIAN TELES DE SOUSA INABILITADA A licitante não apresentou a 
Garantia da proposta, conforme 
exigido no edital item 5, Ili, alínea 
"a'., também não apresentou a 
qualificação trabalhista exigida no 
item 5.dos documentos de 
habilitação. Também não 
apresentou declaração única de 
habilitação, além de não preencher 
a exigência contida com art.22, 
parágrafo 2° da lel nº 8.666/93. 
Como também não apresentou 
certidão negativa de débitos 
federais em nome da licitante. 

03 ATHOS ENGENHARIA E INABILITADA O patrimônio liquido e apurado após 
CONTRUÇÕES EIRELI-ME verificado no balanço ativo menos 

passivo, sendo assim ao analisar o 
balanço de abertura não ficou 
demostrado a exigência contida no 
Inciso 111, c) c.1 ), da qualificação 
econômica exiaida no edital. 

04 L SILVA MESQUITA EIRELI INABILITADA A licitante não apresentou atestado 
de capacidade técnica conforme 
exigido na c) item 1111, da 
oualificacão técnica. 

05 A GREEN CONSTRUÇOES INABILITADA Atestado de capacidade técnica 
apresentada pela licitante não traz 
os documentos que comprove as 
exigências contidas no item c) 
inciso Ili, qualificação técnica 
orevista no edital . 

06 FORTE CONSTRUÇOES INABILITADA A licitante apresentou atestado de 
FGTS. vencido porem se enquadra 
como ME. A empresa não 
apresentou garantia da proposta. 
nem tao pouco patrimônio liquido 
conforme exigido no Edital. Ainda 
não apresentou atestado de 
capacidade técnica acompanhado 
da CAT, comprovando a execução 
de serviços similares ao objeto da 
licitacão, conforme exioido no edital. 

07 1 9 ENGENHARIA E PROJETOS INABILITADA A licitante não apresentou atestado 
EIRELI de capacidade técnica conforme 

exigido na c) item 1111, da 
aualificacão técnica. 

08 JURUART CONSTRUÇÕES & HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 
CIA LTDA edital 

09 CONSTEL CONSTRUÇOES HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 
CIVIS E SERVIÇOS TECNICO edital. 

LTDA-ME 

10 ENGECON COMERÇIO INABILITADA Atestado de Capacidade Técnica 
ENGENHARIA LTDA em desacordo com item IV, letra e, 

subitem V do Edital. 
11 LIMA BARROS HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 

EMPREENDIMENTOS LTDA edital. 
12 LUCIANO GIL CONSTRUÇOES HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 

EIRELI edital. 
13 S&DALADYER HABILITADA A licitante apresen tou certidão de 

CONSTRUTORA L TDA FGTS vencida porem se enquadra 
na condicão de ME. 

14 AJR ENGENHARIA E HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 
CONSTRUÇÕES EIRELI-ME edilal. (Instrução Normativa RFB nº 

2.082 de 18 de maio de 2022). 
15 OLHO D' AGUA ENGENHARIA INABILITADA A licitante não apresentou a 

Garantia da proposta, conforme 
exigido no edital item 5, Ili, alínea 
"a. 

r:t 
,:: 
6l, 

"" p., 

~ 
_,:: 

"" 
6l, 

p., 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONSTRUTORA TAMANDUA INABILITADA A licitante não apresentou os 
LTDA·EPP documentos originais para 

autenticidade da CPL, conforme 
exiaido no edital item 5.3. 

17 RESILIENCIA CONSULTORIA, HABILITADA Preencheu todos os requisitos do 
GESTÃO E EMPRENDIMENTOS edital. 

LTDA 

No que se refere a validade para a apresentação do Ba lanço Patrimonial do exercício 
de 2021 a Secretaria de Gestão (Seges) do Governo Federal emitiu comunicado 
info rmand o aos fornecedo res, pregoeiros e gestores de com pras q ue o prazo de 
validade da qualificação econômico-financeira , referente aos dem o nstrativos do 
exercício d e 2021 das e m presas c adastradas no Sistema d e C adastramento Unificado 
de Fornecedo res (SICA F), foi pro rroga d o até 30 de junho d e 2022, em decorrência 
da recém publicad a Instrução Normativa RFB nº 2.082, de 18 de maio de 
2022, pela Secretaria Especial da Receita Federa l do Brasil, que altera o prazo de 
apresentação da Escr ituração Contábil Digital (ECO) refere nte ao ano-calendário de 
2021 até o ú ltimo dia útil do mês de junho de 2021. Dessa fomna , a Comissão entende 
que os Balanços patrimoniais do exercício de 2021, em face da medida acima relatada 
estão p lenamente válidos .Proferido o julgamento a Presidente solicitou que a presente 
ata fosse publicada no Diário oficial dos Municípios, conforme determina o Art. 109, 
§1° da Lei nº 8 .666/93, para dar ciência aos interessados, para, querendo, apresentar 
recurso administra tivo n o prazo legal, cujo temno in icial passa a contar n o primeiro dia 
útil a partir data da publicação. Transcorrido o prazo sem manifestação dos licitantes, 
ou caso haj a, sendo julgado os recurso s, será publicado aviso designand o a data da 
sessão de julgamento das propostas. Nada mais h avendo a ser consignada em ata a 
mesma foi lida e aprovada por todos os presentes, sendo rubricada pela Presidente e 
demais membros da Comissão P emnanente de Licitação. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP-PI 

Marinalva Lopes Lima 
Membro da CPL 

fris Maria Vieira de L ima 
Membro da CPL 

1 Disponível em httos·//www gov br/comorasJot-br/acesso-a-infonnacao/noticias/inurucao-nonnativa-cfb-no-2-
0&2-de- 18-de-maio-de-2022-prorroga-o-prazo-de-entrega-da-escdturacao-contabil-digitaI-ecd-referente-ao-ano
calendacio-de-2021 #·-· tex i-Not%Cl¾APcias-
1nstru%C3¾A 7¾C3¾A3o%20Normativa¾20RFB%20n%C2¾BA ¾202.082¾2C¾20dc¾20 l 8¾20de¾20ma 

io¾20de ao%20ano%2Dçalend¾C3%Al rio%20de%20202 I 

ld:01AB1C2FA44CD8EE 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIJ!lmL\'l'ODBa>NJ:BA.'l'ON-ICIIIW.m:IIZ 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.0.010.000.598/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N': 0024/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRA TO ADMINISTRATIVO N": 0099/2022, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI, 

C.N.P.J N': Ol.612.602/0001--62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, e de 

outro lado a empresa Original Auto Peças e Serviços Automotivos Ltda, inscrita CNPJ; 35.746.723/0001-19, com 

sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,- Bairro Santo Antônio, CEP: 64032050, Teresina Piauí-PI, Centro, 

por intermédio do representante legal Sr. Izairton Gomes Sousa, portador do RG. n11 1.007.350 SSP/Pl e CPF: 

579.348.943-68 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 

PARCELADA DE SERVIÇOS MECÂNICOS (ELÉTRICO, LAVAGEM DE VEÍCULOS, ALINHAMENTO, 

BALANCEAMENTO E BORRACHARIA) EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNldPIO DE PAJEÚ 

DO PIAuf-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFER~NCIA E EDITAL. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, FMS, PNATE. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$145.602,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e dois reais). 

OBS.: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATI VA DE CONSUMO MOTIVO 

PELO QUAL A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A CONTRATAÇÃO 

INTEGRAL DO OBJETO. 

DATA DA ASSINATURA: 07.06.2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis Secretária Municipal de 

Administração e Pela CONTRATADA, a empresa Original Auto Peças e Seroiços Automotivos Ltda, inscrita 
CNPJ; 35.746.723/0001·19, com sede Rua Antônio gregório veras BR 11166,· Bairro Santo Antônio, CEI': 

64032050, Teresina Piauí- PI, Centro, por intermédio do representante legal Sr, lzairton Gomes Sousa, 

portador do RG. n• 1.007.350 SSP/PI e CPF: 579,348,943·68 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:OS9B778977FEDB61 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA M UNICIPAL DE PAU D'ARCO DO PIAUI 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Olllla Maria da Paiva, ~ 620 - Bairro CenlrO, Pau D'Arco do Plaul-PI ~ CE.P 64.295-000 
CNPJ.: 04.218.211/0001-56 - Fone: (86)9JM83-7945 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 313/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2022 

OBJETO: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de forma parcelada de lanches 
e refeições para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pau D 'Arco do Piau í - PI e Suas 
Secretarias (Exclusivo para ME (Microempresa), EPP (Empresa de Pequeno Porte) e/ou MEi 
(Microempreendedor Individual). 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais: 

RESOLVE 

Após exame criterioso da documentação e acatando ao ato adjudicatório do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, decide HOMOLOGAR o procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 005/2022, que tem como objetivo: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento 
de forma parcelada de lanches e refeições para atender a demanda da Prefeitura Municipal de 
Pau D 'Arco do Piaui - PI e Suas Secretarias (Exclusivo para ME (Microempresa), EPP (Empresa 
de Pequeno Porte) e/ou MEi (Microempreendedor Individual) , aos licitantes vencedores 
conforme planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VALOR UNIT. VENCEDOR 

CACHORRO-OUENTE (PÃO, ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 
1 SALSICHA, MOLHO DE UNO 2000 R$ 7,00 02199778363 (BAR E 

CARNE MOÍDA) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ nº 31.480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 

2 TORTA SALGADA DE UNO 50 R$ 100,00 02199778363 (BAR E 
FRANGO (30 FATIAS) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi, CNPJ nº 31 .480.68610001-99 
ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 

3 PÃO COM PAIT DE FRANGO CENTO 30 R$ 65,00 02199778363 (BAR E 
OU PRESUNTO RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

- MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 

SALGADINHOS VARIAOOS ANTONIOTOMAZ DA SILVA FILHO 
4 (COXINHA, PASTELZINHO, CENTO 150 R$ 65,00 02199778363 (BAR E 

RISOLE, RABO DE TATU) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
• MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZDASILVAFILHO 

5 BOLO DE GOMA (SALGADO) UNO 200 R$ 14,00 02199778363 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ nº 31.480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZDASILVAFILHO 

6 BOLO DE TRIGO (DOCE) UNO 200 R$ 14.00 
02199778363 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
ANTONIOTOMAZOASILVAFILHO 

7 BOLO CONFEITADO (30 UND 20 R$ 130,00 02199778363 (BAR E 
FATIAS) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

- MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
QUENTINHA COMPOSTA 

8 PELOS ITENS: UND 3.000 R$ 16,00 
1. ARROZ BRANCO ou 

g 
BAIAO DE DOIS; 
2. FEIJÃO CARIOOUINHA OU 
FEIJÃO PRETO; 
3. SALADA VERDE ou ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 
SALADA COZIDA; 02199778363 (BAR E 
4. FAROFA; RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
5. 02 (DOIS) TIPOS DE • MEi, CNPJ nº 31.480.686/0001·99 
CARNES (FRANGO, BIFE DE 
CONTRAFILÉ OU CARNE DE 
PORCO); 
OBS: a refolção deverá ser 
servida em recipiente 
adequado tipo descartável 
alumínio ou isopor (marmitex), 
acompanhada de garfo plástico 
ou colher descartável tamanho 
Qrande. 

ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

9 REFRIGERANTE DE 1 (UM) UNO 1500 R$5,50 02199778383 (BAR E 
LITRO RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001·99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

10 REFRIGERANTE DE 2 (DOIS) UNO 2000 R$10,00 02199778363 (BAR E 
LITROS RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi CNPJ n• 31.480.686/0001-99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

11 SUCO NATURAL COPO 300 ML 200 R$4,00 02199778363 (BAR E 
ML RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

- MEi CNPJ nº 31.480.688/0001-99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

12 SUCO NATURAL (JARRA DE UNO 300 R$16,00 02199778383 (BAR E 
01 LITRO) RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 

• MEi CNPJ nº 31 .480.686/0001-99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

13 AGUA MINERAL 500ML UNO 4000 R$2,50 02199778363 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
• MEi CNPJ nº 31.480.688/0001·99 
ANTONIO TOMAZ DA SILVA FILHO 

14 CAJUINA UNO 300 R$5,00 02199778383 (BAR E 
RESTAURANTE ANTONIO SILVA) 
- MEi CNPJ n• 31 .480.686/0001-99 

E para que a homologaçao produza seus efeitos jurídicos e legais, publique-se o presente ato. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pau D'Arco do Piaul (PI), 06 de junho de 2022 

JOSENIL TON DE SOUSA RODRIGUES BACELAR 
Prefetto Municipal 
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ld:0738322862EBC6D1 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMP-PI 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2021 
PARA PRORROGAR POR 04 (QUATRO) O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS. 

O Município de Pajeú do Piauí/PI , C.N.P.J nº: 01 .612.602/0001-62, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito 
de Pajeú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, 
em sequência, designado simplesmente, CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA LOCAR EIRELI C.N.P.J nº: 29.619.312/0001-60 Sediada na Rua 
Francisco de Abreu Rocha nº: 892 Sala B Centro Floriano-PI, representada pelo Sr. 
Harley de Araújo Saraiva portador do R.G nº: 2.221 .151-SSP/PI e C.P.F nº: 
010.484.433-70, que apresentou os documentos exigidos por lei, e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, CELEBRAM ENTRE SI o presente 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO, em conformidade com o disposto no Art. 57, li da 
Lei nº 8.666/93, conforme estabelecido no Edital da Tomada de Preços nº 002/2021 
nos autos do Processo Administrativo nº 0010.000.043/2021 ; observadas as 
disposições da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÃUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a formalização do Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 0066/2021 , pactuado entre as partes, a fim de prorrogar por mais 04 
(quatro) meses o prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços, contado 
do encerramento da vigência do último termo. 

1.2 A planilha e as especificações técnicas, elaboradas pela contratante e aprovada 
pela contratada, estabelecendo os quantitativos, os preços dos serviços e os 
parâmetros para execução do objeto, fazem parte integrante deste instrumento, como 
se nele transcrito. 

r-,c:--r=s=uc--LA-,---:-SE=G=UN=oA-=---=DA-c--=RA:-:-:rl=R='.""':""lr=-----------, ~ 

3.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, pactuadas inicialmente, 
desde que não conflitantes com o presente instrumento. 

-DAPUBJJ~ 0 
4.1 O presente TERMO ADITIVO será publicado, no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM) nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas 
testemunhas idôneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Pajeú Do Piauí-PI , 22 de abril de 2022. 

SIGNATÁRIOS 

PELO MUNICiPIO CONTRATANTE 

Cláudio Pereira dos Santos 
PREFEITO DE PAJEÚ DO PIAUi-PI 

P/CONTRA TANTE 

TESTEMUNHAS: 

PELA EMPRESA CONTRATADA 

Construtora Locar Eireli 
C.N.P.J nº: 29.619.312/0001-60 892 

P/CONTRA TADA 

1ª) _____________ ~RGouCPF _______ N 

2' ) ______________ RG ou CPF ______ _ 
"' e 
'So 
"" "' 

e 
'So 
'"' "' 

ld:0SD4ECB00561D19C 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro 
CNPJ 06.554.059/0001-08 

E-mail:pmempi@hotmail.com 

CONVITE 

iia-uMAfflNS :-~ãi 

O Prefeito Municipal de Eliseu Martins-PI, convida as Autoridades 

e o Povo, em geral, para participarem da Audiência Pública que será 

realizada dia 21 de junho de 2022, às 09 horas no Plenário da Câmara 

Municipal de Eliseu Martins-PI, localizado a Praça Governador Alberto 

Silva, centro, Eliseu Martins-PI, adotando todos os protocolos de 

segurança, para a demonstração e avaliação do cumprimento das metas 

fiscais do segundo semestre do exercício financeiro de 2021, nos termos 

do Artigo 9º, §4º, da Lei da Responsabilidade Fiscal e apresentação do 

Projeto de Lei - LDO - Lei das Diretrizes Orçamentarias, exercício 

financeiro 2023, conforme Art. 48 da Lei da Responsabilidade Fiscal. 

Eliseu Martins-PI, 08 de junho de 2022. 

Mi~ dt,~~ ili-, 
~ Aldimar De Sousa Dias 

Prefeito Municipal 

ld:167C2E5467D9DOFF 
ESTADO DO P1AUI 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 
Praça Gov. Albano Silva, 442/Contro 

CNPJ 06.554.059KJ001--08 
E-mail:pmempl@hotmail oom 

Q"ü'Ãlon111 
o mAMUM _, CCNftWIIM 

M 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 

O Municipio de Eliseu Martins-PI, através do Prefeito · Municipal, 

Aldimar de Sousa Dias, em consonância às atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Municipio de Eliseu Martins-PI, a Constituição Federal e 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a comunidade, em geral, para 

participar da Audiência Pública para a demonstração e avaliação do 

cumprimento das metas fiscais do segundo semestre do exercício 

financeiro de 2021 , nos termos do Artigo 9º, §4º, da Lei da 

Responsabilidade Fiscal e apresentação do Projeto de Lei - LDO - Lei 

das Diretrizes Orçamentarias, exercício financeiro 2023, conforme Art. 48 

da Lei da Responsabilidade Fiscal, que acontecerá no Plenário da 

Câmara Municipal de Elíseu Martins-PI, situado a Praça Governador 

Alberto Silva, centro, nesta cidade, no dia 21 de junho, às 09 horas. 

Publique- se 

Cumpra-se 

Eliseu Martins-PI, 08 de junho de 2022. 

$~ de:, _(~ % 
'Aldimar De Sousa Dias 

Prefeito Municipal 
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ld :089B77 AOC07 SCEE2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa Senhora Aparecida nº 34 - Centro 

CEP: 64.870-000 • BERTOLÍNIA-PIAUÍ 
ema//: prefbertollnla@qmall.com 

Decreto nº O 13/2022 Bertolínia-PI, 08 de Junho de 2022 

"Faculta o ponto no dia 17 de Junho de 2022 
(sexta feira), em razão do feriado de Corpus 
Chrlst." 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERTOLINIA, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal, e 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Facultado aos servidores públicos dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Bertolínia. o registro de 
frequência no dia 17 de Junho de 2022 (sexta feira). data que sucede o 
feriado de Corpus Christ comemorado no dia 16 de junho. 

Art. 2° - O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, 
por sua natureza. houver necessidade de funcionamento interrupto, caso 
dos serviços públicos essenciais à população. 

Parágrafo Único - O ponto facultativo não abrange os funcionários 
municipais decorrentes de cargos privados da área de saúde que exerçam 
suas atribuições funcionais no SAMU -192, Hospital Municipal, como também 
os servidores em regime de plantão. 

Art. 3° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do município a 
preservação e o funcionamento dos servidores de natureza essencial. 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia/PI, 08 de Junho de 2022 . 

c:c=~6-. ):> 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld: 167C2E5467D9CB86 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLOOA 

CNPJ: 06.SS4.034/0001-04 
Av. Presidente Médicl n• 332, Centro, Bertollola- PI 

E-mail: prefbertollnla@gmaU.com 

ADMINISTRATIVO Nº 043/2022-PMB - DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2022. 

EXTRATO DO CONTRATO 021/2022-DL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA, CNPJ: 06.554.034/0001 -04. 

CONTRATADO: HYTALLO m.ANG CARVALHO DE ARAÚJO, portador do RG nª 
3.485.431 SSP-PI e CPF nº 062.767.403-81 , residente e domiciliado na Rua Jose Messias, nº 57, 
Bairro Centro, CEP 64.880-000 na Cidade de Eliseu Martins - PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JUIÚDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM 
GERADOR, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL EM 
COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE SANTO ANTÔNIO NA COMUNIDADE CÁGADOS. 
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI, NO DIA 11 DE JUNHO DE 2022. 

AMP ARO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

RECURSOS: Fonte: 500, Programa de Trabalho: 13 392 1130 2078 0000, Elemento de 
Despesa: 3.3 .90.36.00. 

VALOR TOTAL: RS 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), de acordo com o fornecimento do 
serviço e mediante apresentação da Nota Fiscal. 

VALIDADE: 30 (trinta) dias, contando a partir da assinatura do contrato. 

Bertolinia - PI, em 08 de junho de 2022. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

la-PI 

ld:01AB1C46ECC3D210 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

CNPJ: 06.SS4.034/0001-04 
Av. Presidente Médici nº 332, Centro, Bertollnia-PI 

ADMINISTRATIVO Nº 044IN/2022-PMB INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 00SIN/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO 00SIN/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA-PI. 

CONTRATADO: FRANCIS LOPES PRODUÇÕES E EDIÇÕES LTDA, com sede à Rua Manoel 
Coelho, nº 108, APT 12, Bairro Centro, na cidade de São Caetano do Sul - Estado de São Paulo, CEP 
09.510-100, inscrita no CNPJ sob o nº 05.041.351/0001-64. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REPRESENTANTE EXCLUSIVA E 
CREDENCIADA PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW EM PALCO DO ARTISTA "FRANCIS 
LOPES E BANDA" EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS DE SANTO ANTÔNIO NA 
COMUNIDADE CÁGADOS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI, NO DIA 11 
DE JUNHO DE 2022. 

AMPARO LEGAL: Art. 74, Inciso II da Lei federal nº 14.133/2021. 

FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500 - Programa de Trabalho: 04 122 1015 2007 0000, 13 392 
1130 2078 0000 - Elemento de Despesas: 33.90.39.00 e Outros. 

VALOR TOTAL: R$ 1S.000,00 (quinze mil reais), o qual poderá ser pago integral ou em parcelas, 
mediante acordo entre as partes e apresentação de Nota Fiscal. 

VALIDADE: 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, ou a término da prestação 
do serviço, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Bertolínia - PI, em 08 de junho de 2022. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

ld:OCCS4809D913CC4F 

• 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n. • 149/2022 de 31 de maio de 2022. 

EXONERAR CHEFE DA DIVl'sAO DE 
ALMOXARIFADOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO E DA 
OUTRAS PROVIDDCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município d e 
Pajeú do Piauí (PI)~ usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exonerar a Sra. Elizãngela Maria Da Conceição de 
Negreiros, CPF 952.328.993-15, residente e domiciliada à Rua Germiniano Vieira 
de Sá, s/n.º, em Pajeú do Piauí (PI) , para o Cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão de Almoxarifados da Secretaria de Educação de Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 31 de maio de 2022. 

Art. 3° - Ficam. revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 31 de maio de 2022, ano 28° de fundação de Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, r egistr a d a e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao ____ dia do mês de janeiro do ano de 2022 L / _ / 
_). 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE INllUMA - PIAUÍ 
SECRETAJIIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTIJRA 

CNPJ1 84.336.646/0001-03 

Al'fEXOI 

BSCOLA LOCALIDADE COD.IREP IIODALIDADE DE 
usmo 

E. M. Arlindo Cioriano Leal Centro 220.484-21 EducarAn Infantil 
E. M. João de Sousa Leal Vila de Salú 220.482-78 Ensino Fundamental 1 
E. M. Tia Neném Brito Liberdade 220.481-46 Ensino Fundamental I e 

n 
E. M. João Amilton Ferreira Centro 220.485-29 Ensino Fundamental ll 
E. M. Ministro Hugo Sossego 220.483-67 Educação Infantil, 
Naooleão Ensino Fundamental 1 
E. M. Dr. Ezequias Costa Roque 220.480-65 Educação Infantil, 

Ensino Fundamental I e 
n 

E. M. Monsenhor Lopes Forte 220.480-30 Educação Infantil, 
Ensino Fundamental I e 
n 

E. M. Rita Pereira de São Cortado 220.483-83 Educação Infantil, 
José Ensino Fundamental I e 

n 
E. M. Luis Pedro de Buriti 220.480-73 Educação Infantil, 
Carvalho Comprido Ensino Fundamental I e 

n 
E. M. Porfirio Mendes de Baixas 220.484-72 Ensino Fundamental I e 
Moura n 
E. M. São Francisco Baixas 220.480-06 Educação Infantil, 

Ensino Fundamental I e 
EJA 

ld: lOEF 188A3A28BC6F 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OÚMPJO - PI 
CNPJ.: 06.554.182/0001-29 
Praça São Miguel, nº 101 , centro CEP: 64.150-000 
"Juntos Escrevendo uma nova História". 

EXTRATO DE ADESÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2022-PMMO/PI , ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2022 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO - PMMO/PI X PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 

ALVES - PI. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO - PMMO/PI X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES - PI , Objeto: Adesão ao SRP do Município de Matias Olímpio - PI , na condição 

de Carona - Possibilidade Jurídica. Objetivo: Utilizar, provisoriamente, O Município de Miguel Alves, preços 

registrados nas ATAS SRP/PMMO/PI , que tem por objeto Contratação Futura de empresa para a Aquisição de 

material Pennanente - Pregão Eletrônico com SRP Nº. 014/2021, ATUALIZAÇÕES. ITEM REQUERIDO: 

confonne o quantitativo solicitado. Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza 

provisória. Outras fnfonnações: Prefeitura Municipal De Matias Olímpio/PI. Matias Olímpio (PI), 09 de Junho de 

2022. Ruten Kefiane da Costa Lima. Gerenciadora do Ata 

ld:0738323FAB62BD91 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO- PI 
CNPJ.: 06.554.182/0001-29 
Praça São Miguel, nº 101, centro CEP: 64.150-000 
"Juntos Escrevendo uma nova História". 

Aviso De Licitação 

Município De Matias Olímpio - PI, Através Do Pregoeiro oficial, Toma Público, Que Realizará 
Licitação Pregão Eletrônico com SRP Nº. 015/2022. Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de Preço 
para a Contratação Futura de Empresa para a aquisição de Filtros de Barro com 20 Litros, confonne 
tenno de referência. Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria, ICMS, IPV A, FMS, FMAS, Conta 
Movimento e outros. Tel: 86-81047692. Data do Inicio e fim do recebimento das propostas: Das 09:00h 
do dia 13/06/2022 até as 09:00 do dia 24/06/2022. Data e horário do inicio da disputa: 09:l0h. Valor 
Estimado: confonne tenno de referencia. Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa 
Interessada, Na Sala Da Comissão Pennanente De Licitação. De Seg. A Sex. Das 08:00 k. 12:00h, 
infonnações no e-mail: licitacaomo2021@gmail.com., ou no site do TCE, Portal de Compras Públicas. 

Matias Olímpio, 09 De Juoho De 2022. 

Miguel de Araújo Brito 
Pregoeiro 

ld: lOEF 188A3A28C251 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAU( 
Gabinete do Prefeito 

Decreto nº 0040/2022, de 09 de junho de 2022. 

D ecreta ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais nos dias 17. 20. 21, 22 e 23 
de junho de 2022. e dá outras prouidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO. o feriado de Corpus Christi. em 16 de junho de 2022, bem 
como as Festividades do Padroeiro Municipal , São João Batista, que ocorrem dos 
dias 15 ao 24 de junho; 

CONSIDERANDO, que não haverá prejuízo para a administração pública 
municipal. 

DECRETA: 

Art.1 º. Fica decretado ponto facultativo no funcionamento da 
Prefeitura Munic ipal de Pajeú do Piauí e demais órgãos do Poder Público 
Municipal, no dia 17 d e junho de 2022 (sexta-feira), dia posterior ao feriado de 
Corpus Christi, e nos dias 20 ao 23 de junho de 2022, em decorrência das 
Festividades do Padroeiro Municipal, São João Batista. 

Parágrqfo único: Os pontos facultativos decla rados neste Decreto 
não interferirão nas atividades públicas essenciais. 

Art.2°. Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer 
observar o funcionrunento dos serviços essenciais afetos às respectivas 
áreas de competência no dia referido no art. 1 ° deste Decreto . 

Art.3º. Este Decreto em entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Pajeü do Piauí (Pll, 09 de junho de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Sebastiana Vieira de Carvalho 
Secretária de Governo 

ld:OF8BD311DC9EBE3D 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAU( 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n. º 150/2022 de 05 de junho de 2022. 

EXONERA CHEFE DO SETOR DE 
POÇOS, CHAFARIZES E CAIXAS 
D'AGUA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E DA OUTRAS 
PROVJ:D:aNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeü do Piauí (PI) , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Exonerar o Senhor José Carlos Ferreira, CPF 
858.026.463-49, residente e domiciliado na rua Sebastião Pereira, s/n, em Pajeú 
do Piauí (PI) , para o Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Poços, Chafarizes e 
Cabcas D'agua da Secretaria Municipal de Infraestrutura e S erviços Públicos 
Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 05 de junho de 2022. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssuno Senhor Prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 05 de junho de 2022, ano 28º de fundação de Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês d e junho do ano de 2022 L / __ / 
_ ). 

Ana Claudia Tavares doa Reia 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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ld:0047D72BBl.l.580CF 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Gabinete do Prefeito 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N ° 001/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUf, Pessoa Jurídica de direito público interno, 

CNPJ n.º01.612.602/0001-62, com sede representativa na Prefeitura Municipal 

de Pajeú do Piauí, à Maria Ribeiro Antunes, s/nº, n este ato representado pelo 

Exmo. Prefeito Sr. Claudio Pereira doa Santos, se utiliza do presente Edital 

para CONVOCAR, nos termos da Lei Municipal nº 175/2017 e do Edital do 

Processo seletivo simplificado edital nº 001/2022, a candidata 

APROVADOS/CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2022, conforme abaixo relacionados, para comparecerem no período 

correspondido entre 10/06/2022 a 15/06/2022, no horário das 07h30 às 13h30, 

ao Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração de Pajeú 

do Piauí, no endereço acima indicado, munidos da documentação constante no 

item 9.1 do Edital 001/2022, para se habilitarem nos respectivos cargos: 

BDITAL Ir' 001/2022 1 CARGO: MOTORISTA 
N" NOME DO CANDIDATO PONTUAçAO ClASSIFICAçAO 

INSCRI"-ÃO FINAL 
022 Antonio Gonçalves de Moura 18,0 aprovado 

Filho 

Comunica ainda que o não comparecimento do candídato no prazo fixado acilna 
implicará na renúncia do mesmo a contratação, conforme p revisto n o Edital n• 
001/2022. 

Pa,jeú do Piaui/PI 09 de junho de 2022. 

Claudio Pereira doa Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí 

Ana Claudia Tavares doa Reia 
Secretária de Plan. e Administração de Pajeú do Piauí 

ld:01ABl.CA40E9F80CE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Gabinete do Prefeito 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N ° 001/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O MUNICfPIO DE PAJEU DO PIAuf, Pessoa Jurídica de direito público interno, 

CNPJ n. º01.612.602/0001-62, com sede representativa na Prefeitura Municipal 

de Pajeú do Piauí, á Maria Ribeiro Antunes, s/nº, neste ato representado pelo 

Exrno. Prefeito Sr. Claudio Pereira dos Santos, se utiliza do presente Edital 

para CONVOCAR, nos termos da Lei Municipal nº 175/2017 e do Edital do 

Processo seletivo simplificado edital nº 001/2022, a candidata 

APROVADOS/CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2022, conforme abaixo relacionados, para comparecerem no período 

correspondido entre 10/06/2022 a 15/06/2022, no horário das 07h30 às 13h30, 

ao Departeunento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração de Pajeú 

do Piaui, no endereço acima indicado, munidos da documentação constante n o 

item 9.1 do Edital 001/2022 , para se habilitarem nos respectivos cargos: 

BDITAL Ir' 001/2022 1 CARGO: MOTORISTA 

INSC~CÃO 1 

NOME DO CANDIDATO 1 PONTUAçAO I ClASSIFICAçAO 
FINAL 

038 1 Jurandir de Sousa Lima 1 17 O 1 aprovado 

Comunica ainda que o não comparecimento do candidato no prazo fixado acilna 
implicará n a renúncia do mesmo a contratação, conforme previsto no Edital nº 
001/2022. 

PaJeú do Piauí/PI 09 de junho de 2022. 

Claudio Pereira doa Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí 

Ana Claudla Tavares doa Reia 
Secretária de Plan. e Administração de Pajeú do Piaui 

LEI N2. 228/2022 

legais~ 

ld:05D4EDOD273D8289 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PA.JEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DE 03 DE ABRIL OE 2022. 

Dispõe sobr-e as Diretrizes para Elaboração e 
Execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ. ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas atrlbulções 

Faço saber que a amara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1• - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2 11, da 
Constituição Federal; no artigo 4it da Lei Complem entar no 101/00, de 4 de maio de 2000; e na Lei Orgânica do 
Município de PaJeú do Piauí, as diretrizes orçamentárias do Município para 2023, compreendendo: 

alterações; 

1 - as prioridades e metas da Administraç:lo Pública Municipal; 
li - a estrutura e organização dos orçamentos; 
Ili - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alter ações na legislação tributária do Município; 
VII - as disposições gerais; 
VIII - os anexos: 

a) de m etas fiscais; 
b) de riscos fiscais . 

Par,1rafo único. As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser ajustadas 
pelo Poder Executivo no Pr-ojeto d a Lei Orçamentár-la, se ver-lflcado, quando da sua elabor-ação, que o 
comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receit as e d espesas indica a necessidade de 
revisão. 

CAPÍTULO 1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 22 - Na elaboração dos orçamentos do Munlcfplo adotar-se-ão as seguintes prioridades: 

1 - Desenvolver ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase ao recadastramento 
dos Imóveis, das empresas prestadoras de serviços, e à administração e execução d a dívida ativa, al~m de 
Investir no aperfeiçoamento, Informatização, qualificação da estrutura da administração fazendária na ação 
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão; 

li - controlar as d espesas; sem prejuízo da prestação de serviços ao cidadão; 
Ili - ampllar a capacidade de Investimento do Municfpio, através de parcerias com os 

segmentos econômicos da cidade e de outras esferas d e governo e adoção de medidas de combate à 
inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

IV - ampliar e melhorar a qu alidade dos serviços prestados à população. 

Art. 31 - Em conformidade com o disposto no § 2o do artigo 165 da Constituiç:lo Federal e no 
artigo 42 da Lei Complementar nR 101/2000, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2023 são as 
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à programação das despesas. 

§ 12 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercfclo financeiro de 2023 será dada 
maior prioridade: 

1 • às polfticas de Inclusão; 
li - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 
Ili - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 

§ 22 - A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se refere o 
caput estará condicionada à manutençao do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais 
que integra a presente lei. 

§ 3R - A Lei Orçamentária destin ará recursos para a operacionalização das metas e 
prior idades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

Legisla t ivo; 
1 - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do Poder 

li - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
Ili - despesas lndispenstiveis ao custeio de manutenção da administração municipal; 
IV - conservaçao e manutenção do patrlmõnio público. 

§ 4R - Poderá ser procedida a adequaç:io das metas e prioridades de que trata o caput deste 
artigo, se durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2023, surgirem novas demandas 
e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos 
adicionais ocorridos. 

§ se - A elaboração do Projeto de Lei e a e)(ecução da Lei de Orçamento Anual para 2023 
deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscais 
constante desta Lei. 

§ 6V - Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei, os Riscos Fiscais, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

CAPmJLOII 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 005 ORÇAMENTOS 

Art. 4• - O projeto d e lei o rçamentária do Município de Pajeú do Piauí, relativo ao exercício 
de 2023, deve assegurar os princípios de Justiça, de controle social e de transparência na elaboração e 
e)(ecução do orçamento, na seguinte conformidade: 

1 - o principio de justiça saciai Implica assegurar, na elaboração e execução do orçamento,. 
projetos e atividades que venham a reduzir as d esigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como 
combater a exclusão social; 

li - o principio de controle socia l implica assegurar ao cidadão a participação na elaboração e 
no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos previstos na legislação; 

Ili - o princípio de transparência Implica além da observância ao princípio constitucional da 
publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 

Seç.lol 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

Das Definições 

Art. sa A Lei Orçamentária para o exercício de 2023, compreendendo os orçamentos fiscal e 
da seguridade social, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e sua execução observará 
o s objetivos, prioridades e metas definidos no Plano Plurianual para o período 2023-2025. 

Art. 6t • Para efeito desta Lei, e ntende-se por: 

1 -diretriz., o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo; 
li -função. o maior nfvel de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 

público; 
Ili - sub•funçlo, uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da 

despesa do setor público; 
IV - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa .. 

envolvendo um conjunto de operações que se real izam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manute nção da ação de governo; 

VI - projeto, um Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,. 
envolvendo um conjunto de operações, ltmltadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para ai 

expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
VII - operaç3o especlal, as despesas que n:io contribuem para a manutenção das ações de 

governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços; e 

VIII - modaltdade de apllcação, a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários. 

VIII - receita corrente líquida • somatório das receitas tributárias, de contribuições,. 
p atrimonia is, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes,. 
deduzidos a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as 
receitas provenientes da compensação financeira; 

IX - despesa total com pessoal - o somatório dos gastos de cada Poder com os ativos, os 
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,. 
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, Inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas às entidades: 
de previdência; 

X - cateaorla de programaçlo - denominação genérica que engloba função, sub-função,. 
programa e atividade, projeto ou operação especial, e o termo ação, a que engloba as tr-':s últimas categorias; 

XI - categoria de despesa - denominação genérica que engloba categoria econômica da 
despesa, grupo e modalidade de aplicação; 

XII - ór&ão - segmento da adminlsttação direta ao qual a lei orçamenUria anual não consigna 
recursos e que depende de destaques ou provisões para executar seus programas de trabalho; 

XIII - unidade orçament.lrta - o segmento da administração direta a que o orçamento do 
Município consigna dotações específicas para a realização de seus programas de trabalho e sobre os quais 
exerce o poder de d isposição. O menor nível da classificação Institucional, agrupado em órgãos orçamentários .. 
entendidos estes como os de maior níve l da classificação Institucional. 

§ 1• Cada programa ldentlflcar.i as ações necess~rlas para atingir os seus objetivos, sob ai 

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 211 - Cada atividade, proj eto e operação especial Identificará a função e a sub-função às 
quais se vinculam em conformidade com a Portaria n ll . 42, de 14 de abrll de 1999, do Ministério do Orçamento 
e Gestão. 

§ 311 - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais e respectivos subtítulos e finalidades 

§ 42 - A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades, adotando-se o regime de caixa, observando ai 

leglslaç:lo em vigência. 

§ St - Os valores dos contratos de tercelrlzação de mão-de-obra que se referem à substituição 
de servidores e empregados públicos serão contablllzados como "Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contrato de Terceirização". 

§ 6• - A d espesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze Imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Seção li 
Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7t A receita municipal será constituída: 

1 - dos tributos de sua competência; 
li - das transferências constitucionais; 
Ili - das atividades econômicas que por conveniência o Município venha executar; 
IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública e Federal,. 

Estadual ou de outros Munlcfplos ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e Internacionais; 
V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 
VI - das cobranças de dívida ativa; 
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados pelo Poder 

Legislativo; 
VIII - outras rendas. 

§ 12 - A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na PORTARIA MF/DF NSI! 
388, DE 14 DE JUNHO DE 2018 e alterações posteriores. 

§ 29 - As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter destinação diversa das 
referidas f inalidades. 

§ 3t - As receitas serão escrituradas de forma que se Id entifique a arrecadação segundo ai 

natureza d e receita, fontes de rec1.1rsos e parcelas vinculadas à seguridade social. 

Art. a11 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade social discriminarão a despesa por unidades 
orçamentárias, detalhadas po r categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações., 
especificando as modalidades de classificação, a saber: 

1 - Classificação Institucional: 
a) Poder; 
b) Órgão; 
c) Unidade Orçamentária; 

li - Classificaçao Funcional: 
a) Função; 
b) Subfunção; 
c) Programa; 
d) Projeto, Atividade ou Operação Especial . 

§ lil As unidades orçamentárias são o menor nível de classificação institucional e serão 
agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos estes como sendo os de maior nível da classificação 
institucional. 

seguridade. 
§ 21 A esfera orçamentária tem por finalidade Identificar se o orçamento é fiscal ou de· 

§ 31 As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
1 - Despesas Correntes; e 
li - Despesas de Capital. 
§ 4• Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de 

mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

1- pessoal e encargos sociais - 1; 
li - juros e encargos da dívida - 2; 
Ili - outras despesas correntes - 3; 
IV - investim entos - 4; 
V - inversões financeiras - 5; e 
VI - amortização da dívida - 6. 

§ Si A reserva de Contingência será identificada pelo d ígito 9 no que se refere às categorias 
econômicas, aos grupos de natureza da despesa, às modalidades de aplicação, aos elementos de despesa e às. 
fontes de recursos. 

§ 6• A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados 
diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou mediante transferência financeira, Inclusive a 
decorrente de descentralização orçamentária a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições, 
obedecendo a seguinte classificação: 

1- transferências à União - 20; 
li - transferências a governo estadual - 30; 
Ili - transferências a municípios - 40; 
IV - transferências a Instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 
V - transferências a Instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
VI - transferências a Instituições multlgovernamentals - 70; 
VII - transferências ao exterior - 80; 
VIII - aplicações diretas - 90; 
IX - aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos - 91; 
X - a ser definida - 99. 

§ 71 É vedada a execução orçamentária com a modalidade de aplicação definida no inciso X 
do parágrafo anterior. 

§ 81 A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária. 

§ 91 As fontes de recursos identificam a origem da receita, obedecendo a Instrução 
Normativa TCE-PI n• 04/2018 de 23/08/2018 e alterações posteriores: 

§ 10 As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos. 
originais. 

§ 11 - No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada Projeto, Atividade e Operação 
Especial um código numérico estabelecido pelo setor respons.ável pelo Planejamento, órgão responsável pela 
elaboraç:lo da referida Lei. 

§ 12 - cada Projeto/Atividade/Operação Especial constará somente de uma esfera 
orçamentária e de um programa. 

Seção Ili 
Do Projeto da Lei Orçamentária Anual 

Art. 9R - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal até 30 de setembro de 2022, nos termos do artigo 13, dos Atos das Disposições Transitórias 
da Constituição do Estado do Piauí, compreenderá a programação dos Poderes legislativo e Executivo do 
Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundações e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração 
Pública Municipal bem como o Orçamento de Investimento das empresas em que o Município venha a deter, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, devendo a correspondente execução 
orçamentária e financeira ser registrada de modo total e integrada. 

Art. 10 - O profeta de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

1- Mensagem; 
li - texto da lei; 
Ili - quadros orçamentários consolidados; 
IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta Lei; 
V - discriminação da legislação da receita, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade 

social; 
VI - informações complementares. 

§ 11 - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos Ili e IV do caput deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 19641 são o s 
seguintes: 

1 - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 
U - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na forma 

do Anexo 1 da Lei 4.320/64; 
Ili - quadro discriminativo da receita por fontes -Anexo 2 da Lei 4 .320/64; 
IV - quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da Admin istração Indireta .. 

indicando despesas do orçamento f iscal, d a seguridade saciai e de Investimentos segundo os programas de 
governo, com os seus objetivos, detalhado por atividades, projetos e operações especiais, categoria econõmlca 
da despesa e fonte de financiamento, com a identificação das unidades orçamentárias executaras. 

V - quadros demonstrativos da receita e despesa dos fundos especiais; 
VI - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n2s 6, 7, 8 e 9 da Lei 4 .320/64. 

Art. 11 - A alocação dos créditos orçamentários ser~ feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a consignação de 
recursos a título de transferência para unidades Integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social . 

Art. 12 - A lel orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações 
destinadas: 
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1 - à participação em constitulç.'io ou ao aumento de capital de empresas; e 
li - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusi ve o cumprimento de sentenças judiciais 

transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Paráarafo único. Para atender ao disposto no inciso li serão considerados os pedidos 
protocolizados até l Q de julho d e 2022. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS Al TERAÇÕES 

SEÇÃO 1 
Diretrizes Gerais 

Art.13. A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2023 
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da sestão fiscal, observando-se o princípio da 
publlcldade. unidade. universalidade e anualidade, permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informaçé5es relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1• O Poder Legislativo realizará aud iências públicas durante a apreciação da Proposta 
Orçamentária, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Le i Complementar 101/2000. 

§ 2R Serão dívulgados, opcionalmente na Internet, ao menos: 

1 - pelo Poder Legislativo. no que couber, os Instrumentos de gestão previstos no caput do 
artigo 48 da Lei Complementar no 101/00, de 4 de maio de 2000. 

li • pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das receitas de que trata o§ 3R do artigo 12 da Lei Complementar 101/2000; 
b) a proposta de lei Orçamentária e seus anexos; e 
e) a Lei Orçamentária Amlal. 

Art. 14 - O Orçamento Geral do Município obedecerá ao principio do equilibrio entre receitas 
e despesas, segundo o qual a despesa f ixada é Igual à receita estimada. 

Art. 15 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso , nos termos do art. 8R da Ler Complementar nR 101/00, de 4 
de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei. 

§ 1• O Poder Executivo dever.:i publicar a programaç,o flnancelra e o cronograma de 
execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2023. 

§ 21t No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo deverá publicar as 
receitas previstas, desdobradas em metas bimestra is de arrecadação nos termos do art. 13 da Lei 
Complementar Federal nv 101/00, de 4 de maio de 2000. 

Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações, adotarão o mecanismo da llm1tação de empenhos no montante necessário para as segu1ntes 
despesas: 

1 - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores; 

li - eliminação de despesas co m horas extras; 
Ili - redução de gastos com combustível e outras despesas correntes; 
IV- redução dos investimentos programados. 

Art. 17. caso seja necesdrla a adoção da limitação de empenho das dotações orçament~rlas 
e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9Q, da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, esta seni fixada de forma proporcional à participação dos Poderes 
no orçamento, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

Par .. rafo único - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo expedirá comunicado ao Poder Legislativo, acompanhado da memória de cálculo, dos parâmetros e 
da justificação do ato. o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimentação 
financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 19. Não serão objetos de limitação: 

1 - as despesas que const ituam obrigações constitucionais e legals, lncluslve aquelas 
destinadas ao pagamento da divida; 

li - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 
Ili - contrapartidas municipais em convênios e operações de créditos firmados. 

Art. 20 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na lel orçamentária e em seus créditos adicionais, e a respectiva execuç:lo, deverao propiciar o 
levantamento e avaliação dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 
estabeleclmento da relação entre a despesa públlca e o resultado obt ido, de forma a priorizar a anállse da 
eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e 
patrimonial. 

Art. 21. Na programação da despesa, em conformidade com a LRF, não poderão ser: 

1 - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 
Instituídas as unidades executaras; 

li - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados os 
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do§ 3R, art. 167 da Constituição; 

Ili- consignados créditos com finalidade Imprecisa ou com dotação lllmltada. 

Art. 22. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 20 desta Lei,. 
a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se: 

1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 
li - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis nos convênios, acordos e similares. 

Att. 23 - No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2023, as receitas serão 
estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução orçamentária observada no período de janeiro a 

Junho/2022, reajustadas conforme índices de Inflação oficial verificado no período respectivo, e outras 
mudanças conjunturais ou estruturais que as afetem. 

Par.ãgrafo único • As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de 
seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deverão ser apresentadas à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento até o dia 31 de agosto de 2022, para fins de consolidação do projeto de lel 
orçamenttiria. 

Art. 24 - A manutenção das atividades existentes terá prioridade sobre as ações que visem à 
sua expansão e os projetos em execução, desde que avallados à luz das prioridades estabelecidas nesta le ~ 
terão prioridade sobre os novos projetos. 

Panfl1rafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua 
viabilidade técnica e financeira . 

Art. 25 - ~ obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos Internos e externos 
e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de 
d esembolso da respectiva operação. 

Seção li 
Dos Débitos Judiciais 

Art. 26 • A Lei Orçamentária de 2023 somente incluirá dotações para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e pelo menos 
um dos seguintes documentos: 

1-certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
li - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer Impugnação aos 

respectivos cálculos. 

Art. 27 - A Procuradoria Jurldlca do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, até 1S de julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de 
precatórios Judiciários a serem Incluídos na proposta orçamentária de 2023 devidamente atualizados, 
conforme determinado pelo art. 100, § 12, da constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de 
despesas, conforme detalhamento constante do artigo 8 ~, §4~ desta lei, especificando: 

1 - número e data do ajuizamento da ação originária; 
li - nú mero do precatório; 
Ili - tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do transito em julgado; e 
VIII - número da vara ou comarca de origem. 

Seção Ili 
Das Vedações 

Art. 28 - Na programação das despesas, será vedado: 

1 - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executaras; e 

li - inclusão de despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial -
ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida na forma do artigo 167, § 32, da 
Constituição Federal. 

li - fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da Dívida Fundada, que não 
considerar as operações já contratadas ou com autorizações concedidas e contratos assegurados até a data o 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à C-'mara Municipal; 

VI - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e aquisição de equipamentos e 
material permanente com recursos transferidos pelo Município a entidades privadas sem fins lucrativos, sob a 
forma de contribuições, subvenções e auxílios. 

V • pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, ou a empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de consultoria ou assistência técnica, Inclusive os 
custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacional ou internacionais. 

UI - a programação de novos projetos sem que tenham sido alocados recursos suficientes 
para as despesas com investimentos em andamento e para as despesas de conservação do patrimônio público, 
conforme disposto no art . 45 da Lei Complementar nv 101, de 2000; 

Parligrafo único - Serão entendidos como projetos em andamento aqueles que tenham 
finalizado o processo licitatório. 

Art. 20 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a 
despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e 
ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar 
técnica e/ou financeiramente. 

Art. 30 - As dotações para compor a contrapartida de despesas financiadas por recursos 
vinculados serão obrigatoriamente Informadas e Identificadas por fonte de recurso distinta, não poderão ter 
destinação diversa das finalidades referidas na motivação do convênio, ajuste, acordo ou instrumento similar, 
exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos ou desnecessária por rescisão, 
não concretização dos financiamentos previstos ou saldo não utilizado, de tal forma que evidencie a 
impossibilidade da sua aplicação original. 

Art. 31 - Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações relativas às 
operações de crédito contratadas ou com autorizações legislativas concedidas até a data do encaminhamento 
do referido Projeto ao Poder Legislativo. 

Art. 32 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem 
a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Par,1rafo único: A contabllidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário
financeira efetivamente ocorridos, sem prejufzo das responsabllldades e providências derivadas da 
Inobservância do caput deste artigo. 

Seção IV 
Das Transferl:ncias para o Setor Privado 
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Art. 33 - t vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações 
a título de " auxilias" ou '"subvenções sociais,., ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, dotadas de atividades de natureza continuada que prestem atendimento direto ao público nas áreas 
d e assistência social, saúde ou educaçao, que preencham uma das seguintes condições: 

1 - sejam de atendimento d ireto ao público. de forma gratuita, nas áreas de assistência socla E 
ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de A ss ist ê ncia Social - CMAS; 

li - sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 
prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS; 

Ili - sejam vinculadas a organismos Internacionais de natureza filantrópica, lnstltuclonal o u 
assistenclal; 

IV - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, art. 16 e seguintes 
da Lei 4 .320/64, bem como ao disposto na Lei no 8 .742, de 7 de dezembro de 1993; 

V- sejam signatárias de contrato de gestão com a administração pública municipal; 
VI - sejam qualificadas como organizações sociais; 
VII - sejam qualificadas como Organização da Socied ade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei nQ. 9 .790, de 23 de março de 1999; 
VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades espon lvas que contribuam 

para a capacidade d e atletas nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e profissionais que de 
alguma forma Incentivem o esporte e representem o Município, desde que formalizada a requ isição mediante 
apresentação do projeto onde estejam indicados o objeto, f inalidades, forma de execução e planilha de custos,. 
devendo também ser de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e eventos. 

§ 111 - Para habllltar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2023, por três 
autoridades local e comprovante de regularidade do mandato de sua d lreto rla , além da apresentação de: 

1 -cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de utilidade pública; 
li - cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da posse da diretoria em 

exercício; 
111 - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua regularidade fiscal . 

§ 211 - Sem preju ízo da observãncia das condições estabelecidas neste artigo, a execução das 
dotações sob os títulos nele especificados dependerá, além de autorização legislativa específica consignada na 
Lei de Orçamento, d a assinatura de convênio ou acordo, observadas as disposições do a rt . 116 e seus 
parágrafos, da lei Federal n9 8.666, de 21 de junho d e 1993, com as alterações posteriores. 

§ 3 1il - A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está também condicionada 
às determlnações previstas na Instrução Normativa 09/2017 do Tribunal d e Contas do Estado do Piauí. 

Art. 34 - A Administ ração Pública Municipal poderá destinar recursos para diretamente o u 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, comprovadamente carentes, por meio de outros au,dlios 
financeiros a pessoas físicas ou material de distribu ição gratuita. 

Parácrafo únko. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

1 - auxfllos financeiros a pessoas tisicas: dotações dest inadas a atender despesas de concessão 
d e auxilio financei ro diretamente a pessoas f ísicas, sob diferentes modalidades, como ajuda ou apoio 
financeiro e subsidio ou complementação na aquisição de bens; e 

li - material d e distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com a aquisição 
de materiais de distribuição gratu ita, tais como livros didáticos, gêneros alimentícios, materiais de construção e 
outros materiais ou bens que possa m ser distribuídos gratu it amente, exceto os destinados a premiações 
culturais, artísticas, cientmcas, desportivas e outras. 

Art. 35 - Os recursos provenientes de convênios e contratos de repasses/termos de parceria 
e/ou cooperação financeira repassados pelo Município, a título de 'Contribuições' deverão ter sua aplicação 
comprovada mediante prestaç:lo de contas à Controladorla Geral do Município. 

Par~grafo único: A prestação de contas a que se refere o caput deverá atender ao disposto 
na Instrução Normativa n lil. 09/2018 de 13 de dezembro de 2018 ou alterações posteriores, do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí. 

Art. 36 - 1: vedada a destinação de recursos públicos para Instituições ou entidades privadas 
que não tornem suas contas acessíveis à sociedade civil. 

SEÇÃO V 
Diretrizes Especificas do OíÇ41mento Fiscal 

Art. 37 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de 
seus órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de 
governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 

Art. 38 .. I! vedada a real lzação de operações de crédito que excedam o montante das 
d espesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com 
final idade precisa. 

Art. 39 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão cons ide,ados: 

1 - os fatores conjuntura is que possam vir a Influenciar a produtividade; 
li - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercfclo; e 
Ili - as alterações tributárias. 

Art. 40 - O Município aplicará, no m ínimo, 25% {vinte e cinco por cento) de sua receita 
resultante de Impostos, compreendida a proven iente de transfer@nclas constitucionais, na manutenção e 
d esenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Const ituição Federal , 

Art. 41 - O Município aplicar:i1 no mínimo, 15 % (quinze por cento) em ações e serviços 
públicos de saúde, conforme disposto no inciso Ili , do artigo 7a da Emenda Constitucional ng 29/2000 e no 
artigo 77, inciso Il i, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 42 - A Ler Orçamentária conterá no orçamento flscal reserva de continsência. 
constituindo-se de dotaç:lo global sem destinaç:lo especifica a determinado órg.1o, unidade orçamentária. 
programa, categoria de programação ou grupo de despesa, cujos recursos serão utilizados como fonte para: 

1 - atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, tendo 
como prioritários os passivos referentes .às obrigações pertinentes a gastos com pessoal, constltulda em 
montante correspondente a até 1% (um por cento) da receita corrente liquida do Tesouro Municipal, em 
consonância ao artigos• da lei Complementar 101/00; 

li - para abertura d e créditos adicionais de despesas não computadas ou Insuficientemente 
dotadas na lei de Orçamento. 

Art. 43 - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados: 
para atender as despesas d e capital depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, serviços. 
da dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional. 

SEÇÃO IV 
Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Soclal 

Art. 44 • o orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações de saúde, previdência e assistência social; obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204 dai 
Constltutç:!lo Federal e contarii, dentre outros, com recursos provenientes: 

1 - das contribuições sociais previstas constitucionalmente; 
li - recursos originários dos orçamentos do Município, transferência de recursos do Estado e 

d a União, pelas execuções descentralizadas das ações de saúde1 e dos convênios firmados com órgãos e 
entidades que tenham como objetivos a assistência social; e 

Ili ~ das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que 
integram, exclusivamente, este orçamento. 

Pani1rafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo o bedecerão aos 
valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 

Seção V 

Diretrizes Especfflcas para o Poder Leglslatlvo 

Art. 45 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, Incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com Inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento) 
relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no§ 5g do artigo 153 e nos artigos 158 

e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ 1• O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, sob 
pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso li, § 22, do artigo 29-A 
d a Constituição Federal. 

§ ZR A despesa total com folha de pagament o do Poder Leglslativo, Incluídos os gastos com 
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o 
estabelecido no § 12 do anigo 29-A da Constituição Federal. 

Art. 46 - O Poder legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua propost a orçamentária, 
para fins de consolidação, até o dia 31 de agosto do corrente ano. 

Seção VI 
Das alterações da Lei OrçamenUrla e da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçament.1irla 

An. 47 - Na apreciaçJo pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçament~rla Anual, as. 
e mendas somente poderão ser aprovadas caso: 

1 • sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentár ias; 
li • Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a} dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

UI - sejam relacionadas com: 
a) a correção de erros ou omissões; 
b) os disposit ivos do teKto do Projeto de Lei. 

§ 1• - As emendas deverão Indicar como parte da Justificativa: 

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica 
do projeto durante a vigência da Lei Orçamentárla; 

U - no caso de incidirem sobre d espesas com ações de manutenç:101 a comprovação d e que 
não inviabilizarão as atividades de natureza operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

111 - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de despesa dos projetos 
o riginais, Indicar o total dos acréscimos e o total dos d ecréscimos, identificando cada uma das dotações 
modificadas com a Indicação das alterações atribuídas; 

IV - as Inclusões de novas categorias de programação e1 em relação a estas, os detalhamentos 
fixados na lei de Orçamento, com Indicação das fontes financiadoras e as denominações atribuídas. 

V - quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas e a 
correspondência das fontes de recursos . 

§ 2• - ~ vedada a inclusão de emendas ao Projeto de lei e à lei Orçamentária, bem como em 
suas alterações, que anulem dotações provenientes: 

1 - de precatórios judiciais; 
li - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educa~o - FUNDES; 
UI - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição Federal; 
IV - d e receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a convênios, e>eecução de 

programas especiais e operações de créditos; 
V - de receitas diret amente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas 

públicas e sociedades de economia mista; 
VI - do limite mínimo para área d e saúde, estipulada pela Emenda Constitucional n i 29; 
VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos ao Município. 

Art. 48 - Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão abertos e apresentados com 
o detalhamento estabelecido na Lel Orçamen tária definido no art. 52 desta Lei, e em conformidade aos 
p receitos estabelecldos nos artigos 40 e seguintes da Lei 4.320/64. 

Parágrafo único, Os créditos adicionais autorizados e as alterações do Quadro do 
Oetalhamento de Despesas, alterações do Orçamento Analítico, serão editados mediante Decreto do 
Executivo. 

Art. 49 - Na Lei Orçamentária Anual conterão as seguintes autorizações: 

1- para abertura de créditos adicionais; 

a) até o limite nela definido, para créditos suplementares; 
b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e encargos sociais; 
11 - para realizar operações de crédito, Inclusive por antecipação da Receita, até o limite 

legalmente permitido. 
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Art. 50 - Os créditos especiais e extraordin:irios, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, conforme o di sp osto no § 22 do art. 167 da 
Constituição Federal, mediante decreto do Poder Executivo. 

An. 51 - As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de recursos aprovadas na 
Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais poderão ser modificados e ou desmembradas para atender às: 
necessidades de execução e dar maior transparência ~ e><ecução orçamentário.financeira, por melo de ato do 
Chefe do Poder Ex.ecutivo. 

Art. 52 - A Inclusão de grupo de natureza de despesa em projeto, atividade e operação 
especlal constante da Le i Orçamentária serão efetivadas por melo da abertura de crédito adicional 
suplementar, desde que decorra de: 

1 - incorreções no processo de orçamentação dos projetos, atividades e operações especiais; e 
li - fatos que independam da ação volitiva do gestor. 

Art. 53 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utillzar, total ou pardalmente, as dotaç3es orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e em seus: 
créditos adic ionais, em decorrência de Lei que estabeleça a e,ctlnção, transformação, transferência_. 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantidos a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no 
§ 19, do art. 89, desta Lei, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza 
da despesa, modalidades de aplicação e as fontes de recursos. 

Art. 54 - Havendo alteração, por ato da esfera federal, nos códigos da classificação da receita 
e da despesa, fica o Poder Executivo autorizado a compatlblllzar os códigos dos Orçamentos vigentes. 

Parágrafo único. A compatibilização da codificação prevista neste artigo será efetuada através 
de ato do Poder E><ecutivo. 

Art. 55 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado até o término da corrente 
sessão legislativa. 

An. 56 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja devolvido para sanção até o início 
do exercício financeiro de 2023, a sua programação poderá ser executada para atender despesas inadiáveis em 
cada mês, até que a Lei Orçamentária passe a vigorar, sempre no limite de 1/12 (um doze avos) do total de 
cada dotação atualizada. 

§ 1•. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as dotações para atendimento 
de despesas com: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
li - pagamento de benefícios previdenciários; 
Ili - pagamento do serviço da dívida; 
IV - precatórios 
V - obras em andamento; 
VI - Investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento básico e 

serviços essenciais; 
VII - contratos de serviços; 
VIII - as operações oficiais de crédito; e 
IX - contrapartidas municipais; 

X - utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao valor conveniado,. 
acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade com o cronograma de execução financeira 
estabelecido nos referidos instrumentos. 

§ 2• As dotações referentes às despesas, mencio nadas no § 11 deste artigo, poderão ser 
movimentadas até o montante necessário para suas coberturas. 

§ 32 Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao 
Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados 
após a sanção da Lei Orçamentária, através da cobertura de créditos adicionais, mediante remanejamento de 
dotações orçamentais. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNlclPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

An. 57 - No exercício financeiro de 2023, a despesa total com pessoal ativo e Inativo do 
município de Pajeú da Piauí observará a limite estabelecida nas §§ 12 e 22 do art. 18, na inciso Ili, do art. 19 e 
Inciso Ili, da art. 20, da Lei Complementar na. 101/00, de 04 de mala de 2000 e Emenda Constltudonal na. 25 
de 2000. 

Art. 58 - A repartição dos limites não poderá exceder os percentuais de 6% (seis por cento) 
para o Legislativo e 54% (cinqüenta e quatro par cento) para o Executivo, da receita corrente líquida, calculada. 
nos termos da LC nv 101/2000. 

Paráarafo único. Se na verificação do lim ite estabelecido o total da despesa exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do percentual determinado. deverão ser observadas as vedações constantes dos 
Incisos I a IV do § 2a da art. 22 da LC na 101/00. 

Art. 59 - O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X, do art. 37 da 
Constituição Federa l, será concedido de acordo com a disponibilidade financeira do Tesou ro Municipal,. 
respeitado o limite estabelecido no inciso Ili, do art. 19 e no inciso Ili , do art. 20, da Lei Complementar na. 
101/00, de 2000, na forma do disposto no art . 169 d;:1 Constituiç:lo Federal. 

An. 60 - o Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 169 da Constituição 
Federal, a enviar à Cãmara Municipal de Pajeú do Piauí, Projeto de Lei que vise criar cargos, em pregos e 
funções ou alterar a estrutura de carrei ras, bem como admitir ou contratar pessoal. 

§ 12. A criação de cargos, empregos e funções ou alteração d a estrutura de carreiras, bem 
como admissão ou contratação de pessoal fica condicionada aos limites estabelecidos no art. 58 desta lei. 

Art. 61 - Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a realização de concurso 
público e/ou teste Seletivo desde que obedecidos os limites dispostos nos arts. 56 e 57 desta Lei, observadas as 
seguintes condições. 

1 - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
li - houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa. 

Art. 62 - O disposto no § 12 do art . 18, da Lei Complementar n2 101/00, de 2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total de pessoal, independentemente da legalidade ou 
va lidade dos contratos. 

Par.rafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos,. 
para efeito do caput, os contratos de terceirização, relativas à execução indireta de atividades que,. 
simultaneamente: 

1 - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que const ituem iirea de 
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

li - não sejam Inerentes a categorias funcionais abrangidas par plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salva expressa disposição legal em contrário; ou sejam relativas a cargo ou 
categoria extinta, total ou parcialmente; 

Ili - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÃRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 63 - o Poder Executivo enviará, caso necessário, ã Câmara Municipal de Pajeú do Piauí .. 
na corrente exercício, Projeto de Lei que vise alterar a legislação tributária para 2023, objetivando modernizar 
a ação fazendária, aumentar a produtividade e melhorar a administração da Dívida Ativa. 

Art. 64 - A lel que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será 
aprovada se atendidas as e11:igências do art. 14 da LC n9. 101/2000. 

Par~grafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie Incentivo ou beneficia de natureza 
financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se 
mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valor equivalente. 

An. 65 - o incremento da receita tribut.iria deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento 
da legislação específica, a constante atualização do cadastro dos contribu intes e execução permanente de 
programas de fiscalização. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 66. As metas apresentadas na Anexo de Metas Fiscais, em anexo, são resultados 
presumidos a partir de parãmetros de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), taxas de inflação e 
projeções de crescimento das receitas públicas. 

P.ar-rafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023, ai 

estimativa de receita e a fixação de despesa poderão ser modificadas em vista dos pan1metros utilizados na 
atual projeção sofrerem alterações conjunturais, podendo as m etas fiscais serem ajustadas, conforme 
justificativa. 

An. 67 - Todas as receitas realizadas pelas órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 
classifi cadas, contabilizadas e consolidadas às contas gerais do município no mês em que ocorrer o respectivo 
Ingresso. 

Art. 68 - Para efeito do disposta no § 312 do art. 16 da Lei Complementar nR 101/00,. 
considera-se coma Irrelevante as despesas que não ultrapassem, para bens e serviços, os limites definidos nas 
incisos I e li do art. 24 e seu Parágrafo único, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Art. 69- Para efeito do disposto no art. 42 da LC nlil: , 101/00: 

1 - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 
administrativo ou Instrumento congênere; 

li - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados à 
manutenção da administração pública, considera-se como compromlssadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 70. Os custos uniUrios de materiais e serviços de obras executadas com recursos dos 
o rçamentos do Município não poderão ser super iores, em mais d e trinta por cento, àqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), mantido pela Cai><a Econômica 
Federal. 

Parágrafo única. Somente em condições especiais, devidamente justificadas, poderá os 
respectivos custos ultrapassar os limites fl><ados no caput deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle Interno e externo. 

Art. 71 • Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento a responsabilidade 
p ela coordenação d a elaboração orçamentária de que trata esta lei. 

Paráarafo llnlco. A secretaria Municipal de Admlnlstraç:lo e Planejamento determinará 
sobre: 

1 - o calendário das atividades para a elaboração dos o rçamentos; 
li - a elaboraçaio e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento 

Anual dos Poderes Legislativa e Executivo da Municlpio, seus Órgãos, Autarquias, Fundações, Fundos e 
Sociedades de Economia Mista; e 

Ili - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que 
trata esta lei. 

Art. 72 - As unidades responsáveis pela execução dos créd itos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixadas para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação e Identificadores 
de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 73 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 74 - O Poder Legislativo encaminhará até o dla 20 (vinte) do mês subseqüente, para fins 
de incorporação ao balancete do município, seu s balancetes financeiros e de suas despesas orçamentárias 
relativos ao mês anterior. 

Art. 75, O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos e ajustes favoráveis ao 
Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração 
de todas as esferas de governo, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para satisfazer as 
obrigações de contrapartida da execução dos mesmos. 

Art. 76 - Revogadas as d isposições em contrário, est a Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, Estado do Piauí, em 03 de junho de 2022. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO li 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS 

Conforme estabelecido no art. 4°, § 1°, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e normatizado através da Portaria STN no 
577, de 15/10/08, as metas anuais da Administração Pública da Prefeitura de PAJEÚ DO PIAUI, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para os exercícios de 2023, 2024 e 2025, estão abaixo 
discriminadas: 

1. Demonstrativo das Metas Anuais 

-1 -
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LRF, art. 4•, § 1 

2023 
ESPECIACAÇÃO Valor 

Corrente (e) 

Receita Total 18.900.000,00 

Receitas Primárias (1) 169.575,00 

Despesa Total 18.900.000,00 

Despesas Primárias (li) 279.825,00 

Resultado Primário (Ili)= (1-11) -110.250,00 

Resultado Nominal 0,00 

Dívida Pública Consolidada 2.139.251,86 

Dívida Consolidada líquida -390.272,40 

Fonte: Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

MUNICiPIO DE PAJEÚ DO PIAUi 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2023 

2024 

Valor %PIB Valor Valor 

Constante (c/PIB)XlOO Corrente (e) Constante 

17.766.000,00 0,03 19.845.000,00 18.455.850,00 

159.400,50 9,91 178.053,75 165.589,99 

17.766.000,00 0,03 19.845.000,00 18.455.850,00 

263 .035,50 2,3 293.816,25 273.249,11 

-103.635,00 7,61 -115.762,50 -107.659,13 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2.010.896, 75 3,35 2.246.214,45 2.088.979,44 

-366.856,06 ·1,72 -398.077,85 -382.871,28 

Noto: D Cá/cuia das metas acima descritos foi realizado considerando-se /ndlces oflda/s dentro do cenário mocroeconõm/ca. 
PIB 6.804,42 FONTE IBGE 

-2-

'l6PIB Valor 

(c/PIB)XlOO Corrente (e) 

0,04 20.837.250,08 

9,93 186.956,44 

0,04 20.837.250,08 

2,3 308.507,06 

7,63 -121.550,62 

0,00 0,00 

3,3 2.151.648,82 

·1,61 -398.077,85 

2025 

Valor '6 PIB 

Constante (c/PIB)Xl00 

19.170.270,07 0,04 

171.999,92 9,93 

19.170.270,07 0,04 

283 .826,50 2,3 

-111.826,57 7,63 

0,00 0,00 

1.979 .516,92 3,3 

-366.231,62 ·1,61 
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Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos: 

1 - as receitas primárias - corresponde ao total das receitas orçamentárias deduzidas as operações de crédito, as provenientes de 
rendimentos de aplicações financeiras e retomo de operações de crédito Ouros e amortizações), o recebimento de recursos oriundos de 
empréstimos concedidos e as receitas de privatizações. 

2 - as despesas primárias - corresponde ao total da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e amortização da dívida interna e 
externa, com a aquisição de títulos de capital integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido. 

3 - o resultado primário - é o resultado das receitas primárias menos as despesas primárias. Indica se os níveis de gastos orçamentários dos 
entes federativos são compatíveis com a sua arrecadação. 

4 - o resultado nominal - representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao 
apurado em 31 de dezembro do ano anterior. 

5 - divida pública consolidada - corresponde ao montante total apurado das obrigações financeiras do ente da Federação. 

6 - dívida consolidada líquida - DCL - corresponde à dívida pública consolidada deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e 
os haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar processados. 

A estimativa da receita total da administração direta e indireta considerou o comportamento de cada grupo de receita, tais como a evolução das 
transferências correntes, levando-se em consideração as possíveis perdas de arrecadação, principalmente do FPM e ICMS, que são garantidas 
pela constituição a participação do município na receita da União e do Estado . 

. 3. 
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li • DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias ( I ) 

Despesa Total 

Despesas Primárias ( II) 

Resultado Primário (I - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pub. Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

MUNICf PIO DE PAJEÚ DO PIAU[ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

LRF, art. 4°, §2º, inciso I 

Metas Prev. 2120(a) %PIB Metu ReaL 2020(b) %PIB (b-a)-c %(c/a)dff 

22.012.785,75 210.051,08 14.200.763,13 135.506,96 -7.812.022,62 -35,49 

21.946.195,93 209.415,66 14.179.894,33 135.307,82 -7.766.30 1,60 -35,39 

22.012.785,75 210.051,08 15.129.090,06 144.365,27 -6.883.695,69 -3 1,27 

21.724.406,25 207.299,29 14.984.002,99 142.980,81 -6.740.403,26 -31,03 

221.789,68 2.116,37 -804.108,66 -7.672,'}9 -1 .025.898,34 -462,55 

0,00 0,00 -928.326,93 -8.858,31 -928.326,93 0,00 

135.167,54 1.289,80 135.167,54 1.289,80 0,00 0,00 

135.167,54 1.289,80 135.167,54 1.289,80 0,00 0,00 

.4. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

Ili-DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO 

I.Patrimônio Líquido 

Patrimônio /Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2023 

EXERCICIOS 
2019 2020 

10.046.047,72 11.708.673,87 

-5-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
GABINETE DO PREFEITO 

2021 

14.312.279,02 

IV - DEMONSTRATIVO DE ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

k\LIENAÇÃO DE BENS 

!Alienação de Bens Móveis 
k\.J.ienação de Bens de Natureza Industrial 
!Alienação de Bens Imóveis Rurais p/ Colonização 
k\.J.ienação de Outros Bens Imóveis 

rl'OTAL 

Obs: Nao houve receitas nem despesas oriundas de alienação 

-6-

2018 2019 2020 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

V - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

SEM OCORRtNCIA 

VI - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

SEM ocoRRtNCIA 

-7-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

VII - DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

-8-

SEM OCOR°RtNCIA 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I 
RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2º.ll 

ARF - Tabela (LRF, art. 4°, §3º) 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição 

Despesa com parcelamento de Abertura de créditos adicionais 
40.000,00 suplementares a partir da 

débitos reserva de continaêncla 

Contenciosos Judiciais 300.000,00 Abertura de créditos adicionais 
suplementares a partir da 

Aumento de Salário Mínimo 116.000,00 
redução de dotação de 

despesas discricionárias 

Frustração de arrecadação 500.000,00 Limitação de Empenhos 

Total 956.000,00 Total 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 

Obs: 

R$ 

Valor 

120.000,00 

786.000,00 

50.000,00 

956.000,00 

O anexo de Riscos Fiscais compreende os passivos conti'ngentes e outros riscos fiscais capazes de 
afetar as contas públicas. Será alocado no orçamento fiscal, a titulo de Reserva de Contingência, nos 
termos do inciso III do art. s0, da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, que poderá ser 
utilizado para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como 
poderá ser utilizado para sup lementação de dotações que se demonstrem insuficientes no decorrer do 
exercício. São denominados passivos contingentes os riscos decorrentes de contenciosos judiciais e 
contratuais que podem acarretar o aumento da dívida pública, tais como: ações trabalhistas, 
indenizatórias, de desapropriação entre outras. Por se tratarem de passivos alocados no orçamento, os 
precatórios não se enquadram no conceito de Risco Fiscal, conforme estabelecido no § 1° do art. 100 da 
Constituição Federal. 

Consideram-se riscos fiscais Imprevisíveis as situações de emergência, calamidade pública, 
frustração de arrecadação ou extinção de uma determinada receita prevista, crises financeiras de impacto 
nacional, entre outras, que sejam capazes de afetar as metas de resultado primário. Na oc:orrência desses 
eventos danosos, o Município poderá fazer uso da reserva de contingência, assim como deverá promover 
limitação de empenhos e movimentação financeira de despesas discricionárias, tais como: anulação de 
dotações prevl.stas para a realização de investimentos (quando não comprometidas) e redução das 
despesas de custeio administrativo. 

J\SSIN,IDQ Dl'.i.lTAU,mffl: 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Ag;imbJmkla:leg;irr,•lllinl4\lr.p::ió9HJ~.n: 
_,_,,NI.P,_,_IIHlll'-dllbl 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

-1-
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DECRETO Nº 23 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.390 

02 12 00 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

542 08.244.0561 .2009.0000 
3.3.90.32.00 
749 
999 000 

MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA -3.500,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: 1 749 05 
Outras vinculações de transferências 
Nãoseapl!ca 

548 08.244.0561 .2024.0000 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA -6.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIO$ FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apl!ca 

02 17 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E JUVENTUDE 

660 27 .812.0707.2105.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO DA SECRET. MUN. DE ESPORTE DE LAZER 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-8,44 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 18 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTC 

663 20.605.0044.1022.0000 
4 .4.90.51.00 
749 
999 000 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA CASA DE FARINHA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras vinculações de transferências 
Não se aplica 

-21.000,00 
F.R. Grupo: 1 749 05 

Art 3° . Este Decreto entra vigor nesta data 

l' Aulnadodeformadlgltalpo, 

MIGUEL LEAO, 01 de abril de 2022 ROBERTO CESAR ~~'::°',..""" 
DE AREA LEAO ~~~!:"'"""" 

~OBERTO CÉSAR DE AREA LEÃO NAS NASCIMENTO:62 _ "_'""';:'~-""ERTO 
PREFEITOCPF:623.883.Tf:J-M 38837136¾ CISA11oo"''™' 

ld:0B6202EE9D6581BA 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
G ESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULH0"-202 1/2024 

DECRETO Nº 11, DE 10 D E JUNHO DE 2022 . 

Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais no dia 13 de junho de 2022 
e dA outras providências. 

A P REFEITA MUNICIPAL DE NO V O SANTO ANTÔ NIO-PI, Estado do P iauí, no uso 

de suas atribuições legais; 

C O NSIDERANDO que 13 de junho (segunda-feira), é feriado municipal do Dia de Santo 

Antônio; 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 13 de junho 

de 2022. 

Parágraúo Ú n ico : Este decreto não se aplica aos órgãos e entidades de serviços essenciais, bem 

como aos que funcionem durante 24 (vinte e quatro) horas, devendo o dirigente dessas unidades 

administrativas estabelecer as escalas de serviços de modo que não prejudiquem o atendimento 

ao público assistido. 

A rt. 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio (PI), 1 O de junho de 2022. 

ELISA ~ .<lm,VA PAZ 
Prefeita Municipal 

Rua Manoel V itória , 500 -Centro -Novo Santo Antõnlo (PI) CEP:64365-000 
CNPJ:01 .612.598/0001-32 

E-mall : novosantoantoniopi .prefeitu ra@gm ail.com 

ld:09FEBD763FDB8183 
-'" .M 

ESTADO DO PIAU( ~ lia PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULH0"- 2021/2024 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 10/ 2022. 
CONTRATANTE: O M UNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO - PI, CNPJ n" 01.612.598/0001·32. 
CONTRATADA: AUTO POSTO GASOCEL LTOA, CNPJ n• . 10.282.494/0001-06. 
CONTRATO N• 13/2022, oriundo da Pregão Eletrllnlco N• 06/2022. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de feverei ro de 2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-20 PARA A RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NA LOCALIDADE SANTA Ft A LOCALIDADE ALTO DA AROEIRA, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL N• 10032. 
JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
O presente contrato está sendo rescindo por meio de sol icitação da empresa vencedora tendo em vista a 
impossibilidade do cum prir os termos cont ratuais pactuado diante dos constates aumento de preços dos 
combust íveis, assim gerando instabilidade cont ratual. 
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no art. 79, li da lei n• 8.666/ 93. 
SIGNATÁRIOS: Elisa Maria da SIiva Paz, pelo CONTRATANTE e Celso Evangelista Lima, pela CONTRATADA. 

Novo santo Ant onio (PI), 06 de j unho de 2022. 

Mafalda Mene J4 de Araújo 

Preside~ COPEL 

Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 -centro -Novo santo Ãntomo (PI) 
CEP:64365-000 / CNPJ:01.612.598/0001-32 

E-mall:novosantoa ntoniopi.prefeltura@gmail.com 

ld :OE288DDF58798315 

• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
G a binete do Pre fe ito 

Portaria n .º 154/2022 de 05 de junho de 2022. 

NOMEIA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO E DÂ 
OUTRAS PROVIDitNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI), usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear o Senhor Marcilio dos Santos Pereira, CPF 
772.246.473-49, residente e domiciliado na Localidade Porteiras, zona n.iral, em 
Pajeú do Piauí (PJ), para o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Transportes d a Secretaria Municip al de Transportes e Trânsito de Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
p u blicação, com efeitos retroativos a O 1 de junho de 2022. 

Art. 3° - Ficam revogad as as disposições em contrârio. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gab inete do Excelentissim.o Senhor Prefeit o de Pajeú do Piauí, Estado d o 
Piauí, em 05 de junho de 2022, ano 28º de fundação de Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês de junho do ano de 2022 L / _ / 
_ ). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
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(Continua na próxima página)

ld:0047D72BBl.l.580CF 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Gabinete do Prefeito 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N ° 001/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUf, Pessoa Jurídica de direito público interno, 

CNPJ n.º01.612.602/0001-62, com sede representativa na Prefeitura Municipal 

de Pajeú do Piauí, à Maria Ribeiro Antunes, s/nº, n este ato representado pelo 

Exmo. Prefeito Sr. Claudio Pereira doa Santos, se utiliza do presente Edital 

para CONVOCAR, nos termos da Lei Municipal nº 175/2017 e do Edital do 

Processo seletivo simplificado edital nº 001/2022, a candidata 

APROVADOS/CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2022, conforme abaixo relacionados, para comparecerem no período 

correspondido entre 10/06/2022 a 15/06/2022, no horário das 07h30 às 13h30, 

ao Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração de Pajeú 

do Piauí, no endereço acima indicado, munidos da documentação constante no 

item 9.1 do Edital 001/2022, para se habilitarem nos respectivos cargos: 

BDITAL Ir' 001/2022 1 CARGO: MOTORISTA 
N" NOME DO CANDIDATO PONTUAçAO ClASSIFICAçAO 

INSCRI"-ÃO FINAL 
022 Antonio Gonçalves de Moura 18,0 aprovado 

Filho 

Comunica ainda que o não comparecimento do candídato no prazo fixado acilna 
implicará na renúncia do mesmo a contratação, conforme p revisto n o Edital n• 
001/2022. 

Pa,jeú do Piaui/PI 09 de junho de 2022. 

Claudio Pereira doa Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí 

Ana Claudia Tavares doa Reia 
Secretária de Plan. e Administração de Pajeú do Piauí 

ld:01ABl.CA40E9F80CE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Gabinete do Prefeito 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N ° 001/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O MUNICfPIO DE PAJEU DO PIAuf, Pessoa Jurídica de direito público interno, 

CNPJ n. º01.612.602/0001-62, com sede representativa na Prefeitura Municipal 

de Pajeú do Piauí, á Maria Ribeiro Antunes, s/nº, neste ato representado pelo 

Exrno. Prefeito Sr. Claudio Pereira dos Santos, se utiliza do presente Edital 

para CONVOCAR, nos termos da Lei Municipal nº 175/2017 e do Edital do 

Processo seletivo simplificado edital nº 001/2022, a candidata 

APROVADOS/CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2022, conforme abaixo relacionados, para comparecerem no período 

correspondido entre 10/06/2022 a 15/06/2022, no horário das 07h30 às 13h30, 

ao Departeunento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração de Pajeú 

do Piaui, no endereço acima indicado, munidos da documentação constante n o 

item 9.1 do Edital 001/2022 , para se habilitarem nos respectivos cargos: 

BDITAL Ir' 001/2022 1 CARGO: MOTORISTA 

INSC~CÃO 1 

NOME DO CANDIDATO 1 PONTUAçAO I ClASSIFICAçAO 
FINAL 

038 1 Jurandir de Sousa Lima 1 17 O 1 aprovado 

Comunica ainda que o não comparecimento do candidato no prazo fixado acilna 
implicará n a renúncia do mesmo a contratação, conforme previsto no Edital nº 
001/2022. 

PaJeú do Piauí/PI 09 de junho de 2022. 

Claudio Pereira doa Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí 

Ana Claudla Tavares doa Reia 
Secretária de Plan. e Administração de Pajeú do Piaui 

LEI N2. 228/2022 

legais~ 

ld:05D4EDOD273D8289 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PA.JEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DE 03 DE ABRIL OE 2022. 

Dispõe sobr-e as Diretrizes para Elaboração e 
Execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ. ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas atrlbulções 

Faço saber que a amara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1• - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2 11, da 
Constituição Federal; no artigo 4it da Lei Complem entar no 101/00, de 4 de maio de 2000; e na Lei Orgânica do 
Município de PaJeú do Piauí, as diretrizes orçamentárias do Município para 2023, compreendendo: 

alterações; 

1 - as prioridades e metas da Administraç:lo Pública Municipal; 
li - a estrutura e organização dos orçamentos; 
Ili - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alter ações na legislação tributária do Município; 
VII - as disposições gerais; 
VIII - os anexos: 

a) de m etas fiscais; 
b) de riscos fiscais . 

Par,1rafo único. As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser ajustadas 
pelo Poder Executivo no Pr-ojeto d a Lei Orçamentár-la, se ver-lflcado, quando da sua elabor-ação, que o 
comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receit as e d espesas indica a necessidade de 
revisão. 

CAPÍTULO 1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 22 - Na elaboração dos orçamentos do Munlcfplo adotar-se-ão as seguintes prioridades: 

1 - Desenvolver ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase ao recadastramento 
dos Imóveis, das empresas prestadoras de serviços, e à administração e execução d a dívida ativa, al~m de 
Investir no aperfeiçoamento, Informatização, qualificação da estrutura da administração fazendária na ação 
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão; 

li - controlar as d espesas; sem prejuízo da prestação de serviços ao cidadão; 
Ili - ampllar a capacidade de Investimento do Municfpio, através de parcerias com os 

segmentos econômicos da cidade e de outras esferas d e governo e adoção de medidas de combate à 
inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

IV - ampliar e melhorar a qu alidade dos serviços prestados à população. 

Art. 31 - Em conformidade com o disposto no § 2o do artigo 165 da Constituiç:lo Federal e no 
artigo 42 da Lei Complementar nR 101/2000, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2023 são as 
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à programação das despesas. 

§ 12 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercfclo financeiro de 2023 será dada 
maior prioridade: 

1 • às polfticas de Inclusão; 
li - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 
Ili - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 

§ 22 - A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se refere o 
caput estará condicionada à manutençao do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais 
que integra a presente lei. 

§ 3R - A Lei Orçamentária destin ará recursos para a operacionalização das metas e 
prior idades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

Legisla t ivo; 
1 - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do Poder 

li - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
Ili - despesas lndispenstiveis ao custeio de manutenção da administração municipal; 
IV - conservaçao e manutenção do patrlmõnio público. 

§ 4R - Poderá ser procedida a adequaç:io das metas e prioridades de que trata o caput deste 
artigo, se durante o período de apreciação da proposta orçamentária para 2023, surgirem novas demandas 
e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos 
adicionais ocorridos. 

§ se - A elaboração do Projeto de Lei e a e)(ecução da Lei de Orçamento Anual para 2023 
deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos Anexo de Metas Fiscais 
constante desta Lei. 

§ 6V - Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei, os Riscos Fiscais, onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

CAPmJLOII 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 005 ORÇAMENTOS 

Art. 4• - O projeto d e lei o rçamentária do Município de Pajeú do Piauí, relativo ao exercício 
de 2023, deve assegurar os princípios de Justiça, de controle social e de transparência na elaboração e 
e)(ecução do orçamento, na seguinte conformidade: 

1 - o principio de justiça saciai Implica assegurar, na elaboração e execução do orçamento,. 
projetos e atividades que venham a reduzir as d esigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem como 
combater a exclusão social; 

li - o principio de controle socia l implica assegurar ao cidadão a participação na elaboração e 
no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos previstos na legislação; 

Ili - o princípio de transparência Implica além da observância ao princípio constitucional da 
publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 

Seç.lol 
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ld:09FEBD763FDB828E 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função/ subfunção 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro - Outubro 

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso 11, allnea "c") -Funçlo / SUbfunçlio OolaÇJo_, 

atuanada (a) 

Dee,pe,$1s (exeeto lntrt-<1JÇamontirla) (1) 22.$&1.937,60 22.o&l.ffl',OO 

01 Ltglslaçlo 757.125,00 757.125,00 
01.031 Açio'-'9""'"' 757.125,00 757.125,00 

04 Admlnlstroçio 2,743.87$,00 3.212,12$,00 
04.122 AdmnlsttaçaoGeral 2.491.875,00 2.911.125,00 

04.123 AdmlnlsttaçloAnanoelra 183.375,00 229.375,00 
04.124 Controle lntemo 68.825,00 71.625,00 

08 As.slst6ncitil Sociel 1,oe&TG0,00 899.375,00 
08.122 Adsrinl$ltaçlo Geral 203.625,00 49.000,00 
08243 Assistência à Criança e ao Adolescente 84.375,00 104.375,00 
08244 Asaistência.Comuníttria 780.750,00 743,000,00 

10 Saõde 3.675.375,00 3.691,625,00 
10.301 A!enção Básica 3.422.250,00 3.3n.soo,oo 
10.303 5uporteProfi141ticoe Terapêutico 194.825,00 194.625,00 
10.304 VQilAnciaSaníltria 13,500.00 23.500,00 
10.305 VigilAncia EJ)ldemiológlça 43.000.00 96.000,00 

12 Educaçlo 5.271.187,50 5.955.187,50 
12.361 Ensino Ft.ndamental 5.030.437,50 5.779.1 87.SO 
12.385 Eoocaçlo lnfaotlt 155.250,00 1Hl.625,00 
12,366 Eduçaçlo de Jovens e AIJuij0$ 8$.500,00 56,375,00 

13 CUitura 300.375,00 310.375,00 
13.122 AdmnisltaçloGeral 102.375,00 122.375,00 
13,392 Difusão Cultural 198,000.00 188,000,00 

15 Urbanismo 2.017.125,00 1.384.625,00 
15.451 Infra-estrutura Urbana 1.336.500,00 799.000,00 
15,452 -u- 880.825,00 585.625,00 

1• 
.... _ 

348..750,00 97.750,00 
16.482 Habitação Urbana 348.750,00 97.750,00 

17 S.numtnto 2.649.375,00 2.821.875,00 
17.511 Saneamenlo Bá$ico Rural 2.244,375,00 2.319.375,00 
17.512 Saneamenlo Básico Urbano 405.000,00 302.500,00 

18 GHtlo Ambiental 247.500,00 247.500,00 
18.122 Adrrinlslração Getal 123.750,00 123.750,00 
18.543 Recuoe,açãodeNeMDeQradadas 123.750,00 123.750,00 

.,.,.,,..,,,__, 

I Alé-re(b) 1 %(b/..., b) 

s.Jdo(c) •(•-b) 

No bimestre No bimestre 

2.2.$9.~2,M 13.eoe.214,03 100,00 8,97$.723,47 2.302."°,71 

78.928,07 564.897,88 4,15 192.227,12 111.652,35 
78.928,07 564.897.88 ◄,15 192.227.12 111 .652,35 

497.099,14 2.eee.m,44 19,7.$ 023.83$,$0 .$14,2.40,32 
466.131 ,14 2.432.152,64 17,87 478.972,36 469,327.25 

21 .318,00 209.535,76 1.54 19.839,24 35.263,07 
9.650,00 46.600.00 0,34 25.0:25,00 9.650,00 

n.m,11 .......,,. 3,37 438.122,95 94,94MT 
0,00 0,00 0,00 49.000,00 0,00 

11.479,17 82.997,16 0,61 21.3n,84 14.146,01 
87.194,00 375,254,99 2,78 387.745,01 80.800,08 

628.129,21 2.774.468,50 ..... 917.156,50 612Ji11,20 
619.196,71 2.687.252,89 19,75 690.247,11 603.578,70 

0,00 19,032,40 0,14 175.592,60 0,00 
3.000,00 15.263,20 0,11 8.238.80 3.000,00 
5.932,50 $2,920,01 0,99 43,079.99 5.932,50 

656.137,42 4.344.465,77 31,93 1.610.721,73 567.t.38,72 

658.137,42 4.333,465,77 31,84 1.445.721,73 567.938,72 
0,00 5.000,00 0,04 114.625,00 0,00 
0,00 8.000,00 0,04 S0.375,00 0,00 

19.775,27 110.954,60 0,82 199.420,40 21 .732,82 
19.775,27 99,185,54 0,73 23.189,48 19.775,27 

0.00 11 ,769,08 0,09 17$,230,84 1.957,SS 

65.999,80 517.097,69 3,80 867.527,31 69.698,32 
0,00 185.008,77 1,36 613.991,23 0,00 

85.999,80 332,088,92 2,44 253.538,08 69.898,32 

0,00 0,00 0,00 97.7!50,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 97.750,00 0,00 

48.809,18 '25.830,$4 3,88 2.098-044,48 44.875,58 
46.609,18 277.296,54 2,04 2,042.078,46 44,675,58 

0,00 248.534,00 1,83 63.966,00 0,00 

10.844,30 60.618,30 0,45 186.883,70 14.844,30 
10.844,30 60,616,30 0,45 63.133,70 14.844,30 

0,00 0,00 0,00 123,750,00 0,00 

Desposas IQuldatlas 

1 Al' ~mestre (d) 1 

11M8.&8$,&4 

514.734,87 
514.734.87 

2.430.~,l:11 
2.190,047,40 

193.406,1 1 
48.800,00 

430,7'1,41 
0,00 

80.614,51 
355.178,90 

2.699.821,55 

2.612.605,94 
19.032,'0 
15.263,20 
62.920,01 

3.068.065,40 
3.057.065,'0 

5.000.00 
8.000,00 

109.011,54 
99.1 85,54 
9.828.00 

51U51,37 
1as.ooe,n 
326.342,80 

0,00 
0,00 

523.896,94 
275.362,94 
248.534,00 

!55.958,30 
55.956,30 

0,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaui 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da execução das despesas por função / sublunção 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / Bimestre Setembro - Outubro 

RREO - Anexo 2 (LRF Art 52 inciso li alínea "c") 

Função/ Subfunção 

20 AgrbJtw111 
20.805 Abastecimento 
20.608 Promoção da Produçlo Agropeeu!rta 
20.692 Comardalização 

23 Com6fcloeSe<vtços 
23.995 Turismo 
23.782 TransporteAodoviá.rlo .. T....pone 
26.122 Administração Gemi 
26.782 Transpor1eAodovlário 

:zr Desporto o Lozor 
27.812 DesponoComunitário 

28 Ençargos Especlas 
28.843 Serviço da Olvida Interna 
28.84S OUtros Encargos Especiais 

99 RnervH 
99.999 Ao~ do Continp!nçla 

Düpuas (lnt,-.orçamentlirta) (li) 

CLAUOIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor{•} 

CPF: 008.787.653-67 

Dotação Inicial 

202-500,00 
18.875,00 
73.125,00 

11 2.500,00 

1.231.876,00 
646.875,00 
585.000,00 

271.125,00 
198.000,00 
73.125,00 

1.212.750,00 
1.212.750,00 

474.750,00 
289.500,00 
191.250,00 

112.500,00 
11 2.500,00 

0,00 

..__..,,50 

Colação Despesas empenhadas 

atualzada(a) No bimestre 1 Al6~meslre(b) 1 %(b/-b) 

197.500,00 
11.875,00 
73.125,00 

112.500,00 

1,024,260,00 
100.250,00 
924.000,00 

627.125,00 
554.000,00 

73.125,00 

W,750,00 
587.750,00 

993,750,00 
272.500,00 
721.250,00 

0,00 
0,00 

0,00 

..__..,,50 

1.145,00 
1.145,00 

0,00 
0,00 

13,234,86 
0,00 

13.234,85 

128.728,41 
128.728,41 

0,00 

0,00 
0,00 

33,748,84 
15.748,84 
18.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

........... 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
R~ Controlelnttrn0 

CPF: 955.215.503-72 

3.388,00 
3.388,00 

0,00 
0,00 

466,386,06 
0,00 

4S6.385,0S 

483.883,79 
483.683,79 

0,00 

0,00 
0.00 

609"87,36 
143.887,36 
466.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

1 ............. 

0,02 
0,02 
0,00 
0,00 

3,43 
0,00 
3,43 

3,55 

3,SS 
0,00 

0,00 
0,00 

4,'8 
1,08 
3,42 

0,00 
0,00 

0,00 

s.Jdolc)-(a-b) 

194.114.00 
8.489,00 

73.125,00 
112.500,00 

557.864,96 
100.250,00 
457.614,95 

143.441,21 
70.316,21 
73.125,00 

ffl,750,00 
567.750,00 

383Jl62,64 
128,612,64 
255,250,00 

0,00 
0,00 

0,00 

8.118.721,47 

No bimestre 

1.145,00 
1.145,00 

0,00 
0,00 

13.234,86 
0,00 

13.234,85 

131.128,41 
131.128,41 

0,00 

0,00 
0,00 

105,202,77 
25.000,07 
79.602,70 

0,00 
0,00 

0,00 

......_,, 

LUZJMAN VELOSO BARBOSA 
Contabmsta. CRC:G027/0 

CPF: 741.438.083-15 

_..,_ 
1 .. , ....... ld) 1 

3.388,00 
3.388,00 

0,00 
0,00 

463,986,84 
0,00 

463.986,34 

479.769,49 
479.769,49 

0,00 

0,00 
o.ao 

573.860,42 
140.751,71 
433.108,71 

0,00 
0,00 

0,00 

,,_...,.. 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21:01 :59 

%(d/to1ald) 

100,00 

22,35 
22.35 

105,02 
95,10 

8,44 
2.02 

18,92 
0,00 
3,50 

15,42 

117,23 
113,45 

0,83 
0,88 
2,30 

133,22 
132.75 

0,22 
0,28 

4,73 
4,31 
0,43 

22,20 

8,03 
14,17 

0,00 
0,00 

22,75 
11 ,96 
10,79 

2,'3 
2,43 
0,00 

%(d/lotald) 

0,15 
0,15 
0,00 
0,00 

20,15 
0,00 

20,15 

20,83 
20,83 
0,00 

0,00 
0.00 

24,92 
8,11 

18,81 

0,00 
0,00 

0,00 

s.Jdo 1•) • <•""> 

10.715.2t!i1M 

242.390,13 
242.390,13 

782.071,49 
121 .on,so 
35.968,89 
25.025,00 

'80.083.>9 
49.000,00 
23.760,49 

387.823,10 

991.803,45 

764.894,06 
175.592,60 

8.238,80 
43.079,99 

2..887.122,10 
2.722.122,10 

114.825,00 
S0.375,00 

201.363,46 
23.189,48 

178,174,00 

ffl.27:3,63 
613.991,.23 
259.282,40 

97.7!50,00 
97.750,00 

2.097.978,08 
2.o«.012,06 

53.966,00 

191.543,70 
87.793,70 

123.750,00 

Saldol•)•l•""l 

194.114,00 
8.489,00 

73.125,00 
112.500,00 

560.263,15 
100.250,00 
460.013,16 

147.355,51 
74.230,51 
73.125,00 

1567,750,00 
567.750,00 

419.889,58 
131.748,29 
288.141,29 

0,00 
0,00 

0,00 

100.00 10.715.251,88 

Página 1 de 2 

Em reais 

Aestosapaga,-nlo 

-IQ 

0,00 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Página 1 de 2 
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Em reais 

Restos a pagar não 

processados (1) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretirlo(•) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 2 de 2 
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ld :05D4ED0D273D8291 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauf 

~=~~ts~r~~~~~~~~~':~~t:~~deantária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Novembro/2020 a Outubro/2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO - Anexo 3 (LRF, Art 53, inciso 1) 

- - Du/2020 """"'21 

Reotlttswrrtntes(l) 1.120.981 ,98 1.685.712,'1 1.531.001,31 

lmp., Taxu e Cont Melhor1a 19.303,01 131 .462,22 17.234,M 

IPTIJ 309$1 564,54 6.792,70 

ISS 5A29,n 12..501.18 6.351,04 

ITBI 0,00 0,00 0,00 

IRRF 13.503,97 118.341.SO t.432,56 

Outros lmp., TlllC. Cont. Mol. 60,00 55,00 2,658.25 

Conlribwções 0,00 40.787,83 0,00 

Rectiita Palrlmonlal 112,72 144,73 156,21 

Rend. Apl.caç30 Flnanoaka 112,72 144,73 156.21 

Outras Receilas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receitade5en4ços 2.717,00 3.905,78 4.58◄,00 

Transfer"1c:fasCorrenles 1.097.428,94 1.507.991,68 1.517.1)28,55 

Cota·Part• do FPM 703.549,98 1.049.430,60 76U91.43 

Cota·Part• do ICMS 69.135,82 n.sni,98 75.682,01 

COta•Partt do IPVA 181,52 ..... 8.669,18 

Cota·Partt do fTR 15,00 12,11 0,00 

Transf. daLC87/1998 0,00 0,00 0,00 

Tran111.daLC61/1989 18,71 19,68 26,76 

Tl'lntl. do FUNOEB 1SU75,50 167.689,38 173.012,55 

OWaa TIW15f. ODmlrlles 170.072,◄ I 212.901,13 ◄92.IM◄,62 

Outrat Rtcellaa Cottentea 1.420,29 1.420,29 0,00 

-(li) 1$4.$40,12 103,0$5,65 108.47◄,M 

Ded. Rec. Fcrm. FUNDEB 154.5◄0,12 163.055,65 168.◄7◄,64 

A«:.~llquidl.(111)-(1-1) NIIM1,8◄ 1auou, 1.370.521,157 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFCCI 

Prefeitura Municipal de PajeO do Piauí 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da receita corrente líquida 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

&duçilodareoaltal'Nlzadanoaôlllmoat2fMNa 

-1 Mod2021 Ab-/2021 M"'2021 ....,,.,.1 ..,,.,1 

1.410.386,'12 1.111.eM,66 1.1,2.472,31 1.307."5,72 1.143.ot2,41 1A27.573,IO 

24.308,71 35.943,94 58.546,93 38.976,10 45.054,03 3 1.780,87 

1.304,12 613,44 911,80 103,06 42,68 m,44 

9.133,74 12.697.73 41.418.55 16.875.92 25.518.58 18.124.3-4 

0,00 1.800,00 0,00 4.300,06 270,00 1.760,00 

13.148,85 19.560,n 15.919,60 17.672,0:2 1a.sn,n 12,765.59 

722/tJ 1.272,00 200,98 2',00 645.00 ..,.,. 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

123,83 523,31 911 ,10 1.487,57 2.000,57 2.527,29 

123,83 523,31 911 ,10 1.487,57 2.000,57 2,527.29 

º"' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.233,28 3.848,88 3.940,81 3.57◄ ,89 3.845,13 5.545,20 

1.381 .&94,09 1.088.439,00 1.087.350,14 1..282..203,95 1.090.536,12 1.372.080,41 

1.004.938,0ts 873.588.87 704.186,12 848.334,75 731.948,14 1.000.120.31 

◄7.047,60 88.835,05 55.523,39 58.659,88 88.701,83 87.881 ,7◄ 

7,773,07 3.965,75 2,019,18 711,08 1,435,87 2.578,83 

42,◄2 0,00 , ... 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21,89 0,00 26,08 25,20 23,12 26,70 

215.338,81 185.862,27 173.825.89 176.ln,48 155.221,05 144.156.63 

108.532,2◄ 138.187,08 151 .763,40 180.295,78 135.306,31 157.298,40 

2.026,53 3.143,75 1.72:3,41 1.72:3,41 1.756,56 15.660,13 

210.◄0$,$7 148,484,73 151.9-43,09 110,tte,85 159.72t,t2 1◄ 1.232i2'0 

210.◄05,57 148.48◄ ,73 1111 .943,09 180.998,&S 159.729,92 1 ◄ 1 .232,20 

1.111.890,815 N3.◄1l ,93 1.000.5211,30 1.121.Nll,97 .......... 1.2915.341,70 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :1 1 

Perlodo de referência:Novembro/2020 a Outubrof2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO-Anllxo3(LRF,Art. 53,lndsol) 

- -
M Transfertndasobrlpatóriasda 
Ul'VIO,..._tivaaüemtndai 

0,00 
lnOM!i.lala(art.166-A,§ 1',Cll 
Cf)(IV) 

Rtctll:ICOn'lll'lltkpJidltflJIUldl 

pn ~doe .... dt 988M1.8' 

9"dMdamenlo M •(IH · IV) 

M Ttansferênc:iaa obrigatórias da 
u..ao relatlvu às emendas de 

0,00 
bancada (art. 166, l 115, da Cf) 
(Vil 

Rtctll:ICOn'lll'lltkpJldatflJIUldl 
psac:6k:uiodollrnllNdll 

...... 1 ... 
dNl)NacomPNt()el(Vll)-(V-

lvn 

ClAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gffltor(a) 

CPF:006.787.653-87 

DRJ2020 Jon/2021 

0,00 0,00 

1.522. ...... 1.370.526.67 

0,00 0,00 

1,522.w,M 1.370.52$,$7 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFCCI 

~dlttcellatMbadlnot<.illlmot12,,,.... 

F""2021 Mod2021 

0,00 0,00 

1.198.980.85 983.411,tir3 

0,00 0,00 

1.199,eeo.&5 983.411,93 

PAULO CESAR MESOUrTA CABEOO 
Responsável Controle lnwno 

CPF: 955.21 5.5()3.72 

-1 -=1 

0,00 0,00 

1.000.529.30 1.126.988.87 

0,00 0,00 

1.000.529,30 1.128.88$,87 

....,,.,.1 .....,1 

0,00 0,00 

.......... 1.288.341.70 

0,00 0,00 

.......... 1.288.341,70 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 

Contabllsla. CRC:&027/0 
CPF:741.438.083-15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :11 

-1 

1.259,Mt.28 

37.973,89 

212,58 

17.493.33 

0,00 

20.212.98 

55,00 

0,00 

3.022,47 

3.022,◄7 

0,00 

3.25◄,00 

1..210.381,33 

799.628,11 

72.019,81 

1.908,3◄ 

58,57 

0,00 

22,◄5 

164.782,25 

171.983,80 

5.207.59 

17◄,$Ui2$ 

174.3◄ 1 ,25 

1.085.509.03 

...,,.,1 

0,00 

1.085.506,03 

0,00 

1,08S.!08,õ3 
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Em reais 

Tolll(ÚL 12 ---
""'2021 Clo.</2021 _, 2021 

1.650.713,39 1.350.32'1,41 16,15t.t70,3e 1eA10.m ,40 

29.987,69 32.220,5' !102..792,48 475.887,!5 I 

853,'2 746,90 13.231.87 44.904,90 

2.260,70 27.105,11 192.909.99 199.148.01 

300,00 0,00 8.490,06 10.443,00 

28.448,87 4.293,53 2aun,a1 198,417,00 

65,00 75,00 6.282,73 22.974,60 

0,00 0,00 40.787,83 114.000,00 

3.901,48 4.817,31 19.728,59 66..589,82 

3.901.◄8 ◄.817,.3 1 19.728.59 63.◄56.92 

0,00 0,00 0,00 3.132,90 

3.060,00 3.983,80 44.280,11 184 .◄n,25 

1.811.991,81 1.300.&31,19 15.507.835,21 15.372.920,15 

627.9n,88 699.n6.81 9.808.171,1◄ 8.◄ 17.516,◄0 

76.492,98 7◄.502,89 810.362,56 889.238,00 

1,068,48 365,71 30.709,81 15.664,50 

330,37 829,22 1.293.n 5.221,50 

0,00 0,00 0,00 3.132,90 

26,72 27,◄9 ...... 1.o«,30 

198.421,"6 157.&n.11 2.()66.640,44 2.637.874,32 

707.675,i◄ 387.◄51,80 U90.392,8i 3.603.228,23 

1.n2,41 8.691 ,n 44.54$,14 216.890,87 

140.9$0,19 1ss.021i7s 1,949,197,M 1.$43.45$,08 

140.960,19 155.021,7!1 1 .9◄9.187 ,96 1.643.456,68 

1.808.753,20 1.1115.302,911 1 ◄.210.712.◄0 1◄.7S7.309,72 

Pãgina 1 de 2 

Pãglna 2 de 2 

TOllll(tA 12 ---
""""21 Clo.</2021 

_, 
2021 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.508.753.,20 1.195.302,88 lC.210.782,<IO 14.767.308.72 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.508.753,20 1,195.30:2,M 1 "21 O. 782,40 t ◄,787.308,72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Sl!lcretário(a)deF'inanças 

CPF: 919.568.703-3,4 
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ld:0CC54866FAEF8294 
Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias do regime próprio de previdência dos servidores 
orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5"8imestre: Setembro -Outubro 

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso li) 

Planopr8Yidenciário 

Reoeltas p,evldenc:iêJ1ado RPPS PrMãolnlclal 

Receitas eo<rentes (1) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil 

A!rJO 

Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Civil 
A!rJO 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobóliários 

OUtras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 

Oulras Rece~as Correntes 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

Aportes Perlódl<os para Amortização de DéflcH Atuarlal do RPPS (10 
Demais Reeeltas Correntes 

Receitas de oapi1al (Ili) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amoruzação de Empréstimos 

OUtras Recettas de capital 

ITotaidasrocollao~RPPS(tv)•(l +lll-11) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :51 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias do regime próprio de previdência dos servidores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5"Bimestre: Setembro -Outubro 

Despesas 8ffl>8l1hadas Despesas liquidadas 

Página 1 de 4 

Em reais 

--Atébinestr92021 Atébinestr92020 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 1 

Página 1 de 4 

Página2de4 

Inscritas em resto a pagar não processado 1 
1 

Despesas previdenciérias do RPPS Dotação inicial Dotação atualzada 
Até bmestJe 2021 Atébmestle2020 Até blmeslJe 2021 Atébmestn,2020 A1ébmestle2021 A1é blmeslJe 2020 1 

Beneflcios-Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outros Benellcios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 

1 Total das despesas l>'8'lidenciári RPPS M 

1 Resu-prevldenclér1o (VI) ■ (IV -V) 

1 Recu""" do RPPS arracadado6 em exan:lclo6 antertoros 
Valo< 

1 Reeerva orçamentmia do RPPS 
Val0< 

1 Aportes de 18aJ""" para o plano prevldenclér1o do RPPS 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Su~ementar 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 

Outros Aportes para o RPPS 

Recursos para Cobertura de Déficit F,nanceiro 

Bens e clreltol do RPPS 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e ~icações 
Outros Bens • Dironos 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFOO 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,001 0,001 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,001 

2021 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 

PrMãoorç,m,nlM, 

-OfÇM18111mia 
0,00 

Aportes raalzadog 

Perfododeref8fência 

0,00 

0,00 

0,00 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :51 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,001 0,001 

2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página2de4 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 1 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 
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Município de Pajetl do Piauf. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias do regime próprio de previdência dos servidores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Per lodo de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5 • Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO • Anexo 4 (LRF, Art. 53, Inciso li) 

Recoitas prwtdenclér1as do RPPS 

Recenas correntes (1) 

Receita de Conloouições dos Segurados 

Ci~I 

Ativo 
Inativo 

Pensionisla 

Receita de ConlriluiçOes Patronais 

Ci~I 

Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Receita Palrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receótas de Valores Mobiliários 

OUtras Receitas Palrimonlals 

Receita de Serviços 

Outras Recenas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes Peóóo1COS para Amo'1ização de Défcn Atuana do RPPS (li) 

Demals Receitas Correntes 

Receitas de capital (Ili) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Cspital 

TOlal das recellas pre'lidencléJ1a RPPS (IV) ■ (1 + 111 • IQ 

- Inicial 

P1ano fi1anooio 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :51 

Municlpio de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas previdênciarias do regime próprio de previdência dos servidores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

P 'od d f ê . J en o e re er nc,a: aneiro a tu e ,mestre: etem ro • Ou bro d 2021 / 5°B' S b Outub ro 

Dospoas ~ do RPPS Dotação Inicial Dotação-

~ 
-- Dospoas~ 

Página3de4 

Em reais 

Receltu radzadu 

Alébimeetre2021 Até bimeetre 2020 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,001 

Página3de4 

Página4de4 

lnsatlas em 1111D a pagar nlo processado 1 
1 Al6- ~ Al6-2020 A16bl-.2021 Al6-2020 AM-2021 Al6 bl,_. 2020 1 
Beneflcios•Civil 0,00 0,00 

~~ 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadoóas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 

~ ~:: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Benellcios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 

~ 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previder<iária do RPPS para o RGPS 0,00 ~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais Despesas Pre~enciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 TOlal du ,._. pmldanciárlu RPPS (V) 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1 

1 Resultadopl9'lidenclérlo (VI) ■ (IV· V) 0,001 0,00[ 0,00[ 0,001 0,00[ 0,001 

1 Aportee de reculSOS para o plano financeiro do RPPS Aportee realzados 1 
Recuim para Cobertura de lnsuflCiências Financeiras 0,00 
Recursos para Fonnação de Reserva 0,00 

1 
Receitas rasizadas 1 Receitas da Admlnlslração do RPPS Prevlsãolnk:lal Previsão aluallzada 

1 1 Até bimeetre 2021 Al6 bimeetre 2020 

Receitas correnles 0,00 0,00 0,001 0,00 

ITOlal du 18C8llas de aminislraçlo do RPPS · (XJQ 0,00 0,00 0,00 1 0,00 1 

Dospoas""1)0M8daa Despesas~ lnsatlas em res10 a pagar nlo processado 1 
1 

Despesas da Mrinlslração do RPPS Do!ação Inicial Do!açãoalualzada 
Al6bines1re2021 Al6 bines1re 2020 Al6bl-.2021 Até bines1re 2020 Al6 bines1re 2021 Al6 bl-. 2020 1 

Despesas correntes (XIII) 
Despesas de capital (XIC) 

1 TOlal du despelas da aminlslração RPPS (XV),,(XIII + XIV) 

1 Resultado da mnislração RPPS (XV1)■(XII • XV) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gesto~•) 

CPF: 006.787.853-67 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,001 0,00 1 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

0.00 
0,00 

0,00 

0,001 

0,00 
0,00 

0,00 

0,001 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabil~la. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :51 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,001 ·I 

ARVSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Seerelário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página4 de4 
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ld:0047D72BB115829D 
Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Per!odo de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5 º Bimestre: Setembro -Outubro 

Receias correntes (1) 
lrnposlos, Taxas e Contribuições de Melhona 
IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outros Impostos, Taxes e Contribuições de Melhona 
Contlibuições 
Receita Patlimonial 
Aplicações Financeiras (li) 
Outras Receitas Patrimoniais 
Transferências Correntes 
Cota-Parte do FPM 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Porte do IPVA 
Cota-Porte do ITR 
Transferência da LC 87/1996 
Transferência da LC 61/1989 
Transferência do FUNDES 
Outras Transferências correntes 
Outras Receites Correntes 
RECErrAS PRIMÁRIAS CORRENTES ( IV) ■ (1-11-111) 
Receias de capital M 
Transferências de Capi1al 
Convênios 
Outras Transferências de capital 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) ■ f,J -VI - VII - VIII - IX - X) 
[ RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XIQ •(IV+ XI) 

Receitas pm,érias 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFCXCI 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Per iodo de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro -Outubro 

Despesas conentes (XIII) 
Pessoal e Encargos SOciais 
Juroe e Encargos da Divida (XIV) 
Outras Despesas Correntes 
Despesas Prlmái1as Correntes (XV)• (XIII· XIV) 
Despesas de capital (XVI) 

Investimentos 
Inversões Flnancelras 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisição de Titulo de Capital jé lntegral~ado (XVIII) 
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX) 
Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Divida (XX) 
Despesas Prunárias de Captai (XXI) • (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 
Reserva de Contlgência (XXII) 

1 ~ PrtmMa Tocai (XXIIQ ■ (XV+ XXI + XX1Q 

! Resultado Prtmérlo • Acima da Li1ha ()(XIV)• ()(lia · (XXJlla +XXJllb + XXlllc)I 

- ftscal para o .... ltado t>lmúto 
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LOO para o exercício de referência 

Juroo nomlnaio 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 

! Resultado Nominal · Acima da Linha (XXVtO • -,;,JV + (XXV - XXVI) 

Meta ftscal para o '""'ltado nominal 
Meta fixada no Anexo de Metas Ascals da LDO para o exercício de referência 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Acinadalnlla 

14.767.308,72 
475.887,51 
44.904,90 

199.148,01 
10.443,00 

198.417,00 
22.974,60 

114.000,00 
66.589,82 
64.501,22 
2.088,60 

13.729.463,47 
6.916.919,96 

551 .390,40 
12.531,60 
4.177,20 
2.506,32 

835,44 
2.895.874,32 
3.345.228,23 

381.367,92 
14.702.907,50 
7.817.628,78 
7.817.628,78 
6.248.429,58 
1.569.199,20 
7.817.628,78 

22.520.436,28 

Emitido por: luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :05 

1~-1 Oespeeao --
Nl,o-1 

1Despeeao~-10espeeao~~ 1RP-~)1 
15.472.307,50 11.150.574,72 10.522.626,58 10.037.512,63 40.546,71 
7.892.750,00 6.335.863,70 6.032.273,49 5.970.221,42 37.098,62 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.577.557,S0 4.814. 711 ,02 4.490.353,09 4.067.291,21 3.448,09 
15.470.307,50 11.150.574,72 10.522.626,58 10.037.512,63 40.546,71 
7.112.630,00 2.457.639,31 1.347.059,06 1.333.824,21 0,00 
6.843.755,00 2.313.751 ,95 1.206.307,35 1.193.072,50 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
268.875,00 143.687,38 140.751,71 140.751,71 0,00 

6.843.755,00 2.313.751 ,95 1.206.307,35 1.193.072,50 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.314.062,50 13.~.326.87 11 .728.933,93 11.230.585,13 40.548,71 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :08 

Página 1 de3 

Em reais 

NI, o binesln, / 2021 

Receitas reelzadas (a) 

11.721.683,70 
352.027,25 

12.358,06 
174.979,04 

8.490,08 
150.032,34 

6.167,73 
0,00 

19.471 ,14 
19.471 ,14 

0,00 
11.270.822,40 
6.356.520,83 

530.676,39 
30.489,29 

1.014,57 
0,00 

226,41 
2.021.065,33 
2.330.829,58 

79.362,91 
11.702.212,56 

865.118,52 
865.118,52 
669.700,98 
195.417,54 
865.118,52 

12.567.331,08 ! 

Página 1 de3 
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Em reais 

RPNão-

Uqu- Pagos (e) 

6.200,00 6.200,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

6.200,00 6.200,00 
6.200,00 6.200,00 

463.987,72 463.987,72 
463.987,72 463.987,72 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

463.987,72 463.987,72 

0,00 0,00 
470.187,72 470.187,72 1 

826.011,52 1 

Valor-
0,00 

Valorlnc:ooldoA!l,o-1 
19.471 ,14 

0,00 

845.482,66 1 

Volor-
0,00 
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O' Itm,l,Rlm" C., 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro -Outubro 
RREO • ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso Ili) 

C4iaAodo"""lladonominal 

Página 3 de 3 

Em reais 

Abaixo da lnha 

Saldoo 

Em 31/Dez/2020 (a) Aléoblrnestre(b) 

Dl~da consolidada (XXVIII) 
Deduções (XXIX) 

Disponibilidade de Caixa 
Di,ponibiidado de Caixa Bruta 
(·) Restos a Pagar Processados (XXX) 

Dema~ Haveres Financeiros 
DMda consolidada llaulda IXXXII • IXXVIII - XXIXI 

Resullado Nomllll • Abaixo ela lilha (XXXII) • ()OO(Ja • XXXlb) 

AjUlla rnatcdol6gico 
Variação aaldos RPP . íXXXIII). (XXX.. XXXb) 
Receita de alienação de investimentos permanentes (IX) 
Passivoes reconhecidOs na DC (XXXIV) 
Variação cambial (XXXV) 
Pagamento de precatórios integranles da DC (XXXVI) 
Ajustes relativos ao RPPS (XXXVII) 
Outros ajustes IXXXVIIQ 

Reoullado nominal ajustado· Abaixo da li1ha ()OO(VIIQ • (XXXII • XXXlll ·IX+ XXXIV + XXXV • XXXV1 + XXXVII + XXXVIIQ 

Reoullado prlmérlo • Abaixo da li1ha (XXXIX) • XXXVIII • (XXV • XXVQ 

lnfonna</ões-
Saldo de exercícios anteriores 

Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores - RPPS 

superavit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 

Reserva orçamentária do RPPS 

CLAUDIO PEREIRA DOS SAI/TOS 
Gestar(e) 

CPF: 006.787.653·67 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Conlabil~ta. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :22 

ld:0738328584C782AO 
Município de Pajeú do Piauí 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO • ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 

- a pagar pr0C9SSldos - a pagar nlo pr0C9SSldos 

Poder/Ôl'gão 
lnocrltoe Saldo[• · !•• 

Ex8IClclos Em 31/Det. de Pagos(c) caratados(d) 

M1eriof96(a) 2020(b) b)·(c+d)] 

Restos a pagar (Exceto 

lnba-orçamentãrios) (1) 
0,00 61.079,45 40.546,71 0,00 20.532,74 

Poder executivo 0,00 61 .079,45 40.546,71 0,00 20.532,74 

Poder legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar 

(lntra-orçamentáriOS) (li) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (111)•(1+ 11) 0,00 61.079,45 40.546,71 0,00 20.532,74 

- • pagar pr0C9SSldos 

lnocrltoe 
Poder / 6-gão 

Exan:k:ioe 

'"111ricns(a) 

Rastos a pagar 

(Intra-orçamentários) (1) 
0,00 

Poder executivo 0,00 

Poder legislativo 0,00 

Câmara Municipal 0,00 

CLAUDIO PEREIRA 005 SAI/TOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.767.653-1i7 

Em 31/Det. de 

2020(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo l• • ( a+ 
Pagos(c) ~d) 

b) · (C+d)] 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsãvel Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

lnocrltoe 

Ex8IClclos Em31/llc.de ~) Pagos(I) 

M1eriof96(~ 2020(g) 

0,00 1.419.833,64 470.187,72 470.187,72 

0,00 1.419.833,64 470.1 87,72 470.167,72 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.419.833,64 470.187,72 470.187,72 

- • pagar nlo pr0C9SSldos 

lnocrltoe 

Exan:k:ioe Em 31/Dez. de ~) 

'"111ricns(~ 2020(g) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabll~ta. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pagos(I) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :22 

0,00 
910.791,80 
909.669,76 
970.949,21 

61 .079,45 
922,04 

-910.791,80 

Prevlsãoorçamentérla 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secrelário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703·34 

147.023,01 
1.608.575,06 
1.607.653,02 
1.628.185,76 

20.532,74 
922,04 

·1.461.552,05 

550.760,25 

Aléo-
40.546,71 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

510213,54 

490.742,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página3 de3 

Saldo(k • (l+g) 
canoetados()) 

·(1+))) 

0,00 949.645,92 

0,00 949.645,92 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 949.645,92 

Saldo(k•(l+g) 
canoetados()) 

-(l+J)) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
5ecretãrlo(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 1 de 1 

Em reais 

Saldototalt..eil< 

970.178,66 

970.176,66 

0,00 

0,00 

0,00 

970.178,66 

Saldototal 1.-e,l( 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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O' Itm,l,Rlm" C., 

Município de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos resultados primário e nominal 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro -Outubro 
RREO • ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso Ili) 

C4iaAodo"""lladonominal 

Página 3 de 3 

Em reais 

Abaixo da lnha 

Saldoo 

Em 31/Dez/2020 (a) Aléoblrnestre(b) 

Dl~da consolidada (XXVIII) 
Deduções (XXIX) 

Disponibilidade de Caixa 
Di,ponibiidado de Caixa Bruta 
(·) Restos a Pagar Processados (XXX) 

Dema~ Haveres Financeiros 
DMda consolidada llaulda IXXXII • IXXVIII - XXIXI 

Resullado Nomllll • Abaixo ela lilha (XXXII) • ()OO(Ja • XXXlb) 

AjUlla rnatcdol6gico 
Variação aaldos RPP . íXXXIII). (XXX.. XXXb) 
Receita de alienação de investimentos permanentes (IX) 
Passivoes reconhecidOs na DC (XXXIV) 
Variação cambial (XXXV) 
Pagamento de precatórios integranles da DC (XXXVI) 
Ajustes relativos ao RPPS (XXXVII) 
Outros ajustes IXXXVIIQ 

Reoullado nominal ajustado· Abaixo da li1ha ()OO(VIIQ • (XXXII • XXXlll ·IX+ XXXIV + XXXV • XXXV1 + XXXVII + XXXVIIQ 

Reoullado prlmérlo • Abaixo da li1ha (XXXIX) • XXXVIII • (XXV • XXVQ 

lnfonna</ões-
Saldo de exercícios anteriores 

Recursos Arrecadados em Exercicios Anteriores - RPPS 

superavit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 

Reserva orçamentária do RPPS 

CLAUDIO PEREIRA DOS SAI/TOS 
Gestar(e) 

CPF: 006.787.653·67 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Conlabil~ta. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :22 

ld:0738328584C782AO 
Município de Pajeú do Piauí 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO • ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 

- a pagar pr0C9SSldos - a pagar nlo pr0C9SSldos 

Poder/Ôl'gão 
lnocrltoe Saldo[• · !•• 

Ex8IClclos Em 31/Det. de Pagos(c) caratados(d) 

M1eriof96(a) 2020(b) b)·(c+d)] 

Restos a pagar (Exceto 

lnba-orçamentãrios) (1) 
0,00 61.079,45 40.546,71 0,00 20.532,74 

Poder executivo 0,00 61 .079,45 40.546,71 0,00 20.532,74 

Poder legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar 

(lntra-orçamentáriOS) (li) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (111)•(1+ 11) 0,00 61.079,45 40.546,71 0,00 20.532,74 

- • pagar pr0C9SSldos 

lnocrltoe 
Poder / 6-gão 

Exan:k:ioe 

'"111ricns(a) 

Rastos a pagar 

(Intra-orçamentários) (1) 
0,00 

Poder executivo 0,00 

Poder legislativo 0,00 

Câmara Municipal 0,00 

CLAUDIO PEREIRA 005 SAI/TOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.767.653-1i7 

Em 31/Det. de 

2020(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo l• • ( a+ 
Pagos(c) ~d) 

b) · (C+d)] 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsãvel Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

lnocrltoe 

Ex8IClclos Em31/llc.de ~) Pagos(I) 

M1eriof96(~ 2020(g) 

0,00 1.419.833,64 470.187,72 470.187,72 

0,00 1.419.833,64 470.1 87,72 470.167,72 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.419.833,64 470.187,72 470.187,72 

- • pagar nlo pr0C9SSldos 

lnocrltoe 

Exan:k:ioe Em 31/Dez. de ~) 

'"111ricns(~ 2020(g) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabll~ta. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pagos(I) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :22 

0,00 
910.791,80 
909.669,76 
970.949,21 

61 .079,45 
922,04 

-910.791,80 

Prevlsãoorçamentérla 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secrelário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703·34 

147.023,01 
1.608.575,06 
1.607.653,02 
1.628.185,76 

20.532,74 
922,04 

·1.461.552,05 

550.760,25 

Aléo-
40.546,71 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

510213,54 

490.742,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Saldo(k • (l+g) 
canoetados()) 

·(1+))) 

0,00 949.645,92 

0,00 949.645,92 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 949.645,92 

Saldo(k•(l+g) 
canoetados()) 

-(l+J)) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
5ecretãrlo(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 1 de 1 

Em reais 

Saldototalt..eil< 

970.178,66 

970.176,66 

0,00 

0,00 

0,00 

970.178,66 

Saldototal 1.-e,l( 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 
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ld:05D4EDOD273D82Al 
Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino• MOE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - outubro 
AREO • Anexo 8 (LOB, an.. 72) 

Recetta resuttante de lmpoetoa (Arta. 2 12 e 212-A da Constituiçio Federal} 

Aecella resultante de Impostos 

1· Receitas de lmposlos 
1.1 • Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana • IPTU 
1.2- Receita Resultante do lmpo$IO sobre Transmlss.3.o Inter Vivos • ITBI 
1.3· Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer NaIureza ISS 
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

2- Receita de transfer!nclH constitucionais e legals 
2.1 • Cota-Parte FPM 

2.1.1 • Parcela referente à CF, art. 159, 1, alinea b 

2.1.2· Parcela referente à CF, art. 159, 1, alfnead e e 
2.2· Co!a•Parte ICMS 
2.3- Cola-Parte !PI-Exportação 

2.4- Cota-Pane ITR 
2.5- Cola-Parte IPVA 

2.S. Cola•Parte IOF-Ouro 

2.7• Compensaçao finanwira p<ovenlente de Impostos e transferências constitucionais 
3 • Total da receita de Impostos (1 + 2) 
4 - Total destinado ao FUNDEB-20% de ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)) 
5 - Valor m ínimo a ser aplicado além do valor destinado ao FUNDEB·5% de ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5))+25% de ((1.1)+(1.2)+(1.3)+(1.4)+(2.1.2}+(2.6)+(2.7)) 

6 • Receitas recebidas do FUNDES 
6.1 • FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 

6.1.1 · Principal 
6.1 .2 - Aendlmentos de Aplicação Financeira 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
6.2.1 - Principal 

6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financ;eira 
6.3 - FUNDEB - Complementação da União- VAAT 

6.3.1 • Principal 
6.3.2 - Aendlmentos do Aplle.acito Financeira 

Receitas rec:ebktas do FUNDEB no Exercido 

7 • Resultado liquido das transferências do FUNDES (6, 1.1-4) 

8 • Total dos recursos de superãvít 

8.1 • Supertvit do exercício imediatamente anteriof' 

8.2 - Superá.vil residual de outros exerclclos 

FUNDEB 

452.912,91 
44.904,90 
10.443,00 

199.148,01 
198.417,00 

9.131 .817,60 
8.417.516,40 

7.689.012,72 

728.503,68 
689.238,00 

1.044,30 

5.221,50 
15.664,50 

0,00 
3.132,90 

9,584,730,51 
1.680.036.20 

716.146,42 

Ptevlsloaluallzada(a) 

2.911 .500,00 
2.653.500,00 
2.637.874,32 

15.625,68 
258.000,00 
258.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

957.838,12 

Valor 

Página 1 de 4 

AS 1,00 

345B59,52 
12.358,06 

8.490,08 
174.979,04 
150.032,34 

8.550.519,68 
7.855.190,56 

7.493.349,67 

361 .840,89 
663.346,76 

226,41 

1.266,66 
30.489,29 

0,00 
0,00 

8.896.379,20 
1.637.735,76 

586.359,04 

2.021.873,26 
1.745.283,49 
1.744.475,56 

807,93 
276.589.n 

276.589,n 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

106.739,80 

0,00 

0,00 

0,00 

1 

19 • TOlal dos recursos do FUNDES dlsponfveis pano utilzação (6"') 2.021.873,26 1 

1 

1 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle · S IAFCXC> 

Munlclplo de Pajeú do Piaul. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino ~ MOE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 I s• Bimestre: Setembro • Outubro 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :28 Página 1 de 4 

Páglna2de4 

~-- ~liqu- ~- lnaattaa em 1'8110 a pagar nlo 
Dolpooaacom ""'""°" do FUNDES por '"'8 do atuaçlo Dotaçlo -.ada(c) 

~bi-(d) ~bi-(o) ~bi-(0 _.-(g) 

10 - Profissionais da educação básica 1.984. 750,00 1.676.187,78 1.613.067,35 1.610.120,38 0,00 
10.1 - Educação Infantil 15.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 

10.1.1 - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.1 .2 - Pré•85CQIa 15.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 0,00 

10.2 - Ensino Fundamenlal 1.969.750,00 1.671 .187,78 1.608.067,35 1.605.120,98 0,00 
11 • Outras despesas 762.000,00 536.407,75 503.041,60 499.610,49 0,00 

11 .1 - Educação Infantil 16.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.1.1 - Crec:he 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
11 . 1.2 - Pré-escola 16.875,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.2 - Ensino fundamental 745.125,00 536.407,75 503.041,60 499.610,49 0,00 
12 • Total das despesas oom recursos do FUNOEB (10 + 11) 2.746.750,00 2.212.595,53 2.116.108,95 2.109.730,87 0,00 

lndcadonoodo FUNDEB 

lnacrttas em restos a 
lnscrttu em restos a 

Deopoouempe,-hadal Deopoou liquidadas "" Dolpooaa-816 pagarnão 

Dolpooaa custeadas com -do FUNDES - no exe,clcto pagarnão --at6bi.-.(d) bi.-.(o) -.io dlsponlblldoclode 
-g) calxa)(h) 

13-Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básk:a 1.676.187,78 1.613.067,35 1.610.120,38 0,00 0,00 
14-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.199.851 ,65 2.103.365,07 2.096.986,99 0,00 0,00 
15-Total das Despesas custeadas oom FUNOEB · Complementação da União - VAAF 12.743,88 12.743,88 12.743,88 0,00 0,00 
16-Total das Despesas c:usteadas com FUNDEB - Complementação da União - VMT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
17-Total das Desp. custeadas oom FUNDEB - Complementação da União-VAAT Aplicadas na Educ. lnfanlil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
18· Total das Desp. custeadas com FUNDEB - COmplementação da Uniâo-VAAT Aplicadas em Desp. de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lndcado,es - An. 212-A, lnd9o XI e§ 3' - Constituiçio Fodenll Valorexlgldo(I) V,waplcado()) 
Valor-opóo 

docluçõoo(K) 
%aplcado(I) 

19-Mfnimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básiça 1.415.311 ,28 1.613.067,35 1.613.067,35 79,78 
20-Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 
2 1•Mínimo de 15% da Com~menlação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valormulmo Valor não apicado op6o 
1.-• An.25, § 3' · Lei n' 14.113, de 2020 • (M6xlmo de 10% de Supenlvtt) Valor não apllcado(n) "'não apllcado(p) 

pennitldo(m) ajusla(o) 

22-Total da Receita Recebkla e não Aplicada no Exercício 202.187,33 -94.235,69 -94.235,69 -4,66 

Valorde- Valornão- Valordo- y_,.--.,.-Nate O Valor-após V-não 
apllcado a1é o p<lmeiro 

Indicado<· An.2!1, § 3' · Lei n' 14.113, de 2020 • (Aplicação do Supenlvttdo Exen:lcto Ante.to<) pennitldo no não apllcado 
p<lmeiro ~- o primeiro apllcado(v)-(~~•Hu 

in1egani olinlto 
exercfcloanterlor(q) exerdck> anterlor(r) quadrlmestre(s) --•11 quadrlmestre(u) ) 

23· Tolal das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
23.1-Total das Despesas custeadas oom FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
23.2-Total das Despesas custeadas com FUNDEB • Complementação da União (VMF + VMT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAF~ Emítído por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :28 Página2 de4 
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Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desanvolvlmento do ensino• MDE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5 • Bimestre: Setembro - Outubro 

Página 3 de4 

1 ~com manutençlo •-doenúlo - MOE· CUlleadaacom ,_de~ (exceto FUNDES) 

1 ~ com açõeotlplcasde MOE.-de 1--excoto 0eepeea.._hada Deepeea l~ldada 

FUNDEB(P0f árae de atuação) 
Dotação atuallzada(c) 

N.ébl.-e(d) 

24 • Educação Infantil 87.750,00 0,00 
24.1 • Creche 0,00 0,00 
24.2 • Pré-escola 87.750,00 0,00 

25 • Ensino fundamental 1.428.712,50 757.202,28 
26 • Total das despesas acões tlplcas MOE {24+25) 1.516.462,50 757.202,28 

IApuraçlo dia~ para flnsde llmlle ml0010 conslltuclonal 

27-Total despesas MOE custeadas oom recursos de lmpostos(FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS)• (L14(d ou e) + l26(d ou e) + l23.1(t)) 
28-(-)Resultado rrquído das transferências do . (L7) 
29-(-)Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade financeiras de recursos do FUNOEB IMPOSTOS=(L 14h) 
30·(·) Restos a pagar não processados Inscritos no exerclck> sem dlsponibitldade financeira de recursos de Impostos 

N.ébl.-e(e) 

0,00 
0,00 
0,00 

683.813,83 
683.813,83 

31 ·(·) Canc:elamento,no exerclcio,de restos a pagar inscritos com disponibilidade financeira de recursos de imJX)Slos vinculados ao ensino-(L34.1 (ac) + L34.2(ac) 
32-Total das despesas para fins de limite (27 • (28 + 29 + 30 + 31)) 

Apuração do linlto mlrimc conslltuclonal 
33-Apllcação em MOE sobre a receita resultante de Impostos 

1 
Restos• pagar inacritol em 8X8fQQDB anteriores com dilponl>lldada financeira de Soldo lnlclal(z) RP~aa) RP Pagoojab) rocursoode.......,.edoFUNDEB 

34-Restos a pagar de despesas com MOE 0,00 0,00 0,00 
34.1-Executadas com recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 
34.2-Executadas com recursos do FUNDES-Impostos 0,00 0,00 0,00 
34.3-Executadas com recursos do FUNDEB-Complementacão da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 

1 Clutnls Informações ,,.,. controlo 

Deepeeapaga 

N.ébl.-e(O 

0,00 
0,00 
0,00 

639.750,97 
639.750,97 

1-em-apagarnlo 

proceesado(g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor 
2.787.178,90 

106.739,80 
0,00 
0,00 
0,00 

2.680.439, 1 O 

Valor exigido Valor apicado %Apicado 
2.224.094,80 2.680.439, 1 O 30,13 

RP Canoeladoo(ac) Soldo flnal(ad)-(zHabHac) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

j 

1 

1 

1 

1 

1 
-- 1 

- adicionais paa financiamen1o do onsino Provisio atuüzada(a) 
N.ébl.-e(b) 

1 

35-RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNOE (INCLUINDO RENDIMENTOS OE APLICAÇAO FINANCEIRA) 
35.1-Salério-Educação 
35.2-PDDE 
35.3-PNAE 
35.4-PNATE 
35.5-0utras Transferências do FNDE 

36-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
37-RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS A EDUCAÇÃO 
38-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÊDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 
39-0UTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
40-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINOa(35+36+37+38+39) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFOC> 

Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das recettas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino .. MOE 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referêncla·Janelro a Outubro de 20211 s• Bimestre· Setembro - Outubro 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Atea de Aluaçlo) 

41· EDUCAÇAO INFANTIL 
41 .l · Cfeche 
41 .2- Pré-escola 

42· ENSINO FUNDAMENTAL 
43- ENSINO MÉDIO 
44- ENSINO SUPERIOR 
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
46-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCACAO (41 + 42 +43 +44 + 45) 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇAO 
47.1- Despesas Correntes 
47.1.1 • Pessoal Ativo 
47.1.2-Pessoal Inativo 
47.1.3-Translerências às Instituições comunitérlas, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 
47.1.4-0utras despesass correntes 

47.2· Despesas de Cai>tal 
47.2.1-Translerências às institutÇõeS comunitérias, confessionais ou filantrópicas sem lins luctativo 
47.2.2- 0utras Qespesas de capital 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :28 

Ootaçio ~ 

-- até atuallzada(c) bl.-e{d) 

119.825,00 5.000,00 
0,00 0,00 

119.625,00 5.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

119.825,00 5.000,00 

Dotação ~ 

.,,.,.nhadeaalé 
atuallzada(c) bl.-e(d) 

4.878. 750,00 4.050.752,29 
3.150.750,00 2.681 .550,71 
3.145.750,00 2.679.145,59 

5.000,00 2.405,12 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.ns.000,00 1.369.201 ,58 
0,00 0,00 

1.ns.000,00 1.369.201 ,58 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE forçamentário) 
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ o BIMESTRE (orçamentário. restos a pagar) 
51- (-) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÊ O BIMESTRE 
52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 
54- (• ) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (8aldo Bancério) 

CL.AUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

PAULO CESAR MESQUITA CA8EDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741.438.083-15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :28 

1.045.915,80 
67.500,00 
5.625,00 

110.000,00 
38.350,00 

824.440,80 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.045.915,80 

Deopeea liquidada Deopeeapogaaté 

até blmeslre(e) bimeetre(O 

5.000,00 5.000,00 
0,00 0,00 

5.000,00 5.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

5.000,00 5.000,00 

Deepeealiquidada 
De&pooa - até 

até blmeslre(e) 

2.818.686,12 
2.554.530,93 
2.552.125,81 

2.405,12 
0,00 
0,00 

264.155,19 
0,00 

264.155,19 

FUNDEB(H) 

14.783,29 
2.021 .873,26 
2.109.730,87 

-73.074,32 
-12.392,92 

1.086,46 
-84.380,78 

blmeetre(Q 

2.798.379, 11 
2.534.223,92 
2.531 .818,80 

2.405,12 
0,00 
0,00 

264.155,19 
0,00 

264.155,19 

299.899,06 
26.617,92 

0,00 
42.904,00 
34.959,60 

195.417,54 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

299.899,06 

Página 3 de4 
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Inscritas em ""'° a --proceesadoe(g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

lnacrltas em resto a 

pagarnlo 

proceesadoe(g) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.301 ,93 
26.617,92 
14.180,94 
13.738,91 

0,00 
0,00 

13.738,91 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página4de 4 
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ld: 10EF 18D013SDS2C2 

Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital (Regra de ouro) 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5° Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1•, inciso 1) 

Página 1 de 1 

Em reais 

Receitas Previsão atualizada (a) Receitas realizadas (b) Saldo não realizado (c)- (a-b) 

Receitas de operações de crédito (1) º·ºº 0 ,00 º·ºº 

Despesas Dotação atualizada (d) Despesas empenhadas (e) Saldo não executado (1)- (d-e) 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 

Despesa de capita líquida (11) 

Resultado para apuração da regra de ouro(lll )- (1-11) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contab ilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

7 .112.630,00 2.457.639,31 

6.843.755,00 2 .313.751,95 

º·ºº º·ºº 
268.875,00 143.887,36 

0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

7.112.630,00 2 .457.639,31 

7 .112.630,00 2 .457.639,31 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por : Luziman Veloso em : 10/06/2022 10:06:05 

ld:13B5A3COCEA182CO 

Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5 º Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1• , Inciso li) 

Plano Prevld6ncl6rto 

4 .654.990,69 

4 .530.003,05 

º·ºº 
124.987,64 

0,00 

0,00 

4 .654.990,69 

4 .654.990,69 

Página 1 de 1 

Página 1 de 1 

R$1,00 

Exercício Receitas previdenciárias (B) Despesas previdenciárias (b) Resunado previdenciário (e)~-&.. financeiro do exercício (d) - (d Exerc. Anterior) + (e) 
~ 

Exercício Receitas previdenciárias (a) Despesas previdenciárias (b 

-
~~ 

e:,0 
CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(a) 
CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

~,. 
0 

! .... ~ 
~ .. 

Pl•o~àncelro 

1111..., 
~- previdenciário (c)- (a-b) Saldo financeiro do exercício (d) - (d Exerc. Anterior) + (e) 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em : 10/06/2022 10:06:09 Página 1 de 1 
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Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório de gestão fiscal 
Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital (Regra de ouro) 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5° Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1•, inciso 1) 

Página 1 de 1 

Em reais 

Receitas Previsão atualizada (a) Receitas realizadas (b) Saldo não realizado (c)- (a-b) 

Receitas de operações de crédito (1) º·ºº 0 ,00 º·ºº 

Despesas Dotação atualizada (d) Despesas empenhadas (e) Saldo não executado (1)- (d-e) 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 

Despesa de capita líquida (11) 

Resultado para apuração da regra de ouro(lll )- (1-11) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contab ilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

7 .112.630,00 2.457.639,31 

6.843.755,00 2 .313.751,95 

º·ºº º·ºº 
268.875,00 143.887,36 

0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 

7.112.630,00 2 .457.639,31 

7 .112.630,00 2 .457.639,31 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por : Luziman Veloso em : 10/06/2022 10:06:05 

ld:13B5A3COCEA182CO 

Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5 º Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1• , Inciso li) 

Plano Prevld6ncl6rto 

4 .654.990,69 

4 .530.003,05 

º·ºº 
124.987,64 

0,00 

0,00 

4 .654.990,69 

4 .654.990,69 

Página 1 de 1 

Página 1 de 1 

R$1,00 

Exercício Receitas previdenciárias (B) Despesas previdenciárias (b) Resunado previdenciário (e)~-&.. financeiro do exercício (d) - (d Exerc. Anterior) + (e) 
~ 

Exercício Receitas previdenciárias (a) Despesas previdenciárias (b 

-
~~ 

e:,0 
CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(a) 
CPF: 006.787.653-67 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741.438.083-15 

~,. 
0 

! .... ~ 
~ .. 

Pl•o~àncelro 

1111..., 
~- previdenciário (c)- (a-b) Saldo financeiro do exercício (d) - (d Exerc. Anterior) + (e) 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretário(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em : 10/06/2022 10:06:09 Página 1 de 1 
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ld:OF88D357B60382C3 
Municlpio de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação de recursos 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO • ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1•, inciso Ili) -
Receitas de alienação de ativos (1) 

Receita de Alienação de Bens Móveis 

Receita de Alenação de Bens Imóveis 

Recetta de Alienação de Bens lntangfveis 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

Desposas 

Aplicação dos recursos da alienação de auvos (li) 

Despesas de cap;taJ 

Investimentos 

lnverções financeiras 

Amortização da divida 

Despesas Correntes dos Regimes de PreVidência 

Regime Próprio dos 8e1Vidores Públicos 

Saldo~ a aplicar 

Valor(III) 

Dotaçlo lllualizada 

(d) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20200) 

5.384,65 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

PAULO CESAA MESQUITA CABEDO 
Responsável controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFOO 

Página 1 de 1 

Em reais 

Previololllualizada(a) 
- - (b) 

Saldo nlo roalzado (c)-(a-b) 

Desposas 

--(•) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Desposas liquidadas Desposas pagas(~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2021 ffi • (lb-(IH + llg)) 

19.471 ,14 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741 .438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Emitido por: Luziman Veloso em: 10/06/202210:06:15 

0,00 19.471 ,14 -19.471,14 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 19.471 ,14 -1 9.471,14 

Desposas Inscritas 
P--de Saldo nlo 

em restos a pagar 

não pr000S$8dOS 
"'8to&apagar(g) oxoootallo (h)=(d-o) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

8aldoatual(k)•(llll+IIII) 

24.855,79 

AAYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
secretãrio(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Página 1 de 1 

ld:OCC54866FAEF82C5 
Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

Receitas muhanles de ""°""" e transfertncias constitucionais e legais 

Receitas do Impostos 0) 
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urtiano -IPTU 

IPTU 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 

Recetta Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos• ITBI 

ITBI 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISS 

ISS 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte ? IRRF 

Receita da transfarâncl11 consUtuclonals a legais (li) 

Cota-Parte do FPM 

Cota-Parte do ITR 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte !PI-Exportação 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constittlcionais 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 

Outras 

Total d11 receitas resultantaa da Impostos e transferências constitucionais a legais - (111) =O)+ (li) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Página 1 de 5 

R$1,00 

Reoottas raallzadas 
Previoloinicial Previoloalualizada(a) 

Até bimestre (b) %(bla)'100 

452.912,91 452.912,91 345.859,52 76,38 

44.904,90 44.904,90 12.358,06 27,52 

44.904,90 44.904,90 12.358,06 27,52 

0,00 0,00 0,00 0,00 

10.443,00 10.443,00 8.490,08 81,30 

10.443,00 10.443,00 8.490,08 81 ,30 

0,00 0,00 0,00 0,00 

199.148,01 199.148,01 174.979,04 87,86 

199.148,01 199.148,01 174.979,04 87,88 

0,00 0,00 0,00 0,00 

396.834,00 396.834,00 300.064,68 75,61 

8.403.313,92 8.403.313,92 8.188.678,79 97,45 

7.~ .012,72 7.689.012,72 7.493.349,87 97,48 

5.221,50 5,221,50 1.266,88 24,28 

15.884,50 15.884,50 30.489,29 194,64 

689.238,00 689.238,00 663.346,76 96,24 

1.044,30 1.044,30 226,41 21,68 

3.132,90 3.132,90 0,00 0,00 

3.132,90 3.132,90 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

8,856.226,83 8,856.226,83 8.534.538,31 96,37 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :05 Página 1 de 5 
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Municlpio de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação de recursos 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO • ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1•, inciso Ili) -
Receitas de alienação de ativos (1) 

Receita de Alienação de Bens Móveis 

Receita de Alenação de Bens Imóveis 

Recetta de Alienação de Bens lntangfveis 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

Desposas 

Aplicação dos recursos da alienação de auvos (li) 

Despesas de cap;taJ 

Investimentos 

lnverções financeiras 

Amortização da divida 

Despesas Correntes dos Regimes de PreVidência 

Regime Próprio dos 8e1Vidores Públicos 

Saldo~ a aplicar 

Valor(III) 

Dotaçlo lllualizada 

(d) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

20200) 

5.384,65 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

PAULO CESAA MESQUITA CABEDO 
Responsável controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFOO 

Página 1 de 1 

Em reais 

Previololllualizada(a) 
- - (b) 

Saldo nlo roalzado (c)-(a-b) 

Desposas 

--(•) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Desposas liquidadas Desposas pagas(~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2021 ffi • (lb-(IH + llg)) 

19.471 ,14 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/O 

CPF: 741 .438.083-15 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Emitido por: Luziman Veloso em: 10/06/202210:06:15 

0,00 19.471 ,14 -19.471,14 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 19.471 ,14 -1 9.471,14 

Desposas Inscritas 
P--de Saldo nlo 

em restos a pagar 

não pr000S$8dOS 
"'8to&apagar(g) oxoootallo (h)=(d-o) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

8aldoatual(k)•(llll+IIII) 

24.855,79 

AAYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
secretãrio(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 
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ld:OCC54866FAEF82C5 
Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

Receitas muhanles de ""°""" e transfertncias constitucionais e legais 

Receitas do Impostos 0) 
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urtiano -IPTU 

IPTU 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 

Recetta Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos• ITBI 

ITBI 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ITBI 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISS 

ISS 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte ? IRRF 

Receita da transfarâncl11 consUtuclonals a legais (li) 

Cota-Parte do FPM 

Cota-Parte do ITR 

Cota-Parte do IPVA 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte !PI-Exportação 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constittlcionais 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 

Outras 

Total d11 receitas resultantaa da Impostos e transferências constitucionais a legais - (111) =O)+ (li) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© 

Página 1 de 5 

R$1,00 

Reoottas raallzadas 
Previoloinicial Previoloalualizada(a) 

Até bimestre (b) %(bla)'100 

452.912,91 452.912,91 345.859,52 76,38 

44.904,90 44.904,90 12.358,06 27,52 

44.904,90 44.904,90 12.358,06 27,52 

0,00 0,00 0,00 0,00 

10.443,00 10.443,00 8.490,08 81,30 

10.443,00 10.443,00 8.490,08 81 ,30 

0,00 0,00 0,00 0,00 

199.148,01 199.148,01 174.979,04 87,86 

199.148,01 199.148,01 174.979,04 87,88 

0,00 0,00 0,00 0,00 

396.834,00 396.834,00 300.064,68 75,61 

8.403.313,92 8.403.313,92 8.188.678,79 97,45 

7.~ .012,72 7.689.012,72 7.493.349,87 97,48 

5.221,50 5,221,50 1.266,88 24,28 

15.884,50 15.884,50 30.489,29 194,64 

689.238,00 689.238,00 663.346,76 96,24 

1.044,30 1.044,30 226,41 21,68 

3.132,90 3.132,90 0,00 0,00 

3.132,90 3.132,90 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

8,856.226,83 8,856.226,83 8.534.538,31 96,37 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :05 Página 1 de 5 
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Município de Pajeú do Piaui. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO • Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 
Deopeoascomaçõeoe80MÇOOJ)l:élliooode Despesas empenhadas 

Página2 de 5 

R$ t,00 

Despesas~ Despesas pagas Inscritas em resa a 

1 

lllldo(ASPS) · Por SUbfunçilo o Cotagorla llolaçloinlcial llolaçlo lllualzada (e) 
Alé -. (d) Alébl.-&(a) Alé-(1) 'l(,(f/c)'100 pagar não procasaado(g) Econõmlca 'l(,(Gl:)'100 'l(,(a/c)'100 

Atenção básica (IV) 830.000,00 1.503.250,00 1.340.132,95 89,15 1.275.023,41 84,82 
Despesas correntes 734.000,00 1 .470.500,00 1.340.132,95 91,13 1.275.023,41 86,71 
Despesas de capital 96.000,00 32.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aulstincia Hospitalar e Ambulatorial M 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Suporta Profilitlco a Taropiutlco (VI) 110.625,00 110.625,00 19.032,40 17,20 19.032,40 17,20 

Despesas oorrentes 110.625,00 110.625,00 19.032,40 17,20 19.032,40 17,20 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vlglllncla Sanllárta (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vlgllincla Epidemiológica (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas da capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alimentação e Nutrição (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capi!al 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras subfunções (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (XI)= ov •V• vt • vtl • vtll . 1x • X) 940.625,00 1.613.875,00 1.359.165,35 84,22 1.294.055,81 80,18 

1 Apuraçlo do curnpr-..o do - mlnlmo pon aplcaçlo am ASPS llolpoNllllplllNm(d} 
Total das Despesas com ASPS (XII)• (XI) 1.359.165,35 

(·) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 
(·) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Dlsponlbllldade de caixa Vlnculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 

(=) Volor opllcodo em ASPS (Xvt) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.359.165,35 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII)• (Ili) x 15% (LC 141/2012) 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII)• (Ili) x % (Lei Orgânica Municipal) 

Diferença enUe o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) - (XVI (d ou e)• XVII) 78.984,60 

!Pwoon1uoJdo-doln1!JC)llao1-conol-•logolooplcodoamASPS(XVl/11)•1oo (mlnlmodo 15'1.conlonnolCn' 141/2012ou %dololOrglnlcollunlclpolJ 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controíe - SíAFC© 

Município de Pajeú do Piaui. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5° Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO • Anexo 12 (lC 141/2012, art. 35) 

ContnJle do valor- oo pen:enluol mlnlmonlocumprldoemexerclctoo..-pon llnldo 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :05 

Llmlle nlo cumprido 

1.249.972,33 83,15 
1 .249.972,33 85,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

19.032,40 17,20 
19.032,40 17,20 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1.269.004,73 78,63 

llolpoN ~ (•) 
1.294.055,81 

0,00 

0,00 

0,00 

1.294.055,81 

13.875,06 

Saldo lnldlJ (no DeopeoooCUIIOldoonoourcfclode-

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

llolpoN-(1) 
1.269.004,73 

0,00 
0,00 

0,00 

1.269.004,73 
1.280.180,75 
1.280.180,75 

15,1&! 
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R$1 ,00 

Saldoftnol (nlo 

1 
opllcaçiodoo racurooo-conlonnolrtlgol25128do LC 141/2012 ourcfclo -i (li) ~(1) Uqu-(D "-(1() optlcldo) (1):((1>{1 ou D) 

Diferença de limite não cumprido em 2021 

Diferença de limite não cumprido em 2020 

Diferença de limite não cumprido em exerclcios anteriores 

Total da diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores (XX) 

Eucuçlodo-•-

Eurcfclo do Volor mlnlmo pon Voloropl-am VIiar optlcldo ol6m Tocai 1-am --........... opllcaçlo am ASPS ASPS no ourcfclo do-mlnlmo RP noo-(p) ll~no 

(m) (n) (o) ■ (n - m~•< O, ourcfclo llffl 

ontio(o) ■ O dloponlbl-

tlnlncelra q • 

(Xlld} 

2021 1.280.180,75 1.359.165,35 78.984,60 55.424,53 0,00 

2020 1.270.187,84 1.273.818,35 3.630,51 211.628,60 0,00 

2019 1.240.263,20 1.287.299,33 47.036,14 252.358,98 0,00 

2018 1.127.164,45 1.194.182,12 67.017,67 195.866,38 0,00 

2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

) Total cios res10S a -cancalados ou prescr11os até o ftnal do exercfclo alUal que afetaram o~ do imita (XXJ) 
)Totaldosrestosa-canceladosoupr8'Crito6atéoflnaldoexertlcloanteriorque-ocumprtmentodollmlte(XXII) 

)Total cios res10Sa-cancoladoloupraocrilOI no.-alUal queafataram o ou~do liróta (XXIII) . (XXI-XXII) 

Volor-am 

RP-no 

llmllo (r) ■ (p- (o • 

q)) .. < o, enlio (r) 

■ (O) 

0,00 

207.998,09 

205.322,84 

128.848,71 

0,00 

TOIII do RP pooos Total do RP o plGII' 

(1) «> 

36.763,71 18.660,82 

210.379,26 1.249,34 

212.604,51 39.754,47 

169.869,29 25.997,09 

0,00 0,00 

-•--ou pnocrlloo 1 ContnJle de-•-- 00 pnocrlloo consldondoo pon fino de opllcoçlo do chpoo--
Saldolnlclll(no Deopeooo..-noourcfclode-

do-conlonno Art. 24 f 11 e 2' do lC 141/2012 ourcfclo -i (w) ~ <•>I ~(y) 1 "-(z) 
Rastos a pagar cancelados ou presc,ttos em 2021 a serem compensados (XXIV) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 

Restos a pagar cancelados ou presaitos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 

)Total de ros10S a pagar-ou preoaitos a compensar (XXVII) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controíe - SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :05 

TOIII do RP Dl-.ç,,llllraó - ... 
_..,._,,, 

_.....M dollmlloo o -

de RP -

(V) ■ ((O • q) -U)l 

0,00 78.984,60 

1.249,34 2.381,17 

39.754,47 7.281,67 

0,00 67.017,67 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 Saldo ftnol (nlo optlcldo) (•) ■ (W • 

1 (xooy)) 
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Município de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de sallde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO • Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

Página4de 5 

R$1,00 

Receitas realizadas 

1 
- -para o li1anclarnenlxJ da sa6do nlo computadas no c61cul mlm,o PnwisAo Inicial PnwisAoaluallzada(a) 

Receitas de transferências para a Saúde (XXVIII) 2.729.564,41 

Proveniente da União 2.629.086,56 

Proveniente dos Estados 100.477,85 

Ptoveniente de outros Muni<:lpios 0,00 

Receita de operações de créctHo Internas e externas vinculadas à saúde (XXJX) 0,00 

Outras recel1as (XXX) 0,00 

Total de receites edlclonels para finsnclamento da saúde (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.729.564,41 

1 ~com_,.. __ no_do mfnlmo 

1 Doopooa com - por oublunç6oo • Doopooa-- ~~ 
cal9gorills--nlo--no Dollçlolnldol Dollçlo-(•) 

-do- Alá-(d) %(d/o)"100 Alá-(•) %(.,o)"100 

Atenção básica (XXXII) 2.592.250,00 
Despesas correntes 1.555.250,00 
Despesas de capital 1.037.000,00 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial (XXXIII} 0,00 
Despesas correntes 0,00 
Oespesss de capital 0,00 

Suporte Pro111á11co e Terapêutico (XXXIV) 84.000,00 
Despesas correntes 84.000,00 
Despesas de capital 0,00 

Vigilância Sanitária (XXXV) 13.500,00 
Despesas correntes 13.500,00 
Despesas de capital 0,00 

Vlgllincla Epidemiológica (XXXVI) 45.000,00 
Despesas correntes 45.000,00 
Oespesss de capital 0,00 

Allmen1açio o Nutrição (XXXVII) 0,00 
Despesas correntes 0,00 
Despesas de capital 0,00 

Outras subfunções (XXXVIII) 0,00 
Despesas oorrentes 0,00 
Despesas de capital 0,00 

1 TOia! (XXXIXJ = (XXXI + XXXII + XXXIV + 2.734.750,00 

XXXV + XXXVI + XXXVI + XXXVII) 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© 

Municlpio de Pajeú do Piauí. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das receitas e despesas com ações e serviços de saúde 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

1.874.250,00 
1.831.000,00 

43.250,00 
0,00 
0,00 
0,00 

84.000,00 
84.000,00 

0,00 
23.500,00 
23.500,00 

0,00 
96.000,00 
96.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.077.750,00 

Perlodo de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5' Bimestre: Setembro -Outubro 
RREO -Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35) 

1.347.119,84 71,88 1.337.582,53 71,37 
1.329.294,84 72,60 1.319.747,53 72,08 

17.835,00 41 ,24 17.835,00 41,24 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

15.263,20 64,95 15.263,20 64,95 
15.263,20 64,95 15.263,20 64,95 

0,00 0,00 0,00 0,00 
52.920,01 55,13 52.920,01 55,13 
52.920,01 55,13 52.920,01 55,13 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

U15.303, 15 fl8,12 1.405.7115,74 P/116 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01 /2022 21 :01 :05 

Despesas 1Dtais oom saüde 8X8CUladas oom Despesas empenhadas Deopesas iquidlltas 
rtCIIIIOI PfÓIPÍ0S I OOffl rtCIIIIOl lrlnllferidos 

de OU1rOS entes 

Alenção básica (IV) 

As~stêncla Hospitalar e Ambulatorial M 

Suporte Profilálioo e Terapêutico (VI) 

V,gilãncia Sanitária (VII) 

Vigilância Epidemiológica (VIII) 

Alimentação e Nutrição (IX) 

Oulras subfunções (X) 

Total dll dllflllll com aalda (XLVI) ■ (XI+ 

XXXIX) 

(·) DllpeNIUICUllldllcom _,,_ 

prownlanlal dll tnnslartnclas da l90UIIOI 

da OUlral 811111 

Total dll dllflllll UICUlldll com 

IICIIIOlpióprlol(XLVI) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

DolaÇlolnlclal 

3.422.250,00 

0,00 

194.625,00 

13.500,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

3.675.375,00 

2.734.750,00 

940.625,00 

DoiaÇloalUalzada (C) 
Alé bimesfJe (d) 

3.377.500,00 

0,00 

194.625,00 

23.500,00 

96.000,00 

0,00 

0,00 

3.8111.625,00 

2.077.750,00 

1.613.875,00 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

2.687.252,89 

0,00 

19.032,40 

15.263,20 

52.920,01 

0,00 

0,00 

2.774.468,50 

1.415.303, 15 

1.359.165,35 

%(~)'100 

79,56 

0,00 

9,78 

64,95 

55,13 

0,00 

0,00 

75,16 

16,12 

84,22 

Alé bimestra (e) %(e/c)'100 

2.612.605,94 

0,00 

19.032,40 

15.263,20 

52.920,01 

0,00 

0,00 

2.IIIIIIJIZ1,55 

1.405.7&5,74 

1.294.()55,81 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741 .438.083-15 

77,35 

0,00 

9,78 

64,95 

55,13 

0,00 

0,00 

73,13 

rtM 

80,18 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle -SIAFC© Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01 /2022 21 :01 :05 

/\11,-(b) %(bla)'100 

2.729.564,41 1.988.142,14 72,84 

2.629.086,56 t .871 .1 97,58 71,17 

100.477,85 116.844,56 116,39 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2.729.564,41 1.988.142,14 72,84 

Doopooa- lnocrllooom-• _ ... 
Alá-(!) %(Wo)"100 proceaado(g) 

1.289.374,49 68,79 0,00 
1.271 .539,49 69,45 0,00 

17.835,00 41 ,24 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

15.263,20 64,95 0,00 
15.283,20 64,95 0,00 

0,00 0,00 0,00 
52.920,01 55,13 0,00 
52.920,01 55,13 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

1.357.557,70 115,34 t 
Página 4de 5 

Página Sde 5 

R$1,00 

Oespesaspegas Inscritas em restos a 

Alé bimesfJe (Q %(f/c)'100 pagar não prooessado(g) 

2.539.346,82 75,18 0,00 

0,00 0,00 0,00 

19.032,40 9,78 0,00 

15.263,20 64,95 0,00 

52.920,01 55,13 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2.626.562,43 71,15 r 
1.357.557,70 15,34 

i 
1.269.004,73 78,63 r 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretãrio{a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

Páginas de 5 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022 • Edição IVDXCIII176
C

ad
er

no
 B

ld:167C2EB189B582C6 
Município de Pajeú do Plauf. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo das parcerias público-privadas 
Orçamentos fiscal e da seguridade sociaJ 

Período de referência:Janelro a Outubro de 2021 / 5° Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO-Anexo 13 (Lei n1 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25e 28) 

l._to das contralaçõo8 do PPP 

Total de ativos 

AliV05 Constitufdoo pela SPE 

Total de passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 

Provisões de PPP 

Outros passivos 

--... 
31112/2020 

h© 
f@~v 

J~ 
Aios potenciais passivos 

~cg Obrigações contratuais 

Riscos nãO proviSionados 

=~~ Garantias concedidas 

Outros passivos contigentes 

DolpoaudoPPP 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (1) 

Das Estatais NAo-Dependenles 

Total das despesas 

PPP a contratar (li) 

Receita corrente tlqulda - RCL {Ili) 

Total das despesas consideradas para 6mite (IV• 1+11) 

Total dudoopeou/RCL 0/ • IVnlQ 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653-67 

~ 
2020 2021 2022 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsivel Controle Interno 

CPF: 955.215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFCCl 

2023 2024 2025 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741 .438.083-15 

2026 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :06 

2027 

Página 1 de 1 

Em reais 

Regisbos ef9'uados em 2021 

Nobl- Al6-

2026 2029 2030 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Secretàrio{a) de Finanças 

CPF: 919.568.703-34 

1 

1 
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ld:1252SE48711782C9 
Município de PaJeú do Piauf. Todos os poderes. 
Relatório resumfdo da execução orçamentária 
Demonstrativo slmplfflcado do relatório resumido da execução orçamentária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Perlodo de referêncla:Janelro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 
RREO • ANEXO 14 (LRF, art. 4S) 

Heceltas 
Previsão Inicial 
Previsão atualizada 
Receitas realizadas 
Déficit orçamentário 
Saidos de Exercíclos Anteriores (Utilizados para Créditos Adlclonals) 

Despesas 
Dolação inicial 
Créditos adicionais 
Dolação atualizada 
Despesa empenhada 
Despesa liquidada 
Despesa paga 
SuMrávit Orcamen1ário 

Balanço~ 

Despesa por funçlolaubfunçlo 

Despesa empenhada 
Desoesa Jiauidada 

--liquida- RCl 

Receita corrente llm1ida 

-•.._adoreglmtproprlodeprevtdlo1cladolNMdo1"81 
Regime Próprio de Previdência dos Servkiores • PLANO PREVIDENCIARIO 

Receitas Providcnclârias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdênc:ia dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Reallzadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resullado Previdenciário 

Página 1 de 2 

R$1,00 

Al6o-

22.584.937,50 
22.584.937 ,50 
12.586.802,22 

0,00 
0,00 

22.584.937 ,50 
0,00 

22.584.937 ,50 
13.608.214,03 
11 .869.685,64 
11 .386.141,00 

717.116,58 

Até o bimestre 

13.608.214,03 
11.869.685,64 

Al6 o blmeatre 
14.210.782,40 

Al6obl-. 

0,00 
0,00 
0,00 

Reou- primário • nominal 1 Meta fixada no anexo de metas Hecala da LDO (e) Reeulladoepu,_eté obl-. (b) % em relação à .- (bla) 

Hesulta prlmar1o - acima da llnha 
1 Resultado nominal - acima da linha -•-por-•--Meslos a pagar processados 

Poder executivo 
Poder leglslatlvo 

Restos a pagar não prooessados 
Poder executivo 
Poder IAclislativo 

DelipNa& com RW1UtenÇio e delerwotvlmenlo do ensino 

M1n1mo Anual de 25% das ne\.iUllas de Impostos em Mut 
Mlnlmo Anual de 60% do FUNOEB na Remull8facão do Maalstérlo com Educacão Infantil e Ensino Fundamental 

-de~de-•dttptlasdecapltal 
Recei1a de Operação de Creoito 
DeSPesa de C'.;inltal Uaulda 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC4:> 

Município de Pajeú do Plauf. Todos os poderes. 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Demonstrativo simplificado do relatório resumido da execução orçamentária 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5° Bimestre· Setembro - Outubro 
Projeção alUallal dos reglmtt de previdência 

Plano previdenciário 
Plano financeiro 

1 

1 

R~daalionaçlodea!M>loaplicaçiode rvanoo 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aollcacão dos Recursos da Allenacão de Ativos 

lleepesasoomaçõese881viç,,spól,llcoodesa/Jde 

D soom s e Se s Públicos de Saúde executadas com recursos de imoostos 

0,00 826.01 1,52 0,00 
0,00 845.482,66 0,00 

lnsaiçlo ~ até o - Pagamento até o-. -·-61.079,45 0,00 40.546,71 20.532,74 
61 .079,45 0,00 40.546,71 20.532,74 

0,00 0,00 0,00 0,00 
1.419.833,64 0,00 470.187,72 949.645,92 
1.419.833,64 0,00 470.187,72 949.645,92 

0,00 0,00 0,00 0,00 

l..mil88constltuclonalaanuaf8 
Vllor apurado alé bimestre 

% mlnlmo a aplcar no exerefáo 1 "'aplicado até o -
-1.631.592, 19 :::1 49,81 
2.116.108,95 199.654,35 

Valot apurado no exercido 1 s.donlorul-

2.457.63~·~ 1 

0,00 
4.654.990 69 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01 /2022 21 :01 :29 Página 1 de 2 

Página 2de 2 

Exarcldo 1 10' Exereldo 2QI Exen::fclo 35' Exarcldo 

~:~ I 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

Vator apurado oo exerclcio -·-0,00 0,00 
0,00 0.00 

1 

1 Limitt constitudonel anual 
v-.,epu.-até-. 

1 % mln6rno a epllcer no exerádo 1 "'aplicado até o -
1.294.055,81 15,00 15,16 

llespe&as de carater oontinum»- de ppp Vak>raplK&donoexen::fclo 

Total das Despesas ' RCL (%) 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Gestor(a) 

CPF: 006.787.653•67 

PAULO CESAA MESQUITA CABEDO 
Responsável Controle Interno 

CPF: 955.215.503•72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC<C> 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contabilista. CRC:6027/0 

CPF: 741 .438.083·15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :32 

ARYSSON RAMON DIAS OE SOUSA 
Secretárío(a) de Finanças 

CPF: 919.568.703•34 

0,00 
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ANEXO I CRONOGRAMA DO EDITAL ATIVIDADE PERÍODO 

Publicacão do Edital. 
Período de inscrição na sede da SEMMA. 
Divulgação preliminar da lista convocação 
para 1 ª - Etapa. 
Inicio do Curso de Fonnacão 
Divulgação da lista da 2ª etapa - Análise de 
desempenho durante todo o processo seletivo 
simplificado e curso de formação de 
brigadistas e 3ª etapa - prova subjetiva, com 
caratê de aprovação para recebimento de 
certificado de conclusão do curso, bem como 
de classificação para admissão ao cago. 
Período para Interposição de Recursos 
Resultado Final e convocação para 
contratação. 

14/06/2022 
14 /06/2022 

15/06/2022 

16/06/2022 

22/06/2022 

23/06/2022 

24/06/2022 

Novo Oriente do Piauí 14 de junho de 2022. 

ANEXO II ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Realizar eventuais ações de sensibilização e orientação a frequentadores e moradores das 
unidades de conservação sobre efeitos dos incêndios florestais e sobre alternativas ao uso do fogo 
na produção agrícola; 

Realizar atividades de combate aos incêndios florestais e Urbanos; 

Apoiar queimas controladas autorizadas; 

Executar abertura e manutenção de aceiros; 

Efetuar a manutenção de equipamentos e instalações utilizados na prevenção e no combate; 

Realizar atividades para manutenção de condicionamento fisico; 

Coletar e sistematizar as informações de campo, repassando aos coordenadores da brigada. 

Auxiliar no preenchimento do Registro de Ocorrência de Incêndios (ROI); 

Utilizar adequadamente todos os equipamentos de proteção individual e coletivo, bem como 
equipamentos de uso geral; 

Apoio as atividades desempenhadas pela Prefeitura municipal de Novo Oriente do Piauí, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de fonna geral quando solicitado; 

Outras atividades relacionadas ao tema incêndios e/ou socioambientais. 

Novo Oriente do Piauí 14 de junho de 2022. 

ANEXO m TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, ___________________________ __,CPF N2 

assino o presente termo de compromisso obrigando-me a 

frequentar o curso com 100% de presença tanto nos módulos teóricos quanto práticos e 

combater incêndio florestal que se refere esse edital, junto a BRIGADA MUNICIPAL DE NOVO 

ORIENTE DO PIAUÍ - PI. Estou ciente da não entrega do certificado de conclusão do curso a que 

se refere este edital em caso de não cumprimento dos compromissos supracitados. O presente 

termo de compromisso é parte integrante do curso, por tempo indeterminado, firmado entre a 

BRIGADA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ PI e 

_________________________ . (assinatura do{a) 

voluntário(a)) 

Novo Oriente do Piauí ____ de __ de 2022. 

ld:10EF18E75C047AC5 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRA TO Nº: 00100/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº: 0010/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 0032/2022. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso I da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.001.413/2022. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo n•: 00100/2022, firmado entre o Murúcipio de Pajeú do Piauí-PI, 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J n• 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, e de outro lado a empresa Shammah Construções E Locações De 
Automóveis Lida, Rua Marcolina Damasceno, n• 116, Centro, Barão de Grajau-MA, E-mail: 
sharnmahconstrucoes®gmail.com. 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA Convocação de 
fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para elaboração de projeto básico para 
limpeza pública do murúápio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto básico. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 6.187,00 (seis mil e cento e oitenta e sete reais). 

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Murúápio de Pajeú do Piauí-PI, a Exm. Sr. Oáudio Pereira dos 
Santos, Prefeito de Pajeú do Piauí-PI e a empresa Shammah Construções E Locações De Automóveis Lida, 
Rua Marcolina Damasceno, n• 116, Centro, Barão de Grajau-MA, E-mail: 
sharnmahconstrucoes®gmail.com .. 

Pajeú do Piauí, 10 de junho de 2022 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 

ld :0E288DF6A0F07 AC7 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PUBLICO N°: 0010/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0032/2022. 

FUNDAMENTO: Ar!. 24, inciso Ida Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.001.413/2022. 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA Convocação de 

fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para elaboração de projeto básico 

para limpeza pública do murúcípio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no p rojeto básico. 

TERMO DERA TIFICAÇÃ O 

O Exmo. Senhor Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito de Pajeú do Piauí-PI, no uso de suas 

atribuições legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que cons ta no Processo 

Administrativo n°: 0.010.001.413/2022, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação nº: 

0032/2022, com fundamento no Art. 24, inciso I da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

nos documentos acostados aos autos, para CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS 

JURÍDICAS) PARA Convocação de fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas 

para elaboração de projeto básico para limpeza pública do murúápio de Pajeú do Piauí-PI, 

conforme especificado no projeto básico, a ser executado pela Shammah Construções E Locações De 
Automóveis Lida, Rua Marcolina Damasceno, n• 116, Centro ,Barão de Grajau-MA, E-mail: 

shammahconstrucoes@gmail.com, representado pelo Sr. Leoncio Rodrigues Bezerra, 

RG.036635862009-0, Socio Administrador, pelo valor total de R$ 6.187,00 (seis mil e cento e oitenta e 
sete reais), determinando que se proceda a publicação da presente Ratificação e elaboração e 

devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 10 de junho de 2022 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 
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ANEXO I CRONOGRAMA DO EDITAL ATIVIDADE PERÍODO 

Publicacão do Edital. 
Período de inscrição na sede da SEMMA. 
Divulgação preliminar da lista convocação 
para 1 ª - Etapa. 
Inicio do Curso de Fonnacão 
Divulgação da lista da 2ª etapa - Análise de 
desempenho durante todo o processo seletivo 
simplificado e curso de formação de 
brigadistas e 3ª etapa - prova subjetiva, com 
caratê de aprovação para recebimento de 
certificado de conclusão do curso, bem como 
de classificação para admissão ao cago. 
Período para Interposição de Recursos 
Resultado Final e convocação para 
contratação. 

14/06/2022 
14 /06/2022 

15/06/2022 

16/06/2022 

22/06/2022 

23/06/2022 

24/06/2022 

Novo Oriente do Piauí 14 de junho de 2022. 

ANEXO II ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Realizar eventuais ações de sensibilização e orientação a frequentadores e moradores das 
unidades de conservação sobre efeitos dos incêndios florestais e sobre alternativas ao uso do fogo 
na produção agrícola; 

Realizar atividades de combate aos incêndios florestais e Urbanos; 

Apoiar queimas controladas autorizadas; 

Executar abertura e manutenção de aceiros; 

Efetuar a manutenção de equipamentos e instalações utilizados na prevenção e no combate; 

Realizar atividades para manutenção de condicionamento fisico; 

Coletar e sistematizar as informações de campo, repassando aos coordenadores da brigada. 

Auxiliar no preenchimento do Registro de Ocorrência de Incêndios (ROI); 

Utilizar adequadamente todos os equipamentos de proteção individual e coletivo, bem como 
equipamentos de uso geral; 

Apoio as atividades desempenhadas pela Prefeitura municipal de Novo Oriente do Piauí, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de fonna geral quando solicitado; 

Outras atividades relacionadas ao tema incêndios e/ou socioambientais. 

Novo Oriente do Piauí 14 de junho de 2022. 

ANEXO m TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, ___________________________ __,CPF N2 

assino o presente termo de compromisso obrigando-me a 

frequentar o curso com 100% de presença tanto nos módulos teóricos quanto práticos e 

combater incêndio florestal que se refere esse edital, junto a BRIGADA MUNICIPAL DE NOVO 

ORIENTE DO PIAUÍ - PI. Estou ciente da não entrega do certificado de conclusão do curso a que 

se refere este edital em caso de não cumprimento dos compromissos supracitados. O presente 

termo de compromisso é parte integrante do curso, por tempo indeterminado, firmado entre a 

BRIGADA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ PI e 

_________________________ . (assinatura do{a) 

voluntário(a)) 

Novo Oriente do Piauí ____ de __ de 2022. 

ld:10EF18E75C047AC5 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRA TO Nº: 00100/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº: 0010/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 0032/2022. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso I da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.001.413/2022. 

ESPÉCIE: Contrato Administrativo n•: 00100/2022, firmado entre o Murúcipio de Pajeú do Piauí-PI, 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J n• 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, e de outro lado a empresa Shammah Construções E Locações De 
Automóveis Lida, Rua Marcolina Damasceno, n• 116, Centro, Barão de Grajau-MA, E-mail: 
sharnmahconstrucoes®gmail.com. 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA Convocação de 
fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para elaboração de projeto básico para 
limpeza pública do murúápio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto básico. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 6.187,00 (seis mil e cento e oitenta e sete reais). 

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Murúápio de Pajeú do Piauí-PI, a Exm. Sr. Oáudio Pereira dos 
Santos, Prefeito de Pajeú do Piauí-PI e a empresa Shammah Construções E Locações De Automóveis Lida, 
Rua Marcolina Damasceno, n• 116, Centro, Barão de Grajau-MA, E-mail: 
sharnmahconstrucoes®gmail.com .. 

Pajeú do Piauí, 10 de junho de 2022 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 

ld :0E288DF6A0F07 AC7 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PUBLICO N°: 0010/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0032/2022. 

FUNDAMENTO: Ar!. 24, inciso Ida Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.001.413/2022. 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA Convocação de 

fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para elaboração de projeto básico 

para limpeza pública do murúcípio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no p rojeto básico. 

TERMO DERA TIFICAÇÃ O 

O Exmo. Senhor Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito de Pajeú do Piauí-PI, no uso de suas 

atribuições legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que cons ta no Processo 

Administrativo n°: 0.010.001.413/2022, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação nº: 

0032/2022, com fundamento no Art. 24, inciso I da Lei N• Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

nos documentos acostados aos autos, para CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS 

JURÍDICAS) PARA Convocação de fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas 

para elaboração de projeto básico para limpeza pública do murúápio de Pajeú do Piauí-PI, 

conforme especificado no projeto básico, a ser executado pela Shammah Construções E Locações De 
Automóveis Lida, Rua Marcolina Damasceno, n• 116, Centro ,Barão de Grajau-MA, E-mail: 

shammahconstrucoes@gmail.com, representado pelo Sr. Leoncio Rodrigues Bezerra, 

RG.036635862009-0, Socio Administrador, pelo valor total de R$ 6.187,00 (seis mil e cento e oitenta e 
sete reais), determinando que se proceda a publicação da presente Ratificação e elaboração e 

devida publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 10 de junho de 2022 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 
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ld:05D4ED246FB47167 
•> PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 
Nº 00025/2022 

Às 15: 11 horas do dia 10 de junho de 2022, após analisado o resultado do Pregão n° 00025/2022, referente ao Processo 
n• 0.010.001.353/202, o pregoeiro, Sr(a) MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, ADJUDICA aos lldtantes 
vencedores os respectivos itens, conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudlca~o. 

••oss: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de Julgamento. 

Resultado da Adjudicaçlio 
Item: 1 
Descriçlo: Gasolina 
Descriçlo Complementar: Gasolina Uso: Para Automotivos I Classificação; Comum , Índice De Octanagem: Iad 87 Min 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não 
Apllcabllldade Margem de Preferincla: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 40.250,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Sltuaçlio: Adjudicado 

Adjudicado para: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40.150,0000 • 

Eventos do Item 

Evento Data Observaç6es 

Adjudicado 1~,~1{~~~2 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08.573.595/0001-86, Melhor lance: R$ 40.150,0000 

Item: 2 
Descrlçlio: Óleo diesel 
Descrlçlo Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo, Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De 
Enxofre SOO Mg/Kg MG/K 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: N3o 
Apllcabllldade Ma1"9em de Preferlncla: Não 
Quantidade: 17.000 
Valor Estimado: R$ 130. 730,0000 
Sltuaçlio: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Litro 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 

Adjudicado para: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 125.630,0000 • 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 1~,~1{~~~2 ~~j~~rs~i/i~t~r ~:,:ir.~~-: l~tl~~r~,~Ü~i MV COMBUSTIVEL LIDA, CNPJ/CPF: 

Fim do documento 

ld:089B78152AC87165 
•> PREGÃO ELETRÔNICO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 

Termo de Homologaçlo do Preglo Eletr6nlco 
Nº 00025/2022 

As 15: 12 horas do dia 10 de junho de 2022, após constatada a regula ridade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 
0.010.001.353/202, P,egão no 00025/ 2022. 

Resuttado da Homologaçlo 

Item: 1 
Deacrlçlo: Gasol ina 
Deacriçlo Complementar: Gasolina Uso: Para Automotlvos , Classificação: Comum , Índice De Octanagem: Iad 87 Mln 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 717•: Não 
Apllcabllldade Ma~em de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fomeclmento: Litro 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 Valor Estimado: R$ 40.250,0000 
Situaçlo: Homologado 

Adjudicado para: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40.150,0000. 

Eventos do Item 
Evento Data 

Adjudicado l~~~~~~~~2 

Item: 2 
Descrlçlo: Óleo dlesel 

Nome Obaervaç6ea 
Adjudicação em grupo da proposta . Fornecedor: REDE MV COMBUSTIVEL 

LTOA, CNPJ/ CPF: 08.573.595/0001-86, Melhor lance: R$ 40.150,0000 

Descrição Complementar: Óleo Diesel uso: Automotlvo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De 
Enxofre 500 Mg/ Kg MG/K 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não 
Apllcabllldade Ma~em de Preferlncla: Não 
Quantidade: 17 .000 Unidade de fomecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 130. 730,0000 Intervalo Mfnlmo entre Lances: R$ 5,00 
Sltuaçlo: Homologado 

Adjudicado pana: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 125.630,0000 . 

Eventos do Item 
Evento D~ta Nome 

Adjud icado l~~~~{~g~2 

Homologado 1~~~~~~g~2 ~::A~~u~~ 
REIS 

Observações 
Adjudicaç:lo em grupo da proposta. Fornecedor: REDE MV COMBUSTIVEL 
LTOA, CNPJ/ CPF: 08.573.595/ 0001-86, Melhor lance: R$ 125.630,0000 

Fim do documento 

ld:09FEBD8D885278FC 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N' 0026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.001.327/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro 
Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 2022, 
toma público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N' 0026/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS, BANNERS E CARIMBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL. O Recebimento Das Propostas: Á Partir Do Dia 15/06/2022 Às 17:00hs. 
(Horário De Brasília - DF); Do Encerramento E Abertura Das Propostas: Á Partir Do Dia 28/06/2022 Às 
08:30 Min. (Horário De Brasília - DF); húcio Da Sessão De Disputa De Preços: A Partir Do Dia 28/06/2022 
Às 09:00hs. Endereço Eletrônico DF), Local: Licitacoes-E do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: 
cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. com . O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL
PMP, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel. 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI, 13 de junho de 2022 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:0F8BO36EFE7A7900 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 0027/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.118/2022 

A Prefeitura Mwlicipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 
2021, toma público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 0027/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, com a Lei Complementar n" 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E. 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERtl.NCIA DESTE EDITAL. Q 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 16/06/2021 às 17:00hs. (HORÁRIO DE BRASILIA 
-DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 29/06/2021 às 08:30 
min. (HORÁRIO DE BRASfLIA - DF); INfCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 
29/06/2021 às 09:00hs. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: licitacoes-,, do Banco do Brasil. 
informações pelo E-mail: cplpa;eu,prefeituradepaieu®gmail,com. O Edital completo estará à disposição 
dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparece.r munidos de pen drive ou outra mídia móvel. 
Mais informações pelo E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. 

VISTO: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Pajeú do Piauí-PI, 13 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Secretária de Planejamento e Administração 
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ld:05D4ED246FB47167 
•> PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 
Nº 00025/2022 

Às 15: 11 horas do dia 10 de junho de 2022, após analisado o resultado do Pregão n° 00025/2022, referente ao Processo 
n• 0.010.001.353/202, o pregoeiro, Sr(a) MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS MOURA, ADJUDICA aos lldtantes 
vencedores os respectivos itens, conforme Indicado no quadro Resultado da Adjudlca~o. 

••oss: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de Julgamento. 

Resultado da Adjudicaçlio 
Item: 1 
Descriçlo: Gasolina 
Descriçlo Complementar: Gasolina Uso: Para Automotivos I Classificação; Comum , Índice De Octanagem: Iad 87 Min 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não 
Apllcabllldade Margem de Preferincla: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 40.250,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Sltuaçlio: Adjudicado 

Adjudicado para: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40.150,0000 • 

Eventos do Item 

Evento Data Observaç6es 

Adjudicado 1~,~1{~~~2 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ/CPF: 
08.573.595/0001-86, Melhor lance: R$ 40.150,0000 

Item: 2 
Descrlçlio: Óleo diesel 
Descrlçlo Complementar: Óleo Diesel Uso: Automotivo, Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De 
Enxofre SOO Mg/Kg MG/K 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: N3o 
Apllcabllldade Ma1"9em de Preferlncla: Não 
Quantidade: 17.000 
Valor Estimado: R$ 130. 730,0000 
Sltuaçlio: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Litro 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 

Adjudicado para: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 125.630,0000 • 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 1~,~1{~~~2 ~~j~~rs~i/i~t~r ~:,:ir.~~-: l~tl~~r~,~Ü~i MV COMBUSTIVEL LIDA, CNPJ/CPF: 

Fim do documento 

ld:089B78152AC87165 
•> PREGÃO ELETRÔNICO 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 

Termo de Homologaçlo do Preglo Eletr6nlco 
Nº 00025/2022 

As 15: 12 horas do dia 10 de junho de 2022, após constatada a regula ridade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. ANA CLAUDIA TAVARES DOS REIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 
0.010.001.353/202, P,egão no 00025/ 2022. 

Resuttado da Homologaçlo 

Item: 1 
Deacrlçlo: Gasol ina 
Deacriçlo Complementar: Gasolina Uso: Para Automotlvos , Classificação: Comum , Índice De Octanagem: Iad 87 Mln 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 717•: Não 
Apllcabllldade Ma~em de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fomeclmento: Litro 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 Valor Estimado: R$ 40.250,0000 
Situaçlo: Homologado 

Adjudicado para: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 40.150,0000. 

Eventos do Item 
Evento Data 

Adjudicado l~~~~~~~~2 

Item: 2 
Descrlçlo: Óleo dlesel 

Nome Obaervaç6ea 
Adjudicação em grupo da proposta . Fornecedor: REDE MV COMBUSTIVEL 

LTOA, CNPJ/ CPF: 08.573.595/0001-86, Melhor lance: R$ 40.150,0000 

Descrição Complementar: Óleo Diesel uso: Automotlvo , Apresentação: Com Biodiesel , Composição: Concentração De 
Enxofre 500 Mg/ Kg MG/K 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não 
Apllcabllldade Ma~em de Preferlncla: Não 
Quantidade: 17 .000 Unidade de fomecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 130. 730,0000 Intervalo Mfnlmo entre Lances: R$ 5,00 
Sltuaçlo: Homologado 

Adjudicado pana: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, pelo melhor lance de R$ 125.630,0000 . 

Eventos do Item 
Evento D~ta Nome 

Adjud icado l~~~~{~g~2 

Homologado 1~~~~~~g~2 ~::A~~u~~ 
REIS 

Observações 
Adjudicaç:lo em grupo da proposta. Fornecedor: REDE MV COMBUSTIVEL 
LTOA, CNPJ/ CPF: 08.573.595/ 0001-86, Melhor lance: R$ 125.630,0000 

Fim do documento 

ld:09FEBD8D885278FC 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N' 0026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.001.327/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro 
Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 2022, 
toma público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N' 0026/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS, BANNERS E CARIMBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL. O Recebimento Das Propostas: Á Partir Do Dia 15/06/2022 Às 17:00hs. 
(Horário De Brasília - DF); Do Encerramento E Abertura Das Propostas: Á Partir Do Dia 28/06/2022 Às 
08:30 Min. (Horário De Brasília - DF); húcio Da Sessão De Disputa De Preços: A Partir Do Dia 28/06/2022 
Às 09:00hs. Endereço Eletrônico DF), Local: Licitacoes-E do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: 
cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. com . O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL
PMP, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel. 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI, 13 de junho de 2022 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld:0F8BO36EFE7A7900 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 0027/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.118/2022 

A Prefeitura Mwlicipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 
2021, toma público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 0027/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, com a Lei Complementar n" 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E. 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERtl.NCIA DESTE EDITAL. Q 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 16/06/2021 às 17:00hs. (HORÁRIO DE BRASILIA 
-DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 29/06/2021 às 08:30 
min. (HORÁRIO DE BRASfLIA - DF); INfCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 
29/06/2021 às 09:00hs. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: licitacoes-,, do Banco do Brasil. 
informações pelo E-mail: cplpa;eu,prefeituradepaieu®gmail,com. O Edital completo estará à disposição 
dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparece.r munidos de pen drive ou outra mídia móvel. 
Mais informações pelo E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. 

VISTO: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Pajeú do Piauí-PI, 13 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Secretária de Planejamento e Administração 
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ld :0738329CCD3E7906 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº 0028/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.117/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-Pl1 através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio1 nomeada na Portaria nª 009/2022 d e 01 de janeiro de 
2021, torna público lici tação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0028/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e d emais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO, PARA 
ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PA)EÚ DO PIAUL DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERl!.NCIA DESTE EDITAL. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 17/06/2021 às 
17:00hs. (HORÁRlO DE BRASILIA - DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Á partir do dia 30/06/2021 às 08:30 min. (HORÁRlO DE BRASÍLIA - DF); INfCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 30/06/2021 às 10:00hs. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: 
lidtacoes-e do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: cplpa jeu.prefeituradepaieu®gmail.com. O 
Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel. Mais informações pelo E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. 

VISTO: 

Pajeú d o Piauí-PI, 13 de junho de 2022. 

M.aria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária de Planejamento e Administração 

1 d :0B620305 E 5DC790B 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGIST RO D E PREÇOS· SRP Nº 0029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.116/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, n omeada na Portaria n• 001/202 de 01 de janeiro de 
2021, torna público lici tação na mod alidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 0029/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, 
e subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL HO SPITALAR, 
PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ 
DO PIAUI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 
20/06/2021 às 17:00hs. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); PO ENCERRAMENTO E ABERTURA PAS 
PROPOSTAS: Á partir do dia 01/07/2021 às 08:30 min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 01/07/2021 às 10:00hs. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DF), LOCAL: lici tacoes-e do Banco do Brasil. informações pelo E-mai l: 
çplpajeu.prefeituradepajeu®gmail.com. O EdjtaJ completo esta.rã à d isposição dos interessados na 
CPL-PMP, que deverão comparecer m unidos d e p en drive ou o u tra míd ia móvel. Mais informações 
pelo E-mail: çplpa;eu.prefeituradepa jeu@gmail. 

VISTO: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Pajeú do Piauí-PI, 13 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPl 

Secretário de Planejamento e Administração 

ld :0471A7 AC122A79BA 

• 
ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
G a b inete do Pre feito 

P o rtaria n .º 1 5 1/2 0 22 d e 05 d e junho d e 2 0 22 . 

EXONERAR DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO E DA 
OUTRAS PROVID/tNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA D OS SANTOS, Prefeito d o M u n ic ipio d e 
Pajeú do Piaui (PI), u s ando das atribuiç ões q u e lhe s ão conferidas por lei , 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o Senh or Afonso Arraes Cronemberger 
J únior, CPF 553 . 117.253-20, r esidente e d omiciliad o na Avenida Modesto 
Antônio Piau ilino, 077, em Paj eú do P iauí (PI). para o Cargo em Comissão de 
Dir etor do Departamento de Trânsito da S ecretaria Municipal de Transportes e 
Trâ nsito de Pajeú d o Piau í . 

Art. 2º - Esta P ortaria e ntra e m vigor n a d a t a de s u a 
publicação , com e fe itos retroativos a O 1 d e junho d e 2 0 22. 

A rt. 3° - F icam revogad as as d isp osições e m contrário . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine t e d o E xcele ntíssimo S e nho r Pre fe ito d e P ajeú d o Pia uí, E s t a d o d o 
P iau í, e m 05 d e j unho d e 2 0 22 , ano 2 8 ° de fundação d e P ajeú do P ia uí. 

Cláudio P e re ira dos Santos 
Pre feito Municip al 

Nu m e r a d a, registra d a e publicad a a p resente P ort aria, n e sta 
secretaria, ao _____ d ia d o m ês d e j unho d o ano d e 2022 (_ / _ / 
_). 

Ana Cla udia Tavares dos R eis 
Secr etária M u nicip al de Planej amen to e Administração 

ld: 167C2ECSD22C79CE 

. • 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefe ito 

Portaria n .º 152/2022 de 0 5 de j u nho de 2022 . 

EXONERA CHEFE DO SETOR DE 
TRANSPORTE E MÁQUINAS PESADAS 
DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS E DÁ OUTRAS 
PROVID/tNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefe ito do Município d e 
Pajeú d o Pia uí (PI) , usando das atribuiçõ es que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - E x onerar o Senhor Marc ilio dos Santos Pereira, CPF 
772 .246.473-49, r esidente e domic ilia d o na Loc alida d e Po rteiras, zo n a rural, c m 
Pajeú do Piauí (PI) , para o Cargo e m Comissão de Chefe do S e tor d e Trans porte e 
M á quinas Pesad as d a Sec retaria Munic ipal de Infrae s trutura e Serviç o s Públic os 
d e P a j e ú do Pia u í. 

Art. 2° - E s ta Portaria entra em vigor na d ata d e sua 
publicaç ão, c om efeitos retroativos a 01 de junho de 2 022 . 

Art. 3° - Ficam revogadas as dis posições e m contrãrio . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 05 d e junho de 2022, ano 2 8 ° de fundação d e P ajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Nume r a d a , r e gis tra d a e publicad a a presente Portaria , n esta 
sec r e taria, a o _____ dia do mês de junho do ano de 2022 L / _ / 
_). 

Ana C l audia Tavares dos Reis 
Sec retária Municipal de P lanej amento e Administraç ão 
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ld :01AB1CBB571679DC 

• 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n.º 153/2022 de 05 de junho de 2022. 

DA 
DE 

E DA 

NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL 
TRANSPORTES E TRÂNSITO 
OUTRAS PROVIDltcNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI), usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear o Senhor Afonso Arraes Cronemberger 
Júnior, CPF 553.117.253-20, residente e domicilia do na Avenida Modesto 
Antônio Piauilino. 077. em Pajeú do Piauí (PI). para o Cargo em Comissão d e 
Assessor Especial da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito de Pa jeú do 
Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a O 1 de junho de 2022. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE . 

Gabinet e do Excelentíssimo Senhor Prefeito d e Pajeú do Piauí, Estado do 
P iauí, em 05 de junho de 2022, ano 28º de fundação de Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do m ês d e junho do ano de 2022 (_ /_ / 
_). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld:13B5A3D8171879E8 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

P ortaria n.º 154/2022 de 05 de junho de 2022. 

NOMEIA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO E DA 
OUTRAS PROVIDitNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI) , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear o Senhor Marcilio d os Santos Pereira, CPF 
772.246.473-49, residente e domiciliado na Localidade Porteiras, zona rural, em 
Pajeú do Piauí (PI), para o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Transportes da Secretaria Munic ipa l de Transportes e Trânsito de Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data d e sua 
publicação, com efeitos retroativos a O 1 de junho de 2022. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE . 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú d o Piauí, Estado do 
Piauí, em 05 de junho de 2022 , ano 28º de fundação de Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês de junho do ano de 2022 (_ /_ / 
_ ). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld:OCC5487E436679F5 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n .º 155/2022 de 13 de junho de 2022. 

EXONERA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDitNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI), usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o Senhor Antõnio Gonçalves de Moura Filho, 
CPF 036.027.593- 18, residente e domiciliado à Rua Paulo Vieira, s/n.º, em Pajeú 
do Piauí (PI) , para o Cargo em Comissão d e Diretor do Departamento de 
Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2022. 

Art. 3° - Fícam revogadas as disposições em contrãrio. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G a binete d o E xcelentíssimo Senhor Prefeito d e P ajeú do Piauí, Estado d o 
Piauí, e m 13 de junho de 2022, ano 28° d e fundação d e Pajeú do Pia uí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do m ês d e junho do ano de 2022 L /_ / 
_ ). 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld: 167C2EC8D22C7 A68 

PREFEITO REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

EXTRATO DE CONTRATO 197/2022. 

CONTRATO: Nº197/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia/PI, inscrita no CNPJ Sob o 
nº06. 554.380/0001-92 
CONTRATADO: AGENOR RODRIGUES FILHO- CPF: 512.590.441-49 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação do Senhor: AGENOR 
RODRIGUES FILHO, para prestar serviços de Motorista Categoria (D) da Secretaria 
Municipal de Administração da cidade de Redenção do Gurguéia - PI. 
FUNDAMENTÇÃO: Lei 8.666/93 
VALOR MENSAL: R$1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais) 
VIG~NCIA: 01/06/2022 a 30/09/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022. 

ld: 13B5A3D817187 A6A 

PREFEITO - DO' 
GURGUEIA •

, REDENCÃO 

----------- . 
EXTRATO DE CONTRATO 198/2022 

CONTRATO: Nº 198/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia/PI, inscrita no CNPJ Sob o 
nº06. 554.380/0001-92 
CONTRATADA: CARMINA MIRANDA ALVES - CPF: 971.325.943-20 
OBJETO: O presente contraio tem por objeto a contratação da Senhora: CARMINA 
MIRANDA ALVES, para prestar serviços, por tempo determinado e sem vínculo 
empregatício, como técnica especializada de Assistente Social junto aos programas, 
beneficios e projetos sociais, do município de Redenção do Gurguéia - PI . 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666193 

VALOR MENSAL: R$1 .800,00 (Um mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: 01106/2022 a 31112/2022 
DATA DA ASSINATURA: 01/0612022 
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ld:089B782C733F6913 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria ADM/CEE/PI n• 037 /201S 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão - Fronteiras - PI 

CEP: 64.690-000 
Fone: (891 3454-1348 

E-mail : consclhomunlcipalfnt@gmail.com 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pelo presente tomam posse solenemente, os membros do Conselho Municipal de 

Educaçao de Fronteiras - Piaul, sendo empossada sua mesa Diretora junto com a Secretaria 

Executiva do referido conselho, com sede e fórum a Rua EzeQulel Batista de Sousa, Nº 340, 

Bairro: Mutirão, Centro, CEP: 64.690-000, em Fronteiras - Piauí), para mandato de dois (02) 

anos, sendo de 25/01/2021 a 25/01/2023. Os membros abaixo discriminados e firmados foram 

eleitos ou indicados pelos seus respectivos Órgãos ou Entidades em Assembleias ou reuniões 

para comporem o CME/FNT, e nessa Assembleia Extraordinária, passam a ocupar funções 

dentro do Conselho Municipal de Educação para dar continuidade ao processo de zelo pela 

Educação Pública e Privada do município de Fronteiras-Piauí, realizada na presente data. 

Portanto, ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso de respeitar fielmente o 

Regimento Interno da Entidade. Por ser expressão da verdade. assinam a seguir: 

CARGO 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETARIO(A) 

EXECUTIVO(A) 

ASSINATURAS 

ç;_~~ ~~eo k f /u6~. 
Secretário Municipal de Educação 

rç;~ tev--Í-~ ,ql@,. ~ 
Presidente do Conselho Municipal de Educaçã~ 

ld:05D4ED3BB82B6A49 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

'BXlllATO Dl!'J'l!IIMO Dl!COOl'l!RAÇÃO 'I'IICNKX) OWJm2 
PROCESSO DB ADESÃO SRP/PMP-PI N.• CI.010.00LfflJ2 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

PARTES: Município De Pajeú Do Piauí-PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

OBJETO: Adesão Do Município de Olho D' água do Piauí-PI, na condição de carona - Possibilidade 

Jurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do município Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 
/PMP-PI n• 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do município 
de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí/PI 

~~y 

~-
"'~-

ld :OCC548958BDD6A44 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

EX'lltATO DETERMO DECOOPERAÇÃO TECNICOIIElm 
PROCESSO DE ADESÃO SRP/PMP-PI N.• O.ot~ 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Monsenhor Gil-PI. 

PARTES: Munidpio De Pajeú Do Piauí-PI X Monsenhor Gil-PI. 

OBJETO: Adesão Do Munidpio de Monsenhor Gil-PI, na condição de carona - PossibilidadeJurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do munidpio Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 

/PMP-PI n' 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do munidpio 

de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 

Prefeito M1111icipal de Pajeú do Piauí/PI 

ld :0B62031D2E536877 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 039/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 1º. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 446.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) distribuídos 

nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art . 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ld:089B782C733F6913 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria ADM/CEE/PI n• 037 /201S 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão - Fronteiras - PI 

CEP: 64.690-000 
Fone: (891 3454-1348 

E-mail : consclhomunlcipalfnt@gmail.com 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pelo presente tomam posse solenemente, os membros do Conselho Municipal de 

Educaçao de Fronteiras - Piaul, sendo empossada sua mesa Diretora junto com a Secretaria 

Executiva do referido conselho, com sede e fórum a Rua EzeQulel Batista de Sousa, Nº 340, 

Bairro: Mutirão, Centro, CEP: 64.690-000, em Fronteiras - Piauí), para mandato de dois (02) 

anos, sendo de 25/01/2021 a 25/01/2023. Os membros abaixo discriminados e firmados foram 

eleitos ou indicados pelos seus respectivos Órgãos ou Entidades em Assembleias ou reuniões 

para comporem o CME/FNT, e nessa Assembleia Extraordinária, passam a ocupar funções 

dentro do Conselho Municipal de Educação para dar continuidade ao processo de zelo pela 

Educação Pública e Privada do município de Fronteiras-Piauí, realizada na presente data. 

Portanto, ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso de respeitar fielmente o 

Regimento Interno da Entidade. Por ser expressão da verdade. assinam a seguir: 

CARGO 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETARIO(A) 

EXECUTIVO(A) 

ASSINATURAS 

ç;_~~ ~~eo k f /u6~. 
Secretário Municipal de Educação 

rç;~ tev--Í-~ ,ql@,. ~ 
Presidente do Conselho Municipal de Educaçã~ 

ld:05D4ED3BB82B6A49 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

'BXlllATO Dl!'J'l!IIMO Dl!COOl'l!RAÇÃO 'I'IICNKX) OWJm2 
PROCESSO DB ADESÃO SRP/PMP-PI N.• CI.010.00LfflJ2 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

PARTES: Município De Pajeú Do Piauí-PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

OBJETO: Adesão Do Município de Olho D' água do Piauí-PI, na condição de carona - Possibilidade 

Jurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do município Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 
/PMP-PI n• 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do município 
de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí/PI 

~~y 

~-
"'~-

ld :OCC548958BDD6A44 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

EX'lltATO DETERMO DECOOPERAÇÃO TECNICOIIElm 
PROCESSO DE ADESÃO SRP/PMP-PI N.• O.ot~ 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Monsenhor Gil-PI. 

PARTES: Munidpio De Pajeú Do Piauí-PI X Monsenhor Gil-PI. 

OBJETO: Adesão Do Munidpio de Monsenhor Gil-PI, na condição de carona - PossibilidadeJurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do munidpio Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 

/PMP-PI n' 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do munidpio 

de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 

Prefeito M1111icipal de Pajeú do Piauí/PI 

ld :0B62031D2E536877 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 039/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 1º. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 446.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) distribuídos 

nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art . 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ld:089B782C733F6913 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria ADM/CEE/PI n• 037 /201S 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão - Fronteiras - PI 

CEP: 64.690-000 
Fone: (891 3454-1348 

E-mail : consclhomunlcipalfnt@gmail.com 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pelo presente tomam posse solenemente, os membros do Conselho Municipal de 

Educaçao de Fronteiras - Piaul, sendo empossada sua mesa Diretora junto com a Secretaria 

Executiva do referido conselho, com sede e fórum a Rua EzeQulel Batista de Sousa, Nº 340, 

Bairro: Mutirão, Centro, CEP: 64.690-000, em Fronteiras - Piauí), para mandato de dois (02) 

anos, sendo de 25/01/2021 a 25/01/2023. Os membros abaixo discriminados e firmados foram 

eleitos ou indicados pelos seus respectivos Órgãos ou Entidades em Assembleias ou reuniões 

para comporem o CME/FNT, e nessa Assembleia Extraordinária, passam a ocupar funções 

dentro do Conselho Municipal de Educação para dar continuidade ao processo de zelo pela 

Educação Pública e Privada do município de Fronteiras-Piauí, realizada na presente data. 

Portanto, ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso de respeitar fielmente o 

Regimento Interno da Entidade. Por ser expressão da verdade. assinam a seguir: 

CARGO 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETARIO(A) 

EXECUTIVO(A) 

ASSINATURAS 

ç;_~~ ~~eo k f /u6~. 
Secretário Municipal de Educação 

rç;~ tev--Í-~ ,ql@,. ~ 
Presidente do Conselho Municipal de Educaçã~ 

ld:05D4ED3BB82B6A49 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

'BXlllATO Dl!'J'l!IIMO Dl!COOl'l!RAÇÃO 'I'IICNKX) OWJm2 
PROCESSO DB ADESÃO SRP/PMP-PI N.• CI.010.00LfflJ2 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

PARTES: Município De Pajeú Do Piauí-PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

OBJETO: Adesão Do Município de Olho D' água do Piauí-PI, na condição de carona - Possibilidade 

Jurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do município Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 
/PMP-PI n• 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do município 
de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí/PI 

~~y 

~-
"'~-

ld :OCC548958BDD6A44 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

EX'lltATO DETERMO DECOOPERAÇÃO TECNICOIIElm 
PROCESSO DE ADESÃO SRP/PMP-PI N.• O.ot~ 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Monsenhor Gil-PI. 

PARTES: Munidpio De Pajeú Do Piauí-PI X Monsenhor Gil-PI. 

OBJETO: Adesão Do Munidpio de Monsenhor Gil-PI, na condição de carona - PossibilidadeJurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do munidpio Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 

/PMP-PI n' 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do munidpio 

de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 

Prefeito M1111icipal de Pajeú do Piauí/PI 

ld :0B62031D2E536877 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 039/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 1º. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 446.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) distribuídos 

nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art . 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço : Rua Maria RíbelroAotuoes da Sítva ,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

DECRETO Nº 039/2022 , de 31 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

27.01 .12.361 .0116.2019 Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

500 Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recun.os Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .02.12.361 .0116.2028 Manutenção do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

540 Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 Manutenção da Secretaria Munlclpal de Transportes e Trlinslto 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

3 .3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .2057 Manutenção da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101 .2058 Manutenção da Secretaria de Meio Ambk!nte 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

3.1 .90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 Manutenção Administrativa do FMS 

3.3.90.14 Diárias-Civil 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piaui 
Endereço : Rua Maria Ribeiro Antooes da Silva ,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 

CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.30 

500 

3.1 .90.11 

600 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01, 18,541.0114,2017 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31,0100.2001 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08,243.0120,2039 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

[TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 03912022 , de 31 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Conselho Tutelar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

6.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

86.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

90.000,00 

10.000,00 

205,000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

446.000,00 1 

Prefeitura Municipal de Pajeú do P iaul 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antooes da Silva ,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 

CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.02.12.365.0116.2051 

3.3.90.39 

540 

3 .3.90.36 

540 

3 .3.90.30 

542 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361 .0116.2027 

3.1.90.04 

540 

3.1.90.16 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.381 .0118.2028 

3.1 .90.04 

540 

3.1.90.16 

540 

3.3.90.14 

540 

3.3.90.14 

541 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.695.0118.2077 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com Educ. Infantil - 30% 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Encargos com Magistirio do Ens ino Fundamental - 70% 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outras Despesas Variéveis - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferênci,:15 de Impostos 

Manutenção do Sistema Mun lcipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Contratação por Tempo Detemilnado 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outras Despesas Vartàveis - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Diàrias-Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Diárias-Civil 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Ações de Promoçlo e Desenvolvimento do Turismo Local 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do P iauí 
Endere90: Rua Maria Ribeiro Antooea da Sltva,SfN,Centro, 64898-000, PaJeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

33.01 .23.695.0118.1029 

4.4.90.5 1 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0110.1003 

4.4.90.5 1 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121.1020 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.2033 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.38 

600 

TOTAL OA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101 .2031 

3.1.90.92 

500 

3.1.90.04 

600 

3.1.90.92 

600 

3.3.90.14 

621 

3 .3.90.92 

500 

4.4.90.52 

600 

3.3.90.36 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO OE ANULAÇÕES 

Construção, ampliação e Recuperação de Praça de Eventos 

Obras e Instalações 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Reforma e Manutenção do Prédio Sede da Prefeitura 

Obras e Instalações 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Recun.os Não Vinculados de Impostos 

Ações do Programa de Agentes ComuniUrios de Saúde - PACS 

Material de Consumo 

Transfer6nclas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutenção Administrativa do FMS 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Recun.os Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Detemilnado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Diárias - Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Recun;;os Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo . 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

5 .000,00 

1.000,00 

4 .500,00 

10.500,00 

10.000,00 

20.000,00 

30.000 ,00 

10.000,00 

5 .000,00 

10.000,00 

4 .000,00 

29.000 ,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

12.000,00 

5 .000,00 

5.000 ,00 

10.000,00 

10.000,00 

3.500,00 

3.500,00 

3.000,00 

7.000,00 

10.000 ,00 

718,15 

5 .000,00 

363,83 

3.000,00 

1.000,00 

7 .000,00 

3 .000,00 
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P refeHura Mu nicipa l de P ajeú do Piauí 
Endereço : Rua Maria RibeiroAnllA"Mls da Sitva,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

621 

4.4.90.52 

500 

3,3,90,35 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.1 019 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÂO 

28.0 1.10.301 .0121 .2034 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121.2032 

3.1.90.13 

600 

3.1.90.0 1 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

33.0 1.13.392.0119.2058 

3.3.90.39 

701 

3.3.90.31 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2059 

3.3.90.30 

501 

4.4.90.52 

501 

3.3.90.39 

DECRETO Nº 0 39/2022 ,DE 31 de Ma io de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de ConsuhOfia 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção, Ampl e Reforma de Postos e UBS 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal - PSB 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do programa Saúde da Familia - PSF 

ObrigaQOes Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aposentadoria e Reformas 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Realizaçlo e Apolo a Eventos Cívicos, Culturais e Religiosos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Outras 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Biblioteca Pública 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Prefertura Municipa l de P ajeú d o P iauí 
Endereço : Rue Maria RlbelroAnll.A"MIS da Sllva,S/N,Centro, 64898-000. Pajeu do Piaui-PL 
CNPJ: 01 .612.802l0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2067 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

701 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.0 1.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0 1.15.451 .0111.1004 

4.4.90.61 

501 

4 .4.90.93 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0 1.15.451.0111.1008 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0 1.15.451 .0111 .1005 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

DECR ETO Nº 039/20 22 ,DE 3 1 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃ O DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Realização de Evento de Aniverd rio da Cidade 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construçlo da Sede do CRAS 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Aquisição e/ou Desaproprlaçlo de Imóveis 

Aquisição de Imóveis 

Outros Recursos Não Vinculados 

Indenizações e Restituições 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ampllaçlo e Reforma de Cemitérios 

Obras e Insta lações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Pavlmentaçlo e Restauração de Vias Píiblicas 

Obras e Insta lações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

1.378,45 

6 ,000,00 

27.460,43 

7.000,00 

7 .000,00 

20.000,00 

20.000,00 

17.539,57 

50.000,00 

67.539,57 

5.000,00 

1.300,00 

6 .300,00 

3.000,00 

3.000,00 

9.700,00 

15.700,00 

4.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

16.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

6 .000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Eooereço: Rua Maria Ribeiro Ant111es da Siva,SIN,Centro, 64S98-000, Pajeu do P~ui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.2073 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01.01 .31 .0100.2005 

4.6.90.71 

501 

3.2.90.21 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31.0100.2001 

3.3.90.92 

501 

3.3.90.35 

501 

3.1.90.92 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Ou1ras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

outras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Ou1ras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Ou1ras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Aquisição de Tra1or Agricola com lmplementos 

Equipamentos e Material Permanen1e 

outras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Ações de Fortalecimento da Ps icultura 

outros Sel'liços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

outros Recursos Não Vinculados 

outros Sel'liços de Terceiros -Pessoa Flsica 

outros Recursos Não Vincu~dos 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Parcelamento da Divida 

Principal da Dívida Contratual Resgatado 

outros Recursos Não Vinculados 

Juros sobre a Divida por Contrato 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Despesas de Exerclcios An1eriores 

outros Recursos Não Vinculados 

Serv~os de Consultoria 

outros Recursos Não Vinculados 

Despesas de Exerclcios Anteriores 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Eooereço: Rua Maria Ribeiro Ant111es da Siva,S/N,Centro, 6489S-OOO, Pajeu do PiauiPI 
CNPJ: 01.612.602/0001 -62 

501 

3.3.90.33 

501 

3.1 .90.04 

501 

TOTAL OA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Passagens e Despesas de Locorroção 

Outros Recursos Não Vincu~dos 

Contratação por Tempo Determinado 

Outros Recursos Não Vinculados 

5.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

116.000,00 

1 
7.850,00 

1 

7.850,00 

4.000,00 

2.000,00 

1.150,00 

7,150,00 

2.800,00 

500,00 

3.300,00 

500,00 

3.500,00 

1.200,00 

500,00 

1.000,00 

6.700,00 

446,000,00 1 
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ld:1518E967BD1966FC 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0025/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0.010.001.353/2022. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS-SRP N' 00025/2022. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

PARCELADO E SOB DEMANDA, DE COMBUSTÍVEIS NA CIDADE DE TERESINA-PL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E FUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 10/06/2022. 
Homologação: 10/06/2022 
Data da Assinatura da ARP: 13/06/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP · Sec. de Administração: Ana Oáudia Tavares dos Reis 
Empresa Vencedora: REDE MV COMBUSTÍVEL LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ: 08.573.595/0001-86 IE: 
19.461.633-9. 
1- DOS ITENS REGISTRADOS: 

LOTE !-FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS EM TERESINA-PI 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR FINAL VALOR TOTAL 

1 GASOIJNA COMUM LITROS 5.IXXJ R$8,1)3 R$40.150,00 

2 ÓLEO DIESEL S!O LITROS 17.IXXJ R$7,39 R$ 125.630,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOE I (Cento e Sess,nto e Cinco Mil e Set,centos e Oit,nt, Reais)) RS165.780,00 

Il • ORGÃO GERENCIADOR: A Secretaria Municipal de Administração é os Órgãos Gerenciadores 
responsáveis pela condução do conjunto de procedimentos deste Pregão Presencial SRP n• 0025/2022 e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Administração do Município. 
lli · ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos iniciais deste SRP e integrantes da 
Ata de Registro de Preços, que motivaram seu interesse conforme a Lei Municipal 03/13, será todos os Órgãos que 
fazem parte da Administração Direta e indireta do Município de Pajeú do Piauí-PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada 
de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo para atendimento 
conforme exigências do Edital de Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato 
transcrita; 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a 

indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com o planejamento 
realizado pela Secretaria de Administração, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle 
das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

• A unidade requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual, 
observando sempre as condições do Extrato Parcial, os itens e respectivas especificações, levando-se em 
consideração as quantidades máximas definidas no Termo de Referência (fR) e demais disposições da ~ 
Ata de Registro Geral; -~ 

"" p,. 

• Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa de 
mercado no mercado, na forma prevista no ar!. 15, § 4', da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual n' 
11.319/2004. 

• A Ata de Registro 0025/2022 integra este Extrato Parcial como se nele estivesse transcrito para todos os 
efeitos, no teor contido no Processo Administrativo N': 0,010.001.353/2022. 

IV - LICITANTES DETENTORES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

LICITANTE REDE MV COMBUsTivEL LTDA-EPP 
CNPJ 08573595/0001-86 

Vitória Guedes Soares Lopes 

REPRESENTANTE 
Sócia Administradora 
CPF: 020.952.593-27 
RG: 2.754.183 SSP/P 

ENDEREÇO 
A V. BARÃO DE GURGUÉIA, N' 2403 -BAIRRO VERMELHA -CEP: 64018-500 -TERESINA- PI 
TEL: (86) 9.9562-3615 EMAIL: postovitoria20151ihobnail.rom. 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°037/2022 
REF: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de palco, sistema de 
sonorização, sistema de iluminação, gerador e grid de alumínio, para atender a 
necessidade da secretária de Administração de Cocal dos Alves, no evento 
comemorativo do festejo do padroeiro "São João Batista no dia 23 de junho. 

- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES -PI, 
representada Pela Secretaria de Administração. 

- CONTRATADA: M. R DE MELO GOMES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ:11 .683.464/0001-66. 

- VALOR: R$17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais) - FONTE DE 
RECURSO: FPM, ICMS, ISS E OUTROS RECURSOS 

ELEMENTO DE DESPESA - 339039 - OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, 11, da Lei 8.666\93. 

- PRAZO: de 14/06/2022 a 14/07/2022. 
- Cocal dos Alves, 14 de junho de 2022 - Secretária de Administração Aurilene 
Vieira de Brito CPF nog53.156.673 - 91 

ld :OE288EODE9676B7F .. 
~~1--:'i?.C!~ .~!-~~ 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022. 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de palco, sistema de 
sonorização, sistema de iluminação, gerador e grid de alumínio, para atender a 
necessidade da secretária de Administração de Cocal dos Alves, no evento 
comemorativo do festejo do padroeiro "São João Batista no dia 23 de junho. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O procedimento de dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou 
a Contratação de empresa para locação de palco, sistema de sonorização, 
sistema de iluminação, gerador e grid de alumínio, para atender a necessidade 
da secretária de Administração de Cocal dos Alves, no evento comemorativo do 
festejo do padroeiro "São João Batista no dia 23 de junho, com base no processo 
de dispensa de licitação. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e da 
Assessoria Jurídica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo ã lei e ao mérito, RATIFICO o referido procedimento, 
nos termos do parecer da CPL, para contratação direta da empresa, por 
apresentar a melhor proposta e melhor satisfazer as exigências da 
administração, conforme documentos que instruem este processo, na forma 
abaixo especificada: 

Objeto 

Contratação de empresa para 
locação de palco, sistema de 
sonorização, sistema de 
iluminação, gerador e grid de 
alumínio, para atender a 
necessidade da secretária de 
Administração de Cocal dos 
Alves, no evento comemorativo 
do festejo do padroeiro "São João 
Batista no dia 23 de junho. 

Publique-se; 
Cumpra-se. 

Empresa Proponente Valor global R$ 

M. R DE MELO GOMES 
LOCAÇÕES E R$17 .500,00(dezessete 
SERVIÇOS EIRELI, mil e quinhentos 
CNPJ:11 .683.464/0001- reais) 
66 

Cocal dos Alves, 14 de junho de 2022. 

Osmar de Sousa Vieira 
Prefeito 
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ld :004 7D7 5A420367 F 5 
Municfpôo de Pajeú do Piauí. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balanço orçamentário 
Orçamentos fiscal e da seguriclade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5º Bimestre: Setembro - Outubro 

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas "a" e "b" do irK:iso li e §1')) 

Recei1as 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 
Receitas Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Impostos 
Taxas 

Contnbuições 
Ccntribuição para o Custeio do Serviço de lluminaç,lo Pública 

Receita Patrimonial 
Exploração do Palril11Ôflio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 

Receita de Servços 
Serviços Administrativos e Cornerciais Gerais 

Transferências Correntes 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do DistrilO Federal e de suas Entidades 
Transferências de Outras Instituições Públicas 

Ou!ras Receitas Correntes 
Indenizações, Restituições e Aessamimeotos 
Demais Receitas Correntes 

Receitas de Capital 
Transferências de Capital 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distnio Federal e de suas Entidades 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (111)-(1 + li) 
OPERAÇOES DE CREDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 
TOTAL DAS RECEITAS M •(Ili+ IV) 
DÊFICIT(VI) 
TOTAL COM DEFICIT (VII)• (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores • RPPS 
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

Sistema Integ rado de Administração Financeira e Controle - SIAFOO 

Municfpio de Pajeú do Piaul. Poder Executivo 
Relatório resumido da execução orçamentária 
Balanço orçamentário 
Orçamentos fiscal e da seguridade social 

Período de referência:Janeiro a Outubro de 2021 / 5° Bimestre: Setembro· Outubro 
RREO • Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso 1, alíneas 'a' e 'b' do inciso li e §1 1)) 

0elpeeaa DollçADitlclll(d) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (VIIO 22,584,937,50 

DespesaCOlrente 12.793.437,50 

Pes.soal e E"""'11õ' Soàais 6.752.250,00 

Juros eE"""'11õ' daDlvkJa 3.000,00 

CMtas Despesas Cooentes 6.038.187,50 

Despesa de Capif,J 9.679.000,00 

""8Slinentos 9.388.125,00 

Amortlzaçaoda DlvkJa 290.875,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCL'. f 12.500,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) QX) 0,00 

SUBTOTAL DAS OESPESAS (XI• (VIII+ IX) 22.584.937,50 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA/ REFINANCL'IMENTO (XI) 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (XIO •(X+ X0 22.584.937,50 

SUPERAVIT (XIIQ 

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV)• (XII + XII I) 22.584.937,50 

RESfRVA DO RPPS 0,00 

DollçAD Mirada(•) 

22584.937,50 

15.472.307,50 

7.892.750,00 

2.000,00 

7.5nJ,57,50 

7.112.630,00 

6.843.755,00 

268!75,00 

0,00 

0,00 

22584.937,50 

0,00 

22.584.937,50 

22584.937,50 

0,00 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor(•) 
CPF:lni.787.653<>7 

PAULO CESAR MESQUITA CABEDO 
Responsável Comrnle Interno 

CPF: 955215.503-72 

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle • SIAFC© 

Prevsão inicial Previsão atualizadafa) 
No bimeslre(b) %(bla) 

22.584.937,50 22.584.937,50 2.962.014,05 13,11 
14.767.308,72 14.767.308,72 2.705.055,86 18,32 

475.887.51 475.887,51 62.208,23 13,07 
452.912,91 452.912,91 62.De8,23 13,70 
22.974,60 22.974,80 140,00 0,61 

114.000,00 11 4.000,00 0,00 0,00 
114.000,00 114.000,00 0,00 0,00 
66.589,82 66.589,82 8.718,79 13,09 
2.088,60 2.088,60 0,00 0,00 

64.501,22 64.501,22 8.718,79 13,52 
164.477,25 164.477,25 7.023,60 4,27 
164.477,25 164.477,25 7.023,60 4,27 

13.729.463,47 13.729.463,47 2.616.641,06 19,06 
10.380.246,36 10.380.246,36 2.11 5.001,08 20,38 

71 1.342,79 711.342,79 145.541,35 20.46 
2.637.874,32 2.637.874,32 356.098,63 13,50 

216.890,67 216.890,67 10.464,18 4,82 
20.886,00 20.886,00 49,00 0,23 

196.004,67 196.004,67 10.415,18 5,31 
7.817.628,78 7.817.628,78 256.958,19 3,29 
7.817.628,78 7.817.628,78 256.958,19 3,29 
7.504.338,78 7.504.338,78 256.958,19 3,42 

313.290,00 313.290,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

22.584.937,50 22.584.937,50 2.962.014,05 13,11 
0,00 0,00 0,00 0,00 

22.584.937,50 22.584.937,50 2.962.01 4,05 13,11 

22.584.937,50 22.584.937,50 2.962.014,05 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :56 

Delpeeaalfl'lllllhadal 0elpeeaa ltpladal 

Nollimllllr9 

2.259.052,66 

2.202.440,97 

1.3611.317,27 

0,00 

834.123,70 

SS.61 1,69 

40.862,85 

15.748,84 

0,00 

2259.052,66 

0,00 

2.259.052,66 

0,00 

2.259.052,66 

Slldo (gHti) 

Allllinelh(I) No llimllllr9 

13.608214,03 8.976.723,47 2.3112.950,71 

11.150.574,72 4.321.132,78 2.236.4a7,79 

6.335.1163,70 1.556.886,00 IZl6.2n,22 

0,00 2.000,00 0,00 

4.814.711,02 2.762.84ô,48 1.000.210,57 

2457.639,31 4.654,9!1(),69 66.462,92 

2313.751,95 4.530.txrl,05 40.862,85 

143.887,36 124.987,64 25.600,07 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

13.608214,03 8.976.723,47 2302.950,71 

0,00 0,00 0,00 

13.608214,03 8.978.723,47 2.302.950,71 

0,00 717.116,SS 

13.608214,03 3,020,087.29 

0,00 

LUZIMAN VELOSO BARBOSA 
Contalliota. CRC=/0 

CPF:741 .438.083-15 

Emitido por: Luziman Veloso em: 03/01/2022 21 :01 :56 

Allllimlltl9(lt) 

11.869.685,84 

10.S22.626,S8 

6.032273,49 

0,00 

4.490.353,09 

1.347.059,08 

1.206.307,35 

140.751.71 

0,00 

11.869.685,64 

0,00 

11.869.685,84 

717.1 16,58 

12.586.802,22 

Página 1 de 2 

Em reais 

Receitas realizadas 

AI.é bimestre(c) %{e/a) Saldo(a-c) 

12.586.802,22 55,73 9.998.135,28 
11.721.683,70 79,38 3.045.625,02 

352.027,25 73,97 123.860,26 
345.859,52 76,36 107.053,39 

6.167,73 26,85 16.806,87 
0,00 0,00 114.000,00 
0,00 0,00 114.000,00 

19.471,14 29,24 47.118,68 
0,00 0,00 2.088,60 

19.471,14 30,19 45.030,08 
37.657,35 22,90 126.819,90 
37.657,35 22,90 126.819,90 

11270.822,40 82,09 2.458.641,07 
8.639.372,33 85,16 1.540.874,03 

686.974,51 96,57 24.368,28 
1.744.475,56 66,13 893.398,76 

41.705,56 19,23 175.185,11 
49,00 0,23 20.837,00 

41.656,56 21,25 154.348,11 
865.118,52 11 ,07 6.952.510,26 
865.118,52 11,07 6.952.510,26 
833.919,69 11,11 6.670.419,09 
31.198,83 9,96 282.091,17 

0,00 0,00 0,00 
12.586.802,22 55,73 9.998.135,28 

0,00 0,00 0,00 
12.586.802,22 55,73 9.998.135,28 

0,00 
12.586.802,22 

0,00 

0,00 
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10.715.251,86 11.386.141,00 

4.949.680,92 10.052316,79 

1.860.476,51 5.983.360,43 

2.000,00 0,00 

3.087.204,41 4.088.956,36 

5,765,570,94 1.333.824,21 

5.637.447,65 1.1 93.072,50 

128.1 2329 140.751.71 

0,00 

0,00 0,00 

10.715.251,86 11 .386.141,00 

0,00 0,00 

10.715.251,88 11.386.141,00 

1200.661,22 

12.586.802,22 

0,00 

ARYSSON RAMON DIAS DE SOUSA 
Socretário(a) do Flnarças 

CPF: 919.568.7113-34 
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P--.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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ld :089B785B042D433C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DB~DB BX:l'RA'l'O DB a:Dil'l'BA'l'O IP, IJIIIDLl.mZZ 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.001.353/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos d a PREGAO ELETRÔNICO Nº: 0025/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alte rações poste riores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N º: 00101/2022, firmado entre o Município d e Pajeú d o 

Piauí-PL C.N.P .J N 11 : 0l.612.602/0001-62, com sede n a Av. M aria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, C .N .P .J 08.573.595/0001-86,atraves 

de seu re presentante lega l a senhora Vitó ria Guedes Soares Lopes, Sócia Adminis trado ra, CPF: 

020.952.593-27,RG: 2.754.183 SSP/Pl,AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 - Bairro Vermelha - Cep: 64018-

500 - Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: postovitoria2015@hotmail.com. 

OBJETO: Contratação de empresa p a.ra regis tro de p reço para o fornecimento parce lado e sob 

demanda, d e combus tíveis na cidade d e Teresina-P[, para a tende r as necessidad es dos veículos 

utilizados pelas secretarias e fundos do munidpio de Pajeú do Piauí-PI, conforme previs tos neste edital 

e seu s anexos, como se aqui estivessem transcritos . 

FONTE OE RECURSOS: PRÓPRIO, FMS. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 165.780,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil e Setecentos e 
Oitenta Reais). 

08S· A administração não está obrigada a adquirir a totaJidade dos produtos çontratados de modo 
que, o valor do contrato corresponde ao valor estimado e o fornecimento dos materiais ocorrerá de 

acordo com as necessidades do Município 

DATA DA ASSINATURA: 14.06.2022. 

VIGflNCIA: 12 MESES. 

SIGNATÁRIOS: Pe lo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tava res dos Reis Secretária 

Municipal d e Administração e Pela CONTRATADA, a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, 

C .N .P.J 08.573.595/0001-86., a través de seu representante legal a senhora Vitória Guedes Soares Lopes, 

Sócia Administradora, CPF: 020.952.593-27, RG: 2.754.183 SSP/PI, AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 -

Bairro Ver me lha Cep : 64018-500 Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: 

pos tovitoria2015@hotmail.com. 

A na Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de p lanejamento e Administração 

ld:OE288E3C7 A554830 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.00450/2022 
OBJETO: Contratação de empres a para execução do serviço de construção de u.ina Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E A DJUDICAÇÃO 
O Município de Pajeú do Piauí-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação., no uso 

de s uas atribuições delegadas pela Portaria GP n º 083/2022 de 01/01/2022, tendo em vista do 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N ta 001/2022, que tem como 
objetivo a Contratação de empresa para execução do serviço de construção de uma Escola com 
6 salas, padrão FNDE e .m Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital, e proposta da empresa vencedora, após análise e julgamento da documentação 
habilitatória, e da proposta, partes integrantes da licitação, e em razão da homologação do 
certame pela autoridade competente e o resultado do certame em referência, 
ADJUDICANDO como vencedora da licitação, por ter obedecido todas as exigências do 
Edital e apresentado a proposta mais vantajosa para a Ad.ministração, a CONTRl.ITORA 
BRATA EIRELI, C.N.P.J N º: 40.291.416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n º 22, Bairro 
Tiberão, Floriano - PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do 
RG: 559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmail.com, com o Valor 
Global de R$ 1.518.952,?4 (um milhão e quinhentos e dezoito mil e novecentos e cinquenta e dois reais 
e quare.nta e quatro cêntavos)., tµdo em conformidade com o Edital e proposta orçamentária da 
empresa declarada vencedora. Dessa forma transcorrido o prazo legal sem interposição de 
eventual recurso, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesas para o conhecimento 
e as devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, 
e ainda rios termos do edital, seus anexos. 

Marina lva Lopes Lima 
Membro da CPL 

V isto: 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP- Pl 

Marinete Lopes lima 
Membro da CPL 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf-PI 

,......... 

-ã ... 
"" 

ld:OE288E3C7A554840 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA MUNI C IPAL D E P AJEÚ DO P I A U Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R EF. T O MAD A D E P REÇO S Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 0010.0450/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para execução do serviço de construção de u ma Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piau í-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Tendo em vista os documentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria GP n• GP n• 083/2022 de 01/01/2022, em fase d a 
realização do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N• 001/2022 
visando a contratação dos que tem como objetivo a Contratação de empresa para execução do 
serviço de construção de uma Escola com 6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PJ, 
conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital, e proposta da empresa vencedora, 
após análise e julgamento da documentação habilitatoria, bem como da proposta de preços, 
partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 
resultado final, pelo p~sente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epigrafe, em 
consequência, H O M Ü LOGO a licitação, em favor da empresa CO NTRUTORA BRATA 
EIRELI, C.N.P.J Nº: 40.291 .416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n• 22, Bairro Tiberão, 
Floriano - PI, reprei:rentada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do RG: 
559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmai.com, com o Valor Global 
de R$ 1.518.952,44 (um milhão e quinhentos e dez.oito mil e novecentos e cinquenta e-dois reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo em conformidade o resultado do certame a proposta vencedora 
e demais documenios constantes nos autos, nos termos da Lei Federal N º 8.666/93 com suas 
alterfiçê)eS, determipando as providen cias necessárias a celebração do contrato, de acordo com 
o edital, seus anexos e planilha da contratada. 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf 

ld:073832E2A6A348BE 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
G abinete do Prefeito 

Decre to nº 0041/2022, d e 13 de j unho de 2022. 

Decreta Feriado Municipal nos dias 16 e 24 de 
junho de 2022, e dá outras providencias. 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE PAJE'ir DO PIAUi, no uso de suas atribuições 
legais e com b ase n o Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o dia de Corpus Christi em 16 de junho de 2022, bem como o 
dia do Padroeiro do Município de Pajeú do Piauí, São João Batista, em 24 de 
junho de 2022; 

CONSIDERANDO, que não haverá prejuízo para a administração pública 
municipal; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica decreta.do Feriado Municipal nos dias de 16 de junho de 2022 
(quinta-feira), dia de Corpus Christi e no dia 24 d e junho de 2022 (sexta-feira), 
dia do Padroeiro Municipal, São João Batista. 

Pará.grqfo único: O Feriado declarado neste Decreto não interferirã nas 
atividades públicas essenciais. 

Art.2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer o b servar o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência no dia referido no art. 1 ° deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto em entra em vigor na data de sua p u blicação, r evogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito d e Pajeú do Piauí (PI), 13 de junho de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Clá udio Pe~ o • Sant.o■ 
Prefeito Municipal 

Sebaatl~c Carvalho 
Secretária de Governo 
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LEI N• . 228/2022 

legais, 

ld:1252SEAS92F34305 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DE 03 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e 
Execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas atribuições 

Faço saber que a c.1mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1• - Ficam estabelecidas, em cumpdmento ao disposto no artigo 165, § 2111 da 
Constituição Federal; no artigo 4• da lei Complementar no 101/00, de 4 de maio de 2000; e na lei Orgânica do 
Munlclplo de PaJeú do Plauf, as diretrizes orçamentárias do Munldplo para 2023, compreendendo: 

alterações; 

1- as prioridades e metas da Admin istração Pública Municipal; 
li - a estrutura e organização dos orçamentos; 
Ili -as dlretrlz.es específicas para o Poder Legislativo; 
IV - as d iretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

V - as d isposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Municíp io; 
VII - as disposições gerais; 
VIII - os anexos: 

a) de metas fiscais; 
b) de riscos fiscais. 

Par,srato único. As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser ajustadas 
pelo Poder Executivo no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, que a 
comportamento das vari~vels macroeoonõmlcas e da execução das receitas e despesas Indica a necessidade de 
revisão. 

CAPÍTULO! 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 22 - Na elaboração dos orçamentos do Municíp io adotar-se-ão as seguintes prioridades: 

1 - Desenvolver ações com v istas ao Incremento da receita, com ênfase ao recadastramento 
dos Imóveis, das empresas prestadoras de serviços, e à administração e execução da dCvlda ativa, além de 
Investir no aperfe içoamento, lnformatlz.aç:lo, qualificação da estrutura da administ ração faz.end~rla na ação 
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão; 

li - controlar as despesas, sem prejuíz.o da prestação de serviços ao cidadão; 
Ili - ampliar a capacidade de Investimento do Município, através de parcerias com os 

segmentos econômicos da cidade e de outras esferas de governo e adoção de medidas de combate à 
Inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

IV - ampliar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à população. 

Art. 3 2 - Em conformidade com o disposto no§ 2o do artigo 165 da Constituição Federal e no 
artigo 4fil da Lei Complementar nlil 101/2000, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2023 são as 
especificadas no Anexo d e Metas e Prioridades que integra esta lei, as quais terao precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à programação das despesas. 

§ 12 - Na e labo ração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023 será dada 
maior prioridade: 

1 - às políticas de inclusão; 
li - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 
Ili - à promoção do desenvolvimento econômico s ustentável. 

§ 22 - A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se refere o 
caput es tará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais 
que integra a presente lei. 

§ 32 - A l ei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização das metas e 
prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

Legislativo; 
1 - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do Poder 

li - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
Ili - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração municipal; 
IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 4 2 - Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste 
artigo, se durante o período de apreciação da proposta orçamentári a para 2023, surgirem novas demandas 
e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos 
adicionais ocorridos. 

§ s v - A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento Anual para 2023, 
deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos Anexo de Metas Fisca is 
constante desta Lei. 

§ 62 - Estão discriminados em anexos integ rantes desta l ei, os Riscos Fiscais, o nde são 
ava liados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afeta r as contas públicas. 

CAPÍTULO li 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 42 - O projeto de lei orçamentária do Munidpio de Pajeú do Piauí, relativo ao exerdcio 
de 2023, deve assegurar os princípios de justiça, de cont role social e de transparência na elaboração e 
execução do orçamento, na seguinte conformidade: 

1 - o prlndpio de justiça socia l Implica assegurar, na elaboração e execução do orçamento~ 
projetos e atividades que venham a re duzir as desigualdades entre Ind ividuas e regiões da cidade, bem como 
combater a exclusão socia l; 

li - o princípio de controle social implica assegurar ao cidadão a participação na e laboração e 
no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos previstos na legislação; 

Ili - o princípio de transparência implica além da observância ao princCpio constitucional da 
publicidade, a utilização de todos os meios di sponíveis para ga ra ntir o efet ivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 

Seção 1 

Das Definições 

Art. 5!! A lei Orçamentária para o exercício de 2023, compreendendo os orçamentos fiscal e 
da seguridade socia l, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta lei e sua execução observará 
os objetivos, prioridades e metas definidos no Plano Plurianual para o período 2023-2025. 

Art. 6 2 • Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1- diretriz, o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo; 
li - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 

público; 
Ili - sub-função, uma partição da fonção que visa agregar determinado subconjunto da 

despesa do setor público; 
IV - programa, o instrumento de o rganização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
V - atividade, um Instrumento de programação para alca nçar o objetivo de um programa .. 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário :.i manutenção da ação de governo; 

VI - projeto, um instrumento de progra mação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operaçõesi limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços; e 

VIII - modalidade de aplicação, a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários. 

VIII - receita corrente líquida - somatório das receitas tributárias, de contribuições,. 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, 
deduzidos a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência socia l e as 
receitas provenientes da compensação financeira ; 

IX - despesa total com pessoal - o somatório dos gastos de cada Poder com os ativos, os 
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos e letivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de 
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria , reformas e pensões, Inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualq ue r natureza, be m como e ncargos sociais e contribuições recolhidas âs e ntidades 
de previdê ncia; 

X - categoria de programação - denominação genérica que engloba função, sub-função, 
programa e atividade, projeto ou operação especial, e o termo ação, a que engloba as três últimas categorias; 

XI - categoria de despesa - denominação genérica que engloba categoria econômica da 
despesa, grupo e modalidade de aplicação; 

XII - órgão - segmento da administração direta ao qual a le i orçamentária anual não consigna 
recursos e que depende d e destaques ou provisões para executar seus programas de trabalho; 

XIII - unidade orçamentária - o segm ento da administração direta a que o orçamento do 
Município consigna dotações específicas para a realização de seus programas de trabalho e sobre os quais 
exerce o poder de di sposição. O m e nor nível da classificação institucio nal, agrupado e m órgãos orçamentá rios, 
entendidos estes como o s de maior níve l da classi ficação institucional. 

§ 1e Cada programa identifica rá as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 22 - Cada atividade, projeto e operação especial id ent ificará a função e a sub-função às 
quais se vinculam e m conformidade com a Portaria ng. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento 
e Gestão. 

§ 32 • As categorias de programação de que trata esta Le i serão identif icadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais e respectivos subtítulos e finalidades 

§ 4e - A receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze ante riores, exclu íd as as duplicidades, a dotando-se o regime de caixa. observando a 
legislação em vigência. 

§ 52 - Os valores dos contratos de terce irização de mão-de-obra que se referem à substituição 
de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contrato de Tercei rização". 

§ 6 V • A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos o nze imediatamente a nteriores, adotando-se o regime de competência. 

Seção li 
Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7 R A receita municipal será constituída: 

1- dos tributos de sua competência; 
li - das transferências constitucionais; 
Ili - das at ividades econômicas que por conveniência o Município venha executar; 
IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública e Federal,. 

Estadual ou de outros Munldpios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e Inte rnacionais; 
V-das oriundas de serviços executados pelo Município; 
VI - das cobranças de dívida ativa; 
VII - das oriundas de em préstimos e financiamentos devidamente autorizados pe lo Poder 

Legislativo; 
VIII - outras rendas. 

§ 1e - A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na PORTARIA MF/OF N2 
388, OE 14 DE JUNHO DE 2018 e alterações posteriores. 

§ ze - As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter d estinação diversa das 
referidas fina lidades. 

§ 3e - As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo a 
natureza de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social. 

Att. se - Os Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidades 
orçamentárias, detalhadas por categor ia de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, 
especificando as modalidades de classificação, a saber: 

1-Class ificação Institucional: 
a) Poder; 
b) Órgão; 
c) Unidade Orçamentária; 

li -Classificação Funcional : 
a) Função; 
b) Subfunção; 
c) Programa; 
d) Projeto, Atividade o u Operação Especial. 
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§ 12 As unidades orçamentárias são o menor nível de classificação institucional e serão 
agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos estes como sendo o s de maior nível da classificação 
institucional. 

seguridad e . 

§ 21il A esfera orçamentária tem por finalidade identifica r se o orçamento é fisca l ou d e 

§ 3si As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
1- Despesas Correntes; e 
li - Despesas de Capital. 
§ 42 Os grupos d e natureza d e despesa constitue m agregação de ele mentos d e despesa de 

mes mas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

1- pessoal e encargos sociais-1; 
li - juros e encargos da dívida - 2; 
Ili - outras despesas correntes - 3; 
IV - investimentos -4; 
V- inversões financeiras - 5; e 
VI- amortização da dívida - 6. 

§ 5!!: A reserva de Contingê ncia será identificada pelo dig ito 9 no que se refere às categorias 
econômicas, aos grupos de natureza da despesa, às modalidades de aplicação, aos elementos de despesa e às 
fon tes d e recursos. 

§ 62 A modalidade de aplicação des tina-se a indica r se os recursos serão aplicados 
diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou mediante transferência finance ira, inclusive a 
decorrente de descentra lização orçament.ária a entidades priva das sem fins lucrativos e outras institu ições,. 
obedecendo a seguinte classificação: 

1- transferências à União - 20; 
li - transferências a governo estadual - 30; 
Ili - transferências a municípios- 40; 
IV- transferências a instituições privadas sem fins lucrativos- 50; 
V - transferências a instituições privadas com fin s lucra t ivos - 60; 
VI - transferê ncias a instituições multigovername ntai s - 70; 
VII - transferê ncias ao exterior-80; 
VI II - aplicaçõe s diretas - 90; 
IX-aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos - 91; 
X- a ser definida - 99. 

§ 7!!: 1: vedada a exec ução orçamentária com a modalidade de aplicação definida no inciso X 
do parágrafo a nterio r. 

§ 8S! A especificação por elemento de des pesa será apresentada por unidade orçamentária. 

§ 9!!: As fontes d e recursos Identificam a origem da receita, obedecendo a Instrução 
Normativa TCE-PI nG 04/2018 de 23/08/2018 e a lterações posteriores: 

§ 10 As receitas oriundas de a plicações fi nanceiras terão as mesmas fontes dos recursos 
originais. 

§ 11 - No Projeto de Le i Orçament ária se rá atribu ído a cada Projeto, Atividade e Operação 
Especial um código numé rico estabe lecido pelo setor responsável pe lo Planejamento, ó rgão responsável pela 
elaboração da refe rid a Lei. 

§ 12 - Cada Projeto/Atividad e/Operação Especia l constará somente de uma esfe ra 
orçame ntá ria e de um programa. 

Seção Ili 
Do Projeto da Lei Orçamentária Anual 

Art. 911: - Os Orçamentos Fisca l e da Seguridade Social que o Pode r Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal até 30 de setembro de 2022, nos termos do artigo 13, dos Atos das Dis posições Transi tórias 
da Constituição do Estado do P ia uí, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do 
Municfpio, seus Órgão s, Auta rqu ias, Fundações e Fundos Municipais In stituídos e mantidos pela Adminis tração 
Pública Municipal bem como o Orça mento de Investimento d as empresas em que o Municíp io venha a d e t er~ 
d ireta o u Indiretamente, a m aio ria d o capita l socia l com d ireito a voto, devendo a correspondente e><ecução 
orçamentária e financeira ser registrada de modo total e Integrada. 

Art. 10 - O projeto de lei orça mentária que o Poder Executivo encaminhará ao Pode r 
Legis la tivo e a respectiva lei serão consti tu ídos de: 

1- Mensagem; 
li - texto d a le i; 
Ili - quadros o rçamentários consolidados; 
IV - anexo dos orçamentos fi scal e da seguridade soc ial , discriminando a receita e a despesa 

na forma defin id a nest a Lei; 
V - disc riminação d a legislação d a receita, referente aos orça mentos fi scal e da seguridade 

social; 
VI - informações complementares. 

§ 1 2 - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos Ili e IV d o caput deste 
artigo, inclu indo os complementos referenciados no art. 20, da Lei nO 4 .320, de 17 d e ma rço de 1964, são os 
seguintes: 

1- sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 
li - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na forma 

do Anexo 1 da lei 4 .320/64; 
Ili - quadro discriminativo da receita por fontes-Anexo 2 da Lei 4 .320/64; 
IV - quadro d as dotações por órgãos do Governo Municipal e da Administração Indireta. 

Indicando d espesas do orçamento fiscal, da segur id a de socia l e de lnvestimentos segundo os programas de 
governo, com os seus objetivo s, deta lhado por atividades, projetos e o perações especiais, categoria econômica 
d a despesa e fonte d e financiamento, com a identificação das unidades orçamentárias executoras. 

V - quadros d e monstra tivos d a receita e des pesa dos fundos especiais; 
VI - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nos 6 , 7, 8 e 9 da Lei 4 .320/64. 

Art. 11 - A alocação dos créditos orçamentários será feita direta mente à un id a de 
orçame ntária responsável pe la execução das ações correspondentes, ficando proibida a consignação d e 
recursos a título de transferência para unidades Integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridad e socia l. 

Art. 12 - A lei orçamentá ria d iscrim ina rá e m programas d e trabalho específicos as dotações 
destinadas: 

1- à participação em constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 
li - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais 

transitadas em julgado consideradas d e pequeno valor. 

Parágrafo único. Para atender ao d isposto no inciso li serão considerados os pedidos 
protocolizados até 11il de julho de 2022. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO 1 
Diretrizes Gerais 

Art.13. A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2023. 
deverão se r realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publ icidade, unidade, universalidade e anualidade,. permit indo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1!ê! O Pode r l egis lativo realiza rá aud iªncias públicas dura nte a apreciação da Proposta 
Orçamentária, em conformidade com o d isposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 10 1/2000. 

§ 2!il Serão divulgados, opcionalmente na Internet, ao menos: 

1 - pelo Pode r Legislat ivo,. no que couber, os Instrumentos de gestão previs tos no caput do 
artigo 48 da Lei Complementar no 101/00, de 4 d e maio de 2000. 

li - pe lo Poder Executivo: 

a ) a estimativa das receitas d e que trata o§ 3Q do a rtigo 12 d a l e i Comple m e nta r 101/2000; 
b) a proposta de lei Orçamentária e seus a nexos; e 
c) a Le i Orçamentária Anual. 

Art. 14 - O Orçamento Geral do Município obedecerá a o princípio do e quilíbrio entre receitas 
e despesas, segundo o qua l a despesa fixada é Igual à receita estimada. 

Art. 15 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a progra mação f inanceira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8 ª da Lei Complementar nª 101/00 , d e 4 
de ma io de 2000, visando ao cumprimento da meta de resu ltado p rimá rio estabelecida nesta lei. 

§ 1!!: O Poder Executivo deverá publicar a prog ramação finan ceira e o cronograma de 
execução m ensal de desembolso até trinta dias a pós a publicação da l ei Orçamentária d e 2023. 

§ 2si No prazo previsto no artigo anterior des ta le i, o Pode r Executivo deverá publicar as 
receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais de arrecadação nos termos do art. 13 da Le i 
Complem e nta r Federal n ll: 101/00, de 4 de maio de 2000. 

Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento d a receita poderá 
afeta r o cumprimento das metas e stabelecidas , os Poderes Legis la tivo e Executivo, de forma propo rcional as 
suas dotações, adotarão o mecanismo d a limitação d e empenhos no montante necessário pa ra as seguintes 
despesas: 

1- eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores; 

li - eliminação d e despesas com horas extras; 
Ili - re duçã o d e gastos com co mbustíve l e outras despesas corre ntes; 
IV - redução dos investimentos programados. 

Art. 17. Caso seja necessá ria a adoção da limitação de empenho das dotações o rçamentárias 
e da movimentação financeira para atingir a meta de res ulta do primá rio, nos termos do art. 9 ª , da Le i 
Complementar 101, de 04 de ma io de 2000, esta será fix ad a d e form a proporciona l à participaçã o dos Poderes 
no orçamento, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

Parágrafo único - Na hipótese da ocorrência do d isposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo expedirá comunicado ao Poder l egislativo, acompanhado da memória de cálculo, dos parâ metros e 
d a justificação do ato, o montante que caberá a ca d a um na li mitação d e empenho e da movimentação 
financeira . 

Art. 18. No caso de restabe lecime nto da receita prevista, ainda que parcial, a re composição 
das dotações cujos empenhos foram lim itados dar-se-á de forma proporcional às reduções efet iva das. 

Art. 19. Não serão o bjetos de limitação: 

1 - as despesas que const ituam obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas 
dest inadas ao pagamento da d ívida ; 

li - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 
Ili - contrapa rtidas municipais em convênios e operações de c ré ditos firmados. 

Art. 20 - Al é m de o bservar a s demais d iretrizes e s tabelecidas nes ta lei, a alocação dos 
recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, e a respectiva execução, deverã o propicia r o 
levantamento e avaliação dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Parágrafo únic;o. O controle de custos d e que trata o caput será orientado para o 
estabeleci me nto da relação e ntre a despesa pública e o resultado obtido, d e forma a prioriza r a análise da 
eficiência na alocação dos re curso s, pe rmitindo o acompa nha me nto d as gestões orçame ntá ria, fina nceira e 
patrimonial. 

Art. 21. Na programação da despesa, em conformidade com a LRF, não po derão ser: 

1- fixadas despesas sem que e stej a m definidas as respectivas fontes de recursos e lega lmente 
institu íd as as unidades executaras; 

li - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Es pecial, ressalvados os 
casos d e calamidade pública formalme nte reconhecidos, na forma do§ 3 2, art. 167 da Constituição; 

Ili -consignados créditos com fina lidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 22. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 211: desta Lei, 
a Lei Orçame ntária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se: 

1- tiverem sido a dequadamente contemplados todos os projetos e m a ndamento; 
li - o s recu rsos alocados vi a biliza rem a conclusão de uma etapa ou a obtenção d e uma 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis nos convênios, acordos e s imilares. 

Art. 23 - No projeto de Lei Orçamentá ria para o e xercício de 2023, as receitas serão 
estimadas e as despesas fixadas t e ndo como base a execução orçamentária observada no pe ríodo d e janeiro a 
jun ho/2022, reajust ad as conforme índices de inflação oficial verificado no período respectivo, e outras 
mudanças conjunturais ou estruturais que as afetem . 
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Parágrafo único - As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de 
seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deverão ser apresentadas à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento até o dia 31 de agosto de 2022, para fin s de consolidação do projeto de le i 
orçamentária. 

Art. 24 - A manutenção das atividades existentes ter:i prioridade sobre as ações que visem à 
sua expansão e os projetos em execução, desde que avaliados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei 
terão prioridade sobre os novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua 
viabilidade técnica e financeira. 

Art. 25 - t obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos 
e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de 
desembolso da respectiva operação. 

Seção li 
Dos Débitos Judiciais 

Art. 26 - A Lei Orçamentária de 2023 somente incluirá dotações para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham certidão de trãnsito em julgado da decisão exeqüenda e pelo menos 
um dos seguintes documentos: 

1- certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 
li - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos. 

Art. 27 - A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 
Adminis tração e Planejamento, até 15 de julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de 
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2023 devidamente atualizados,. 
conforme determinado pelo art. 100, § 12, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de 
despesas, conforme detalhamento constante do artigo 82, §42 desta lei, especificando: 

1- número e data do ajuizamento da ação originária; 
li - número do precatório; 
Ili - tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do trânsito em julgado; e 
VIII - número da vara ou comarca de origem . 

Seção Ili 
Das Vedações 

Art. 28 - Na programação das despesas, será vedado: 

1 - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
lega lmente instituídas as un idades executoras; e 

li - inclusão de despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial -
ressalvados os casos de ca lamidade pública formalmente reconhecida na forma do artigo 167, § 32, da 
Constituição Federal. 

li - fixação de despesas com Juros, AmortizaçêSes e Encargos da Dívida Fundada, que não 
considerar as operações já contratadas ou com autorizações concedidas e contratos assegurados até a data o 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal ; 

VI - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e aquisição de equipamentos e 
material pe rmanente com recursos transferidos pelo Município a en t idades privadas sem fins lucrativos, sob a 
forma de contribuições, subvenções e auxílios. 

V - pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, ou a empregado d e empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de consultoria ou assistência técnica, inclusive os 
custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacional ou internacionais. 

Ili - a programação de novos projetos sem que tenham sido alocados recursos suficientes 
para as despesas com investimentos em andamento e para as despesas de conservação do patrimônio público,. 
conforme disposto no art. 45 da lei Complementar n1l 101, de 2000; 

Panigrafo único - Serão entendidos como projetos em andamento aqueles que tenham 
fi na lizado o processo licitatório. 

Art. 20 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a 
despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e 
ao Estado, ou com ações e m que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar 
técnica e/ou financei ra m ente. 

Art. 30 - As dotações para compor a contrapartida de despesas financiadas por recursos 
vinculados serão obrigatoriamente informadas e identificadas por fonte de recurso distinta, não poderão ter 
destinação diversa das finalidades referidas na motivação do convênio, ajuste, acordo ou instrumento similarr 
exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos ou desnecessária por rescisãor 
não concretização dos financiamentos previstos ou saldo não utilizado, de t a l forma que evidencie a 
impossibilidade da s ua aplicação original. 

Al"t. 31 - Somente poderão ser incluídas no Projeto de lei Orçame ntária dotações relativas às 
operações de crédito contratadas ou com autorizações legislativas concedidas até a data do encaminhamento 
do referido Projeto ao Poder legislativo. 

Art. 32 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem 
a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único: A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário
financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da 
inobservância do caput deste artigo. 

Seção IV 
Das Transferinclas para o Setor Prlvado 

Art. 33 - t vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações 
a título de "auxílios" ou "subvenções sociais", ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, dotadas de atividades de natureza continuada que prestem atendimento direto ao público nas áreas 
de assistência social, saúde ou educação, que preencham uma das seguintes condições: 

1 - sejam de atendimento direto ao püblico, de forma gratuita, nas áreas de assfstência social 
ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipa l de Assistência Social - CMAS; 

li - sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 
prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Municipal de Ass is tência 
Socia l -CMAS; 

Ili - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza fil antrópica, institucional ou 
assistencial; 

IV - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, art. 16 e seguintes 
da lei 4 .320/64, bem como ao disposto na lel no 8 .742, de 7 de dezembro de 1993; 

V - sejam signatárias de contrato de gestão com a administração pública municipal ; 
VI- sejam qualificadas como organizações sociais; 
VII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. 

com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n2. 9.790, de 23 de março de 1999; 
VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam 

para a capacidade de atletas nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e profissionais que de 
alguma forma incentivem o esporte e representem o Município, desde que formalizada a requisição mediante 
apresentação do projeto onde estejam indicados o objeto, fina lidades, forma de execução e planilha de custosr 
devendo também ser de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e eventos. 

§ 12 • Para habilitar-se ao recebimento de s ubvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá ap resentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2023, por três 
autoridades loca l e comprovante de regu laridade do mandato de sua d iretori a , a lém da apresentação de: 

1-cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de utilidade pública; 
li - cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da posse da d iretoria em 

exercício; 
111 - CNPJ e todas as Certidões Negat ivas que comprovem sua regula r idade fisca l. 

§ 211' - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a execução das 
dotações sob os títulos nele especificados dependerá, além de autorização legislativa específica consignada na 
Lei de Orçamento, da assinatura de convênio ou acordo, observadas as disposições do art. 116 e seus 
parágrafos, da le i Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

§ 3!! - A execução das dotações sob o t ítu lo de subvenções sociais está também condicionada 
às determinações previstas na Instrução Normativa 09/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Art. 34 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para diretamente ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, comprovadamente carentes, por meio de outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas ou material de dis tribuição gratuita. 

Par.figrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

1- auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações destinadas a atender despesas de concessão 
de auxilio financeim diretamente a pessoas físicas, sob diferentes modalidades, como ajuda ou apoio 
financeiro e subsidio ou complementação na aquisição de bens; e 

li - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com a aquisição 
de materiais de d istribuição gratuita, tais como livros didáticos, gêneros alimentícios, materiais de construção e 
outros materiais ou bens que possam ser distr ibuídos g ratuitamente, exceto os destinados a premiações 
culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras. 

Art. 3S - Os recursos provenientes de convênios e contratos de repasses/termos de parceria 
e/ou cooperação financeira repassados pelo Município, a título de 'Contribuições' deverão ter sua aplicação 
comprovada mediante prestação de contas à Controtadoria Gera l do Município. 

Parágrafo Unico: A prestação de contas a que se refere o caput deverá atender ao disposto 
na Instrução Normativa n2. 09/2018 de 13 de dezembro de 2018 ou alterações posteriores, do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí. 

Art. 36 - É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades privadas 
que não tornem suas contas acessíveis à sociedade civil. 

SEÇÃO V 
Diretrizes Especificas do Orçamento Fiscal 

Art. 37 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
centralizado do Tesouro Municipal e fixará as des pesas dos Poderes legis lativo e Executivo bem como as de 
seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as polfticas e programas de 
governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 

Art. 38 - t vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das 
despesas de capital, ressa lvadas as autorizadas me diante créditos adicionais suplementares ou especiais com 
finalidade precisa. 

Art. 39 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 

1- os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 
li - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e 
Ili - as alterações tributárias. 

Art. 40 - O Município ap lica rá, no m ínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 41 - O Município aplicará, no mínimo, 15 % (quinze por cento) em ações e serviços 
públ icos de saúde, conforme disposto no inciso Ili, do artigo 7 2 da Emenda Constitucional n2 29/2000 e no 
artigo 77, inciso Ili, do Ato das Disposições Constitucionais Transitó rias. 

Art. 42 - A Lei Orçamentária conterá no orçamento fisca l reserva de contingência, 
constituindo-se de dotação globa l sem destinação específica a determinado órgão, un idade orçamentária, 
programa, categoria de programação ou grupo de despesa, cujos recursos serão utilizados como fonte para: 

1 - atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fi scais imprevistos, tendo 
como prioritários os passivos referentes às obrigações pertinentes a gastos com pessoal, constituída em 
montante correspondente a até 1% (um por cento) da receita corrente líquida do Tesouro Municipal, em 
consonância ao artigo 5 º da lei Complementar 101/00; 

li - para abertura de créditos adicionais de despesas não computadas ou insufici entemente 
dotadas na lei de Orçamento. 
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Art. 43 - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poder ão ser programados 
para atender as despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, serviços: 
da dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacion al. 

SEÇÃO IV 
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Saciai 

Art. 44 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações d estinadas a atender 
às ações de saúde, previdência e assistência socia l; obedecerá ao disposto nos artigos 194 a 204 da 
Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

1 - das contribuições sociais previstas constitucionalmente; 
li - recursos originários dos orçamentos do Município, transferência de recursos do Estado e 

da União, pelas execuções descentralizadas das ações de saúde, e dos convênios firmados com órgãos e 
entidades que t enham como objetivos a assistência social; e 

Ili - das demais receitas d iretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que 
integram, exclusivamente, este o rçamento. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos 
valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 

Seção V 
Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo 

Art. 45 - O total da despesa do Poder Legis lativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e exclu ídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o pe rcentual de 7% (sete por cento) 
relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § se do artigo 153 e nos artigos 158 
e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ l R O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, sob 
pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso li, § 212, do artigo 29-A 
da Constituição Federal. 

§ 2e A des pesa total com folha de pagamento do Poder Legis lativo, incluídos os gastos com 
subsídios dos Vereadores, não poderá u ltrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o 
estabelecido no§ 1!il do artigo 29-A da Constituição Federal . 

Art. 46 - O Poder Legis lativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentéria,. 
para fins de consolidação, até o dia 31 de agosto do corrente ano. 

Seção VI 
Das alterações da lei Orçamentária e da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária 

Art. 47 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Le i Orçamentária Anual, as 
emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

1- sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes Orçamentárias; 
li - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

Ili - sejam re laciona das com: 
a ) a correção de erros ou omissões; 
b) os dispositivos do texto do Projeto de lei. 

§ 12 - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica 
do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

li - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de que 
não inviabilizarão as ativid ades de natureza operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

Ili - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de despesa dos projetos 
originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, identificando cada uma das dotações 
modificadas com a indicação das alterações atribuídas; 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e , em relação a estas, os deta lhamentos 
fixados na lei d e Orçamento, com indicação das fontes financiadoras e as denominações atribuídas. 

V - quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas e a 
correspondência das fontes de recursos. 

§ 22 - ~ vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Le i e à Lei Orçamentária, bem como em 
suas alterações, que anulem dotações provenientes: 

1- de precatórios judiciais; 
li - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB; 
Ili - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição Federal; 
IV - de receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a convênios, execução de 

programas especia is e operações de créditos; 
V - de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas 

públicas e sociedades de economia mista; 
VI - do limite mínimo para área de saúde, estipulada pela Emenda Constitucional n !il 29; 
VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recu rsos transferidos ao Município. 

Art. 48 - Os créditos adicionais autorizados pelo legislativo serão abertos e apresentados com 
o detalhamento est a belecido na l ei Orçamentâria definido no art. S!il desta Lei, e em conformidade aos 
preceitos estabelecidos nos artigos 40 e segu intes da l ei 4.320/64. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais autor izados e as alterações do Quadro do 
Detalhamento de Despesas, a lterações do Orçamento Analítico, serão editados mediante Decreto do 
Executivo. 

Art. 49 - Na lei Orçamentária Anual conterão as seguintes autorizações: 

1- para abertura de créditos adicionais; 

a) até o limite nela definido, para créditos suplementares; 
b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e encargos sociais; 
li - para rea liza r operações de crédito, inclusive por antecipação da Receita, até o limite 

legalmente permitido. 

Art. 50 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, conforme o disposto no § 2!l do art. 167 da 
Constituição Federal, mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 51 - As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de recursos aprovadas na 
Lei Orçamentária, e e m seus créditos a d icionai s poderão ser modificados e ou desmembradas para atender às 
necessidades de execução e dar maior transparência à execução orçamentário-financeira, por meio de ato do 
Chefe do Pode r Executivo. 

Art. S2 - A Inclusão de grupo de natureza de despesa em projeto, atividade e operação 
especial constante da Lei Orçamentária serão efetivadas por meio da abertura de crédito adicional 
suplementar, desde que decorra de: 

1- incorreções no processo de orçamentação dos projetos, ativ idades e operações especiais; e 
li - fatos que independam da ação volitiva do gestor. 

Art. 53 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, trans por, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, a s do tações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e em seus 
créditos adicionais, em decorrência de Lei que estabeleça a extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e en tidades, bem como de alterações de s uas competências ou 
atribuições, mantidos a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no 
§ l Q, do art. 8Q, desta Lei, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza 
da despesa , modalidades de a pllcação e as fontes de recursos. 

Art. 54 - Havendo alteração, por ato da esfera federal, nos códigos da classificação da receita 
e da despesa, fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar os códigos dos Orçamentos vigentes. 

Parágrafo único. A compatibilização da codificação prevista neste artigo será efetuada através 
de ato do Poder Executivo. 

Art. 5S - O Projeto de Lei Orçamentária Anua l deverá ser aprovado até o término da corrente 
sessão legislativa. 

Art. 56 - Caso o Projeto de Le i Orçamentária Anual não seja devolvido para sanção até o início 
do exercício financeiro de 2023, a sua programação poderá ser executada para atender despesas inadiáveis em 
cada mês, até que a lei Orçamentária passe a vigorar, sempre no limite de 1/12 (um doze avos) do total de 
cada dotação atualizada. 

de despesas com: 
§ li. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as dotações para atendimento 

1- pessoal e encargos sociais; 
li - pagamento d e benefícios previdenciá rios; 
Ili - paga mento do serviço da d ívida; 
IV - precatórios 
V - obras e m andamento; 
VI - investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento básico e 

serviços essenciais; 
VII - contratos de serviços; 
VIII - as operações oficiais de crédito; e 
IX - contrapartidas mun icipa is; 

X - utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao valor conveniado, 
acordado ou efet ivamente aj ustado e em conformidade com o cronograma de execução financeira 
estabelecido nos referidos Instrumentos. 

§ 22 As dotações referentes às despesas, mencionadas no § tt deste artigo, poderão ser 
movimentadas até o montante necessário para s uas coberturas. 

§ 3t Os sa ldos negativos eventualm ente a purados em virtude de emendas apresentad as ao 
Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados 
após a sanção da Lei Orçamentária, através da cobertura de créditos adicionais, mediante remanejamento de 
dotações orçamentais. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 57 - No exercício financeiro de 2023, a despesa total com pessoal ativo e Inativo do 
município de Pajeú do Piauí observará o limite estabelecido nos §§ lG e 2!il do art. 18, no inciso Ili, do art. 19 e 
inciso Ili, do art. 20, da lei Complementar n!i!. 101/00, de 04 de maio d e 2000 e Emenda Constitucional n!il. 25 
de 2000. 

Art. S8 - A repartição dos limites não poderá exceder os percentuais de 6% (seis por cento) 
para o Legislativo e 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo, da receita corrente liquida, calculada 
nos termos da lC nt 101/2000 . 

Parágrafo únlco. Se na verificação do limite estabelecido o total da despesa exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do percentual determinado, deverão ser observadas as vedações constantes dos 
incisos Ia IV do§ 22 do art. 22 da LC ne 101/00. 

Art. 59 - O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X, do art. 37 da 
Constituição Federal, será concedido de acordo com a disponibilidade financeira do Tesouro Municipal, 
respeitado o limite estabelecido no Inciso Ili, do a rt . 19 e no Inciso Ili, do a rt. 20, da Lei Complementar n!i!, 
101/00, de 2000, na forma do disposto no art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 60 - O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 169 da Constituição 
Federal, a enviar à Câmara Municipal de Pajeú do Piauí, Projeto de lei que vise criar cargos, empregos e 
funções ou alterar a estrutu ra de carreiras, bem como admitir ou contratar pessoa l. 

§ 12. A criação de cargos, empregos e funçõe s ou alteração da estrutura de carreiras, bem 
como admissão ou contratação de pessoal fica condicionada aos limites estabelecidos no art. 58 desta lei. 

Art. 61 - Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a realização de concurso 
público e/ou teste Seletivo desde que obedecidos os limites dispostos nos arts. 56 e 57 desta Lei, observadas as 
seguintes condições. 

1- existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
li - houve r dotação orçamentária sufi ciente para o atendimento da despesa. 

Art. 62 • O disposto no § 1• do art. 18, da Lei Complementar n• 101/00, de 2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total de pessoal, independentemente da legalidade ou 
validade dos contratos. 
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Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e e mpregados públicos. 
para efei t o do caput, os contratos de terceirização, relativas à execução ind ireta de atividades que. 
simultaneamente: 

1 - sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulament o; 

li - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; ou sejam relativas a cargo ou 
categoria extinta, total o u parcialmente; 

111 - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 63 - O Poder Executivo enviará, caso necessário, à Câmara Municipal de Pajeú do Piauí~ 
no corrente exercício, Projeto de Lei que vise alterar a legislação tributária para 2023, objetivando m odernizar 
a ação fazendár ia, aumentar a produtividade e melhorar a administração da Dívida Ativa. 

Art. 64 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributâr ia só será 
aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da LC n~. 101/2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
financeira as mesmas exigências refer idas no caput, podendo a compensação, alternativamente, dar-se 
mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valo r equivalente. 

Art. 6S - O incremento da rece ita tributá ria deverá ser buscado mediante o aperfeiçoamento 
da legislação específica, a constante atualização do cadastro dos contribuintes e execução permanente de 
programas de fiscalização. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 66. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais, em anexo, são resultados 
presumidos a partir de parâmetros de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB), taxas de inflação e 
projeções de crescimento das receitas públicas. 

Parágrafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2023, a 
estimativa de receita e a fixação de despesa poderão ser mod ificadas em vista dos parâmetros utilizados na 
atual projeção sofrerem alterações conjunturais, podendo as metas fiscais serem ajustadas, conforme 
justificativa. 

Art. 67 - Todas as receit as realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fisca l e da seguridade socia l, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 
classi f icadas, contabilizadas e consolidadas às contas gerais do município no mês em que ocorrer o respectivo 
ingresso. 

Art. 68 - Para efeito do disposto no § 311: do art. 16 da Lei Complementar n!I: 101/00. 
considera-se como irrelevante as despesas que não ultrapassem, para bens e serviços, os limites definidos nos 
incisos I e li do art. 24 e seu Parágrafo único, da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

ESTADO DO PIAUÍ 

Art. 69- Para efeito do disposto no art. 42 da LC n2. 101/00: 

1 - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere; 

li - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados à 
manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 70. Os custos unitár ios de m ateriais e serviços de obras executadas com recursos dos 
o rçamentos do Município não poderão ser superiores, em mais de trinta por cento, àqueles constantes do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índ ices da Construção Civil (SINAPI), mantido pela Caixa Econôm ica 
Federal. 

Parágrafo único. Somente em condições especiais, devidamente justificadas, poderá os 
respectivos custos ult rapassar os limites fixados no ca put deste artigo, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
contro le interno e externo. 

Art. 71 - Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento a responsabilidade 
pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento determinará 
sobre: 

1- o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
li - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento 

Anual dos Poderes legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundações, Fundos e 
Sociedades de Economia Mista; e 

Ili - as instruções para o devido preenchimento das propostas parcia is dos orçamentos de que 
trata esta lei. 

Art. 72 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os lim ites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação e identificadores 
de uso, especificando o e lemento de despesa. 

Art. 73 - As entidades pr ivadas beneficiadas com recursos públ icos a qualquer t ítulo 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 74 -0 Poder Legislativo encaminhará até o d ia 20 (vinte) do mês subseqüente, para fins 
de incorporação ao balancete do município, seus balancetes financeiros e de suas despesas orçamentárias 
relativos ao mês anterior. 

Art. 75, O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos e ajustes favoráveis ao 
Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual , com órgãos e entidades da administração 
de todas as esferas de governo, desde que haja disponibilidade o rçamentária e financeira para satisfazer as 
obrigações de contrapartida da execução dos mesmos. 

Art. 76 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, Estado do Piauí, em 03 de junho de 2022. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO li 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS 

Conforme estabelecido no art. 4°, § 1 º, da Lei Complementar Federal nº 101 , de 04 de maio de 2000, e normatizado através da Portaria STN no 
577, de 15/10/08, as metas anuais da Administração Pública da Prefeitura de PAJEÚ DO PIAUÍ, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para os exercícios de 2023, 2024 e 2025, estão abaixo 
discriminadas: 

1. Demonstrativo das Metas Anuais 

-1-
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LRF, art. 4•, § 1 

2023 
ESPECIFICAÇÃO Valor 

Corrente (e) 

Receita Total 18.900.000,00 

Receitas Primárias (1) 169.575,00 

Despesa Total 18.900.000,00 

Despesas Primárias (li) 279.825,00 

Resultado Primário (Ili)= (1- 11 ) -110.250,00 

Resultado Nominal 0,00 

Dívida Pública Consolidada 2.139.251,86 

Dívida Consolidada Líquida -390.272,40 

Fonte: Metodologio de Cálculo dos Volores Constantes 
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MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2023 

2024 

Valor % PIB Valor Valor 

Constante (c/PIB)Xl00 Corrente (e) Constante 

17. 766.000,00 0,03 19.845.000,00 18.455 .850,00 

159.400,50 9,91 178.053,75 165 .589,99 

17.766.000,00 0,03 19.845.000,00 18.455.850,00 

263.035,50 2,3 293.816,25 273.249,11 

-103.635,00 7,61 -115.762,50 -107.659,13 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2.010.896, 75 3,35 2.246.214,45 2.088.979,44 

-366 .856,06 -1,72 -398.077,85 -382.871,28 

%PIB Valor 

(c/PIB)Xl00 Corrente (e) 

0,04 20.837.250,08 

9,93 186.956,44 

0,04 20 .837.250,08 

2,3 308.507,06 

7,63 -121.550,62 

0,00 0,00 

3,3 2.151.648,82 

-1,61 -398.077,85 

Nota: O Ctilculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se indices oficiais dentro do centirio macroeconômico. 
PIB 6.804,42 FONTE IBGE 

-2-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos: 

2025 
1 

Valor % PIB 

Constante (c/PIB)XlO0 

19.170.270,07 0,04 

171.999,92 9,93 

19.170.270,07 0,04 

283.826,50 2,3 

-111.826,57 7,63 

0,00 0,00 

1.979.516,92 3,3 

-366 .231,62 -1,61 

1 - as receitas primárias - corresponde ao total das receitas orçamentárias deduzidas as operações de crédito, as provenientes de 
rendimentos de aplicações financeiras e retomo de operações de crédito Uuros e amortizações) , o recebimento de recursos oriundos de 
empréstimos concedidos e as receitas de privatizações. 

2 - as despesas primárias - corresponde ao total da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e amortização da dívida interna e 
externa, com a aquisição de títulos de capital integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido. 

3 - o resultado primário - é o resultado das receitas primárias menos as despesas primárias. Indica se os níveis de gastos orçamentários dos 
entes federativos são compatíveis com a sua arrecadação. 

4 - o resultado nominal - representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao 
apurado em 31 de dezembro do ano anterior. 

5 - dívida pública consolidada - corresponde ao montante total apurado das obrigações financeiras do ente da Federação. 

6 - dívida consolidada líquida - DCL - corresponde à dívida pública consolidada deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e 
os haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar processados. 

A estimativa da receita total da administração direta e indireta considerou o comportamento de cada grupo de receita, tais como a evolução das 
transferências correntes, levando-se em consideração as possíveis perdas de arrecadação, principalmente do FPM e ICMS, que são garantidas 
pela constituição a participação do município na receita da União e do Estado. 

-3-
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

li - DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

$ R 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias ( I ) 

Despesa Total 

Despesas Primárias ( II ) 

Resultado Primário CT - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pub. Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

LRF, art. 4°, 

Metas Prev. 2020(a) %PIB Metas Real. 2020(b) % PIB (b-a)=c 

22.012.785,75 210.051,08 14.200.763,13 135.506,96 -7.812.022,62 

21.946. 195,93 209.415,66 14.179.894,33 135.307,82 -7.766.301 ,60 

22.012.785,75 210.051,08 15.129.090,06 144.365,27 -6.883.695,69 

21.724.406,25 207.299,29 14.984.002,99 142.980,81 -6.740.403,26 

221.789,68 2.11 6,37 -804.108,66 -7.672,99 -1.025 .898,34 

0,00 0,00 -928.326,93 -8.858,31 -928.326,93 

135. 167,54 1.289,80 135.167,54 1.289,80 0,00 

135 .1 67,54 1.289,80 135.167,54 1.289,80 0,00 

-4-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

Ili -DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇAO 

!.Patrimônio Líquido 

Patrimônio /Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2023 

EXERCICIOS 
2019 2020 

10.046.047,72 11. 708.673,87 

-5-

,2°, inciso I 

%(c/a)x100 

-35,49 

-35,39 

-31 ,27 

-31 ,03 

-462,55 

0,00 

0,00 

0,00 

2021 

14.312.279,02 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

IV - DEMONSTRATIVO DE ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

k\.LIENAÇÃO DE BENS 

!Alienação de Bens Móveis 
IAlienação de Bens de Natureza Industrial 
IAlienação de Bens Imóveis Rurais p/ Colonização 
Alienação de Outros Bens Imóveis 

rJ'OTAL 

Obs: Nao houve receitas nem despesas onundas de alienação 

-6 -

ESTADO DO PIAUÍ 

2018 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

V - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

SEM OCORRÊNCIA 

VI - DEMONSTRATIVO DE RECEITAS PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 

PRO.JEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

SEM OCORRÊNCIA 

-7 -
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

VII - DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2023 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

SEM OCORRÊNCIA 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
6ABINETEDOPat:FfilTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I 
RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
.2lW. 

ARF • Tabela ILRF art. 40 630) 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição 

Despesa com parcelamento de Abertura de créditos adicionais 
40.000,00 suplementares a partir da 

débitos 
reserva de contlnaência 

Contenciosos Judiciais 300.000,00 Abertura de créditos adicionais 
suplementares a partir da 

redução de dotação de 
Aumento de Salário Mínimo 116.000,00 despesas discrlcionárlas 

Frustração de arrecadação 500.000,00 Limitação de Empenhos 

Total 956.000,00 Total 

. . 
Fonte : Secretaaa Mumaeal de Fmaocas 

Obs: 

R$ 

Valor 

120.000,00 

786.000,00 

50.000,00 

956.000,00 

O anexo de Riscos Fiscais compreende os passivos contingentes e outros r iscos fisca is capazes de 
afetar as contas públicas. Será alocado no orçamento fisca l, a titu lo de Reserva de Conti ngência, nos 
termos do inciso Ili do art. 50, da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, que podera ser 
utilizado para atender passivos cont ingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como 
poderá ser utlllzado para suplementação de dotações que se demonstrem insuficientes no decorrer do 
exercício. São denominados passivos contingentes os riscos decorrentes de contenciosos judiciais e 
contratuais que podem acarreta r o aumento da divida públlca , tais como: ações trabalhlstasr 
indenizatórias, de desapropriação entre outras. Por se tratarem de passivos alocados no orçamento, os: 
precatórios não se enquadram no conceito de Risco Fiscal, conforme estabelecido no § 1 ° do art. 100 da, 
Constituição Federal. 

Consideram -se riscos fisca is imprevisíveis as situações de emergência, calam idade públicar 
frustração de arrecadação ou extinção de uma determinada receita prevista, crises financeiras de im pacto 
nacional, entre outras, que sejam capazes de afeta r as metas de resultado primário. Na ocorrência desses 
eventos danosos, o Município poderá fazer uso da reserva de cont ingência, assim como deverá promover 
limitação de empenhos e movimentação nnancelra de despesas dlscrldonárlas, ta is como : anulação de 
dotações prev istas para a realização de Invest imentos (quando nao comprometidas) e redução das 
despesas de custeio administrativo. 

1--
1 ~~ 1'91!:JRA DOS SANTOS =--.::.==.---- e-

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Mun icipal 

. J. 

-8-

NºADITIVO 
CONTRATO 
MODALIDADE 
QJJJE11J. 

ld:1518E9964E074259 
ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
CNPJ N2 07.190.882/0001-44 
Rua João Ferry, ne 24, Centro - CEP: 64.445-000 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERYJCQS 

001 
Nº 128/2021 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2021 
CONVENIO ENTRE A UNIAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS 
DO ESTADO DO PIAUÍ -AVEP E A CÂMARA MUNICIPAL 
DE MIGUEL LEÃO-PI 

CONTRATANTE CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEAO-PI, CNPJ Nº 
07.190.882/0001-44 

CONTRATADO IUNIAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAut 
-AVEP CNPJN°07.217.375/0001-57 

FONTE DE RECURSO 001 - TESOURO 
VALOR R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais totalizando R$ 7.200,00 

( sete mil e duzentos reais) 
DATADA ASSINATURA 31 (trinta e um) de maio de 2022 
VIGENCIA 
SIGNATÁRIO 

12( doze) meses 
Rodrigo Celio Ferreira Moura Santos (CONTRATANTE) 
JOSÉ CARDOSO DE SOUSA (CONTRATADA). 

Miguel Leão/PI, 31 de maio de 2022. 

~ e. L h . tl. , ' ,,. i • '" ,. .. - • ' ~-:.o~A) ,e.l!-Jl} õ/'/.U ,f,t). /. 1.UAl1~>,. rl.! 11 K, 
vRodrigo Celio Ferreira Moura Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Miguel Leão 
CONTRATANTE 
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ld :089B785B042D433C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DB~DB BX:l'RA'l'O DB a:Dil'l'BA'l'O IP, IJIIIDLl.mZZ 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.001.353/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos d a PREGAO ELETRÔNICO Nº: 0025/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alte rações poste riores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N º: 00101/2022, firmado entre o Município d e Pajeú d o 

Piauí-PL C.N.P .J N 11 : 0l.612.602/0001-62, com sede n a Av. M aria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, C .N .P .J 08.573.595/0001-86,atraves 

de seu re presentante lega l a senhora Vitó ria Guedes Soares Lopes, Sócia Adminis trado ra, CPF: 

020.952.593-27,RG: 2.754.183 SSP/Pl,AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 - Bairro Vermelha - Cep: 64018-

500 - Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: postovitoria2015@hotmail.com. 

OBJETO: Contratação de empresa p a.ra regis tro de p reço para o fornecimento parce lado e sob 

demanda, d e combus tíveis na cidade d e Teresina-P[, para a tende r as necessidad es dos veículos 

utilizados pelas secretarias e fundos do munidpio de Pajeú do Piauí-PI, conforme previs tos neste edital 

e seu s anexos, como se aqui estivessem transcritos . 

FONTE OE RECURSOS: PRÓPRIO, FMS. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 165.780,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil e Setecentos e 
Oitenta Reais). 

08S· A administração não está obrigada a adquirir a totaJidade dos produtos çontratados de modo 
que, o valor do contrato corresponde ao valor estimado e o fornecimento dos materiais ocorrerá de 

acordo com as necessidades do Município 

DATA DA ASSINATURA: 14.06.2022. 

VIGflNCIA: 12 MESES. 

SIGNATÁRIOS: Pe lo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tava res dos Reis Secretária 

Municipal d e Administração e Pela CONTRATADA, a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, 

C .N .P.J 08.573.595/0001-86., a través de seu representante legal a senhora Vitória Guedes Soares Lopes, 

Sócia Administradora, CPF: 020.952.593-27, RG: 2.754.183 SSP/PI, AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 -

Bairro Ver me lha Cep : 64018-500 Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: 

pos tovitoria2015@hotmail.com. 

A na Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de p lanejamento e Administração 

ld:OE288E3C7 A554830 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.00450/2022 
OBJETO: Contratação de empres a para execução do serviço de construção de u.ina Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E A DJUDICAÇÃO 
O Município de Pajeú do Piauí-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação., no uso 

de s uas atribuições delegadas pela Portaria GP n º 083/2022 de 01/01/2022, tendo em vista do 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N ta 001/2022, que tem como 
objetivo a Contratação de empresa para execução do serviço de construção de uma Escola com 
6 salas, padrão FNDE e .m Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital, e proposta da empresa vencedora, após análise e julgamento da documentação 
habilitatória, e da proposta, partes integrantes da licitação, e em razão da homologação do 
certame pela autoridade competente e o resultado do certame em referência, 
ADJUDICANDO como vencedora da licitação, por ter obedecido todas as exigências do 
Edital e apresentado a proposta mais vantajosa para a Ad.ministração, a CONTRl.ITORA 
BRATA EIRELI, C.N.P.J N º: 40.291.416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n º 22, Bairro 
Tiberão, Floriano - PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do 
RG: 559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmail.com, com o Valor 
Global de R$ 1.518.952,?4 (um milhão e quinhentos e dezoito mil e novecentos e cinquenta e dois reais 
e quare.nta e quatro cêntavos)., tµdo em conformidade com o Edital e proposta orçamentária da 
empresa declarada vencedora. Dessa forma transcorrido o prazo legal sem interposição de 
eventual recurso, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesas para o conhecimento 
e as devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, 
e ainda rios termos do edital, seus anexos. 

Marina lva Lopes Lima 
Membro da CPL 

V isto: 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP- Pl 

Marinete Lopes lima 
Membro da CPL 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf-PI 

,......... 

-ã ... 
"" 

ld:OE288E3C7A554840 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA MUNI C IPAL D E P AJEÚ DO P I A U Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R EF. T O MAD A D E P REÇO S Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 0010.0450/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para execução do serviço de construção de u ma Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piau í-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Tendo em vista os documentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria GP n• GP n• 083/2022 de 01/01/2022, em fase d a 
realização do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N• 001/2022 
visando a contratação dos que tem como objetivo a Contratação de empresa para execução do 
serviço de construção de uma Escola com 6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PJ, 
conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital, e proposta da empresa vencedora, 
após análise e julgamento da documentação habilitatoria, bem como da proposta de preços, 
partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 
resultado final, pelo p~sente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epigrafe, em 
consequência, H O M Ü LOGO a licitação, em favor da empresa CO NTRUTORA BRATA 
EIRELI, C.N.P.J Nº: 40.291 .416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n• 22, Bairro Tiberão, 
Floriano - PI, reprei:rentada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do RG: 
559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmai.com, com o Valor Global 
de R$ 1.518.952,44 (um milhão e quinhentos e dez.oito mil e novecentos e cinquenta e-dois reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo em conformidade o resultado do certame a proposta vencedora 
e demais documenios constantes nos autos, nos termos da Lei Federal N º 8.666/93 com suas 
alterfiçê)eS, determipando as providen cias necessárias a celebração do contrato, de acordo com 
o edital, seus anexos e planilha da contratada. 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf 

ld:073832E2A6A348BE 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
G abinete do Prefeito 

Decre to nº 0041/2022, d e 13 de j unho de 2022. 

Decreta Feriado Municipal nos dias 16 e 24 de 
junho de 2022, e dá outras providencias. 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE PAJE'ir DO PIAUi, no uso de suas atribuições 
legais e com b ase n o Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o dia de Corpus Christi em 16 de junho de 2022, bem como o 
dia do Padroeiro do Município de Pajeú do Piauí, São João Batista, em 24 de 
junho de 2022; 

CONSIDERANDO, que não haverá prejuízo para a administração pública 
municipal; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica decreta.do Feriado Municipal nos dias de 16 de junho de 2022 
(quinta-feira), dia de Corpus Christi e no dia 24 d e junho de 2022 (sexta-feira), 
dia do Padroeiro Municipal, São João Batista. 

Pará.grqfo único: O Feriado declarado neste Decreto não interferirã nas 
atividades públicas essenciais. 

Art.2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer o b servar o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência no dia referido no art. 1 ° deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto em entra em vigor na data de sua p u blicação, r evogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito d e Pajeú do Piauí (PI), 13 de junho de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Clá udio Pe~ o • Sant.o■ 
Prefeito Municipal 

Sebaatl~c Carvalho 
Secretária de Governo 
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ld :089B785B042D433C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DB~DB BX:l'RA'l'O DB a:Dil'l'BA'l'O IP, IJIIIDLl.mZZ 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.001.353/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos d a PREGAO ELETRÔNICO Nº: 0025/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alte rações poste riores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N º: 00101/2022, firmado entre o Município d e Pajeú d o 

Piauí-PL C.N.P .J N 11 : 0l.612.602/0001-62, com sede n a Av. M aria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, C .N .P .J 08.573.595/0001-86,atraves 

de seu re presentante lega l a senhora Vitó ria Guedes Soares Lopes, Sócia Adminis trado ra, CPF: 

020.952.593-27,RG: 2.754.183 SSP/Pl,AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 - Bairro Vermelha - Cep: 64018-

500 - Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: postovitoria2015@hotmail.com. 

OBJETO: Contratação de empresa p a.ra regis tro de p reço para o fornecimento parce lado e sob 

demanda, d e combus tíveis na cidade d e Teresina-P[, para a tende r as necessidad es dos veículos 

utilizados pelas secretarias e fundos do munidpio de Pajeú do Piauí-PI, conforme previs tos neste edital 

e seu s anexos, como se aqui estivessem transcritos . 

FONTE OE RECURSOS: PRÓPRIO, FMS. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 165.780,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil e Setecentos e 
Oitenta Reais). 

08S· A administração não está obrigada a adquirir a totaJidade dos produtos çontratados de modo 
que, o valor do contrato corresponde ao valor estimado e o fornecimento dos materiais ocorrerá de 

acordo com as necessidades do Município 

DATA DA ASSINATURA: 14.06.2022. 

VIGflNCIA: 12 MESES. 

SIGNATÁRIOS: Pe lo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tava res dos Reis Secretária 

Municipal d e Administração e Pela CONTRATADA, a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, 

C .N .P.J 08.573.595/0001-86., a través de seu representante legal a senhora Vitória Guedes Soares Lopes, 

Sócia Administradora, CPF: 020.952.593-27, RG: 2.754.183 SSP/PI, AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 -

Bairro Ver me lha Cep : 64018-500 Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: 

pos tovitoria2015@hotmail.com. 

A na Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de p lanejamento e Administração 

ld:OE288E3C7 A554830 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.00450/2022 
OBJETO: Contratação de empres a para execução do serviço de construção de u.ina Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E A DJUDICAÇÃO 
O Município de Pajeú do Piauí-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação., no uso 

de s uas atribuições delegadas pela Portaria GP n º 083/2022 de 01/01/2022, tendo em vista do 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N ta 001/2022, que tem como 
objetivo a Contratação de empresa para execução do serviço de construção de uma Escola com 
6 salas, padrão FNDE e .m Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital, e proposta da empresa vencedora, após análise e julgamento da documentação 
habilitatória, e da proposta, partes integrantes da licitação, e em razão da homologação do 
certame pela autoridade competente e o resultado do certame em referência, 
ADJUDICANDO como vencedora da licitação, por ter obedecido todas as exigências do 
Edital e apresentado a proposta mais vantajosa para a Ad.ministração, a CONTRl.ITORA 
BRATA EIRELI, C.N.P.J N º: 40.291.416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n º 22, Bairro 
Tiberão, Floriano - PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do 
RG: 559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmail.com, com o Valor 
Global de R$ 1.518.952,?4 (um milhão e quinhentos e dezoito mil e novecentos e cinquenta e dois reais 
e quare.nta e quatro cêntavos)., tµdo em conformidade com o Edital e proposta orçamentária da 
empresa declarada vencedora. Dessa forma transcorrido o prazo legal sem interposição de 
eventual recurso, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesas para o conhecimento 
e as devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, 
e ainda rios termos do edital, seus anexos. 

Marina lva Lopes Lima 
Membro da CPL 

V isto: 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP- Pl 

Marinete Lopes lima 
Membro da CPL 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf-PI 

,......... 

-ã ... 
"" 

ld:OE288E3C7A554840 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA MUNI C IPAL D E P AJEÚ DO P I A U Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R EF. T O MAD A D E P REÇO S Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 0010.0450/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para execução do serviço de construção de u ma Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piau í-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Tendo em vista os documentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria GP n• GP n• 083/2022 de 01/01/2022, em fase d a 
realização do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N• 001/2022 
visando a contratação dos que tem como objetivo a Contratação de empresa para execução do 
serviço de construção de uma Escola com 6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PJ, 
conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital, e proposta da empresa vencedora, 
após análise e julgamento da documentação habilitatoria, bem como da proposta de preços, 
partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 
resultado final, pelo p~sente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epigrafe, em 
consequência, H O M Ü LOGO a licitação, em favor da empresa CO NTRUTORA BRATA 
EIRELI, C.N.P.J Nº: 40.291 .416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n• 22, Bairro Tiberão, 
Floriano - PI, reprei:rentada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do RG: 
559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmai.com, com o Valor Global 
de R$ 1.518.952,44 (um milhão e quinhentos e dez.oito mil e novecentos e cinquenta e-dois reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo em conformidade o resultado do certame a proposta vencedora 
e demais documenios constantes nos autos, nos termos da Lei Federal N º 8.666/93 com suas 
alterfiçê)eS, determipando as providen cias necessárias a celebração do contrato, de acordo com 
o edital, seus anexos e planilha da contratada. 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf 

ld:073832E2A6A348BE 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
G abinete do Prefeito 

Decre to nº 0041/2022, d e 13 de j unho de 2022. 

Decreta Feriado Municipal nos dias 16 e 24 de 
junho de 2022, e dá outras providencias. 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE PAJE'ir DO PIAUi, no uso de suas atribuições 
legais e com b ase n o Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o dia de Corpus Christi em 16 de junho de 2022, bem como o 
dia do Padroeiro do Município de Pajeú do Piauí, São João Batista, em 24 de 
junho de 2022; 

CONSIDERANDO, que não haverá prejuízo para a administração pública 
municipal; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica decreta.do Feriado Municipal nos dias de 16 de junho de 2022 
(quinta-feira), dia de Corpus Christi e no dia 24 d e junho de 2022 (sexta-feira), 
dia do Padroeiro Municipal, São João Batista. 

Pará.grqfo único: O Feriado declarado neste Decreto não interferirã nas 
atividades públicas essenciais. 

Art.2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer o b servar o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência no dia referido no art. 1 ° deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto em entra em vigor na data de sua p u blicação, r evogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito d e Pajeú do Piauí (PI), 13 de junho de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Clá udio Pe~ o • Sant.o■ 
Prefeito Municipal 

Sebaatl~c Carvalho 
Secretária de Governo 
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ld :089B785B042D433C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DB~DB BX:l'RA'l'O DB a:Dil'l'BA'l'O IP, IJIIIDLl.mZZ 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.001.353/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos d a PREGAO ELETRÔNICO Nº: 0025/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alte rações poste riores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N º: 00101/2022, firmado entre o Município d e Pajeú d o 

Piauí-PL C.N.P .J N 11 : 0l.612.602/0001-62, com sede n a Av. M aria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, C .N .P .J 08.573.595/0001-86,atraves 

de seu re presentante lega l a senhora Vitó ria Guedes Soares Lopes, Sócia Adminis trado ra, CPF: 

020.952.593-27,RG: 2.754.183 SSP/Pl,AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 - Bairro Vermelha - Cep: 64018-

500 - Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: postovitoria2015@hotmail.com. 

OBJETO: Contratação de empresa p a.ra regis tro de p reço para o fornecimento parce lado e sob 

demanda, d e combus tíveis na cidade d e Teresina-P[, para a tende r as necessidad es dos veículos 

utilizados pelas secretarias e fundos do munidpio de Pajeú do Piauí-PI, conforme previs tos neste edital 

e seu s anexos, como se aqui estivessem transcritos . 

FONTE OE RECURSOS: PRÓPRIO, FMS. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 165.780,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil e Setecentos e 
Oitenta Reais). 

08S· A administração não está obrigada a adquirir a totaJidade dos produtos çontratados de modo 
que, o valor do contrato corresponde ao valor estimado e o fornecimento dos materiais ocorrerá de 

acordo com as necessidades do Município 

DATA DA ASSINATURA: 14.06.2022. 

VIGflNCIA: 12 MESES. 

SIGNATÁRIOS: Pe lo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tava res dos Reis Secretária 

Municipal d e Administração e Pela CONTRATADA, a empresa Rede MV Combustível LTDA-EPP, 

C .N .P.J 08.573.595/0001-86., a través de seu representante legal a senhora Vitória Guedes Soares Lopes, 

Sócia Administradora, CPF: 020.952.593-27, RG: 2.754.183 SSP/PI, AV. Barão De Gurguéia, N 11 2403 -

Bairro Ver me lha Cep : 64018-500 Teresina- Pi, Tel: (86) 9.9562-3615 E-mail: 

pos tovitoria2015@hotmail.com. 

A na Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de p lanejamento e Administração 

ld:OE288E3C7 A554830 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E PAJEÚ D O PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.00450/2022 
OBJETO: Contratação de empres a para execução do serviço de construção de u.ina Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E A DJUDICAÇÃO 
O Município de Pajeú do Piauí-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação., no uso 

de s uas atribuições delegadas pela Portaria GP n º 083/2022 de 01/01/2022, tendo em vista do 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N ta 001/2022, que tem como 
objetivo a Contratação de empresa para execução do serviço de construção de uma Escola com 
6 salas, padrão FNDE e .m Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital, e proposta da empresa vencedora, após análise e julgamento da documentação 
habilitatória, e da proposta, partes integrantes da licitação, e em razão da homologação do 
certame pela autoridade competente e o resultado do certame em referência, 
ADJUDICANDO como vencedora da licitação, por ter obedecido todas as exigências do 
Edital e apresentado a proposta mais vantajosa para a Ad.ministração, a CONTRl.ITORA 
BRATA EIRELI, C.N.P.J N º: 40.291.416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n º 22, Bairro 
Tiberão, Floriano - PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do 
RG: 559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmail.com, com o Valor 
Global de R$ 1.518.952,?4 (um milhão e quinhentos e dezoito mil e novecentos e cinquenta e dois reais 
e quare.nta e quatro cêntavos)., tµdo em conformidade com o Edital e proposta orçamentária da 
empresa declarada vencedora. Dessa forma transcorrido o prazo legal sem interposição de 
eventual recurso, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesas para o conhecimento 
e as devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, 
e ainda rios termos do edital, seus anexos. 

Marina lva Lopes Lima 
Membro da CPL 

V isto: 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL - PMP- Pl 

Marinete Lopes lima 
Membro da CPL 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf-PI 

,......... 

-ã ... 
"" 

ld:OE288E3C7A554840 

ESTADO DO PIAUÍ 
P R EFEITURA MUNI C IPAL D E P AJEÚ DO P I A U Í-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R EF. T O MAD A D E P REÇO S Nº 001/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 0010.0450/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para execução do serviço de construção de u ma Escola com 
6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piau í-PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico 
e Edital. 

TERMO D E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
Tendo em vista os documentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria GP n• GP n• 083/2022 de 01/01/2022, em fase d a 
realização do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N• 001/2022 
visando a contratação dos que tem como objetivo a Contratação de empresa para execução do 
serviço de construção de uma Escola com 6 salas, padrão FNDE em Pajeú do Piauí-PJ, 
conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital, e proposta da empresa vencedora, 
após análise e julgamento da documentação habilitatoria, bem como da proposta de preços, 
partes integrantes da licitação, tendo vencido todos os prazos recursais e, em razão do 
resultado final, pelo p~sente, recebo, aceito e aprovo o procedimento em epigrafe, em 
consequência, H O M Ü LOGO a licitação, em favor da empresa CO NTRUTORA BRATA 
EIRELI, C.N.P.J Nº: 40.291 .416/0001-20, sediada na Av. Calisto Lobo, n• 22, Bairro Tiberão, 
Floriano - PI, reprei:rentada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes Monteiro, portador do RG: 
559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmai.com, com o Valor Global 
de R$ 1.518.952,44 (um milhão e quinhentos e dez.oito mil e novecentos e cinquenta e-dois reais e 
quarenta e quatro centavos), tudo em conformidade o resultado do certame a proposta vencedora 
e demais documenios constantes nos autos, nos termos da Lei Federal N º 8.666/93 com suas 
alterfiçê)eS, determipando as providen cias necessárias a celebração do contrato, de acordo com 
o edital, seus anexos e planilha da contratada. 

Pajeú do Piauí-PI, 15 de junho de 2022. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauf 

ld:073832E2A6A348BE 

ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
G abinete do Prefeito 

Decre to nº 0041/2022, d e 13 de j unho de 2022. 

Decreta Feriado Municipal nos dias 16 e 24 de 
junho de 2022, e dá outras providencias. 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE PAJE'ir DO PIAUi, no uso de suas atribuições 
legais e com b ase n o Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o dia de Corpus Christi em 16 de junho de 2022, bem como o 
dia do Padroeiro do Município de Pajeú do Piauí, São João Batista, em 24 de 
junho de 2022; 

CONSIDERANDO, que não haverá prejuízo para a administração pública 
municipal; 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica decreta.do Feriado Municipal nos dias de 16 de junho de 2022 
(quinta-feira), dia de Corpus Christi e no dia 24 d e junho de 2022 (sexta-feira), 
dia do Padroeiro Municipal, São João Batista. 

Pará.grqfo único: O Feriado declarado neste Decreto não interferirã nas 
atividades públicas essenciais. 

Art.2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe fazer o b servar o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência no dia referido no art. 1 ° deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto em entra em vigor na data de sua p u blicação, r evogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito d e Pajeú do Piauí (PI), 13 de junho de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Clá udio Pe~ o • Sant.o■ 
Prefeito Municipal 

Sebaatl~c Carvalho 
Secretária de Governo 
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ld:09FEBE19381C098C 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ 0I.612.608/0001-30 
Rua Slo Paulo, 611 - CEP 64.20-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI 

EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Eletrônico nº 014/2022. Contrato nº 039/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de São João 
da Fronteira. Contratado: MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO EIRELI, inscrito no CNPJ Nº 
04.902.822/0001-19. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA E 
SUAS SECRETARIAS. Dotação Orçamentária: RECURSOS GERAIS. Vigência: 12 meses. Valor 
global de R$ RS SU.998,58 (quinhentos e vinte e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e 

cinquenta e oito centavos). Assinatura: 17/06/2022. 

São João da Fronteira (PI), 17 de junho, 2022 

Prefeito Municipal 

ld:089B78AODD920A2F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
PI 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMP-PI 

AVISDDBl'IJBLI~DBBD'llATODBaJN'DIAmN"llllll.Wl22 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0.010.000.450/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da TOMADA DE PREÇOS N' 001/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00103/2022, firmado entre o Município de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J n• 0l.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa Construtora Brata Eireli, C.N.P.J N' : 40.291.416/0001-20, sediada na 

Av. Calisto Lobo, n' 22, Bairro Tiberão, Floriano - PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato Lopes 
Monteiro, portador do RG: 559.194 SSP PI e CPF:228.087.953-00, E-mail: construtorabrata@gmail.com. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução do serviço de construção de uma escola com 6 salas 
de aulas, Padrão FNDE no Município de Pajeú do Piauí, conforme especificações contidas no Projeto 

Básico e Edital. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO e FNDE. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: $ 1.518.952,44 (um milhão e quinhentos e dezoito mil, novecentos e 

cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de junho de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exm. Sr. Cláudio Pereira dos Santos, prefeito de Pajeú do 

Piauí-PI. Pela CONTRATADA, a empresa Construtora Brata Eireli, C.N.P.J N': 40.291.416/0001-20, 

sediada na Av. Calisto Lobo, n' 22, Bairro Tiberão, Floriano- PI, representada pelo Sr. Raimundo Nonato 

Lopes Monteiro, portador do RG: 559.194 SSP PI e CPF: 228.087.953-00, E-mail: 

construtorabrata@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PI, 17 de junho de 2022. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 

ld:0738332880080809 ,~\ 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI -~o-

_.,..;;,,.;.. Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro .111o---- - t•· -- UAICe .. CNPJn•06.716.906/0001-93, Tel/Fax-(86)3249-1333 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N º: 001 

CONTRATO Nº: 038/ 2021 

PROCESSO Nº: 038/ 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/ 2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

TAPUIO-PI. 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE VIDA 

LTDA, CNPJ: 10.645.510/ 0001-70. 

CLAUSULAADITIVADA: DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÊNCIA)-ESTENDIDA 
PARA 12 DE JUNHO DE 2022 A 11 DE JUNHO DE 2023 

ASSINATURA DO ADITIVO: 11 DE JUNHO DE 2022. 

São Miguel do Tapuio - PI, 11 de junho de 2022. 

Janilson Rodrigues Alves 
Secretário Municipal de Saúde 

ld:05D4EDB0227EOBC4 
* ESTADO DO PIAUÍ 

11,,11 Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso 
'iJI Praça José Martins, 41 - Bairro: Vermelha- CEP: 64.325-000 

CNPJ 06.554.844/0001-60-Fone: (086) 3285 - 1152 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 037/2022 - PMEV 

lnexigibilidade de Licitação Nº 011/2022 

~ e 
B..ESBÃO vaoso 

ACOLHO a manifestação da Senhora Presidente da Comissão de Licitações, bem como do 

Parecer da Assessoria Jurídica do município, e ainda de acordo com o que determina o art. 25, inciso 

II, c/c art. 13, incisos III, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta do 

presente Processo Administrativo nº 037/2022, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° O 11/2022, com o objetivo da Prestação de Serviços de Consultoria em Gestão Pública Educacional, 

para atender a Secretaria Municipal de Educação de Elesbão Veloso/PI, confonne proposta 

apresentada, pelo escritório: 

EMPRESA: E. DE H. RIBEIRO JUNIOR EIRELI, pessoa jurídica de direito, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 35.737.953/0001-11, situ à Rua Major Jeronimo Belo, nº 620, Centro, CEP: 

64.780--000, na cidade de Anísio de Abreu - PI, 

VALOR: R$: 1.21 2,00 (mil duzentos e doze reais) mensais, totalizando o valor para o período 

de 08 (oito) meses de R$: 9.696,00 (nove mil seiscentos e noventa e seis reais). 

Determino que se proceda à publicação do devido extrato e se faça a contratação 

Elesbão Veloso - PI, 07 de junho de 2022. 

RAFAEL MALTA BARBOSA 
Prefeito Municipal 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

472 Ano XX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 21 de Junho de 2022 • Edição IVDXCVIII
,c..v-1-ººs~ s: ,-;, ~ 

~====================================== .{ ~ l 
Ç> úm,t, IR,,,r C., 

I! 

'd 

-

ld:OE288E999C30FA31 
ESTADODOPIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAuf 
CNPJ: Ol.612.591/0001-10 

AV. Pedro Martins 642 
CEP: 64.573-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAP~ DO PIAUÍ-PI 
EXTRA TO DE ADITIVO 

Tomada de Preços 007-2021. Contratante: O Município de Massapê do Piauí. Contratado: JOSE CAIO 
C. DE MOURA- ME (CNPJ N. 30.320.224/0001-41}. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por até 
30 dias, conforme Lei n' 8.666/1993. Recurso: Orçamento Geral. Data: 16/06/2022. 

Massapê do Piauí (PI}, 16 de junho de 2022. 
Prefeito Municipal 

ld:1518E9F36FE2F846 

fj 
ESTADO DO PIAUI 

@ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.42210001-95 
Av. Sigefredo Pacheco, 133 - Centro NOSSA-~-Fone: (OXX86) 3245-1204- CEP: 64.140.000 DOSREM D1OS 
Nossa Senhora dos Remédios - Piauf .OVUNO DO H M 

TERMO DE RESCSÃO DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMtDIOS - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à avenida Sigefredo Pachêco, n. 133, bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF n. 06.554.422/0001-95, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. José 
Fernando Oliveira de Brito, e a empresa Droga Rocha Distribuidora de Medicamentos LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.348.580/0001-26, com sede à avenida Nações Unidas, n' 1069, bairro Vermelha, 
Teresina-PI, neste ato representado pelo Sr. Antonio Francisco Rocha de Abreu, portador da carteira de 
identidade nº 217504/SSP-PI e CPF nº 153.049.653-53 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato celebram o presente termo de rescisão bilateral do contrato 01.1102/2022, 
que tem por objeto a contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, 
Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalares, Material 
Odontológico (Consumo), Material Odontológico (Instrumental) e Material Laboratorial para atender as 
necessidades do município de Nossa Senhora dos Remédios, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo de Adesão a ata de registro de preços nº 20212227 do Pregão eletrônico nº 031/2021-
PMVG/MA e com fundamento no art. 78, XII da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente termo é a rescisão bilateral do contrato referido no preâmbulo, com eficácia a 
partir da assinatura deste termo, considerando a conveniência das partes em não manter mais o 
referido contrato. 

1.2 A presente rescisão não dispensará as partes do cumprimento das obrigações contratuais 
eventualmente pendentes, que serão apuradas e quitadas em procedimento administrativo 
próprio, tampouco impedirá a aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO: 

2.1 O CONTRATANTE será responsável pela publicação do presente termo na Imprensa Oficial dentro do 
prazo estabelecido em lei. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo de rescisão, em 02 
(duas) vias de igual teor, e assinam as partes abaixo. 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 02 de junho de 2022 

José Fernando Oliveira de Brito 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora dos Remédios-PI 

Droga Rocha Distribuidora de Medicamentos LTDA 
CNPJ 05.348.580/0001-26 

ld:1518E9F36FE2F88F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255-000 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

Decreto nº 093/2022 Pedro II - PI, 06 de junho de 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação de 
Maria Elisabete Sampaio para o 
cargo de Coordenadora de 
Educação de Jovens e Adultos e 
dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICP AL DE PEDRO II, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE, 

Art. 1º - NOMEAR MARIA ELIZABETE SAMPAIO, portadora do RG nº 1.629.220, 

expedida pela SSP/PI e CPF nº 420.620.803-44, para a função de COORDENADORA 

DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, vinculada à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a O 1 de juoho de 2022. 

Art. 3° - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pedro II, Estado do Piauí, 06 de juoho de 2022. 

~JA.,,.u ~d-ujt,u-.. .ttiuv.u~ ai, ~.,,,d,s 
'-tíi;;bete Rodrigues'ile Oliveira Nunes Brandão 

• 

Prefeita Municipál 

ld: 05D4EDC76AF4F9AD 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

AVISO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2022 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÃRIA 
DE SERVIDOR PARA ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
FUNDAMENTO: Art. 37 , IX da CF/ 88 c / a Lei Municipa l 175/20 17. 
CONTRATANTE: Município de Paj cü do-Piauí-fl/ PMPPI. 
CONTRATADO: Antônio Gonçalves de Moura filho, CPF: 036 .027.593- 18 
OBJETO: Motorista . 
VALOR DO CONTRATO: R$14.544 ,00 (qua torze m il e quinhentos e quarenta e 
quatro reais ). 
VIGÊNCIA: A conta da homologação do resultado do edital n º 00 l / 2022 
FORMA DE PAGAMENTO: men sal . 
SIGNATÁRIOS: Pelo Muni<l ípio de Paj eú do Pia uí , o Exn10. Prefeito S r. Claud io 
Pereira dos Santo.s (Contratante) e Antônio Gonçalves de Moura Filho 
(Contrata do) . 

Pajeü do Piaui (PI) , 15 de jun ho 2022 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal . 

Ana Claudia Tvuea doa Reia 
Secretaria Mu n . de Plan. e Administração. 
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1d:1518EA966B238F35 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endoroço: Rua Maria Riboiro Antunos da Silva,SIN,Contro, 64898·000, Pajou do Piaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01.04.123.0101 .2047 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

621 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2068 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

26.01 .26.643.0016.2046 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.201 O 

3.3.90.39 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121 .1020 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2068 

3.3.90.39 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.451.0111.2069 

3.3.90.39 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2014 

4.4.90.51 

754 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.1027 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .17.544.0114.1024 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N9 042/2022, de 15 de Junho de 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria Munlclpal de Transportes e Trânsito 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Rocursos Não Vincu1ado5 

Manutençlo da Secretaria de Finanças 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos NAo Vinculados 

Manutençlo Admlnl•tratlva do FMS 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Govemo 

Realização de Eventos Festejos do Padroeiro do Município 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com Dívida Fundada 

Principal da Dívida Contratual Resgatado 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Reallzaçio de Eventos Festejos do Padroeiro do Município 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado. 

Conservação e Limpeza de Praças e Jardins 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado. 

Encargos com llumlnaçio Públlca 

Obras e Instalações 

Recursos de Operações de Crédito 

Construção de Quadras de Esportes 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

DECRETO N' 04212022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

1 Obras e Instalações 

1 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

20.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

15.000,00 

.. 

15.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

76.000,00 

148.000,00 

167.000,00 1 

1 
4.000,00 

1 

4.000,00 

1 
4.000,00 

1 

4.000,00 

1 
15.000,00 

1 

15.000,00 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
1.000,00 

. 1 

1.000,00 

1 
1.000,00 

1 

1.000,00 

1 
60.000,00 

1 

60.000,00 

1 
14.000,00 

1 

1 
76.000,00 

1 

92.000,00 

167.000,001 

ld:0047D888F00D8CDC 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N' 0026/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0.010.001.327/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro 
Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 2022, 

toma público licitação na modalidade Pregão Eletrônico N' 0026/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 

legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS, BANNERS E CARIMBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E EDITAL. O Recebimento Das Propostas: Á Partir Do Dia 28/06/2022 Às 17:00hs. 

(Horário De Brasília· DF); Do Encerramento e Abertura das Propostas: Á Partir Do Dia 08/07/2022 Às 
08:30 Min. (Horário De Brasília· DF); Início da Sessão de Disputa de Preços: A Partir Do Dia 08/07/2022 
Às 09:00hs. Endereço Eletrônico DF), Local: Licitacoes-E do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: 
cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL
PMP, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel. 

Pajeú do Piauí-PI, 27 de junho de 2022 

~\ ~ Maria do Socorro Silva Martins Moura 

~ 0 -..\ ' L,,J:' n Pregoeira/CPL-PMPPI 

VISf~ ,j}'t;' '. '\ 
Ana ~~i~et~~~ , _ 
Secrettfri~i~ f....._~11_meni;,~ dminis~ação ----..___ ,...---- · 

ld: 167C300ECSADSCDD 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N' 0027/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.118/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 
2021, torna público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 0027/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n' 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais. 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ DO PIAUI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. Q 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 28/06/2021 às 17:00hs. (HORÁRIO DE BRASILIA 
-DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 11/07/2021 às 08:30 
min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 
11/07/2021 às 09:00hs. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil. 
informações pelo E-mail: q,lr,aieu.prefeiturader,aieu®gmail.com. O Edital completo estará à disposição 
dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel 
Mais informações pelo E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. 

VISTO: 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 

Pajeú do Piaui-PI, 27 de junho de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Secretária de Planejamento e Administração 
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ld:01AB1E014D978CE3 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nª 0028/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 0.010.000.117/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 009/2022 de 01 de janeiro de 
2021, toma público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0028/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO, PARA 
ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ DO PIAUI, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 28/06/2021 às 
17:00hs. (HORÁRIO DE BRASILIA- DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Á partir do dia 12/07/2021 às 08:30 min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 12/07/2021 às 10:00hs. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: 
licitacoes-e do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: çplpaieu.prefeituradepaieuOgmail.com. O 
Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL-PMP, que deverão comparecer munidos 
de pen drive ou outra mídia móvel. Mais informações pelo E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail. 

Pajeú do Piauí-PI, 27 de junho de 2022. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária de Planejamento e Administração 

ld:05D4EE6A6635900A 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 0.010.001.610/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para Execução dos serviços de: Capina, Varrição, Poda de Arvore, 
Limpeza e Conservação de Ruas e Logradouros, Limpeza de Canais Urbano, Lixo Hospitalar, Lixo 
Domiciliar Transporte dos resíduos sólidos (Bota Fora), Pintura de Meio Fio de vias e Logradouros e 
Órgãos Públicos do Município de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas Projeto Básico e 
Edital. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 514.136,76 (quinhentos e quatorze mil, cento e trinta e seis reais e setenta 
e seis centavos). 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 
DA TA DA SESSÃO: 15 de julho de 2022. 
HORÁRIO: às 08:30 horas. 

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente 
d e Licitações na sede da Prefeitura Municipat localizada à Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro de 
Pajeú do Piauf, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. Mais informações: 
cplpajeu.prefeit11radepaje11@gmail. 
com.www.pajeudopiaui.pi.gov.br ou pelo telefone (089) 3532-0222. 

Visto: 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeií do Pia11f-PI 

Pajeú do Piauí-PI, 27 de junho de 20222. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

ld:167C300EC8AD8F4C 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
Rua Venâncio Borges, 710 - Centro 
CNPJ: 06.554.851/0001-62 
Palmeirais - Piauí 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 011/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICf PIO DE P ALMEIRAIS

PI 

ADJUDICAÇÃO 

O procedimento licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 011/2022 de que trata este processo, 
objetivou a seleção da melhor proposta para o objeto acima especificado. Foi em toda a sua tramitação atendida 
a legislação pertinente. Desse modo, determino que seja ADJUDICADO o objeto deste procedimento 
licitatório ao licitante e lote, conforme segue: 

LOTE EMPRESA QUE OFERTOU O MENOR VALOR 

ELETRODOMESTICOS ORIGINAL INFORMATICA E PAPELARIA ME, CNPJ N° 
41.684.030/0001-41 

PALMEIRAIS-PI, 24 de junho de 2022. 

Bruna Ohana Silva Brito 

Pregoeira 

ld:12525FASBOOF8F4F 
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ESTADO DO PIA UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P ALMEIRAIS 
Rua Venâncio Borges, 710 - Centro 
CNP.J: 06.554.851/0001-62 
Palmeirais - Piauí 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 011/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 

P ALMEIRAIS-PI 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

O procedimento licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 011 /2022 de que trata este processo. 

objetivou a seleção da melhor proposta para SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE ELETRODOMÉSTICOS, A FIM DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE PALMEIRAIS-PI, foi em toda a sua tramitação atendida a 

legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mêrito, HOMOLOGO o procedimento, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 011/2022, cujo vencedor do respectivo lote é: 

LOTE 

ELETRODOMESTICOS 

EMPRESA QUE OFERTOU O MENOR VALOR 

ORIGINAL INFORMA TICA E PAPELARIA ME, CNPJ Nº 
4l.684.030/0001-41 

P ALMEIRAIS-PI, 24 de junho de 2022. 

José Baltazar de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

Decreto nº 0043/2022, de 27 de junho de 2022. 

Dispõe sobre medidas preventivas direcionadas 
ao controle da disseminação da Covid-19, no 
Município de Pajeú do Piauí-PI, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DÉ PAJEÚ DO PIAUÍ, nó uso rle suas atribuições 
legais e com base no Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, o aumento da taxa de transmissibilidade do novo coronavírus 
- COVID 19, bem como o aumento do número casos no Município de Pajeú do 
Piauí; 

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual de n º 21.17 8 de 15 de junho de- 2022, que 
determina obrigatório o uso de máscara em ambientes fechados, em todo o 
Estado do Piauí,. como medida excepcional voltada para o enfrentamento da 
COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de se promover, medidas .sanitárias de 
enfrentamento à COVID-19 e de contenção da propagação do novo coronavirus, 
bem como preservar a' prestação de atividades essenciais, 

DEC'.RETA: 

Art, 1 ". - Fica determinado, o uso obrigatório de máscara, em todo território 
pajeuense: 
I - em ambientes fechados; 
II - em qualquer ambiente, para idosos e pessoas com comorbidades; 
III - em unidades, consultórios, estabelecimentos de atendimento â saúde, 
públicos ou privados, ambulatorial, por trabalhadores, pacientes, usuários , 
acompanhantes ou visitantes. 

§ 1 º Fica facultativo o uso de máscaras em ambientes abertos e semiabertos, 
exceto nos casos de grande circulação de pessoas ou aglomeração. 

Art. 2º - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida 
pela Vigilância Sanitária Municipal. 

Art, 3º • As disposições contidas no presente decreto poderão ser revistas a 
qualquer momento, considerando o monitoramento da evolução da COVID-19, 

Art, 4° - Este Decreto em entra em vigor na data de sua expedição, revogadas as 
disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito de Pajeú do Piauí (PI), 27 de junho de 2022. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Sebastiana Vieira de Carvalho 
Secretária de Governo 

ld:1518EAADB39A88EA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº 0029/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.010.000.116/2022 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do 
Socorro Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 001/2020 de 01 de janeiro de 
2022, toma público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N• 0029/2022, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, na forrna de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, 
e subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS
OJJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA REGISTRO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL HOSPITALAR, 
PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAJEÚ 
DO PIAUI, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPEOFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 
30/06/2021 às 17:00hs. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: Á partir do dia 19/07/2021 às 08:30 min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 19/07/2021 às 10:00hs. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DF), LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil. informações pelo E-mail: 
cplpaieu.prefeituradepaieu@íWail.com. O Edital completo estará à disposição dos interessados na 
CPL-PMP, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel. Mais informações 

pelo E-mail: cplpaieu.prefeituradepaieu@gmail. 

VISTO: 

Pajeú do Piauí-PI, 28 de junho de 2022. 

Man·a do Socorro Silva Martins Moura 

Pregoeira/CPL-PMPPI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretário de Planejamento e Administração 

ld: lOE F 1A449AF CBBDD 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAU(-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0,010,001.643/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Contratação dos Serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública 
mantido pelo Município d e Pajeú do Piatú-Pl, conforme especificações contidas no Projeto 
Básico e Edital. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 542.612,38 (quinhentos e quarenta e dois reais e frintn e oito 
centavos). 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

DATA DA SESSÃO: 18dejulhode2022. 

HORÁRIO : às 08:30 h oras. 

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sa la da Comissão 
Permanente de Licitações na sede d a Prefeitura Mwticipal, localizada à Rua Maria Ribeiro 
Antunes, s/n, Centro d e Pajeú do Piauí, mediante apresentação d e 1 CD ou pen drive. M a is 
info rmações: pelo te lefone (089) 3532-0222 ou através do E-mail: 
cplpajeu .prefei tu radepajeu@gmail.com. 

Pajeú do Piauí-PJ, 28 d e junho de 2022. 

Visto: 

A na Cláudia Tavares do Reis 

Maria do Socorro Silva Martins Mou ra 
Preside11te CPL-PMPPl 

Secretária Municipal de Planejamento e Admittistração. 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauf 
Rua 7 de Setembro, n ll 480 - Centr o - Novo Oriente do Piau(•PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

CONTRA TO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - PI, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 06.554.836/0001 - 14, com sede na 

Rua 07 de setembro, nº. 480, Bairro Centro, CEP: 64.530-000, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, senhor FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA, brasileiro, casado, 

prefeito municipal eleito, inscrito no CPF sob o nº. 273.827.963-53, residente e domiciliado na 

Estrada para o Povoado Barras, S/N, Centro, Novo Oriente do Piauí-PI, denominado 

CONTRATANTE; 

CONTRATADO: LABORATÓRIO PURE ÁGUAS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNP J sob o nº. 07 .076.964/0001-62, situado na Rua Professor Zefinha Ferraz, nº. 

170, Centro, na cidade de Teresina-PI, CEP: 64.017-250, neste ato representado por seu 

representante legal, senhor RAIMUNDO NONATO COSTA ARAÚJO, brasileiro, 

farmacêutico bioquímico, inscrito no CPF sob o nº. 132.964.503-00, residente e domiciliado na 

cidade de Teresina-PI. 

As partes tem entre si, de maneira justa e acordada, o presente Contrato ficando desde jã aceito, 

pelas clausulas e condições abaixo descritas: 

l.DOOBJETO 

Prestação de Serviços de Análises Laboratoriais de Amostras das Águas do município de 

Novo Oriente do Piauí, nos termos da Portaria nº. 2.914/2012, revogada pela PRC nº. 5, de 28 

de Setembro de 2017. i-PI. 

2. DOS SERVIÇOS 

2.1. Os Serviços serão executados somente nas amostras definidas pelo CONTRATANTE. 

2.2. Executar-se-ão os serviços somente por demanda a ser definida pelo CONTRATANTE. 

2.3. O contrato não abrange os gastos com mãquinas, reagentes e demais despesas, que são 

responsabilidade do CONTRATADO. 

2.4. O serviço será executado de maneira que permita sua continuação por qualquer profissional 

da ãrea a qualquer momento. 

3.DOPRAZO 

3.1. A execução plena dos serviços se fará em um período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura deste contrato, estando apenas uma visita mensal coberta pelo contrato, 

correndo as demais por conta do CONTRATANTE. 

4. DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços, objeto deste contrato, será executado por demanda, através de 

emissão de Nota Fiscal, no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) cada demanda, 

efetuado em conta apresentada pela CONTRATADO. 

S.DOFORO 

Fica eleito o foro da cidade de Valença do Piauí-PI para dirimir quaisquer dúvidas que venham a 

surgir e não encontrem entendimentos entre as partes. 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

valor para que o mesmo faça cumprir seus efeitos legais a partir da presente data. 

Novo Oriente do Piauí - 11 de Abril de 2022. 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 

CONTRATANTE 

•u1,111ndo N~ta A iJo •. '- "'º' . , 211 
' f'< ' . . W.00 

LABORATÓRIO PURE ÁGUAS 

CONTRATADO 

ti 
ld:030E63A83COF7E6A 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480-Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001·14 
E-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2022 
Ref. Pregão Eletrônico nº 03/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI. 
CONTRATADO: Global Mais Veículos EIRELI, CNPJ 32.247.281/0001 -78, com 
endereço na Av. Pedro Almeida, nº 413- São Cristóvão. CEP 64.052-280- Teresina- PI. 
OBJETO: Aquisição de 3 veículos tipo utilitário, marca FIAT/modelo MOBI/motor 
1.0/ano fabricação 2021/2022/ar condicionado/04 portas/direção hidráulica/trava e vidro 
elétrico, confonne especificações técnicas de estimativas de preço. 
RECURSOS FINANCEIROS: emenda parlamentar-Proposta nº 13770.802000/1200-01: 
Fonte de Recursos: 021001-outras transferências de Convênios da União 
PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0009.1020.0000 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 
FONTE DE RECURSO: 001/021001. 
Valor Total R$ 214.989,30 (duzentos e quatorze mil novecentos e oitenta e nove reais e 

trinta centavos) 

VIGÊNCIA: 30 dias - prorrogável por iguais e sucessivos períodos, se necessário 

Novo Oriente do Piauí-PI, 22 de fevereiro de 2022. 

• 

~ 
Francisco Afo 

CPFNº27 . . 
CONTRATANTE 

ld:0738341154AD807E 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO 044/2022, 27 DE JUNHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇA.O 
DE DISSEMINAÇAO DO VIRUS DA COVID 
19 NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICPAL DE PAJEÚ DO PIAUf-PI, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o aumento da disseminação de casos de COVID -19 em 
funcioná rios, alunos e/ou pais, familia res com contato com a comunidade 
escolar; 

CONSIDERANDO que a saúde pública é o bem maior dessa gestão, 

DECRETA: 

Artigo 1 º - Fica determinada a Suspensão das atividades presenciais em todas 
as escolas da rede municipal de e nsino pelo período de 12 dias (27/06/2022 a 
08/07/2022) e que todas as u nidades de ensino ofertarão aulas remotas durante 
este período. 

1 - Cabe a cada Unidade de Ensino, através das suas equipes pedagógicas e 
administrativas, articular a execução desta determinação; 

li - Previsão de retorno presencial das atividades dia 11/07 

Artigo 2 º - Este decreto entra em vigor na data da sua expedição, revogadas as. 
disposições em contrário . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 27 de junho de 2022, a no 28° de fundação de Pajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 

Prefeito Municipa l 
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E STADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

EDITAL DE CONVOCAÇÃ O 

O Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o período do gozo de férias de 
Conselheiro Tutelar; 

CONSIDERANDO que o serviço de Conselheiro 
Tutelar é de caráter público relevante; 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n . º 
149/2014; 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Eleitoral 
Nacional Unificado dos Conselhos Tutelares, realizado em 05 de outubro de 
2019; 

RESOLVE 

Art. 1 . º - CONVOCA por este instrumento, o primeiro suplente do Conselho 
Tutelar, Rosália Pereira da Silva, para assumir a vaga existente no Conselho 
Tutelar de Pajeú do Piauí, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, a 
contar da presente data; 

Art. 2 . º - O período de exercício do Conselho Tutelar convocado será o mesmo 
de ausência do titular: O 1 a 31 de julho de 2022 . 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Pajeú do Piauí (PI) , 29 de abril de 2022 . 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeit,o de Paje ú do Pi.a.uí 

ld: 13B5A54C9E877E3E 
f PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

RUA VENANCIO BORGES 
06554851/0001-62 Exercfcio: 2022 

;:~ 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.39 

Abre no orçãmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo l o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$1 . 079. 900 , 00 distribuidos as seguintes dotações : 

02 03 01 SECRETARlA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

62 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos nllo vinculados de Impostos 
999 000 NAose aplica 

64 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 220.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

66 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 2.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 500 00 
500 Recuraos não vlnculados de Impostos 
999 000 NAo se aplica 

120 15.452.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO DOS SERV. OE LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

20.000,00 
F.R. : 1 500 00 

500 Recursos nllo vinculados de Impostos 
999 000 NAose aplica 

122 15.452.0015.2056.0000 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE LIMPEZA PÚBLICA 11.400,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nãoseaplk:a 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

193 04.122.0003.2011 .0000 INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E SENTENÇAS JUDICIAIS 3.500,00 
3.1 .90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não&e é!-pl lca 

02 05 01 SECRETARIA MUNCIPAL OE EDUCAÇÃO 

234 12.361 .0005.2036.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 200.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R : 1 500 00 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.39 

02 05 02 FUNDO MUN. OE DESENVOLVIMENTO DA EOU. BÁSICA VAL. PROF. EOUI 

340 12.361.0005.2090.0000 MANlJT. ENCARGOS ADMINISTRATIVOS - FUNOEB 30% 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
541 Transíerênclas do FUNOEB - Complementação da Unlão -VAAF 
999 000 Não se aplica 

344 12.361.0005.2091.0000 lREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO - FUNOEB 30% 
3.3.90.39.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
541 Transíerências do FUNDES - Complementação da União -VAAF 
999 000 Não seapllca 

365 12.365.0006.1056.0000 CONSTRUIR, AMPLIAR, RESTAURAR E EQUIPAR PRE-ESCI 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
542 Transíerênclas do FUNOEB - Complementação da Unlão -VAAT 
999 000 Não se aplica 

348 12.361.0010.1015.0000 CONST. AMPL. E REST. OE UNIDADES ESCOLARES 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
541 Transferências do FUNOEB - Complementação da Unlão - VAAF 
999 000 Não se aplica 

361 12.361.0010.2092.0000 OUTRAS DESPESAS OE CUSTEIO - FUNOEB 30% 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 
541 Transíerênclas do FUNOEB - Complementação da Unlão -VAAF 
999 000 Não seapllca 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

459 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinaJlados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

464 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinaJlados de Impostos 
300 000 Saüde - Despesas com ASPS 

518 10.301 .0013.2131.0000 Manutenção das Ações do Programa COFINANCIAMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

520 10.301 .0013.2131.0000 Manutenção das Ações do Programa COFINANCIAMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não seapllca 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.39 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

543 10,303.0013.2132,0000 Manu1enção das Ações do Programa de Prótese Dentária 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 07 01 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

612 08.244.0019.2097 .0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
500 Recursos não vinaJlados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. - FMAS 

625 

651 

830 

08.243.0019.2083,0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

08.244.0019.2076.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Não se aplica 

ATENDIMENTO EMERGENCIAA CALAMIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não seapllca 

08.244.0019.2079.0000 MANUTENÇÃO 00 FMAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 000 Não se aplica 

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

790 20.122.0018.2030.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABAS 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA F(SICA 
500 Recursos não vinaJlados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

170.000.00 
F.R. : 1 541 01 

3.000.00 
F.R.: 1 541 01 

81 .000.00 
F.R.: 1 542 01 

50.000.00 
F.R.: 1 541 01 

20.000.00 
F.R.: 1 541 01 

5.000.00 
F.R: 1 500 00 

50.000.00 
F.R: 1 500 00 

90.000.00 
F.R : 1 621 02 

50.000.00 
F.R.: 1 621 02 

50.000.00 
F.R.: 1 621 02 

2.000,00 
F.R. : 1 500 00 

2.000,00 
F.R. : 1 660 04 

20.000,00 
F.R. : 1 500 00 

10.000,00 
F.R. : 1 661 04 

15.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O c r édito aber t o na f o r ma do a r tigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

01 01 00 

15 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 

01 .031 .0032.2002.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-30.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP Nº017/2021 

TERMO DE APOSTILAMENTO À AT A DE REGISTRO DE 
PREÇOS PE Nº 0017/2021 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICiPIO DE PAJEÚ DO PIAU(, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP/PMP-PI E A EMPRESA 
E LZIRENE DE MIRANDA CABEDO ROCHA-ME, PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO E SOB DEMANDA DOS 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA 
AT ENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS D E PAJEÚ DO PIAUi. 

O Município de Pajeú do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede com 

sede da Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaul-PI, situada na Avenida Maria Antunes, s/n

centro, inscrito no C .N.P.J Nº: 06.553.887/0001-21 por intermédio da Exma. Sra. Ana Cláudia 

Tavares dos Reis, Secretária Municipal de Administração, no uso da competência que lhe foi 

atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS apresentados pelo(s) 

fornecedor(es) ELZIRENE DE MIRANDA CABEDO ROCHA-ME, inscrita no C.N.P.J nº : 

17.041.223/0001-08, sediada na rua Francisco Vieira nº 141 , centro, Pajeú do Piauí, Cep: 

64898-000, por intermédio do representante legal a Senhora Elzirene de Miranda Cabedo 

Rocha, portadora do RG.nº1865114SSP/SP e CPF: 590.217.483-04, têm, entre si, justo e 

avençado e celebram, por força do presente instrumento, termo de apostilamento a Ata de 

Registro de Preços, para revisão dos preços dos serviços objeto da ARP N° 017/2021 , com 

fundamento na alínea "d " do inciso li c/c §8° do Art. 65 da Lei 8666/93, observadas as 

especificaeões e demais exigências previstas no Edital do Procedimento de Pregão 

Presencial para Sistema de Registro de Preço nº 0017/2021, instaurado nos autos do 

Processo Administrativo Nº 0 .010.000.450/2021; observadas as disposições da Lei nº 10.520, 

de 17 de ju lho de 2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n .0 8 .666/93 e demais disposições legais e 

pelas condições a seguir pactuadas. 

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO FÀTICA E LEGAL [ "": ~==~=~ ===~ ~ ~ ~=======~ ==~==~~-------~ " 
1.1 A formalização do presente Termo de apostilamento tem por finalidade promover o :i 
reequilíbrio financeiro dos preços registrados na Ata de Registro de Preço nº 017/2021. a fim o.. 

de manter isonômicas as condições pactuadas inicialmente entre as partes, tendo como 

substrato fálico os fundamentos apresentados pela detentora dos preços registrados a saber: 

1. Conforme amplamente noticiado nos meios de comunicação os custos com 

alimentação sofreram forte impacto em face de sucessivos aumentos de preços, 

seja em decorrência de seca, cheia ou queda na safra, mas também impactados 

pelos sucess ivos aumentos de insumos que compõe a cadeia produtiva e logística, 

como por exemplo o aumento dos preços dos combustíveis o que tem impactado 

os preços dos serviços para fornecimento de alimentação conforme fixado no 

LOTE li da ARP nº 017/2021 . 

li. Em 2022 a situação não f o i diferente, e o preço do óleo diesel disparou nas 

bombas após reajustes dos preços e subiu mais 15,4%. No início de março, o diesel 

comum vinha sendo comercializado a (R$ 6 ,043) o litro, em média, no país. Logo 

após o aumento promovido pela estatal nas refinarias, o combustível passou a ser 

distribuído nas bombas a (R$ 6,977) (Veja mais 

https://economia. uol. com. br/noticias/reuters/2022/03/16/diesel-sobe-154-nas

bombas-em-marco-apos-reajuste-da-petrobras-diz-ticket-log.htm ); 

em: 

Ili. Insumos como o Gás de cozinha que são utilizados no preparo dos alimentos 

objeto da ARP nº 017/2021 sofreram forte impacto nos custos e o Estado do Piauí 

possui o gãs mais caro do Nordeste e chega a R$ 121 ,00; 

IV. O preço de carnes e verduras, bem como aumento nos preços de gas de 

cozinha e logística de transporte que também sofreram forte aumento elevando 

ainda mais os custos dos insumos que compõem a alimentação objeto da ARP nº 

017/2021 . 

1.2 Em face das justificativas e comprovações apresentadas acima e, considerando elevado 

aumentos dos insumos utilizados para o fornecimento da a limentação objeto da ARP nº 

0017/2021 , o presente Termo de apostilamento à Ata de Registro de Preço tem por aplicação 

analógica a alínea "d", do inciso 11, § 8°, do art. 65 da Lei 8666/93 c/c a Cláusula Oitava da Ata 

de Registro de Preços pactuado entre as partes , a fim de promover o Reequilíbrio 

Econômico-f inanceiro da avença, considerando que os preços contratados poderão ser 

revistos, a qualquer tempo, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 

contratado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratua l, como foi os sucessivos e reiterados N 
"' aumentos nos preços dos insumos que incidem sobre a aquisição dos alimentos e preparo .~ 

das refeições objeto da ARP, consequentemente de toda a cadeia produtiva dos insumos e ~ 

custos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto da contratação, de modo que o preço 

unitário para execução do serviço sofreu forte impacto nos custos, reclamando assim a sua 

revisão. 

1.3 Conforme previsão insculpida no Ar!. 65, §8° da Lei nº 8.666/93, a variação do valor 

contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto na própria Ata de Registro de Preços, 

não caracterizam alteração da mesma, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O presente Termo de apostilamento a Ata de Registro de Preço nº 017/2021 formalizada 

nos autos do Processo Administrativo nº 0.010.000.450/2021 , tem por finalidade alterar a 

Cláusula Primeira da ARP nº 017/2021 , em face da necessidade de se promover o reequilíbrio 

econômico do ajuste, cujo objeto é o fornecimento parcelado e sob demanda de hospedagem 

e alimentação para atender as Secretarias e Fundos do Município de Pajeú do Piauí. 

2.2 Com a formal ização do presente apostilamento, o preço unitário registrado e contratado 

junto a fornecedora ELZIRENE DE MIRANDA CABEDO ROCHA-ME, inscrita no C.N.P.J nº: 

17.041.223/0001-08, para execução do objeto licitado passa ser o registrado abaixo: 

LOTE 11- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. VALORUNIT. VALOR 
realut tado TOTAL 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO COM O 
SEGUINTE CARDÁPIO: 

1 2 TIPOS DE CARNE; 1.900 R$ 20,00 R$ 38.000,00 1 TIPO DE MASSA; 
1 TIPO DE SALADA: 
ARROZ E FEIJÃO. 

2 CAFÉ DA MANHÃ t uscuz COM ACOMPANHAMENTOS, 
BOLO, FRUTAS, P O FRANCÊS, LEITE OU SUCO) 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO OE QUENTINHAS COM O 
SEGUINTE CARDÁPIO: 
2 TIPOS DE CARNE; 

3 1 TIPO DE MASSA; 1.100 R$16,00 R$ 17.600,00 
1 TIPO DE SALADA; 
ARROZ E FEIJÃO. 

VALOR TOTAL LOTE li QUARENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS. R$ 57.600,00 

-2.3 Após a formahzaçao do presente termo o valor global registrado na ARP nº 017/2021 para 

o LOTE li - Fornecimento de alimentação, passa a ser de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil 

e seiscentos reais), conforme valores unitários registrados para execução dos serviços, 

previstos no item anterior. 

2.4 O preço do serviço reajustado, será praticado após a assinatura do presente termo, com 

efeitos inclusive sobre eventuais contratos firmados em decorrência da presente ata, servindo 
o presente termo como instrumento de apostilamento ao contrato em todos os seus termos, 

como se nele transcrito. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 
3.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, pactuadas inicialmente, desde 

que não conflitantes com o presente instrumento. 

1 CLÁUSULA QUARTA-DA DISPENSA DE PUBLICAÇÃO 
4.1 O presente TERMO não caracteriza alteração contratual razão pela qual, a sua eficácia 

não está condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial, conforme previsto no 

parágrafo único do Art. 61 c/c Art. 65, §8° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pajeú do Piauf, 11 de abril de 2022. 

PELO MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e 

Administração 
ÓRGAO GERENCIADOR DO SRPIPMP·PI 

PELA EMPRESA DETENTORA 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ELZIRENE DE MIRANDA C. ROCHA-ME 
C.N.P.J nº: 17.041 .223/0001-08 


